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Willíam Carmona Maya (OAB; 257198/SP)
Jacv Antonioli Me

José Carlos dos Santos Lima (OAB:
32Q167/SP)

: Jacv Antonioli

; Ação: 31087 - Execução de Título Extrajudicial
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CARMONA MAYA, MARTINS E MEDEIROS

SOCIEDADE DE ADVOGADOS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIRÊITO DA VARÀ

CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE PERUÍBE - SP.

HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO, instituição

financeira privada, inscrita no CNPJ/MF sob n° 01.701.201/0001-89, com sede na

Travessa Oliveira Bello, n° 34,4° andar, na eidade de Curitiba - PR, por seu procurador

que esta subsereve (doe. 01), vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelêneia,

com fulcro nos artigos 1102-A e seguintes do Código de Proeesso Civil, propor a

presente

AÇÃO DE EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SOLVENTE

em face de JACY ANTONIOLI ME., pessoa jurídica de direito privado, inseríta no

CNPJ sob o n° 06.155.993/0001-57, com sede na Avenida Padre Anehieta, n° 1.025,

loja 11, nesta Comarca de Peruíbe/SP, CEP: 11750-000; e JACY ANTONIOLI,

inserito no CPF/MF sob o número 281.373.378-49, com endereço na mesma localidade

supra, pelas razões de fato e de direito a seguir aduzidas.

Rua Iguatemi, 354,2® e 11° andares, Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP: 01451-010, Fon^ax: 55 (11) 2309-9585
www.cmmin.com.br
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03
CARMONA MAYA, MARTINS E MEDEIROS

SOCIEDADE DE ADVOGADOS

I.

Fatos

Os Executados firmaram com o Exequente uma "Cédula de Crédito

Bancário Empréstimo - Capital de Giro" sob número 01810690927, datado de

14.11.2012 (doe. 02), cujo objeto era um empréstimo, no montante de R$ 40.000,00

(quarenta mil reais) que deveria ser pago em 18 (dezoito) parcelas mensais, a primeira

com vencimento em 10.12.2012.

Saliente-se que a Primeira Executada foi quem efetivamente recebeu o

crédito no importe supra mencionado, ao passo que o Co-Executado subscreveu o

contrato na qualidade de avalista (cláusula 11) sendo, portanto, responsável solidário

quanto as obrigações decorrentes da contratação.

Ocorre que os Executados deixaram de cumprir com os pagamentos a

partir da primeira parcela, ou seja, não efetuaram o pagamento de nenhuma parcela,

tomando-se o Exequente credor do valor atualizado, até esta data, de R$ 47.727,65

(quarenta e sete mil, setecentos e vinte e sete reais e sessenta e cinco centavos),

conforme planilha anexa (doe. 03).

Por conta do inadimplemento das obrigações contraídas por força da

aludida cédula, foram efetuadas inúmeras tentativas do Exequente no intuito de receber

o que lhe é devido, esbarrando todas elas na negativa de solução da pendência pelos

devedores.

Isto porque os Executados se mantiveram, como ainda se mantêm,

inertes quanto ao pagamento do referido contrato e assim, esgotados todos os meios

amigáveis possíveis para o recebimento do crédito, não restou altemativa ao Exequente

senão propor a presente demanda, visando à recuperação de seu crédito, dada a

inequívoca configuração de título executivo extrajudicial (e do respectivo

inadimplemento), cuja execução está prevista no Código de Processo Civil Brasileiro.

II.

Pedidos

Rua Iguatemi, 354,2° e 11° andares, Itaim Bibi, São Paido/SP, CEP: 01451-010, Fon^ax: 55 (11) 2309-9585

www.cmmin.com.br
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CARMONA MAYA, MARTINS E MEDEIROS

SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Isto posto, é a presente para requerer a Vossa Excelência a citação dos

Executados, nos endereços indicados no preâmbulo da presente para que, no prazo de 3

(três) dias, paguem a quantia de R$ 47.727,65 (quarenta e sete mil, setecentos e vinte

e sete reais e sessenta e cinco centavos), devidamente acrescida dos juros de mora e

atualização monetária na forma da lei, além das custas, despesas processuais e

honorários advocatícios de sucumbência, que se requer sejam arbitrados no percentual

de 20% sobre o valor do débito exequendo.

Não efetuado o pagamento na data aprazada, requer-se desde já a

realização de penhora on-line das contas bancárias dos Executados, nos termos do

Artigo 655,1 c.c 655-A, ambos do Código de Processo Civil, sob pena de se prestigiar a

desidiosa conduta até o presente momento adotada pelos devedores.

Restando estas medidas infrutíferas ou insuficientes para a garantia do

crédito, requer-se a intimacão dos Executados para que indiquem bens passíveis de

penhora nos termos do artigo 652. §3°. do CPC. sob pena de sua omissão caracterizar

ato atentatório à dignidade da Justiça, suieitando-o as penas da lei, nos termos dos

artigos 600. inciso lY e 656 §1°. ambos do CPC.

Caso os Executados não indiquem bens passíveis de penhora, requer-

se a expedição da segunda via do mandado, independente de novo despacho, para que o

Sr. Oficial de Justiça proceda de imediato à penhora dos bens dentro da ordem

estabelecida no artigo 655 do CPC, bem como efetue sua avaliação, lavrando-se o

respectivo auto, intimando-se na mesma oportunidade os Executados, no caso de a

constrição recair sobre bem imóvel, nos termos do artigo 655, §2° do CPC,

dispensando-se a intimação pessoal deles caso possuam advogado constituído nos autos

nos termos do artigo 652, §4° do CPC.

Configurando-se a hipótese do artigo 653 do Código de Processo

Civil, requer, desde logo, seja facultado ao Sr. Oficial de Justiça proceder ao arresto dos

bens que forem encontrados para garantia da execução.

Outrossim, requer o Exequente, se necessário for, a concessão ao Sr.

Oficial de Justiça, dos benefícios previstos no § 2°, do artigo 172 do Código de Processo

Civil, a fim de que este possa dar cabal cumprimento às suas diligências.

Rua Iguatemi, 354,2° e 11° andares, Itaim Bibi, São Paulo/ SP, CEP: 01451-010, Fon^ax: 55 (11) 2309-9585
www.ciimiin.com.br
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CARMONA MAYA, MARTINS E MEDEIROS

SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Por fim, em atenção ao disposto no artigo 39, inciso I, do Código de

Processo Civil, requer sejam todas as intimações e/ou notificações referentes ao

presente processo realizadas em nome de WILLIAM CARMONA MAYA, inscrito na

OABP/SP sob o n°. 257.198, com escritório nesta Capital do Estado de São Paulo, na

Rua Iguatemi, 354, 2° e 11° andares, Itaim Bibi, CEP: 01451-010, com a devida

anotação de seu nome na contracapa dos autos, sob pena de nulidade.

Dá-se à causa o valor de R$ 47.727,65 (quarenta e sete mil, setecentos

e vinte e sete reais e sessenta e cinco centavos).

TERMOS EM QUE,
PEDE DEFERIMENTO.

São Paulo, 05 de março de 2013.

/ILLIAM CARMONA MAYA

OAB/SP 257.198

\
Rua Iguatemi, 354,2° e 11° andares, Itaim Bibi, São Paulo/ SP, CEP: 01451-010, Fone/Fax: 55 (11) 2309-9585

www.cmmm.com.br
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CARMONA MAYA, MARTINS E MEDEIROS

SOCIEDADE DE ADVOGADOS

DOCUMENTO 01

Rua Iguateitii, 354,2°, 3° e 11° andares, Itaim Bibi, São Paulo/ SP, CEP: 01451-010, Fon^ax: 55 (11) 2309-9585
www.cmmm.com.br
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008 001
12007461 771P . 136

PROCORACAO BAST2ÍNTE QUE FAZ:
HSBC BAIIK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO
a favor do
FERNANDO DENIS MARTINS E ODTROS ^

S=a=I=B=A=M 'quantos est© público instrumento de procuração
Lí L. diS do de o»tob.o do y.c
cartório, noste Distrito ^o. Bocrueirâo, Comrca de
do Paraná, perante mim notario, «5Pie a m&LTIBLO, pessoa
pareceu como outorgante: ^A, 4® andar, nesta Capital,
jurídica, com sede na Travessa Oliveira , nisetotes: ILDEEONSO DE
n° 01.701.201/0001-89, n®®te àto representa^ por seus 250-2/SESP/PR «
CSMMWSO MEliO NETTÔ, brasileiro, casado, Capital; e WALTER OT]
CPF n® 765.775.709/49, ^243 Ís-O^SP/SP, CPF n<
SHINOMATA, brasileiro, casado, cidade' de São Paulo/SP, ora.à
042.965.878/89, residente e domiciliado fieral Ordiaáriipassagem por S^::rSn^ia realizada em 29/04/2^
Conjunta com a .118 A»»«BBiei o. da 123* Ass«Bbleia Gera„5Ís«ada » 09/08/20^, 8=^ =
Esctraordinasia realizada em^ / / ' ^ quais ficam cópias arqui
2012053223, todas na Junta Comarc^ do presentes por mi
vadas nestas Notas, ao Livro Próprio j.
qualificados e identificados conforme oc público instru
Ter eles representantes da outorgante me foi d^o ^,3tant©
mente e na melhor forma de direit , . divorciado, advogado, CAB/S
procuradores: EíKNANDO 0ENIS .MAKCINS, brasileiro, divorciado^ advog
n= 182.424V F8LIÍE fflWK» «ÍBEISOS, .dvogído, 0M/S8 .
217.onj e «1IÍ.ISM casmia na». martiss E Medeiros si
257.198, todos integrantes dp .g qab/SP n® 11.785, situado i012DaDK 08 .aov^s a.80 ?faS b2oí, »a cld.de de S.
Rua Iguatemi, n 354, 2 , nutoraados. em conjunto >

pSSe "".sreiS -ebe;^ :zz'':T^z

variar de açSes. acompanhando-as ata íinal decisão a axecuça
recorrendo ordinária e extraordinariamente assinar'cecibc
ainda, transigir, desistir, desistir, re^er e laga:
prestar depoimento pessoal, nomear oitomisso, ooafass!
renunciar, reconhecer a procedência do pedido, «miicioais, por s.
repres«ltar perante o. poderas fadarals,
órgãos de administração direta ou indare , , representação
pâblicas e sociedades de .oonomia mista, servindo ta^aa para represent ç
pSoeLos administrativos de gnalguer naturexa e lonto a f „
como substabeleoer, enfim praticar to

^fi^a "tor^Sssárioi ao *

as assinaturas - foram do Código de Normas
conforme determina o itom 11.1.7, I • / vap aí-nH?» cruê c
Corregedoria da - Justiça deste Estado'- Pelas partes me■pensam a presença das testemunhas instrumentárias de acor^ com it^ 11. ^
II Sec., Cap. XI do Código de Normas da Corregedoria da Justiça deste Estadíssim ;or estarem- justos e contratados, foi lavrado este -^®trumen;

^  r^T nwríxr TiivTT^irMntt RnQ^T Q CTUal aOOS COniSXluO e IIQ.  . lí
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substituto, dou fé e subscrevo. Escritura Protocolada sob n° 12-00746], em data
de 11 de outubro de 2012, (COSTAS 394,62 VRC « R$57,05 + Funarpen R$0,47 =
R$57,52) .***********************+****■*•***+**********★****++*+*************+*****
(a.) Ol-ILDEFONSO DE CAMARGO MELLO NETTO 02-WALTER OTI SHINOMATA 03-MILTON SENE
BAPTISTA*************** ******** ♦♦♦•''r****** *********+*+* ****•*++********* *4*
^^asladada em seçuida, confere em tudo com o. orioinal. ao <^jal me rcoorto e
dou fé.

da Verdade

^  .4 / f V OD^f} / t ^
VIVIANE CRISTINA HOí

ESCREVENTE

CPjCrn^-'^^V4 nostHu
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^^ARmuma MAiíA, MARTINS t MEDEIROS

SOaEDADE DE ADVOGADOS

DOCUMENTO 02
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eédula ̂-dè.-

Empréstimo. - Capitai .'dd Giro.
VIA banco: -■ ''NB«30:C.mY3BÈ

1. Lo.c.al e Datâ; dé. EtóissãO;;
ITASHSEH

2. N° da Cédulaj 018106.9O9.2-7

3. Emitente

•: 14/1.1/201:2

Razão-Social: JACY ANTONXOfii .íJíS
CNPJ: .06-155-993/0001-57:
Eildere.çQí .AVENIBA. . PAJOS^- ANCHIEIA,.
K®: 0010:25 Complemento; LOJA 11
CEP: 11.0750-000- Gidade-: PEPUIB-.

4. Banco

lllllilll®®®
;ontraio- 1810 ^<,^101.1 HE
fitular-

OFÍ' SP'

HSBG Bàak Brasil SvA... - Banco Múltiplo., com; sade-; na Travessa Oliveira
Bello, 3:a, 4^ .andar,. iCUritiM-í, ' Estado. W- ipajraâá.,. feííPJ/MF n?
01.701.201/0001-89;- ' ' , / i '
Central de Atendimento ÍHSBC- Empresas - 4.O0â-i7E2i ICapitais a regiões,
metropolitanas) ou G8O:O~70:3í-:-47.2-2 -(demais loGa-lidades}

SAG do .HSBC - 0800 /SP-SSSvl . j
SAC do líSBC - Deficientes Audirivos - .0800-701-5934 í
Ouvidoria - OBOO /Ot 39ou (hsbc.cotn.br/oüvidófiã)'

Cód-. BDU da Agêns:ia: .Op.erád&ra;: ÕÚl,8:i:&4; -
Côd. BDÜ ;da Agencia ■-Depositária.: 00181Q.4
N'' 0a.tr fcula Deferi dor; 27S3377

5. Dados :áo; Empréstimo

Mo3aiida.de da Operação: PRICE
Valor do Empréstimo .(.RSl; :.
Data da Libe-ração: 14/-11/.2-..012-

4Ú.;:000/âÚ

i

Valor do IOF. ,(R$l:
(X ■) Financiado;

■635,, 3:0 { ã' vise:a -no -ato 'da' liberação'

Outros, Encargos ;
Descrição,.: TAXA DE-.A3BRTDRA DE CONTRATO _ íTáxá..;.
Valor-: 210, 00; Forma Cobrança: "P-ÍÍfeie.lADO'/

Descrição; SÈG0RO: PRESTAMISTA; f
Valor: 2.3,3-8 , -áã- '^orma :coÍ5ranç.a ;FiNAííGIADp

Descrição,:
Valor; ■Eçrmá Cobrança::

( = ). Vàlor Total do Binprêstimo'

íBftSJS i/.S ■riJKiiHí

Faxa:

B?;KCS SESOCr/iVKÍ.

fls. 10
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6. Juros/Atualização -Monetária'

;

Juros/?Cístecipadò: ^,8:5,0 % a.iii. /BO dias-}.
40..268:% aíò' ano ( 60 dias;

Percentual do índice cie atualização < oneLa -.a
^0,000" % da variação .datõ-) ;

Taxa Flutuante i;. Q,.JfO %/Ça Taxa d© CDI-Oiref-Cettp;
Abrangência: { )
1  Exclusivamente os. dias fiteis banoários i

2 - Todos os .dias- do -mês -teistema .de dias eorrlâos);
Periodicidade da Cap:i:£:alissdã:^' MElíSSu :

7 . rcusto Sfetivo Total' 'fiSw&'-s 31,..78"%; ad itiês

8. I Forma -de Eagameate-do: .Slldr;: ■ddc::#è'»íf ̂

a., \ ■) Etn Párceia' Óniça
a.l. Data de Vencimento, ■dà.-Warcelã i i
a.2. Valor da PardelE ( )

57/01:%} ao, ano

■i;

b. íX ) Bm Parcelas Me.iisais.
b.a. Quantidade de Parcelas lõis)'. J
b.2. Data .de vencimento da i- Parcelã {10:/12/2;012)
b.3. Valor da Parcela ( 3. .. 1.01 ,,4.3)
b.i. .Data de VencimeiiEò- da última Parcela {12./0'5/20l4:)

9. bados da Conta Gorrence

Códi. AG. /N ̂  Conta ' Còrreríce: 0181-1617 7 - 83

10. i Garantias

Descriçã.o das GarantiaS':
Valò.r:

Descrição das Garantias,:!
Valor:

Desei"ição das Garaiitiab':
Valor:

Descrição das Garantias;
Valór:

Descrição das Garantias:
Valor:

Descrição das Gàràntiâs:':
Valor;

11. Avalistas

Home/Razão Social
jacy' antoniqli

Gárãnfcia:;:

.%. .Garantia :'

% Garanti^:

Garantia:-

%. Garaütiã,:-

'% Garantiá::

cp:f/cnpj
281.373 378-43

•nsQié - 2/a - i'j/cs/:i. 2i7íC0 '-

fls. 11
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12. Praça -de PagamenCp.

Os pagáfwentos seraó, efetuados ná Cidade: dé
ITANHAEM ' í Estado SP

1. Por meio desta Cédula de Crédito Bancário (a o EMITENTE,
identificado no item 3: do^ ;preâmbtilo,- proíjiete pagar ap- BãNCO;, identificado
nó item 4 do preâmbulo-,, óU: ã ,sua ordem, ;a(s) qtiãntiá (.s). certa (,s} ,
líquida (s) e exigÍYel (eis;) a ser {;em) apurada (s) P-a-(s} ,dàta.{s) de
vencimento, acrescida dos .encargos, Êirianceir;ps .aqui paçtusdps, calculados
de acordo com os DADOS' DO, EMPRÉSTIMO, indicado nos itens. 5 e 6 do
preâmbulo, eon.forme, PRESTAÇÕES E VENCIMENTOS indicados no item 8 do
preâmbulo, representaâa-{;S)' -por plani.l-ha de e.ál.culõ e/ÍQU por extratos dê
conta corrente ..que integrárãõ; ,a presente ÇÇB,
1.1. ós encargos finanoeiros poderão ser" pactuadqs- .cóm Taxa .Pre-fixada,
Póê-Fixada ou Flutuante.,- confiorme ind.-i"cado no. item ,S do: pr.eãnibu-lo.
a)^ Sendo a Taxa Prefixada rncidêrn o.s jüros na fôrma indicada; _
b)^ Sendo á Taxa Pós-FÍxada incidem os 'jürQ"Si e atualização monetária dp-
acordo com a proporção,- pxn os- ,e ■.e-ondiço.es .estipuladas-, ila hipótese .dç-
extinção ou mudança do- r-ator de atualizàç.ãQ monetária ss-tabelecido, :ser,ã
aplicado seu sucedâneô l,egal, independentemente de qualquer .fo-rraalidade .
c) ^ Sendo a Taxa Fl-utuarite, .será p.actuada: á taxa, média diária- do
Certificado de Depósito ■,I-nterbancâ-rio - CDI., divulgada pela .Câmara de
Custodia e Liquidação - .CE.TIS . :e publie.ada pelop jqr.nai.s ds grande
circulação, podendo eonstar juros- -fixos -e :0 perce-ütual 'dó 'Iridi.ce- de-
vai-iação da taxa média ' diária do .ÇDI. Havendo a êxtinçlo" ou mudança . na
taxa flutuante ' baseada' no CDI/CETIP- páefcuada, s.e;rá áp.lieaa© ô_ seu
sucedâneo legal o.ü outro parâmetro de flutuação que venha a ser derinidô
pelas Autoridades Mone.tárias, sendo que a .ab.rangênci.a d.os .encargos :poderá
ser- calculada ■exclusivamente sobre os .dias útei.s -baiicári.os .ou, sobre todós
os 'dias do riiês (sistenia. de dias çôrridQs-) > conforme indiçaãp;
d) sobre o saldo, devedor ineidirã-o- juros çapitalidâ,dó.s' ,é atualização"
monetária. ■ ^ ^
1, 2Í O pagamento antecipado das importâncias rélativa.s" às obriga.çõés
desta CCB poderá ser feí.tô pelo EMITENTE,, de" forma', integral- "ou parcial,
mediante prévia anuência éscrit-a do -B.ANCO., ficando b- EMITENTE" suj"eit"o ao
pagamento do custo que -o BÃNfí.G vier a; incorrer em tcsoura-ri.á, decôrrente
de eventual descasamerito .entr.è o rècürsò to®a-do "pelo BãW-CÓ -e o -fiúanc-rado
ao EMITENTE, exceto no- caso -do. EMITENTE .s.ex uma mxcoeitpre.sá ou .empresq
de pequeno porte,, qué- terá. uma taxa de de"scontb cujo câl.culo .será
ef.etuado na forma estábelè.e.ida na e-láusulã. L-. -3-.. ,
1.3; No caso de .solicitação de amqrtizaçãG oü liquidação., an-técipada- desta
CCB/, 3S o prazo a de"eo,rrer- da me.sma foi- de. até :12 Cdoze) -meses- ou se
ocorrer no praso de até se"te' dias dá -aua .çé-lebracao a .taxá -de déscQntG.
será equivaiérite "à TAXA DE ÕNROS PACTÜAD.A NO: CONTR«YO;, conforme- indicada
no item 6 do preâmbulo. Na hipótese do prazo- a aec.orrer .destâ, "CCB .sex
superior a 12 (doze) meses-, a ta.xa de desconto será equivalente à soma dó
Spread na .data . .da .contratação original com a taxa seiic apurada na data
do pedíd© de amortização -ou de liquidação ahtecipâçè.- .disponível nô' site
do .Banôô Centrai do. Bras l (wm".bcb.g"ov--b:E} . Para fins desta. CGB, o
Spread corresponde â diferença entre a- T.AXA DE jpROS PACTUADA NO "CO'N'TRÁTO
e" a taxa Selic apurada na data "da. .e.ontratação. e igualmenté disponível dò
site do Banco Central ao Brasil..
1.4. 1 O Imposto -sobjre Operações- de. .Crédito - lOF, que: ,f©r devidò. em razão
desta CCB, será cobtàdô dê" acordo" com a Ie§Í-slaçãO" vigente e na forma
indicada, no item 5 do preâmbulo:, inclusive -em caso de,mora.
1.5. 1 Serão devidos pelo EM^ENTir oN^pagamenfeo de outros encargo:?, tais
como' comissões e/ou tarifes, os jqua|.s estarão descritos no i,tem 5. do
preâmbulo. /

rNBijj»:- 3/» ■- 23/03/íl VIA E.ViO) : EEGC-C.IfiVEL

fls. 12



1.5. O Custo Efetiva Ttítál (CET) expresso em pefcérit.asém' mensal e ,anual
descrito no item 7 do preâmbulo.-, -e que f.od preyiawente. apresentado ,e
aceito pelas .partes, téve seu cálculo efetuado .levando:-se. ent: cons.ldferãção
os fluxos referentes à liberação .e ãòB pãgarae.ntos■ previstos:, o valor
disponibilizado: a:o' cliente; à taxa- de. juros fixos, ò: IDF incidenteçSòbre
a. operação, b seguro Css íiouver} , barifas; e -tçda.s- -as eleni.a-is despesas
relacionadas à operação, -,sendo que -todos, esses .vad.oxe.s ençqntram-se
individualmente, descritôs no .preâmbulo.

i

2. O VALOR do empréstimo- :será liberado pelo :BANÇO na. conta corrente do
EMITENTE, desde que .devidamente constituídas, i'égi-str.ãda:s p -■entregues as
garantias estipuladas nb Iterri 10 do -preâmbulo.. :

moeda- corrénbe -nacional,

31 'ps. pagamentos, das impòrtâneias devi.d.as na forma desta. GGB ddve:.rao, :s;er
efetuados pelo ElílTENTÈ. ria praça: ;índ.ie,a.da no item 12 dp. preâmbulo,- em
moeda corrente :naGi.bn.a,l, :Qe- à.cordo: com a EOPJÍ& DEi PAQMl-ENTCS .èstabelee.i.da-
pelo B.A.NCG no itêm- 8- do- .préâftibülo;, .mediante TED: .(Transferência Ele:t.i"ô.nÍGa
Disponível) -ou através "de débito .ria :Gonta corréntè mantida pelo EMITEN.TE-
jiinto ao BANCO, conforme -identificada no it.em 9. do .pr.eân^ül.o - DADOS DA
CONTA CORRENTE, . i , -.
.3.1. Se a conta corrente não apresenta-r fundps d.isponíyeis suficientes,
ouS seja, recursos imediatamente saçaveis- em ■" ' ' '
configurar-se-á o inad-impieraento do. EMITENTE..
3.2. O EMITENTE declarã-'se ciente ©: de- pleno acordo de. que ós pagamentos
ou' depósitos que venha a faz-êr poi- meio de cheques isom.èntq serão quitados
após a compensã.çãp dêst.és -ou a .disponibilidade total dós, recursos
depositados, incidindo, todos os encargos at.é a- data da plena: .quitação da
obrigação.
3.3. Se" alguma data de v.enciméntp o.dbi-r.ei* -çm sábaaos,. domingos ou
feriados bancari-os, o- x'enè.íraeri:to- -fiGará automa.ticaT[ieni,e prorrogado pá-rà o
primeiro dia útil subseqüente-. s
3.4:. O recebimento, pelo BANCO de -qualquer parcela de principal não
importará na quitação dos respectivos: encargbs .òu ;desp.esas devidos- pelo. .
EMITENTE em- decOrrêricia desta- -C.GB:.

4. ;Para garantir as Obrigações assumidas .pelo E.MXTENTE nesta C.CB-, além
dasi garantia{s); indícadafs-) -no item- 10 do -preâdbiilo, _ qs" quais .são"
constituídas por meio -ds, ins.trumeiltòs" j.u.ridicos : "próprios anexo ("s). e
complementar (es) , .comparece (m). nesta CCB a.ís) pessoa:(s) indicada,(PÍ no.
item 11 como A;¥ALíSTÃ(:S-) "do- EMITENTE.., respondendo ;eom .este. solidária e.
intégralmente por todas -as- obrigações aqui ..ássumidãS/ anüindó, -ainda
expressamente, cotn: -o ora convencionado. ?

'  i . :
4.1. A qualquer, tempo, ata a liquidação da dívida, havendo depreciação ou-
dimiri-uição -das "gararifc-ias: .Gons-tituídas-, fato :que deverá ser ÍHc.ónt--in"enti
inf-Ormado ao BANCO ó"u sempre qne", ' etiv -decorrêricia do aumenta do" valor do.
emprés.timo e/ou dos encargos financeiros, que impliquem nã magoração da
dívdda objeto desta" CCB e/ou outras situações-,, o; EMITENTE e/.bu ,.o(s)
AVALISTAiís}- e/ou o.(.s) -TERCEIRO (-s)- GARANT:ID0R(és) "compleinfntárd (ãb-) e/ou
reforçará (ão) e/ou substi.túirâ.íãõ-) as garantias dentro do práro' dè "05 (
cinco) dias, contados dã Gòmunicação gue "lhe fizer o .BANCO,; através- dos:
meios cabíveis.
4.2. ; Fica facultado aó -SMÇO a ex.i.gênèia de outras garantias-, no cas"o" de
exigir, em garantia das d"em;a-i-s. obrigações desta CCB, princ-ipáM -e./óu
acessórias . A liberação ou- -s.ubstitui.ção de qualquer garari.tia outorgada èra
razão desta CCB ou. de qualquer AVALISTA, depe:nderá da: -prévia e- exp.res.sa:
anuênc do BANCQ.; ' "í
4.3. ;No caso de. i-nadimpiémen-to de qualquer obrigação pjevis"tã nes.ta CCB,
ou no caso de vencimenfc.o antecipado da, diV.ida de !resppn:sabilidadè do

'/.lu/SAÍíÇO
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BMITÊMTS., £)Qâêjrâ O: BANCO execucar, a ; terceiros, judicial
éxtra judicialmente,, qs bens. .ou .direit.o.s -vinculados em ^gaiantia,
utilisandb o prpdtifeo- da. venda, -na amortisíaçãG .om ■.liqui.aação .do. dêbí.to em
aberto, pe;rmane,c.endõ o EMITENTE, bí.s5 AVALTSTAi(-S) &' o(s) TBRGEIRO(ô)
GARÃNTIDOR.(ES> solidariaraente responsáveis pelo ; pagamento -de eVèiitUal
saldo devedo.r remanésc-énte-, .Havendo sobra ap;6s a liquidação da; díjidá,
ficará, ò BANGO .obrigado- - 8. devolver ao Qutqr.gante áá garântía é,
proprietário dp; bênv ps valores remâtíeiçentes;
4,4. -Ficam aut©ripadas, as laseriç.ões j .ayerbaço.e.s , ; registros ou á , prãtiea
dé qualquer outro a.tõ necessário- â vaiidaçao das- garantia^.,■ _ .ggrantB
tèrçeiros., nos .serviços Tegistrais e- -.repartições cõrapetentes,
obrigando-se as. pârtés assrnar- todo e aualqüer documento .,^e sej-a
nece.s.sárÍQ para;. es:sf; .fim, co_rendo poi .conta do EMITENTE as ,-despdsá:S;
decorrentes dos atos aqüi estabelecidos. .

54 Ficam, dçsdè autorizadas-- tõdaS as inscrições, a-yerbações e
registro.s era repártições. públicas ou -privadas.,., .órgãos, .de regispro,
custódia e .liquidação e cartórios competentes, bem como a prática de
qualquér outrò .àto- -necessário áp apeireiçòãmento da presente CG& -e< - :das,
gaírantias constituídas-, -obrigando-se o ESITENTE, e g (s.) AVALISTA(S,); , se
houver, a assinar todo e qual.gueP .dõcúm.ento qúe seja .necessário- para .esse
fim.

6. { Esta, GCB poderá. B&r declarada .antecipadaraente véncida,
inclependentemenfee- de .avis.©:, i-nte-rp-elaçâo o.u .-.nò.ti.ficação, tornandó: o^ aed: - -
saldo devedor integral e .imediatamênte exigivel, -nas seguintes- hipõ-feses:-
a) .-atraso pu. .falta de: pagamento dd qtíalgu.er Y:?--ibr devido nos termos' -dss.ta
CCB; ' ;
b) inãó ciiiíipriméntò de gual-quer obrigação prs.vista ndsta :cgb-.í--
c) deixar de reforçar .e/ou complementar e/;ou substituir «s garantias, nó
prazo áe 0.5 {■ci.nco.) dias, contados da no;ti£-ic;açãc enviada pelo BANCO,*
d) ; se contra o- EMITENTE e/ou ofsí AVALXS:TAi (S) for urrado legitimo
protesto de título ou distribuída qualquer- açã.Q judicial que q- critório
do BANCO, possa reduzi-lo{«, à inso.Ivência,*. '
e) I se o EMITENTE e/ou (os.) AVALISTA(S) tivèrém; d Sxia íixicpiçâo np.
cadastro de e.Q-n.t.ribüint.és e.riquad.rada na situação; StlS-PENSA,, ISA-PTA, OU
CANCELADA: , . >
f) -se o. EMITENTE, e/ou (os.) AVALléTá'(s) e/pu qualquer -de; .suas 'emp.resás
coligadas, concrõlãdas -ou- controladoras., direms óu ;indi,rétas.,
formular(em) pedido de recuperação judieiál ou exnrajudicial bu falência,
ou tiverem reauerida á sua falência, bu insolvencia;.
g) se ó EMITENTE e/ou (os) AVALISTA(S) e/ou qualquer de aua.s Ç;O.Íig.adaq.
contrG.ladas ou. :óontrol,adoras,. diretas ou indiretas, sof.rer(em) mudança de.-
seu ' controle :àçiohário: -.oU; qualquer .ine.orporacào, fusão, ciàão,
transformação ou outra .re.organiz.a.çã.Q societárlã. q,ü.è, a cidt-eSrio. do BANCQ, .
pos^a caracterizai; a diminuiçá-o da. -capacidade no cumprimento. ■ dás.
obrigações assumidas, ou das. -garantias pre.stádá;s ne.stã CCB;:,*
h) liquidação, extinção oü. dissolução do EMITENTE é/ou-, do-Çs;) . .AVALaSTÁ-(S)
s/ou; de qualquer ' de; -suas eTnpres:aS: eo.i-ig.adaS,;; .controladas o.u
controladoras, ;di.-ré.t:âs ou indirétãá-/ f
i) vénc,im.entQ antecipado de q-uãlquei ço.ntrato óu dívida do EMITENTE :e/ôu-
do(s) AVALISTA (S) junto ao BANG© òu qualquer .outia émpiépa. dp; seu grupó-
econôraicõ HSBC, e/Ou quaisquer- terceiros; e;
j) iKJs casos previstos nos- -artigos- 333- :é 1.í4í2.5 do] yÇódigo Ci*vii -e- :náS-
cJemais hipóteses legais.. ']

7. Q BANCO, O EMITENTE e tS;)' cQnGG|íraam!; em proceder à-
compénsaçâo -entre crédiápS^ déMtq® póssuám olra frènfcè áO outro.

FÍÍ3'>3S:- .5/d - vm BAííeo. • ■-ííóOCCxãvei
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indéperí^dentemenfce; de- gualgae.if proced_mento judiciaí pü ãxtrajucliGial^
aviso ou notif ieiação:, ^s<=mpre qíie qualqiier valor deixar de ser . pago po.ló
EMITENTE ou pelO:{is) Ã'ÍÃLISXA (SI #0' xespectivo venciroenteo j .ficando o BãNGG
desde :já: aufco.rizado expressamente pelo EMITENTE e peio(s) aVIOjISTA (S) a
se utilizar,, mediante dêbico e/dõ resgate-, de qualquer saldo em çoríta
corrente, crédito, pú: investiraento porventura; éxistente em favor -dos
mesmos em gua.lqpex' agSncia dd SÁKCO ou júríGo a yqpaisquer empresas dp' ;se.u
grupo econômico,

i

B':. O atraso óu falta de pagamen.fc.ô:.; .de qualquer valor devido nos termos
desta CCB, além de ensejar q seu vencimento antecipado, sujeitara o
EMIT.ENT.E ao pagdmentô de comissão de permanência conforme discxplmada,
pelo Bánco- Centrai do B.rasil, calculada, à. taxa máxima do mercado ao díâ;
dò pagamentò -adotada, ipelo- - BAMCO -em .suas ..operações, -atívaS:, a, qual- se.
encontra disponível nas .agências do BANCO, acrescida' de juros moratôrros
dé 1% (um por cento) ao mês, calculado pro rata temporis desde a -data de :
váneimento a.té a -data do respectivo .paganen o, além de mui ca convencxonal
e . irredutivel, d'è c,a,ráber ..indenizatôrioy :n©: percentual ide- 2% (.do-i-s' por
cento). i

A

9.; Caso o BANCO vènha a regorrer a proeèãi.m^to, .adm-inistrâtivo' òu
judicial para' de;f.e'sa de; seus. direitoS; ou para ■re.c.ebimento ,do dy-® -xOt
de vi .do nos termos âestã CCB, responderá, o EMITENTE (pelas despesas, custas
judiciais e extraj'uèiGia..s e. pélos: honorários advocatícios desde já
fixados em 10% -(des; por ceiito') sobre o valor devido.,

10 i O EMITENTE e oíe) A^VAilSTAt-S). dêçiatam que tiyeram: prévio
conhecimento do conteúdo desta CGB é enGeíidérata perrei.taTíiehté tci:áas as;
obrigações nel:á- confeidãs-, a qú;al foi red'ig.idá ■ •=■ emitida aft.ncro.- dos
princípios de boa-fê e probidade., sem; .nennum. vigio de ç.onseubimentq^
declarando, aindav, quê as; :Gbriga.çõ.êS: aqu:i assumidas estão aei Lro de- suas
coaídíções e.c.on6micQ-f-i.h'anceira:s e. que 'esta mcB espelha txelmente túdb ò- ,
que; foi. aj üstàdo e-htrã .as partes, ;

11.. i -O SMITENTE .e p;(.s) A.VALISTA(;S-} ,A0TORIZAM que- asj;empresas--, do-HEbC,- -no
pais e no exter-ior tenham A.ÇESSG .a ■ todos Os .seus. ■Ip^ÕS; .GMASTRAIS s
obtè;nham informações do EMITENTE pertinentes a t-ransações: xealiaadas em;
qualquer uma das êmptesas do HSBG-> com a. f-i-halidáde; 'de-: (i.) processar
tais infojqnaçõés em. -sistemas operaeionais,. de. acordo cora-a- legisiáção .dà
localidade em .que venham, a s.er -groGessadas; Icilreâliisar o .intercâmbio -dé.
inf Qx-maçÕes com sistemas positivos e negativos dè- cré'ditD. junto': . ás
entidades externas que' disp.onibili;sem registros dé Sriformâções/restxdções
de gr.èdito; (iü) .obter aiaaor agilidade .e facilidade na tomada de decisão..,
pará as Gp.ei'açõ;è's ativas, passívàs., liberáçâ.ü de válore.s e de piestaçào
de serviços nos- .raer.eados iÊi-HanCeiros , de Cápitais, -de ;c.âmb.i,o-, de seguros
e de! cònsumò.

^  L.
12. Io EMITENTE; AyTGRI.EA O Banco,, desde já,; qm caráter irrevogável e.
irretratável, a GDN.SüLTAll E ;REGI:STRi®, as iniormações constantés ou -que
venham a constàr era nome; :'do EMITENTE, sobre quaisquer- ^operações .de.
cré.dlto no Sis-t.ema dè Informações de; . Grédítos do;. BACEW.' -ISGR):-, e.qnfõrme
normás em vigor'. O :B'anco. comunica ao ÉMÍTÈNTE que:
a) os; débitos :e -x-é.sponsabilidaâe©-|-,^decprrèhté de .ôperãpõès' -.côm
características de- -crèdico cpíítratá|a^ e/o.u. garancidas pelô 'EM-ITENTE'

SAIiÇ SSOríCiÁV-Ét,
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serão registradas' no- "SGR->-
b) o SCR fc:em por FIKALIDl&DES::: (i-) fornecer informáÇDes ao BÃCÍES .p.ãrâ; fins
de supervisão do. ris;cb de crédito: a qye eat-ãg expostas as instituições
financeiras;- (ii) propiciar -.b. intercâmbio' :âe ; informações entre as
instituições, com' ó- objetivo de síibsidiãr âe:c:ipões de çrêaicos -e de.
negócios; i
cS o EMIiENTE podéré bér ACESSO áõs dados constantes era seu nome np sgr
por meio das Gentrais.de Stendimêntò. áo ;Püb;licG dojBACEN:;
ãi ós -pedidos de çorreçâo, excl:üs:ãp-;- -règistro .de ;medidas judiciais -ç de
discordâncias qua.n:tp ;ãs- informaçõe-s dp- SCR relacionadas ao Bânco., deverão
ser -dirigidas dè fpima . tundamentadâ:, por èsçritO. ou outro meio. ,qü:& -.o
Banco dispon-ibilÍGar, e,: -gnando for o tam-,: acompanhadas . da respectiva
decisão judicial;

e)n CONSULTA s.òbrd .qualquer InformaGão ao SCR dependerá de pfeyiav
aut.orização do: EMI-TKNTE.;' -sendõ. -que nd presente -caso tal. auuorizãçãp.
prévia está dispensada' em face dã autorização gemanente -.:ÇGnceaida' gelo
EMITENTE ao RS-BC, -na .parte iniciai des a cl"á'usup.;a.

13. O BAKCO disponibiliza ao EMI.T-ENTÉ um Canal gratuito dÇ .cbmtmicáção-
atendimento às -reclamações, -que- não forem soluGionadás pelo auendimentò.
habitual realizado pelp BANCO .ou gélas. -déraai.s èfppres.ân . do^ se:u -grupô
■econômico., por meio de sua' Ouvidoria, cujo telefone encontra-se indicado
noi itera 4 do

141 Fica vedado ao EMÍ#!NÍE a çossao ou tránsi-erenciá :dQS- direitos^ e/pu
obrigações deçorrentes- desta -CCB-, .bem como- a vendaj -e transferêtiGia. dois')
bens dados em .garantia semipréVía e oxpressa autorização do BANCO;,

15, Evept-uais concessões ou tolerâncias por iparte âo BANCO-: não^ .importarão
em novação ou alteração ront-atual; ainda gqe -exteradas.

16, Fica facúltado ao BANCO bloquear o uso dos limites do- EMITENTE (o:
"cross blocking'".).,- em: :casp-; de .sua 'inádímpl.ênÇia em qaais-qu.er das
seguintes .modalidades ..de crédito: Conta Empresarial Giro- íEácil^. .Busíne-s.s:
Card,. op.ex^ações ;d.e. Dé.S:GQn:tG. e- oper.açõ:es de .Conta Infcegraaa-,
16 .;i. Tão logo- o' BM-ITE-NTB seja enguadradô nó "crons- block ng"../ o BÁNCO
emitirá nã ocdrrênçiã bloqueio iama çQrrespond:^çia ao GlIE^E, 'ondé
cortiunicará o respectivo bloqueio do:t;s:} produto {si .

i  ' I ■ ■

17.. Esta CCB poderá, Indeoeiiden.te de qualquer áviso -.ou ç.omunicaçao:: ao-
EMIiTENTE ou áo.Cs) .A5/AL-ISTA (S). , ser ut-il.izááã bpraõ fldst^^ dê Certificado
de -Cédiilas de. G.réd'Ít-o Bançario. - CGCB. ou -se.r, eedída: ntediãnte endoss:©. ou
qua'lg'aei- outra. fo.irTOá- d.é fcransferêttçiã-.-. ;

18.., O EMITENTE de:clará., jpára os deyido-s .fins e' efeitos^ que, os; féçursos-
dec.prrentes desta CCB .não; serão :destinadps a quai.sguer if-inal.iâa.desi que:
pos'sam causar d-á.no:s. :amíO.,ent;ai-s. .efiou sociais. , e nâ,ó áerão. ; :áest-ina.âos.;
também, a qu.aisquer :f xnalid,a'deâ e/ou. projetos que não atendara-
rlgorosamente -á Política. ;fe;e.idnãl de Meio'Ambiente r-s., as 'disposições .da.s;-
normas- e ré.g.ulaitjêntare-s gne-. regem t-al Polltlea,.

19. ' Esta CCB obi-iga' o a.VALISTa{S) e .:sêus. respectivos
herdeiros e süçè:ss.orés.,' a P^ulo ,ê; somente- gòde.iá;: ;S.'éb- a.itérada

FNEoia ■■ 7/B 23/03 Ai Í J '' J Xl ' WÃ BANCO- . -NKCÔCiiWEI,
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ou i adicada por InstrumèiiKo escrito firmadó pelo .E.MÍTEròE:, peloís}
AVALISTACSl e pélo BANGO.

20.^ Esta. CCB é eirritidá .nà praça .e data indicadas, np item 1 dp preâmbulo,
em ■ tantas vias quantos forem o BAHCQ, o BMITEMTÇ e o(s} .ÁYÀLISTAÍS)
sendo negociável somente a via- do BAHCQ:.

21.: Ssta GGB e OB direitos, ;e- obrigações délá aecorreritès serão- regidos e.
interpretados de acordo com as leis .brasileiras, ficando elditò b Foiro dà
Coraai-ca da -praça de sua emissão: ou, á çritêriq do .pivHGQ-, do domicíliG do
EMITENTE, -para .dirimir qual^ier controvérsia oriunda da presente G-CB.

Smiten

T®HIOLI ME

155.993/OO0X-:&^CKPJ

Avalista

antidor (és) : (ava-is.)Incew/ient

ANTOHIO.LI

ÇPF/CN? 281.373 .37-8-49

CBF/CNPJ

CPF/CNPJ:

CPF/CNPJ:

ViA. 1v^S0Çl-AV21.
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MANDADO DE CITAÇÃO
PODERJUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

juízo de direito da primeira vara judicial da comarca de PERUIBE

CARTÓRIO DO PRIMEIRO OFÍCIO JUDICIAL DA COMARCA DE PERUIBE
Av. São João, 664, Centro - Peruibe/SP - CEP; 11.750-000 - fone: (13) 3455-2034

peruibel@,tisp.ius.br

CONCLUSÃO
Em 19 de março de 2013 faço estes autos conclusos ao Meritíssimo Juiz de Direito, Dr. JAMIL NAKAD
JÚNIOR. Eu, escrevente, digitei.
Ação: Execução^ T.Extrajudicial Autos de Processo. n° 0001211 -58.2013.8.26.0441
Número de ordem: 302-13

Autor(a): HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO.

Ré(u): JACY ANTONIOLI ME e JACY ANTONIOLI, Avenida Padre Anchieta, 1025, Loja 11 -
Peruibe - SP - Cep: 11.750-000.
Oficial: Carga: Baixa:

Cite-se o executado para, no prazo de três dias, efetuar o pagamento da dívida (art. 652 do CPC), ou indicar quais são e
onde se encontram os bens sujeitos à penhora e seus respectivos valores (art. 600, inciso IV, combinado com §3° do art.
652 do CPC).Arbitro os honorários de advogado em 20% sobre o valor em execução (CPC, art. 20, § 4.°), com a
advertência de que esta verba será reduzida pela metade na hipótese de integral pagamento no prazo supramencionado
(CPC, art. 652-A, parágrafo, único.). Decorrido o prazo, sem pagamento, proceda-se de imediato à penhora de tantos
bens quantos necessários para a garantia da execução, e sua respectiva avaliação, com imediata intimação do(a)(s)
executado(a)(s) (artigos 652, parágrafos 1° e 4°; 668 e 680, todos do CPC) de tais atos.Advirto que eventual insucesso
na concreta tentativa de localização do devedor deverá ser certificado (CPC, art.652, § 5.°), para que, havendo
patrimônio, seja efetuado o arresto de ofício na forma do artigo 653 do Código de Processo Civil. O edital deve conter a
advertência do prazo de três dias para pagamento è de quinze dias para oferta de EMBARGOS À EXECUÇÃO.
Ressalto que a inatividade injustificada do devedor enseja aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor
em execução (CPC, art. 601). O executado poderá apresentar EMBARGOS A EXECUÇÃO (artigo 745, CPC) no prazo
de quinze dias, contado da data da juntada aos autos do mandado de citação, mediante distribuição por dependência
(CPC, art. 738) independentemente de penhora, depósito ou caução. No caso de embargos manifestamente protelatórios,
o devedor sujeitar-se-á ao pagamento de multa de até 20% sobre o valor em execução (CPC, art. 740, parágrafo único).
O reconhecimento do crédito do exequente e o depósito de 30% do valor em execução (incluindo custas e honorários
advocaticios), no prazo para oferta de embargos, permitirá ao executado requerer seja admitido o pagamento do saldo
remanescente em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária pela tabela prática do TJSP e juros de
1% ao mês (CPC, art. 745-A).
Frise-se que a penhora de bem imóvel deverá ser formalizada lavrando-se termo ou auto, conforme estabelece o artigo
659, §§ 4.° e 5.°, do Código de Processo Civil (averbação no ofício imobiliário pelo exequente, mediante a apresentação
de certidão de inteiro teor do ato, independentemente de mandado judicial). A interpretação sistemática dos artigos 658,
687, § 2° e 747, todos do Código de Processo Civil, determina que a praça de imóvel localizado em outra comarca seja
realizada ipedi^te carta precatória.
Int.

Peruil

JUIZ DE

ITENS 4 e 5 DO CAPÍTULO VI DAS NORMAS DE SERVIÇO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA, TOMO I
4. E vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. 4.1. As despesas em caso de transporte e
depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas pela
parte mediante depósito do valor indicado pelo oficial de justiça nos autos, em conta corrente à disposição do juizo. 4.2. Vencido o
prazo para cumprimento do mandado sem que efetuado o depósitò (4.1.), o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência.
4.3. Quando o interessado oferecer meios para o cumprimento do mandado (4.1), deverá desde logo especificá-los, indicando dia,
hora e local em que estarão à disposição, não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 5. A identificação do oficial de
justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências."
Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Lei Federal n° 11.419/06, art. 4°. Disponibilização: Sexta-feira, 28
de Dezembro de 2007 Diário Oficial Poder Judiciário - Caderno Administrativo São Paulo, Ano 1 - Edição 143
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TRmUN AL DE JVSnÇA

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
7M

3 ME nVEBQKO DE 1S74

Juízo de Direito da 1^ Vara Judiciai da Comarca de Peruíbe

Av. São João, 664 - Centro- Peruíbe/SP ■ CEP: 11750-000

CERTIDÃO DE REMESSA

Certifico e dou fé que o teor do(a) R. Despacho/Sentença
abaixo foi remetido ao Diário da^Jostlça Eietrônico em
20/03/2013. Nada mais, Peruíbe. Eu, ^ij^toiGlus Nunes
Fazzano), Agente Administrativo, subscrev^^

0001211-58.2013.8.26.0441 N" Ordem: 000302/2013 - Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário - HSBC
BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO X JACY ANTONIOLI ME E OUTROS - CIte-se o executado para, no prazo de três
dias, efetuar o pagamento da dívida (art. 652 do CPC), ou indicar quais são e onde se encontram os bens sujeitos à penhora e
seus respectivos valores (art. 600, inciso iV, combinado com §3° do art. 652 do CPCj.Arbitro os honorários de advogado em
20% sobre o valor em execução (CPC, art. 20, § 4.°), com a advertência de que esta verba será reduzida pela metade na
hipótese de integrai pagamento no prazo supramencionado (CPC, art. 652-A, parágrafo, único.). Decorrido o prazo, sem
pagamento, proceda-se de imediato à penhora de tantos bens quantos necessários para a garantia da execução, e sua
respectiva avaliação, com imediata intimação do(a)(s) executado(a)(s) (artigos 652, parágrafos 1° e 4°; 668 e 680, todos do
CPC) de tais atos. Advirto que eventual insucesso na concreta tentativa de localização do devedor deverá ser certificado (CPC,
art.652, § 5.°), para que, havendo patrimônio, seja efetuado o arresto de oficio na forma do artigo 653 do Código de Processo
Civil. O editai deve conter a advertência do prazo de três dias para pagamento e de quinze dias para oferta de EMBARGOS À
EXECUÇÃO. Ressalto que a inatividade injustificada do devedor enseja aplicação de muita de até 20% (vinte por cento) sobre
o valor em execução (CPC, art. 601). O executado poderá apresentar EMBARGOS A EXECUÇÃO (artigo 745, CPC) no prazo
de quinze dias, contado da data da juntada aos autos do mandado de citação, mediante distribuição por dependência (CPC,
art. 738) independentemente de penhora, depósito ou caução. No caso de embargos manifestamente proteiatórios, o devedor
sujeitar-se-á ao pagamento de muita de até 20% sobre o valor em execução (CPC, art. 740, parágrafo único). O
reconhecimento do crédito do exequente e o depósito de 30% do valor em execução (incluindo custas e honorários
advocaticios), no prazo para oferta de embargos, pennitirá ao executado requerer seja admitido o pagamento do saldo
remanescente em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária pela tabela prática do TJSP e juros de 1%
ao mês (CPC, art. 745-A). Frise-se que a penhora de bem imóvel deverá ser formalizada iavrando-se termo ou auto, confonne
estabelece o artigo 659, §§ 4." e 5.°, do Código de Processo Civil (averbação no oficio imobiliário peio exequente, mediante a
apresentação de certidão de inteiro teor do ato, independentemente de mandado judiciai). A interpretação sistemática dos
artigos 658, 687, § 2° e 747, todos do Código de Processo Civil, determina que a praça de imóvel localizado em outra comarca
seja realizada mediante carta precatória. Int. - ADVWILLIAM CARMONA MAYA OAB/SP 257198

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO
Certifico e dou fé que o teor do(a) R. Despacho/Sentença acima
foi disponibiiizado no Diário da Justiça Eietrônico em
21/03/2013. Considera-se data da publicação o primeiro dia
útil subsequente>^ãtã^cima mencionada. Nada mais, Peruíbe,
22/03/2013. J fVinicius Nunes Fazzano), Agente
Administrativ^ subsGçávõT
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JUNTADA

Em 09 de maio de 2013. junto a estes autos:

) a(s) petição(ões),

ofícios,

carta(s)precatória(s),

AR(s),

ç:omprovante(s)de depósito judiciai,

mandado(s) de levantamento judicial,

) mandado(s),

laudo(s) pericial(is),

) ç^arta(s)de citação e/ou intimação,

) edital(is)

) peças,extra idas do(s) agravo(s) de instrumento,

) telegrama(s)

Guia d^e recolhimento

) a(s) taxa(s) BACEN-INFOJUD, no valor de R$

que segue(m).

( joutros- ^

Eu V , subscrevi.

o(s

a(s

o(s

o(s

o(s

o(s

o(s

a(s

o(s

a(s

o(s

fls. 27



fls. 28



I

t

• MANDADO DE CITAÇAO
PODERJUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

ssgs4

Rnq
juízo de direito da primeira vara judicial da comarca de peruibe

CARTÓRIO DO PRIMEIRO OFÍCIO JUDICIAL DA COMARCA DE PERUIBE
Av. São João, 664, Centro - Peruibe/SP - CEP: 11.750-000 - fone: (13) 3455-2034

peruibel@tisp.ius.br \ .ií

CONCLUSÃO X • ■"
Em 19 de março de 2013 faço estes autos conclusos ao Meritíssimo Juiz de Direito, Dr. JAMIL NAKAD
JÚNIOR. Eu, escrevente, digitei.
Ação: Execuçãé^e T.Extrajudicial Autos de Processo. n° 0001211-58.2013.8.26.0441
Número de ordem: 302-13
Autor(a): HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO.

Ré(u): JACY ANTONIOLI ME e JACY ANTONIOLI, Avenida Padre Anchieta, 1025, Loja 11 -
Peruibe - SP - Cep: 11.750-000.
Oficial: Carga: Baixa:

Cite-se o executado para, no prazo de três dias, efetuar o pagamento da dívida (art. 652 do CPC), ou indicar quais são e
onde se encontram os bens sujeitos à penhora e seus respectivos valores (art. 600, inciso IV, combinado com §3° do art.
652 do CPC).Arbitro os honorários de advogado em 20% sobre o valor em execução (CPC, art. 20, § 4.°), com a
advertência de que esta verba será reduzida pela metade na hipótese de integral pagamento no prazo supramencionado
(CPC, art. 652-A, parágrafo, único.). Decorrido o prazo, sem pagamento, proceda-se de imediato à penhora de tantos
bens quantos necessários para a garantia da execução, e sua respectiva avaliação, com imediata intimação do(a)(s)
executado(a)(s) (artigos 652, parágrafos 1° e 4°; 668 e 680, todos do CPC) de tais atos.Advirto que eventual insucesso
na concreta tentativa de localização do devedor deverá ser certificado (CPC, art.652, § 5.°), para que, havendo
patrimônio, seja efetuado o arresto de oficio na forma do artigo 653 do Código de Processo Civil. O edital deve conter a
advertência do prazo de três dias para pagamento e de quinze dias para oferta de EMBARGOS A EXECUÇÃO.
Ressalto que a inatividade injustificada do devedor enseja aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor
em execução (CPC, art. 601). O executado poderá apresentar EMBARGOS A EXECUÇÃO (artigo 745, CPC) no prazo
de quinze dias, contado da data da juntada aos autos do mandado de citação, mediante distribuição por dependência
(CPC, art. 738) independentemente de penhora, depósito ou caução. No caso de embargos manifestamente protelatórios,
o devedor sujeitar-se-á ao pagamento de multa de até 20% sobre o valor em execução (CPC, art. 740, parágrafo único).
O reconhecimento do crédito do exequente e o depósito de 30% do valor em execução (incluindo custas e honorários
advocatícios), no prazo para oferta de embargos, permitirá ao executado requerer seja admitido o pagamento do saldo
remanescente em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária pela tabela prática do TJSP e juros de
1% ao mês (CPC, art. 745-A).
Frise-se qug.-arpei4iOTa de bem imóvel deverá ser formalizada lavrando-se termo ou auto, conforme estabelece o artigo
659, §§4^ e 5.°, do Òódigo de Processo Civil (averbação no ofício imobiliário pelo exequente, mediante a apresentação
de c^dão de inteiro teor do ato, independentemente de mandado judicial). A interpretação sistemática dos artigos 658,

^  r° Código de Processo Civil, determina que a praça de imóvel localizado em outra comarca sejareélizaça íjnediante caçta precatória,
ht.

^Peruibjb, data supc

IZ DlE DIREITO^

ITENS^^DO capítulo VI DAS NORMAS DE SERVIÇO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA, TOMO I
4. E ved^o ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. 4.1. As despesas em caso de transporte e
depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas pela
parte mediante depósito do valor indicado pelo oficial de justiça nos autos, em conta corrente à disposição do juizo. 4.2. Vencido o
prazo para cumprimento do mandado sem que efetuado o depósito (4.1.), o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência.
4.3. Quando o interessado oferecer meios para o cumprimento do mandado (4.1), deverá desde logo especificá-los, indicando dia,
hora e local em que estarão à disposição, não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 5. A identificação do oficial de
justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências."
Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Lei Federal n° 11.419/06, art. 4°. Disponibilização: Sexta-feira, 28
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' MANDADO DE CITAÇÃO
PODERJUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

juízo de direito da primeira vara judicial da comarca de PERUIBE

CARTÓRIO DO PRIMEIRO OFÍCIO JUDICIAL DA COMARCA DE PERUIBE
Av. São João, 664, Centro -Peruibe/SP - CEP: 11.750-000 - fone; (13) 3455-2034

peruibel@.tisp.ius.br

CONCLUSÃO
Em 19 de março de 2013 faço estes autos conclusos ao Meritíssimo Juiz de Direito, Dr. JAMIL NAKAD
JÚNIOR. Eu, , escrevente, digitei.
Ação: Execuçãá5eT!Êxtrajudicial Autos de Processo. n° 0001211-58.2013.8.26.0441
Número de ordem: 302-13

Autor(a): HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO.

Ré(u): JACY ANTONIOLI ME e JACY ANTONIOLI, Avenida Padre Anchieta, 1025, Loja 11 -
Peruibe - SP - Cep: 11.750-000.
Oficial: Carga: Baixa:

Cite-se o executado para, no prazo de três dias, efetuar o pagamento da dívida (art. 652 do CPC), ou indicar quais são e
onde se encontram os bens sujeitos à penhora e seus respectivos valores (art. 600, inciso IV, combinado com §3° do art.
652 do CPC).Arbitro os honorários de advogado em 20% sobre o valor em execução (CPC, art. 20, § 4.°), com a
advertência de que esta verba será reduzida pela metade na hipótese de integral pagamento no prazo supramencionado
(CPC, art. 652-A, parágrafo, único.). Decorrido o prazo, sem pagamento, proceda-se de imediato à penhora de tantos
bens quantos necessários para a garantia da execução, e sua respectiva avaliação, com imediata intimação do(a)(s)
executado(a)(s) (artigos 652, parágrafos 1° e 4"; 668 e 680, todos do CPC) de tais atos.Advirto que eventual insucesso
na concreta tentativa de localização do devedor deverá ser certificado (CPC, art.652, § 5.°), para que, havendo
patrimônio, seja efetuado o arresto de oficio na forma do artigo 653 do Código de Processo Civil. O edital deve conter a
advertência do prazo de três dias para pagamento e de quinze dias para oferta de EMBARGOS A EXECUÇÃO.
Ressalto que a inatividade injustificada do devedor enseja aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor
em execução (CPC, art. 601). O executado poderá apresentar EMBARGOS À EXECUÇÃO (artigo 745, CPC) no prazo
de quinze dias, contado da data da juntada aos autos do mandado de citação, mediante distribuição por dependência
(CPC, art. 738) independentemente de penhora, depósito ou caução. No caso de embargos manifestamente protelatórios,
o devedor sujeitar-se-á ao pagamento de multa de até 20% sobre o valor em execução (CPC, art. 740, parágrafo único).
O reconhecimento do crédito do exequente e o depósito de 30% do valor em execução (incluindo custas e honorários
advocaticios), no prazo para oferta de embargos, permitirá ao executado requerer seja admitido o pagamento do saldo
remanescente em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária pela tabela prática do TJSP e juros de
1% ao mês (CPC, art. 745-A).
Frise-se que a penhora de bem imóvel deverá ser formalizada lavrando-se termo ou auto, conforme estabelece o artigo
659, §§ 4.° e 5.°, do Código de Processo Civil (averbação no ofício imobiliário pelo exequente, mediante a apresentação
de certidão de inteiro teor do ato, independentemente de mandado judicial). A interpretação sistemática dos artigos 658,
687, § 2° e 747, todos do Código de Processo Civil, determina que a praça de imóvel localizado em outra comarca seja
realizada mediante carta precatória.
Int.,

eruibe, DatNsupra

IREITO

ITENSy^SM CAPITULO VI DAS NORMAS DE SERVIÇO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA, TOMO I
4. ENgdadg^o oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. 4.1. As despesas em caso de transporte e
depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas pela
parte mediante depósito do valor indicado pelo oficial de justiça nos autos, em conta corrente à disposição do juízo. 4.2. Vencido o
prazo para cumprimento do mandado sem que efetuado o depósito (4.1.), o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência.
4.3. Quando o interessado oferecer meios para o cumprimento do mandado (4.1), deverá desde logo especificá-los, indicando dia,
hora e local em que estarão à disposição, não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 5. A identificação do oficial de
justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências."
Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Lei Federal n" 11.419/06, art. 4°. Disponibilização: Sexta-feira, 28
de Dezembro de 2007 Diário Oficial Poder Judiciário - Cademo Administrativo São Paulo, Ano I - Edição 143

fls. 30



■ MANDADO DE CITAÇÃO
PODERJUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

juízo de direito da primeira vara judicial da comarca de PERUIBE

CARTÓRIO DO PRIMEIRO OFÍCIO JUDICIAL DA COMARCA DE PERUIBE
Av. São João, 664, Centro - Peruibe/SP - CEP: 11.750-000 - fone: (13) 3455-2034

peruibel@tisp.ius.br

CONCLUSÃO
Em 19 de março de 2013 faço estes autos conclusos ao Meritíssimo Juiz de Direito, Dr. JAMIL NAKAD
JÚNIOR. Eu, " escrevente, digitei.
Ação: ExecuçãoCié T.Extrajudicial Autos de Processo. n° 0001211-58.2013.8.26.0441
Número de ordem: 302-13

Autor(a): HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO.

Ré(u): JACY ANTONIOLI ME e JACY ANTONIOLI, Avenida Padre Anchieta, 1025, Loja 11 -
Peruibe - SP - Cep: 11.750-000.
Oficial: Carga: Baixa:

Cite-se o executado para, no prazo de três dias, efetuar o pagamento da dívida (art. 652 do CPC), ou indicar quais são e
onde se encontram os bens sujeitos à penhora e seus respectivos valores (art. 600, inciso IV, combinado com §3° do art.
652 do CPQ.Arbitro os honorários de advogado em 20% sobre o valor em execução (CPC, art. 20, § 4.°), com a
advertência de que esta verba será reduzida pela metade na hipótese de integral pagamento no prazo supramencionado
(CPC, art. 652-A, parágrafo, único.). Decorrido o prazo, sem pagamento, proceda-se de imediato à penhora de tantos
bens quantos necessários para a garantia da execução, e sua respectiva avaliação, com imediata intimação do(a)(s)
executado(a)(s) (artigos 652, parágrafos 1° e 4°; 668 e 680, todos do CPC) de tais atos.Advirto que eventual insucesso
na concreta tentativa de localização do devedor deverá ser certificado (CPC, art.652, § 5.°), para que, havendo
patrimônio, seja efetuado o arresto de ofício na forma do artigo 653 do Código de Processo Civil. O edital deve conter a
advertência do prazo de três dias para pagamento e de quinze dias para oferta de EMBARGOS A EXECUÇÃO.
Ressalto que a inatividade injustificada do devedor enseja aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor
em execução (CPC, art. 601). O executado poderá apresentar EMBARGOS À EXECUÇÃO (artigo 745, CPC) no prazo
de quinze dias, contado da data da juntada aos autos do mandado de citação, mediante distribuição por dependência
(CPC, art. 738) independentemente de penhora, depósito ou caução. No caso de embargos manifestamente protelatórios,
o devedor sujeitar-se-á ao pagamento de multa de até 20% sobre o valor em execução (CPC, art. 740, parágrafo único).
O reconhecimento do crédito do exequente e o depósito de 30% do valor em execução (incluindo custas e honorários
advocaticios), no prazo para oferta de embargos, permitirá ao executado requerer seja admitido o pagamento do saldo
remanescente em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária pela tabela prática do TJSP e juros de
1% ao mês (CPC, art. 745-A).
Frise-se que a penhora de bem imóvel deverá ser formalizada lavrando-se termo ou auto, conforme estabelece o artigo
659, §§ 4.° e 5<®^o C&<hgo de Processo Civil (averbação no oficio imobiliário pelo exequente, mediante a apresentação
de certidão jde áteiro tewvdo ato, independentemente de mandado judicial). A interpretação sistemática dos artigos 658,
687, § 2° /747, todos do Código de Processo Civil, determina que a praça de imóvel localizado em outra comarca seja
realizada pedi u te carta precatória.
Int.

Peruibe, pata Dra

5^^

JUIZ DE DIF

ITENS 4 e 5 DO fcÂPÍTULO VI DAS NORMAS DE SERVIÇO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA, TOMO I
4. E vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. 4.1. As despesas em caso de transporte e

depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas pela
parte mediante depósito do valor indicado pelo oficial de justiça nos autos, em conta corrente à disposição do juizo. 4.2. Vencido o

prazo para cumprimento do mandado sem que efetuado o depósito (4.1.), o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência

4.3. Quando o interessado oferecer meios para o cumprimento do mandado (4.1), deverá desde logo especificá-los, indicando dia,

hora e local em que estarão à disposição, não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 5. A identificação do oficial de

justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências."
Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Lei Federal n° 11.419/06, art. 4°. Disponibilização: Sexta-feira, 28
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CERTIDÃO 'í)

Carga administrativa n° 2013 7309-2

Especificação do comando contido no mandado
CITAÇAO (  ) POSITIVO ( X) NEGATIVO (  ) COM HORA CERTA
INTIMAÇÃO (  ) POSITIVO ( ) NEGATIVO (  ) COM HORA CERTA
AFASTAMENTO DO LAR (  ) POSITIVO (  ) NEGATIVO Outros ()
ARROLAMENTO DE BENS (  ) POSITIVO (  ) NEGATIVO
AVALIAÇÃO (  ) POSITIVO (  ) NEGATIVO
BUSCA E APREENSÃO (  ) POSITIVO (  ) NEGATIVO
CIENTIFICAÇÃO (  ) POSITIVO (  ) NEGATIVO
CONSTATAÇÃO (  ) POSITIVO (  ) NEGATIVO
DEMOLIÇÃO (  ) POSITIVO (  ) NEGATIVO
DESPEJO (  ) POSITIVO (  ) NEGATIVO
EMBARGO DE OBRA (  ) POSITIVO (  ) NEGATIVO
IMISSÃO DE POSSE (  ) POSITIVO (  ) NEGATIVO
INTIMAÇÃO DA VÍTIMA (  ) POSITIVO (  ) NEGATIVO
INTIMAÇÃO DO AGRESSOR (  ) POSITIVO (  ) NEGATIVO
LEVANTAMENTO DE PENHORA (  ) POSITIVO (  ) NEGATIVO
NOTIFICAÇÃO (  ) POSITIVO (  ) NEGATIVO
PENHORA (  ) POSITIVO (  ) NEGATIVO
REINTEGRAÇÃO DE POSSE (  ) POSITIVO (  ) NEGATIVO
REMOÇÃO (  ) POSITIVO (  ) NEGATIVO

Elementos Incidentes;

(  ) Endereço incorreto. (  ) Destinatário mudou para outra Comarca.

(  ) Endereço inexistente. (  ) Destinatário ausente da Comarca.

(  ) Destinatário mudou de endereço. (  ) Destinatário em internação hospitalar.

(X) Destinatário mudou para L.I.N.S. (  ) Destinatário gravemente enfermo.

(  ) Destinatário FALECIDO. (  ) Destinatário impossibilitado de locomoção.

(  ) Destinatário PRESO. (  ) Destinatário notoriamente incapaz.

(  ) MENOR CUSTODIADO. (  ) Cadeirante.

(  ) Não localizou bens do destinatário. (  ) Pessoa jurídica desativada, sem atividades.

(  ) Devolução a pedido do Cartório. (  ) Solicitação de prazo pelo Oficial.

(  ) Motivo de Licença do Oficial. (  ) Pedido de Reforço Policial.

(  ) Destinatário em delicado estado de convalescença.
(  ) Não recolhimento de diligência ou diligência insuficiente.
(  ) Interessado não ofereceu os meios necessários.
(  ) outros:

ENDEREÇO ATUAL:

ENDEREÇO CORRETO:

Eu, Oficiai de Justiça abaixo assinado (a), CERTIFICO que em cumprimento dos termos
deste mandado que dirigi-me ao endereço e lá estando Deixe de Citar o SR. Jacy
Antonioli, estando em LINs nas imediações não souberam informar do paradeiro. O referido
é verdade e dou fé. Peruíbe, 25 de ABRIL de :

Diligência/Ao Oficial:
Mapa: ato. 01 R$ 13,59

ANA REGIN SANTOS

(Guia 79512doc.)
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J  CONCLUSÃO

Em 10 de maio 06^2013, faço estes autos conclusos ao MM Juiz de Direito, Dr. JAMIL
NAKAD JÚNIOR. Eu. 4^ (Rosilene Alves Hurtado), Escrevente, digitei e subscrevi.

Autos de Proc. n" 1495/2012; 562/2012; 1731/2011; 302/2013;

235/2013; 4W2OI3; 334/2011; 1055/2012; 463/2013; 1503/2012; 502/2012

0=

Diante da certidão negativa do sr. Oficial de Justiça, nos
termos do COMUNICADO n° 170/2011 do CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, recolha o requerente/exequente as custas
judiciais referente ao seu pedido no prazo de dez (10) dias, conforme a tabela abaixo:

1. Sistema iNFOJUD (registros da Receita Federal):
Solicitação de busca de endereço(s) de pessoa física ou de pessoa jurídica: R$ 11,00 (onze
reais);
Solicitação de busca de declarações de imposto de renda de pessoa física: R$ 11,00 (onze
reais), correspondente ao limite dos cinco últimos anos (exercícios financeiros), valor este que
não contempla cobrança proporcional ou fracionamento;
Solicitação de busca de declarações de imposto de renda de pessoa jurídica: R$ 11,00 (onze
reais), correspondente a cada exercício financeiro a ser pesquisado.

2. Sistema BACÈNJUD (registros das instituições bancárias centralizados pelo Banco
Central do Brasil):
Solicitação de busca de endereço(s) de pessoa física ou de pessoa jurídica : R$ 11,00 (onze
reais);
Solicitação de busca de ativos financeiros de pessoa física ou de pessoa jurídica (incluídos os
atos seqüenciais de bloqueio, penhora e transferência): R$ 11,00 (onze reais).

3. Sistema RENAJUD (registros do DETRAN/SP):
Solicitação de busca de veículos de pessoa física ou de pessoa jurídica (incluído o ato
seqüencial de registro de restrição/ bloqueio de transferência da propriedade do bem): R$
11,00 (onze reais).

Obserye-se. que,, de acordo com o comunicado 170/2001, não haverá devolução do valor
recolhido em razão de buscas que apresentem resultado negativo, bem como os valores
constantes da tabela acima se referem a cada CPF ou CNPJ a ser pesquisado em cada
Processo.

Os valores deverão ser recolhidos na Guia do"Fund^\de Despesas do TJSP (FEDTJ),
informando-se o código 434-1 - "Irhpressão a\ Informações do Sistema
"INFOJUD/BACENJUD/RENAJUD". /

No s

mérito ou suspensos nos termos do artigo 1
«I autos serão extintos sem resolução deíêncio, ii

91, ill, d

e, data

JUIZ DEXREITO

DATA

Em, 10/05/2013, receai estes autos em Cartório.

O Escrevente:
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TRIBUNAL DE JUSnÇA

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
Juízo de Direito da Vara Judiciai da Comarca de Peruíbe

Av. São João, 664 ■ Centro- Peruíbe/SP ■ CEP: 11750-000
3 DE FEVEREIRO DE 1874

CERTIDÃO DE REMESSA

Certifico e dou fé que o teor do(a) R. Despacho/Sentença
abaixo foi remetido ao Diário da J^lça Eietrônico, em
13/05/2013. Nada mais, Peruíbe. Eux / (ViDieiti^Nunes
Fazzano), Agente Administrativo, subscre\^

0001211-58.2013.8.26.0441 N° Ordem: 000302/2013 - Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário -
HSBC BANK BRASIL S. A. - BANCO MÚLTIPLO X JACY ANTONIOLI ME E OUTROS - Diante da certidão negativa
do sr. Oficial de Justiça, nos termos do COMUNICADO n° 170/2011 do CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA
do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, recolha o requerente/exequente as custas judiciais referente ao seu pedido no
prazo de dez (10) dias, conforme a tabela abaixo;: 1. Sistema INFOJUD (registros da Receita Federal): Solicitação de busca
de endereço(s) de pessoa física ou de pessoa jurídica: R$ 11,00 (onze reais); Solicitação de busca de declarações de imposto
de renda de pessoa física: R$ 11,00 (onze reais), correspondente ao limite dos cinco últimos anos (exercícios financeiros),
valor este que não contempla cobrança proporcional ou fracionamento; Solicitação de busca de declarações de imposto de
renda de pessoa jurídica: R$ 11,00 (onze reais), correspondente a cada exercício financeiro a ser pesquisado. 2. Sistema
BACENJUD (registros das instituições bancárias centralizados pelo Banco Central do Brasil): Solicitação de busca de
endereço(s) de pessoa física ou de pessoa jurídica : R$ 1 í,00 (onze reais); Solieitação de busea de ativos financeiros de
pessoa física ou de pessoa jurídica (incluídos os atos seqüenciais de bloqueio, penhora e transferência): R$ 11,00 (onze reais).
3. Sistema RENAJUD (registros do DETRAN/SP): Solicitação de busca de veículos de pessoa física ou de pessoa jurídica
(incluído o ato seqüencial de registro de restrição/ bloqueio de transferência da propriedade do bem): R$ 11,00 (onze reais).
Observe-se que, de acordo com o comunicado 170/2001, não haverá devolução do valor recolhido em razão de buseas que
apresentem resultado negativo, bem eomo os valores constantes da tabela acima se referem a cada CPF ou CNPJ a ser
pesquisado em cada Processo. Os valores deverão ser recolhidos na Guia do Fundo de Despesas do TJSP (FEDTJ),
informando-se o código 434-1 - "Impressão de Informações do Sistema "ÍNFOJUD/BACENJUD/RENAJUD". No silêncio,
os autos serão extintos sem resolução de mérito ou suspensos nos termos do artigo 791, III, do CPC. Int. - ADV WILLIAM
CARMONA MAYA OAB/SP 257198

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO
Certifico e dou fé que o teor do(a) R. Despacho/Sentença acima
foi disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico em
14/05/2013. Considera-se data da publicação o primeiro dia
útil subsequente à^ata acima mencionada. Nada mais, Peruíbe,

^ _(yiAicius14/05/2013. El Nunes Fazzano), Agente
Administrativo,
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JUNTADA

Em 28 DE MAIO DE 2013. junto a estes autos:

O^a(s) petição(ões),

o(s) ofícios,

a(s) carta(s)precatória(s),

o(s) AR(s),

o(s) comprovante(s)de depósito judiciai,

o(s) mandado(s) de ievantamento judicial,

o(s) mandado(s),

o(s) iaudo(s) pericial(is),

a(s) carta(s)de citação e/ou intimação,

o(s) editai(is)

a(s) peças extraídas do(s) agravo(s) de instrumento,

o(s) telegrama(s)

Guja de recolhimento

[%a(sytaxa(s) BAÕÊN-INFOJUD, no valor de R$ 0)6^00

que segue(m).

( )outros-

4oEu h ., subscrevi.
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CARMONA MAYA, MARTINS E MEDEIROS

SOCIEDADE DE ADVOGADOS

excelentíssimo senhor doutor juiz de direito da 1" VARA

CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE PERUÍBE - SP.

!
C.-4

I

•-sj

i

Processo n". 0001211-58.2013.8.26.044 - 3 O

HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO, instituição

financeira privada já qualificada nos autos da presente AÇÃO DE EXECUÇÃO

CONTRA DEVEDOR SOLVENTE que move em face de JACY ANTONIOLI ME.,

vem, respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, por seus advogados

subscritores, em atenção ao r. despacho de fls., expor e requerer o que segue.

O

K»

ir-i

Kl
I.N

O
O

crs

fc—^
«TM

Cumpre salientar que a execução por quantia certa tem como objeto

principal a expropriação de bens do devedor para a satisfação do crédito, sendo que

caberá ao Sr. Oficial de Justiça, quando não localizar o executado, proceder o arresto de

tantos bens quantos bastem para a satisfação da execução.

Rua Iguatemi, 354,2° e 11° andares, Itaim Bibi, São Paulo/ SP, CEP: 01451-010, Fon^ax: 55 (11) 2309-9585

www.cmmm.com.br
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CARMONA MAYA, MARTINS E MEDEIROS

SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Entretanto, através Recurso Especial n°. 1370687, o STJ exarou o

brilhante entendimento de que há possibilidade em realizar o arresto na modalidade

"online", quando houver tentativa frustrada de localização do devedor (doe.).

Portanto, configurando-se a hipótese do artigo 653 do Código de

Processo Civil, há de se proceder ao arresto online dos hens que forem encontrados

para garantia da execução, conforme entendimento corroborado pelo STJ. Vejamos:

"RECURSO ESPECIAL N" 1370687. DECISÃO: Ouarta Turma permite arresto on
line antes da citação em execução de título extrajudicial. A Quarta Turma do Superior
Tribunal de Justiça (STJ) decidiu, em julgamento inédito, que é possível realizar
arresto eletrônico de valores, antes da citação, guando o executado não for localizado
pelo oficial de Justiça. Em processo de execução por titulo extrajudicial ajuizado pelo
Banco Bradesco contra um cliente, o executado não foi encontrado pelo oficial de
Justiça para que fosse feita a citação. Diante disso, o banco solicitou, conforme o
artigo 653 do Código de Processo Civil (CPC), que fosse realizado o arresto on-line
(bloqueio eletrônico dos valores existentes em nome do devedor). No primeiro grau, o
pedido foi indeferido. O juiz entendeu que não se poderia cogitar de arresto on-line
antes da citação, pois "o devedor, ao ser citado, tem a faculdade de efetuar o
pagamento, nos termos do artigo 652 do CPC". Insatisfeito com a decisão, o Bradesco
recorreu ao Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG), que manteve o entendimento
da primeira instância. Alegando haver divergência jurisprudencial e ofensa aos artigos
653, 654 e 655-A do CPC, o banco recorreu ao STJ. A Quarta Turma, acompanhando o
voto do relator, ministro Antonio Carlos Ferreira, reformou o entendimento do TJMG e
declarou ser "plenamente viável o arresto". Antes da citação: "A legislação prevê
medidas judiciais constritivas passíveis de deferimento sem a prévia oitiva da parte
contrária ". O arresto executivo, também denominado de prévio ou pré-penhora, de que
trata o artigo 653 do CPC, consubstancia a constrição de bens em nome do executado,
quando não encontrado para citação afirmou o ministro. O relator ressaltou que essa
modalidade de arresto tem o objetivo de garantir que a futura penhora seja
concretizada. Tal medida não depende da citação do devedor, até porque, "se houver
citação, não haverá o arresto, realizando-se desde logo a penhora". Segundo o
ministro Antonio Carlos, o arresto executivo visa justamente "evitar que a tentativa
frustrada de localização do devedor impeça o andamento regular da execução". O
relator explicou que, na execução de título extrajudicial, o arresto de bens do devedor é
cabível quando ele não é localizado. Contudo, após a realização da medida, o
executado deverá ser citado: "Não ocorrendo o pagamento após a citação do
executado, que inclusive poderá ser ficta, a medida constritiva será convertida em
penhora. Trata-se de interpretação conjunta dos artigos 653 e 654 do CPC. " Em outras
palavras, a citação é condição apenas para a conversão do arresto em penhora, e não
para o deferimento do arresto executivo, disse o ministro Antonio Carlos. Bloaueio on
line: O relator avaliou que a evolução da sociedade tem gerado contínuas alterações
legislativas no processo civil brasileiro, em busca de sua modernização e celeridade.
As mudanças objetivam tornar efetivo o princípio da razoável duração do processo.
Uma dessas mudanças é a possibilidade de penhora on-line, autorizada hoje no artigo
655-A do CPC, que permite a localização e apreensão de valores existentes nas
instituições financeiras em nome do executado, por meio do sistema Bacenjud. O
Rua Iguatemi, 354,2° e 11° andares, Itaim Bibi, São Paulo/ SP, CEP: 01451-010, Fong/Fax: 55 (11) 2309-9585

www.cmmm.com.br
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CARMONA MAYA, MARTINS E MEDEIROS

SOCIEDADE DE ADVOGADOS

ministro também lembrou que a Primeira Seção do STJ entende ser possível a
realização de arresto por meio eletrônico no âmbito da execução fiscal, disciplinada
pela Lei 6.830/80 (Lei de Execuções Fiscais). Por semelhança, os ministros decidiram
ser aplicável o arresto on-line (mediante bloqueio eletrônico de valores depositados

em instituições bancárias) também nas execuções de títulos extrajudiciais resuladas

pelo CPC, tendo em vista os "ideais de celeridade e efetividade na prestação

jurisdicional". A Turma utilizou como fundamento o artiso 655-A do CPC, que traía

da penliora on-line, aplicando-o, por analosia, ao arresto. "Por fim, o julgado
destacou não ser possível o arresto on-line de salário ou outros bens impenhoráveis,
considerando a tendência da conversão do arresto em penhora".
(littp://www. stj.go V. br/portal_stj/publicacao/engine. wsp ?tmp. area=398& tmp. texto=l O
9236).
(grifos nossos)

Desta feita, com fundamento nos Artigos 615, III c.c. 653 do Código

de Processo Civil, ambos permitindo ao credor pleitear medidas acautelatórias urgentes,

requer seja procedido o arresto online pelo sistema BACENJUD em contas correntes

e/ou aplicações financeiras de titularidade dos Executados JACY ANTONIOLI ME,

CNPJ/MF n° 06.155.993/0001-57 e JACY ANTONIOLI, CPF/MF n°. 281.373.378-49

requerendo-se tanto a juntada da inclusa guia anexa, devidamente recolhida (alterar se

recolhida) (doe.), para que estes valores sejam mantidos em conta judicial, com a

finalidade de possibilitar a satisfação da presente Execução.

Outrossim, considerando o convênio existente entre a Delegacia da

Receita Federal, através do Sistema INFOJUD, e o Departamento Estadual de Transito,

através do Sistema RENAJUD, requer seja realizado consultas de endereços constantes

em seus cadastros em nome dos executados, requerendo a juntada da respectiva guia

devidamente recolhida.

TERMOS EM QUE,

PEDE DEFERIMENTO.

SãoJ?-aute'l 6 dé^nãio~^^013

3a

FERNANDO DENIS MARTINS
OAB/SP 182.424

Rua Iguatemi, 354,2° e 11° andares.JtMm Bibi, São Paulo/ SP, CEP: 01451-010, Fong^ax: 55 (11) 2309-9585

www.cmmm.com.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
P VARA

Avenida São João, 664, Sala 01 - Centro
CEP: 11750-000 - Peruibe - SP

Telefone: (13) 3455-2034 - E-mail: peruibel@t|sp.jus»br

DESPACHO

Processo n°:

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

0001211-58.2013.8.26.0441

Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário

Hsbc Bank Brasil Sa Banco Múltiplo

Jacy Antonioli Me e outro

O
to
CO
<D
O

2
Q.

O

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Jamil Nakad Júnior

CERTIDÃO
Em 17 de junho de 2013 certifico e dou fé que, pelo (a)

interessado (a) foi requerida a consulta on-line na (s) seguinte (s) modalidade (s).

BACEN BLOQUEIO O END( ) SIEL ( )
INFOJUD IR() END ( )RENAJUD( )
R$ 11 O, R$22 ( ), R$ 33( ), R$44 ( )

MM. Juiz de Direito.

CONCLUSÃO

Em 17 de junho de 2013, faço estes autos conclusos ao

Requisitei informações pleiteadas por intermédio de acesso
on line, conforme documento que segue.

Dê-se ciência ao interessado devendo requerer o que de
direito, a título de prosseguimento, no prazo de dez dias.

O silêncio implicará a extinção por falta de andamento e/ou
suspensão do feito nos termos do artigo 791, III, do CPC.

Int.

to

O

to
tb
tj
to

to
s
to
CO
0)
CJ

2
Q.

CO

3
CD

to
O
k,

CO

CO
Q>
CJ
CO

í?
et
0

1

I

Peruibe, 17 de junho de 2013.
O
a

e9c 00
s§

^ o
oS

CD®
.cCJ
cÒ o

CD ■o
c CJ
3)0

1-
CO Q
'5 CO

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO Ã MARGEM DIREITA

Q> ^
ECO

ã'?
O x-

■§04

LUO

Processo 0001211-58,2013,8.26.0441 - p, 1
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%
J

BacenJud 2.0 - sistema de Atendimento ao Podei
Judiciário

ejubp.rpedreiro

terça-feira,
16/07/2013

Minutas 1 Protocola men to 1 Ordens íudiciais 1 Não Resoostas 1 Contatos de I. Financeira 1 Relatórios
Gerenciais 1 Ainda 1 Sair

)

Recibo de Protocolamento de Bioqyeio de Valores

Clique aaui para obter aiuda na confiquração da impressão, e cliaue anui oara imprimir.

Dados do bloqueio

Situação da Solicitação: Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições
Financeiras

As ordens Judiciais protocoladas até às IQhOOmin dos dias úteis
serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as Instituições
financeiras até às IShOOmin do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após às 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas
e disponibilizadas às Instituições Financeiras no arquivo de remessa
do dia útil imediatamente posterior.

Número do Protocolo: 20130002047735

Data/Horário de protocolamento: 16/07/2013 15h35

Número do Processo: 302/13

Tribunal: TRIB DE JUSTIÇA DE SAO PAULO

Vara/Juízo: 15667 - la VARA JUD. DA COMARCA DE PERUIBE

Juiz Solicitante do Bloqueio: RUBENS PEDREIRO LOPES

Tipo/Natureza da Ação: Ação Cível

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: hbsc bank brasil s/a

Relação dos Réus/Executados

Réu/Executado Valor a

Bloquear
Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

281.373,378-49 :JACY

ANTONIOLI

47.727,65 Instituições financeiras com relacionamentos com o
CPF/CNPJ no momento da protocolização.

06.155.993/0001-57 ;JACy
ANTONIOLI - ME

47.727,65 Instituições financeiras com relacionamentos com o
CPF/CNPJ no momento da protocolização.

Voítar para a relação de protocolos

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirReciboProtocolamentoBV.do?method=exib... 16/07/2013
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BaCSnJud 2.0 - sistema de Atendimento ao Poder
ludiciário

ejubp.rpedreiro

quinta-feira,
18/07/2013

Minutas 1 Protocolamento 1 Ordens iudiciais 1 Não Respostas 1 Contatos de I. Financeira 1 Reiatórios Gerenciais 1
Aiuda 1 Sair

Recibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de Transferências,
Desbloqueies e/ou Reiterações para Bloqueio de Valores

Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio

Número do Protocolo: 20130002047735

Número do Processo: 302/13

Tribunal: TRIB DE JUSTIÇA DE SAO PAULO

Vara/Juízo: 15667 - la VARA JUD. DA COMARCA DE PERUÍBE

Juiz Solicitante do Bioqueio: RUBENS PEDREIRO LOPES

Tipo/Natureza da Ação: Ação Cível

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: hbsc bank brasil s/a

Relação de réus/executados

• Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aaui.
• Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

J
06.155.993/0001-57 - 3ACY ANTONIOLI - ME
[Total bloqueado (bloqueio originai e reiterações):R$0,00] [Quantidade atuai de não respostas: 0]

Respostas

BCO BRASIL / Todas as Aqências/ Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz

Solicitante

Valor

(R$)

Resultado

(R$)

Saldo

Bloqueado
Remanescente

(R$)

Data/Hora
Cumprimento

16/07/2013
15:35

Bloq. Valor
RUBENS

PEDREIRO

LOPES

47.727,65

(02)
Réu/executado
sem saldo

positivo.
0,00

0,00
17/07/2013

05:30

BCO HSBC BRASIL / Todas as Aqências/ Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz

Solicitante

Valor

(R$)

Resultado

(R$)

Saldo

Bloqueado
Remanescente

(R$)

Data/Hora
Cumprimento

16/07/2013
15:35

Bloq. Valor
RUBENS

PEDREIRO

LOPES

47.727,65

(02)
Réu/executado
sem saldo

positivo.
0,00

0,00
17/07/2013

07:01

BCO ITAÚ UNIBANCO / Todas as Aqências/ Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz

Solicitante

Valor

(R$)
Resultado

(R$)
Saldo

Bloqueado
Remanescente

(R$)

Data/Hora
Cumprimento

16/07/2013
15:35

Bloq. Valor
RUBENS

PEDREIRO

LOPES

47.727,65

(00) Resposta
negativa:

réu/executado
não é cliente

ou possui
apenas contas

inativas.

0,00

0,00
17/07/2013

22:12

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarOrdemBV.do?method=protocolarRegis... 18/07/2013
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Não Respostas

Não há não-resposta para este réu/executado

281.373.378-49 - JACY ANTONIOLI

[Total bloqueado (bloqueio original e reiteraç5es):R$15.730,38] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas

BCO ITAU UNIBANCO / Todas as Agências/ Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

16/07/2013
15:35

18/07/2013
16:52:48

Tipo de Ordem

Bloq. Valor

Transf. Valor

ID:072013000007318640

InstituiçãoiBANCO DO
BRASIL SA

Agência:7050
Tipo créd. jud:Geral

Juiz

Solicitante

RUBENS

PEDREIRO

LOPES

RUBENS

EDREIRO

LOPES

Valor

(R$)

47.727,65

11.920,55

Resultado

(R$)

(03)
Cumprida

parcialmente
por

insuficiência

de saldo.

11.920,55

Não enviada

Saldo

Bloqueado
Remanescente

(R$)

11.920,55

Data/Hora

Cumprimento

17/07/2013
22:12

BCO BRADESCO / Todas as Agências/ Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

16/07/2013
15:35

18/07/2013
16:52:48

Tipo de Ordem

Bioq. Valor

Transf. Valor

10:072013000007318650

Instituição.-BANCO DO
BRASIL SA

Agência:7050
Tipo créd. jud:Geral

Juiz

Solicitante

RUBENS

PEDREIRO

LOPES

RUBENS

EDREIRO

LOPES

Valor

(R$)

47.727,65

3.809,83

Resultado

(R$)

(03)
Cumprida

parcialmente
por

insuficiência

de saldo.

3.809,83

Não enviada

Saldo

Bloqueado
Remanescente

(R$)

3.809,83

Data/Hora
Cumprimento

16/07/2013
19:31

BCO BRASIL / Todas as Agências/ Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

16/07/2013
15:35

Tipo de Ordem

Bioq. Valor

Juiz

Solicitante

RUBENS

PEDREIRO

LOPES

Valor

(R$)

47.727,65

Resultado

(R$)

(00)
Resposta
negativa:

réu/executado
não é cliente

ou possui
apenas contas

inativas.

0,00

Saldo

Bloqueado
Remanescente

(R$)

0,00

Data/Hora

Cumprimento

17/07/2013
00:35

BCO HSBC BRASIL / Todas as Agências/ Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz

Solicitante

RUBENS

Valor

(R$)
Resultado

(R$)

(00)
Resposta

negativa:
réu/executado

Saldo

Bloqueado
Remanescente

(R$)

Data/Hora
Cumprimento

https;//www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarOrdemBV.do?method=protocolarRegis... 18/07/2013
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16/07/2013
15:35

Bloq. Valor

PEDREIRO

LOPES

47.727,65

não é cliente

ou possui
apenas contas

inativas.

0,00

0,00

Página 3 de 3

17/07/2013
07:01

Não Respostas

Não há não-resposta para este réu/executado

3uiz Solicitante das Ultimas Ações Selecionadas: RUBENS PEDREIRO LOPES

Voltar para a tela Inicial do sistema

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarOrdemBV.do?method=protocolarRegis... 18/07/2013
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RENAJUD - Restrição Judicial On-Line Página 1 de 1

Õü 5 Ministério da Justiça .■ > j Minisíério das Cidades; vl.8.1204
/

RENAJUD
Restrições Judiciais de Veículos Automotores

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line - Restrição Gravada
Usuário RUBENS PEDREIRO LOPES^ 29/07/2013 • 12h 09' 14"

Dados do Processo

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SAO PAULO
Comarca/Município PERUIBE

Órgão Judiciário IA VARA JUDICIAL DA COMARCA DE PERUIBE N° do Processo 302/13
Juiz RUBENS PEDREIRO LOPES

Veiculo Restringido - Total: 1

Placa UF Marca/Modelo Proprietário Restrição
CFF2852 SP VW/GOL S JACY ANTONIOLI Circulação

https;//denatran2.seipro.gov.br/renajud/i_processo_impressao.php 29/07/2013
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RENAJUD Página 1 de 1

^  %
;CMJ Ministério da Justiça 'j }'"-.âi Minisiérlo das, Cidades: trf V }^:j|jÍ|vi.8.i204

RENAJUD
Restrições Judiciais de Veículos Automotores

Pesquisa de Veiculo {Informe 1 ou mais campos)

^ Placa I Chassi i í CPF/CNPJ ] ^ ^ veículos sem' - - ' . . - - restrição RENAJUD Umpar |

Não foram encontrados veículos para CPF/CNPJ 06155993000157 .

Lista de Veículos - Total: O

.  Selecione Placa UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restrições Existentes

Não há veículos para o critério de pesquisa selecionado.

https://denatran2.serpro.gov.br/renajud/i_retomo_pesquisal .php 29/07/2013
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Página 1 de 1

INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO - Resultado da Solicitação

N° Solicitação: 20130729000664 Data: 29/Q1/2Q13

Tribunal: SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Magistrado: RUBENS PEDREIRO LOPES

Processo: 00000000000030213

Vara: Peruíbel066 - l^. Vara

Solicitante: RUBENS PEDREIRO LOPES

Plantão: Não

Justificativa: localização de bens

NI
^  ̂ ^ Nome/Nome Empresarial
Contribuinte

06.155.993/0001- aNTONIOLI - ME

281.373.378-49 JACY ANTONIOLI

Tipo de Processo: Ação Cível

06.155.993/0001-
57

JACY ANTONIOLI - ME

Tipo

DITR

DIRPF

DIPJ /
PJ

Simples

Ano/Data Opções

2012 @

2013 0

2013 IQJ

imprimir Voltar

https://cav.receita.fazenda.gov.br/servicos/ATSDR/decjuiz/resultadoSolicitacao.asp7n... 29/07/2013
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INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO

Não consta declaração para os dados informados.

Voltar

Página 1 de 1

A

https;//cav.receita.fazenda.gov.br/servicos/ATSDRydecjuiz/erro.asp?erro=Não%20con... 29/07/2013
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iecátaPederal

ò

MIDAS
Módulo de Impressão de Declarações Assinadas

Declaração: DIRPF/2013

NI Pesquisado: 28137337849

Informação: NAO CONSTA DECLARACAO ENTREGUE PARA NI E EXERCÍCIO INFORMADOS

Página 1 de 1
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Página 1 de 1 y

%
INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO - Lista de DITRs

Não consta DITR 2012 para o CNPJ: 06.155.993/0001-57

. Voltar 1

https://cav.receita.fazenda.gov.br/servicos/ATSDR/decjuiz/listarDITR.asp?acao=visu... 29/07/2013
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ILUS^^^^.Qí^ SENHOR(A) DIRIGENTE DO \ - OFÍCIO DA COMARCA

PROCESSO NO 0*^0^ *2-^ ̂
SEÇÃO

REQUERENTE: ^ ̂
(Advogada ou EstagíácU) de Direita regularmente Inscrito na OAB) _

endereço: a V 1
TELEFONE: &C2Z-

Eu, advogado/estagiário acima Identificado, requeiro carga dos autos do

processo em referência, por 01 (uma) hora, nos termos do artigo 40, § 2°, do

Código de Processo Civil e normativos da Corregedoria Geral da Justiça do TJSP.

Ha ,3 07 da 2oi^

(assinatura do à^vogado/estaglárip)

OAB/>< no

Horário de Entrega dos Autos ao Advogado ou Estagiário: - 3 O /

( visto do Dirigente ou Escrevente e matrícula)

Horário de Devolução dos Autos à Serventia:

(visto do Dirigente ou Escrevente e matrícula)

fls. 53
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Foro de Peruíbe Emitido em:01/08/2013 10:30

Certidão - Processo: Página: V '

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 029/2013, foi disponibilizada no
Diário da Justiça Eletrônico em 01/08/13. Considera-se data da publicação o primeiro dia útil
subsequente á data acima mencionada.

Teor do ato:

Processo 0001211-58.2013.8.26.0441 (044.12.0130.001211) - Execução de Título Extrajudicial -
Cédula de Crédito Bancário - Hsbc Bank Brasil Sa Banco Múltiplo - Jacy AntoniolI Me e outro -
Requisitei informações pleiteadas por intermédio de acesso on line, conforme documento que segue.
Dê-se ciência ao interessado devendo requerer o que de direito, a título de prosseguimento, no prazo
de dez dias. O silêncio implicará a extinção por falta de andamento e/ou suspensão do feito nos
termos do artigo 791, III, do CPC. Int. - ADV: WILLIAM CARMONA MAYA (OAB 257198/SP)

Peruíbe, 1 de agosto de 2013.

ANGELIN MORENO FILHO

Escrevente Técnico Judiciário
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5P

JUNTADA

Em 07 de agosto de 2013. junto a estes autos:

) a(s) petição(ões),

) o(s

) a(s

) o(s

í^o(s

) o(s

) o(s

) o(s

) a(s

) o(s

) a(s

) o(s

ofícios,

carta(s)precatória(s),

AR(s),

comprovante(s)de depósito judiciai, (^5-^
nnandado(s) de levantamento judicial,

mandado(s),

laudo(s) pericial(is),

carta(s)de citação e/ou intimação,

editaí(is)

peças extraídas do(s) agravo(s) de instrumento,

) telegrama(s)

) Guia de recolhimento

) a(s) taxa(s) BACEN-INFOJUD, no valor de R$

que segue(m).

(

Ei^ , subscrevi.
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0 Banco DO Brasil

PERUIBE ( SP ), 22 de Julho de 2013 .

Excelentíssimo (a) Senhor(a) Juiz(a)

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada:

3

Processo n.°:

Reu:

CPF/CNPJ:

Autor:

CPF/CNPJ:

Valor original:
Agência depositária:
N.° da conta judicial:
N.° da parcela:
Data do depósito:
Depositante:

302/13

JACYANTONIOLI

281.373.378-49

hbsc bank brasil s/a

Não informado

R$ 3.809,83
7050 - 5 AV.ANCHIETA-PERUIBE

1700120913336

1

19.07.2013

JACYANTONiOLi

Respeitosamente,

Banco do Brasil S.A.
AV.ANCHIETA-PERUIBE

AV.PE.ANCHIETA,1317

PERUIBE-SP .

--O
ro
tr"j

UJ

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito
1 VARA JUD. COMARCA PERU!

PERUIBE - SP .

Mod. 0.50.544-0 - Fev/2012 - SISBB 12054 - bb.com.br - Central de Atendimento BB 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) - jjv
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Banco DO Brasil

PERUIBE (SP), 22 de Julho de 2013

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a)

informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à
disposição desse Juízo, na conta judiciai abaixo discriminada:

Processo n.°:

Reu:

CPF/CNPJ:

Autor:

CPF/CNPJ:

Valor originai:
Agência depositária:
N.° da conta judiciai:
N.° da parcela:
Data do depósito:
Depositante:

302/13

JACY ANTONIOLI

281.373.378-49

hbsc bank brasil s/a

Não informado

R$ 11.920,55
7050 - 5 AV.ANCHIETA-PERUIBE

1700120913336

2

19.07.2013

JACY ANTONIOLI

Respeitosamente,
-d
ro
tru
o»
o
■o
o

Banco do Brasil S.A.
AV.ANCH i ETA-PERUIBE
AV.PE.ANCHiETA,1317
PERUIBE-SP .

Exceientíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito
1 VARA JUD. COMARCA PERUI
PERUIBE-SP.

Mod. 0.50.544-0 - Fev/2012 - SISBB 12054 - bb.com.br - Central de Atendimento BB 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) - jjv
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JUNTADA

Em 07.de agosto de 2013, junto a estes autos:

(^a(s) petição(ões),
o(s) ofícios,

a(s) carta(s)precatória(s),

o(s) AR(s),

o(s) connprovante(s)de depósito judiciai,

o(s) mandado(s) de levantamento judicial,

o(s) mandado(s),

o(s) iaudo(s) pericial(is),

a(s) carta(s)de citação e/ou intimação,

o(s) edital(is)

a(s) peças extraídas do(s) agravo(s) de instrumento,

o(s) teíegrama(s)

Guia de recolhimento

) a(s) taxa(s) BACEN-INFOJUD, no valor de R$ •

que segue(m).

( )outros-

Eu / \ , subscrevi.
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CARMONA MAYA, MARTINS E MEDEIROS
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1" VARA
CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE PERUÍBE - SP

t

■^3

õ.i

-L

s
'm

o

PROCESSO N" 0001211-58.2013.8.26.0441

HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO, já
qualificado nos autos em epígrafe, por seu advogado, que esta subscreve na Ação de

Execução de Título Extrajudicial movida em face de JACY ANTONIOLI ME e

outro, vêm respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, informar que a Certidão

Premonitória expedida pelo Cartório Distribuidor foi devidamente prenotada e averbada

junto às matrículas n" 143.649 e 147.287, do Oficial de Registro de Imóveis da
Comarca de Itanhaém do Estado de São Paulo, conforme demonstra inclusas cópias do

protocolo e matrículas devidamente atualizadas e averbadas, requerendo, para tanto, a

juntada dos mesmos.

!

TERMOS EM QUE,
PEDE DEFERIMENTO.
São PaulÕ^25 dS^lho de 2013.

MARTINS

Rua Iguatemi, 354,2° andar, Itaim Bibi, São Paulo - SP, CEP; 01451-010, Fon^Fax: 55112309-9585
Manaus - Florianópolis - Recife - Salvador

www.fdinadv.com.br

CO

■7^

MD
«O
•O
o
o
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CARMONA MAYA, MARTINS E MEDEIROS
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

AO OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE ITANHAEM - SP

■ A

HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO,/instituição

financeira privada, inscrita no CNPJ/MF sob n° 01.701.201/0001-89, com se^na Travessa
Oliveira Bello, n° 34, 4° andar, na cidade de Curitiba - PR, por seu prp^^or que este
subscreve, vem, através deste requerimento, solicitar que se digne a averbar nas Matrícuks

n° 143.6^9^147.2^7í^este oficio, que contra JACY ANTONIOLI ME., CNPJ/MF n°
06.155.993/0001-57 e JACY ANTONIOLI, CPF/MF n" 281.373.378-49, tramita uma Ação

de Execução de Título Extrajudicial, sob n° 0001211-58.2013.8.26.0441, na 1" Vara Judicial
da Comarca de Peimíbe - SP, conforme consta na anexa Certidão Premonitória expedida pelo

Cartório Distribuidor do Foro acima descrito.

TERMOS EM QUE,
PEDE DEFERIMENT

São Pai^ 18 de junl^e:

HSBC BANK BRASIL S.A. ̂

p.p. WILLIAM CARMONA MAYA

OAB/SP N" 257.198

TIPLO

Rua Tgiiatpini^ 35^ 2° e 11° andares, Itaim Bibi, São Paulq^ SP, CEP. 01451-010, Fon^ax: 55 (11) 2309-9585
\vww.cmmin.com.br
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Rua Joaquim Floiianoi UR
5ãoPaulo-SP-cep04534-(l13 '

2fx notório
^Jeremias

■- ■■■ tiCFeâ^

v; Ci: Pí"SS61ía-4't^

ÍNDRÉ RIBEIRO JEREMIAS
tabelião /"

:%â|seffi^dQÍ

:t224lá9Í55^^^^í^^

v^V .U -«

soox^l

70500,2
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OFICIAL DE EE6ISTR0 DE IMÓVEIS DE ITANHAEM

Av. Pedro de Toledo, 135 - Centro - Itanhaém - SP
BFL. ELBERT JACINTO PEDRO CERVRNTES

CPF. No. 424.837.788-87

SITE: www.crita.com.br

CERTIFICO

que o presente título foi protocolado em 28/06/2013

4141491 Livro 1, microfilmado e procedido os seguintes atos:

AVERBAÇAO

AVERBAÇÃO
4

7

MATRICULA

MATRÍCULA

143649 /

147287 /

sob n°

EMOLUMENTOS

Registro/Averbação(ões)

Certidão(ões)

Cus-bas ao Estado

Carteira de Serventia

Custeio Registro Civil

Tribunal de Justiça

Total

Depósito

Prenotação descontada

Saldo

Itanhaém,

24,20

46,26

20,02

14,84

3,72

3,72

112,76

112,80

0,00

0,04

28/06/2013

OFICIAU^C. AUTORIZADO
custas do Estado e contribuição deNaposentadoria recolhidas pela
guia gare em 28/06/201,

I B O

Recebemos nesta data de: LUANA SOUZA BRITO
o valor de R$ 112.76 e a quantia de R$ 0.04 foi restituída

em razão da diferença entre o depósito prévio e o total das custas

acima referenciados. Oséas R. Ribeiro

Caixa
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

Distribuidor Cível da Comarca de Peruíbe
Fórum de Peruíbe

O Serviço de Distribuição Cível do

Fórum de Peruíbe

CERTIFICA, atendendo a solicitação verbal do Exeqüente

HSBC BANK BRASIL SA - BANCO MÚLTIPLO,CNPJ N® 01.701.201/0001-89, para fins de averbação no

registro de imóveis, registro de veículos ou registro de outros bens sujeitos à penhora ou arresto (Artigo 615

A do CPC), que foi distribuída, no dia 07/03/2013 às 15:26 horas, a Ação de Execução de Título

Extrajudicialj sob n® 0001211-58.2013.8.26.0441 à 1®. Vara Judicial da Comarca de Peruíbe , em que são

partes: HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO,CNPJ N® 01.701.201/0001-89 (exeqüente), e JACY

ANTONIOLI ME,CNPJ N® 06.155.993/0001-57 e JACY ANTONIOLI,CPF N® 281.373.37849 (executado),

cujo valor da câusa é: R$ 47.727,65 (quarenta e sete mil, setecentos e vinte e sete reais e sessenta e cinco

centavos). NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Peruíbe, 07 de março de 2013. Eu, MARTHA ZELIA

ZACHAR FUJITA, Responsável pelo Serviço de Distribuição Cível do Fórum de Peruíbe, subscrevi.

CHARFUJITA

Custas recolhidas na forma da lei.
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■\ ■
OFICIAL DE-REGISTRO DÉJMÓVEIS DE IT^^M

Oficiai Bel. Elbert Jacinto PWro Çervantes v^ . /
' Avenida Pedro déToledo. 135. Cehtro - Itanhàém-SP - síÍíb: www.critã.com.br

y

aiPÚBLiCAfEDERATr.
00 BRASn. \

N V:

/  Ã
143.'649,

D£NOMIt{ftCSO ̂ 0 IM^et
JARDIM ;BUARâO.'.
"7'

CfíV/iSfitO
LOTE 08-P aUODRO 003 RUR

FOLHO.

Senador Ni 1 o •'Coeiho
■ 7 í: ^

na 57

seu '•  I •' -■ - _/' ^
IMáOEL :Um prédio residencial ^gèminado sob" \rí?\ 57 wrespectivo ter^o desijnado por. ijarte^áo lote -
do JARDIM SU^aO, município dè Itanhaém, medi.ndo^S,OOmB defrente para a Rua Senador Nilo Coelho, pòr 25,00(n9^^ fr^^e ao» .

A  _ _.A \ 1 ae4r»e 4-onrin noB -fundos ^ meswSa meaioa- oa
f rente para e aud owiidww» ^ m

fundos dè. amt>ós 'vos lados,, tendo nof. -fundos /a mesína^me^ida- da
írent^, encerrando .a,^Area de ^ 125;opms2.^.confinãndo^do lado
Bsquer^do dom.o remanescente do mesmo lote, pelo lado dirdito com
PRnPRIETÍRI0S°^:P^LlU0°T LUIbÍ^ oÍ^^L^ PAOLILLQ, ^taliano^-^

PG.l »od. li. n = . ddd.djd . fc lç. 0^.026.

'm'

m

(■

1
/

/

<

Pf-
CM. P--'c>S
Ó
te o

tí "
1

•'op

"" -O

w

\ p:

/

■//
/

sua mulher^ ANNA CARLOS . PAOLILLO,~^bràsileira, do Tar,
jortadora 'do CPF.-^-nS. 094.439.478-70, ç«»ados c^b o regime da
/comunhão de bens antes !da Lei 6.515/77, domiculiados em SSo

Paulo-SR, ^ Rua' tianoel Vieirà Pinto, 175, VWa • ^ ^
titulo AOUISI^VO : Transcrito sob n2. ôl/pS/ «te Registro.
Itanhaémr^^OS de Novembro de 1987.
n Escrevente Autorizado

/ ■ /

\

R. l ^v Itanha^, ÒS de Novembro de 19B7. a_ -
Nos Xêrmos . d^ Formal . de Partilha^ ^ax^aído dos aut^s -de
Arrolamento dos bens deixados por/falecimento de ANNA DECARLOS
PAOkILLO e NEIDE PA0LILL0'^DE FREITAS, expedido\em 15 de Mtembro
de 1987, pelo Juízo de Direito da Vara e Oficio da F/milia )e^
SucèssOes do., IX -Foro Regional - Vila Prudente, Com^a de SSo
Pàuío. O imdvel avaliado em Cr^ 350.57Ò^,OO, foi p,^tilhado da
següintè forma; ao Viúyo mioeiroAPAOLILLO LUIM-ou LUIZi
PAOLILLOT jà qual l-^çado, \a metade . ideal no valon de CrS
175 285,0CL3 b) aòs hérdeiròs filhos HELENA PAOLILLO ÀNTONIOLI,
brasileira.^ do lar, RG. : 1(^431.669, caiada \pelo ; regime da
comunhão universal de > bensA;. antes da Lei 6.515/77, com JACY
ANTONIOLI, brasileiro, rotil\iBta, RS. 9.075^70^ e .Ó^F. em comum
sob ni' 2B1.373.\378, domiciliados em SSo P#ulo-SP', A Rua Teimo-
Marinhd, 468, Vparqué^' SSo LucasJ MARILENA PAOLILLO CASTELINI,:brasheirá, àí<lar, R6. 5.929.231, casada pelo , regime da
comunhão universal de bens, antes da L&i ..6.513/77,, cqm SEBAST14Q
CASTÉLINI,' brasil ei ro, motor i Btá,''''WG. 3.490.378 e CPF. em comum
n2. AB2.'903.948-53, domiciliadoB'^em, SSo Paulo-SP, a Rua Li-gian^/
ÍO,/ Vi 1 a''Santa ClàraiyTRINEU PAOLILLO, brasileiro, contador, RB.'
4.533.827 é: ClC. "013.572.^468-62, . éaaadó pelo regime da "çomunhao
univefrsal/ j5b bens, antes da. Lei 6.515/77, com MARIA^BERNARDETE
DANTAS PAOLILLO," brasileira, professora, RB. 13.993.210 e.CIC.
577.34S>698-20, domiciliados em Minas Gerais, Estância
Califórnia, ' ,Santo Antonip; DIRCE PAOLILLO PULHEIS, brasileira,
professora., 'RB. 7.370.056, casada pelb regime da comunhão de
bens, antes da Lei 6.515/77, .'com WALFRItiÒ/PULHEIS, brasileiro,
funcionário público, ^RG. 2.863.746 ^e' CPF. em comum n2..
237.437.608-78, domiciliados em Franca-SP, à '.Rua Américo.;vC^aravieirl 655, 1/5 parte id^l no va'lor de Cr» 35.057,00ps 1/5 parte laeai no .vaior ae ur» a
^

(T
O

■Ç
b'

T

T

ada um; e c) aos herdeiros netos MÁRCIA DE FREITAS CARVALHO,-
brasileira, do -lar, RB. 10,855.908, casada pelo regime ida
comurihão ^rcial de bens, na víxgénciáida Lei 6.'515/77, com PEDRO
LUIZ DIAS DE CARVALHO, brasi1 eiro,/motorista, RG. 9.696.024,
domiciliados ^-em SSo Paulo—SP, àyRua. Manuel Vie

. ViVé Em^T ELIANA.DÉ FREITAS, brasileira, sol
.,15.379.807,' domiciliada em SSo Paulo-SP, "
406, Agúa Rasa; e LUIZ ANTONIO DE
éstud"an)te, domijú 1 i ado no mesmo
valor de Cr» 11.685,67 a cada um.
O Escrevente Autorizado

eira Pinto, 164,
çA, bancária, RG.
a do Serro Largo,

,  brasileiro,,
ip/a, 1/15 ^Vos ,nd

V..

■/

í
£

- \-

Ul
O
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ül

■ «OP. 92. —  . .
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^^cSJ^^írKOVbuÕ
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Ay • 2 ~ X^snHâénif 26 <Í©-..s©tHribio d©e:j20Ó,itèT

^r-óJh»-'Sio.' .■'.■■ií;'"^-.'v.a'-'' '^^

1*.'' ^

i:.

~  ®®, av-esta. v,averba^ãp nos - termos „ do Ebrmar/de -.-Partilha"t- .F °^;aFo® "d5ÍArxo4ament:p.._-(.Proc.,;': ri °. lá. 7.7:^2)"/dbs bens
■  ■PAOLII,M---XülGI ' Ou: .XUIZ-" PAOLILLO,-exp^bidorera 17., de.;,maio.4e 19.94,, pelo., juízo de Direi-to da 1". Vara e
Viía^>-Frf ° r FamUia e . sudessões/áo Fóro 'Ftiegional'ix -■■ Sâ> .■ Paulo-SP,. - pk4a ficar' constaradp. .o =Pfl^LIIio iaiGI-f^^òcorridôSm 2^-de se.teingè^^é;^^^^

Certidâo--.de Óbito, n"^. 24SM,.'4xpedídá"
f ®?, 32527-id«l<> ç^il d,o 2.6>. Sdbdtstrrtò 4-'';-.-.Vila Prudente ..■.;;v. sãp.'::^ülo-SP"; -- ■ L~^yjí^ '■••■^:v,.,v ; ■ ■ .Ó Escrevente AÚtoris,gdd " '

.-R.^----Itatnli^»ém,i^.6 de-_set«iibrb de 2002.' . '/^ .Nos termos .db-.Formãí-.-de^PartilKa-re^erijier na-Av.2,-.-a líbtade ide^ do
iinóvel_ avAl-i«ríá .om ■ i a.q^-. ^ i__ F^ • %• - . .

4

-

-

■-•/. ':::

11^

M-
y

Á

.imóvel, áyaliadà .■,è^.:cr$ L4-&2-r35378;tí
■ l^ILENA^P^LilXO) C^TÈLINI, casada^.^ Esc^e,Vente>Áutoxi^o ^

¥

,pagamento à herdeira
:ada. ;/ /" 4. '

\.- .\ ?

Ay.4 — 143649 r vXfcanhaéniv--28 3unn.o xuij', \ ' . - i .
Pro^de-se/ a '-fesra averbação aòs temosX-do Requeriménto de HSBC BPWK ■

.  . . .

hho 2013'.

B^SIL s/a . - 'Banco múltiplo,.-. instituiçã,o ^financeira p.rivada/
■.■"■inspi-t^, no \CNPJ/MF sób^-n» ... p_ll.7Õl .^áÓÍ/OÓí^-SP:, com sdde na Tráveàsa^
■'"-Oliveirá^ Bell9,í'.r,n°-:3-4.,r 4^!^ndar,'.çkriti-baTPR, ' representada ,poV seu
"-. pro^rado4 e-adjrp^o .WIIilAM.CARMONA MAYfl, ■ datado dê 18 àe junhd ç^ej;2013, devá,daiae^^r,instrúído':.com Certidt^expedida em 07 de marm" de
- 2013,- p€lo,-.Rdkíi^nsaydíví^ ;de. Distribuíçãb fevel \lo yFòrüffi; "da". ■■

Gomar ca -de P.éru'xbéFS-B^^^^^ constando .a tramxtadâp (io/Propèsso. .';
-fx". OOO1211t'S.6^"20Í3í::6:"'.-^^fl^ referente - a ■■ Açãoy - de .X-íxecuçâp :. :.de ■:

- Título -Extrajudicial, "d-í^ril^íàa em 07->de raaróo de/2013 à Jf''/Vara
Judiciai dê' Coma-rca dé Pefuíbè, gm cyg'^&áo partes;-'HSBC BANK'BRASIL ^

•-•S.A. - BANCO m^TlPLO, CNPJ n°. '.M.70l\20iy0001-89 (éxequente) e,
1  JACir ANTONIOLÍ MÉ, CNPJrh°. 06455^93/0ie0|Í.'-^7 e jÁCYANTÕNIOLI,;' CPF. X

281.373.378-49" (exèi^t-a"dp) . A-ação/em gueOTãP encontra-se/^m fasg de'
executo, - seiído o ^.presente' imóvel • ^jy^tq à^penhora-. ou arresE<í.

.Valor da^auáa:" S$^'477-727,65. ' l\V/ ^
Õ^. E,sçré>^nte'''Àútdxizad

;;iBEU.ELBHRT JÂCÍNTO PEORO CERVANTeV^ .©FICIAL DOr.REGIStRO. DE l«tóiffljÉ^TSÀ\
■ j DE ITARHAÉM. ESTADÔlDÈiSÂO MuUÒj- BRASIL, 'CERT1HCÂiJE-«^ra^ÜÈ:/ Â
viPRESj^TE ÇÓPIA'^; R|EPROdÜÇÂO^AlÇrÊNtlCADA FICHA A QUE SE^,RÍ^^^OS ÍÈRlróS
DD ART

.y

^ F:

V

N

. lôrPARÃGtMÍFO PRlMEÍRO DÀ^El 6^)15 DÉ 30/12/73, CQA
6j)12 DE,3Q/0É/75. ITANHAÉjH, 28 DE JUNHD DE 2013. /j

ir
r

T-

\  EMOLjjMENTOSE SELOS DEVroOS PELA CER';
\ INCLUSOS NA COTA DO DOCUMENTO A QUE SÉ REFERE

■ • I . T . . /

Oficial d^^Mistro de Imóveis
de)utanhaém , j

Bel. BÍbert Jacinto ndro Cervantes - Ofici^
BcLCarlos Celso Cmtríco -1° Substituto

-r
l -

y :i.- . '' .;'i;'v7 i 4 \ '
: t

^4 i// ■ j' /> /
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V.' ■■■ ■ \ >

'y OBSERVAÇOSS ■ ■ ' 1— )  . —  ̂
—-'Y. -  - -
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\

i-íífei
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OnOAL DE REGISTRO >
\ Oficiai Bei.;ilbert ]kififo>edro ttwantes^ ^

. Avenida Pedro dé Toledo. 135; Centro - Itanhaém-S>, 7 site:,>iyv^criti^orn.br
T"

' RcPÚBÜCÂIíEDEF J
\ DO BRASIL

(

\.

MfíTRlCULfí

147>?-S7,
I' - i

DiNOmkfíCSO DO IHÓVEL
Jí=tRDIH SUAR ao

"  ■\s

pjiLUfí

CfíDOSTRO
lote ' 002 \QUfípRfí~^J?9'i /rUR Pe. no .Del^ ã ^ H

•  '[ '' l '" ' /
IMÓVEL :Q lotE dè- VerrÈ-no "nS /oo2 da . quadrsSUARSO; no- municipio de\j4^i1haém,

-a '094 do JArIjIM
de^Jia^haém, medindo' 10,OOrns de frente para

I  ̂ ã~R;.ã^Padrfe Ditino De^^P^U," por 2S,'  -j ^ ' lador- tendo' nos íundot. a' fT*e£fflíã\ ínedidc< da. -fr^ente^d. dobí%rt.dd5;.àd,-i.5o.dirdik.o d.
encerrando 20'ü,Wms.íi, conTrvi^i-anw.w v*.w

a^^esrcom": quÍr^ar^einr^o\ídreeq:;írdp:ccm^
no5 fundnte com o lotB_ 05. x d.m ^edeiem SE

>W-p imóvel, cam>.Rua Dr, Luçae.:Nogueir

r

-oó

PRÕPRIETáRlÊL- : CIRCULO SOCIAL -DD IPÍRAfiGA,. ciyn sedei em S5o.KuíSp. na Rua Maurloiio de Castilho^S .-95;- xnscr.to no CGC.
rtS 00.944^998/0^1-04./ ,\ ■ , „ pd-_^ hp.TTTttl O; ftQúWlTIVP ' y Transcritos.^ sob n- Io./o7, na --
Santos-i , -r '
Itanhaém, 15 de juriho dp^-19B8. J
O Escr^evente' fíu^ori^do'

\
/ \.

Av. l - Itanhàémi 15 de-junho de IVÒBv - p— ^Prored^se a esta' averbac&ó,/ nosstêrmos da^Esc.rÇitur a de . ;^nda _e
Coínora' e CeâsSo, de 29 deí^ noyeir.t^-i f=. re^sao de 29 de novembro de 1935, ^.das notando '24?-Srtà^ o diviso' Paulo. livro -n? 2.928, "fls. MOl^a fichar,^IRA ARAMTES, pecuarista'''f i^ua mulher

Vespecti Vãmente, .e inscritos no . CPF. • n2,, 0T>. 1.^^82^ .49, naqualidade de aouentes ced^.tes, cederanl^ todos .os ^direi^
tinham sobre o imóvel,/ nAs termos do compromisso de Venda e,i;i.nn€^iTi , uc\c\ ann-. .^a coairtr cidor.iiinhsiTí sobre p a movei , r — ' ~ _doinpr a nSo regi st'radD,^el o preço. de. Cr$;,.AO^ compr,qualificado'no R.2. ■ ./, //. : ■' \d^\ d /

t'r— n - Al 1+ r\ir "i ví'' 1 C -■ .O ''Escreven^^e ' Autor it^do^ X ■

tx.

§
■s»
t=

c

R,2' - Itánhaém,^15 de junho de 1980. . j ■ t j ■ jNos- termos da Escristivra referi da pai Av. 1, o |ii<>p.rietário^ndeu
o- intóvel a ORLANOq CASADEI • \lÜNiaR, . brasi 1 eiro, ; sp^ico,

Keffrpresáriol RS. 1?. 3831. 36B-SP e C.?.Ç./-0.61 ^.effrpresario, na. . .. . . . d..i-iAi:> '-
U Sâô- BernardoV do Campo-SP, > à yRua do Sacra^nto, 91,. Rudf^e.  ■_ \ c^r.-. .. T-...V—*,-1 p-valor de outros -■ .^■"1 Ramos," pelii,v preço de Cri

I / .' „ \ ^ /■ . 1 o. trimóveis).. -E.ec- Conf . 1 J .-S-í Esc.- .Re'f-..l
I ■ O Escr evérriteV AÚtor i 2 ado—1

Av.3 Itanhaém, 11 de àbril ^6 2002.MV.iS - X bmAi4«a.<s£ui, ^

9

s

í
^ . . V . 1

ProcedB-se a esta áverbaçâo nos termos da Escritura de. Venda e
Tipra,-. de '09 de/agosto de_J;'^9, das notas do 2°. Tabelião de

Itanhaéi\i-SP, livro 581, páginãs-2165/071, para ficar/ constando o
;dm\MARGIA, CRISTINA GIUMI^casamento de ORLANDO CMADEI JÚNIOR pom \ MftReiA uKií.xirux uxu^xx

CASADEI-, realizado em 10 /dezembro de 1988, /sob o. redime da
comunhão páfciai -de bens, ^.conforme l^^rovou com a Certidãtí^ae Casamento
n°.'-Íoi0/ eispedida em ' 13,_dfi—^aiieixo__de P®1®—Registro Civil do^^^^-SúS^i^rito - Ru^"
Campo-SP. ^
O Escrevente Autorizado

Casamento

rtório- de

s. - São Bernardo do

\

\

.

l'''-R.Íl . Itanhaém, 11 de abril" de^-2002.. .... .. ,
■termòs da Escritura ref qiid.a na' 'Ay/3/; ós ^prç^rie ORLANDO

í_ •>-. L—.-1—. .IO n O O . oct>_2co r-Dc-' nííi _^Q^^ .fififl—flf>Xp .sua mulher.CASAPÊI'^"JÚNIOR,. .RG>/12.383;3;rt-^, CPjíf. 061.O^l-.-668-80^_^ua mulher
MARÓÍA■ CRISTINA G'lUSTL2yvgApEI ,V.RG/.;.15;; 1;Q5',.8^^^ .ePÍ^.....;L'l-9^'703 . 868- .

hfaèi-ltóròs, advogados, cãsadÉ)s''nó "règimè''da'"-comunhão pârciál de
n¥;' na-^gên;/ia-.da. Léi 6.515/77, domiciliados .èm Sàio. Bernkrdb do

è>

h..

I bens, na- ■yigên/iia.da .^i T"."""f cámp"ò-S^'> ã Rua Er^e&t^ '^SettÍ, " 144, Jardim Maria Ceei/.la, vy^^qram. o
i

f ~

:./
-CONTINUA-HO VCtSO

■>
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M ,AVentd»J>e^^frToJ^fflãÍ^^Í?iagfi^^
mi^.

\

llü
p

;-; â? :2 05>^ jô;^S^iPé Íripp72;9
-" Cajur^li^, V--294, -Suarão, _ Ítanhaéit{-SP, pêlo preço Óe ^ 21 .'500,

li '-
l/Ã

i

»...

Iatí»." -'■

2Vr:

âõ£p;Í-açp-p^^^
rRuãí:

,  . ... Õ:°^
fortó; jk§ 5.000, ÒO na -data' do tfi.t^^yPrda^-"^^ quitáçaci, e ■* o

* restanr^v representado por duas notas promissórias, sendo ~â.^pri{fi^ira'rioiac'' nn valjOr "de RS 12r5Q0,00 com vencimento para 0/ dia 08 de

oòp-dnijddutuÈiM-iPdgp^iiissyP^^í^j^^„3:í4=- -nisi4-^.. W-iij -■ ;:íjsàÈ^a:;~típnd^^^

delas n.o
setembr.o-ide

r para o dia
denominada:-Pactociáusul^;

ávenda'-desfeita^
interpelação -«. no

e afnoí.'direitovpê^Pd-gtíe^^
:cas de-

vencimento,..Po-pagamdi'ito- de
-O-.mesmo: em benefício:dos.rvendedores as.

Pd, P~Mmpràd d r^: • -dei alij^y
pdaj^er'njasívnò'^^pi^^

qualquer
noí

perdendo
■^ã.spMâ:?',; '.,tq^^

:conformidade7com.:o dispostd nos:: artigos ""ÍpÕSVPè Pil;63Xdio^cCÍ5diqei/Civãl;
. rica-.,.,.convencionado.;.:.:umaioj^ iu%ae^i^ifç^mSéè:: e-/correção
rmoT^etária .-.no."jatraso-:dda^ial'quer--':prj^ ' '

O i Es crevente .1 Autorrzadoi
U.:

Av.5 - -Itanhaéin, 03 de ■'acosto de- 20
vErocede-se . a-^sta • avert^çâo nos termos
Compra de La de ) julho: Adè :: 2005
Itanhaém-^, Aivro 1010, paq. 22
imóvel ;-acha-^sè^.\: cadastrado : P-na- /':
B^á-neária de' Itanhaéati sob n°.
provou com- a xerox do Recibo
ewedida pela referida M

::0.^scre-venfe-:Aator.izádo-

-R .- 6.. -I t^nhaém, :-. 03-de: agosto
-líos:;. -.-jtermós; .^r-ââ-:"-P Éstr rt-uira-s..'
qualif icados - no R . 4 , :venderain'

^.aposentado, .;.: viúvo [■■■■■rg . -.
imóvel

Pdòmici-liádo."::"à; :"Rua-p^^

iO Escrevent^ Autorizado

ANTONI

inno

nda
:  '.Tabeliâo-p-^de-P
nstahddn quê ;[-;6--"

da -Estância :
Í0294,. . .conforme;;:

,ex 6^01 cip: d eVi OoSp:^

propriétâáiòs.:
■  ■ibrasiiéarò.',';.-

281 .:373-.378-49,
,  pelo ;preço de.

&ai-4

:Av.?f:.7 .- ■■:-l:4.728.7-:-.ís)í-Itanhaéa?)-:-
Procede-se a ebta averbação ribs^f^os do Requerimento de HSBC 'BANK

■_BRpS-ÍÊ'jV:.^-'ift-:";:V-:^-P'ÍLBÃN.C0s:;;Í^|rT-r;ÍM
;-inscrita . .no - eNPJ/-MF - sob :;n?.^ 01. 7l0i-.'. 201/0001-.89vP cofii; sede na - Travessa - P

.  ̂■:.4^.5-andarji:.Curi1;i'ba-PRp":rêntesen.ta .
Spídcurador e advogado WILLjtó-':GA^ONA>^ RJdè-vjpnhd^de;;
-':2013, devidamen.te insCruido~èdm :^è'rM-d_âòp."expèdidai':em 'Ò-7;^^e:;má"^ s-- , .>
-v:2ÜÍ3, pelo. -Réspí^sãyel, dou:Sêryi^;da.:'p^triÉ^fâdvÍGÍ Pi;"i
:.Spmar^ :de- Peruibéy-SP, ..pa'fav f icar; 'cònstahdp Fà 'ittámi-taçÂòv.-d^' PrbcessP. ...

.20Í3^^^^ ;-;réfêrpnte;; a, -íÃçãpi-yde: .-EXecuçâa ^
.Titulo Extrajudicia-i, distribúida vêmn^nyi ■âe.iiarço-tidê.:^^^^ -i
'■■Judicial dá-- Comarca de Petuibé-,: ;--ém vo^fè^âa
sA. - banco" HÓÍ.TIPI.O, CNPj- ;.h°:;iíyil.7Òyv20i/^ ê
JACY ^ONIQLI ME, Cl^P^ ní ■.' f Oeil-SBysgS/M^ CPF.:
281. 3.73 .378-49 ■ {exeputaaoí:.;l:AVaçSc/_em:iqüêT0tâp--encóntrã-se ;em; fase' de

' Áseddo r :presente imó à-penhora ou

■1

.  .\ VSaVít-

-/^-r

valor da-'Causa: R?
execução, . P

.  47.727,és.
Escrevente Autorizado ■-

.v]

ÚLTIMO ATpjiESTA^tÀ

■V- -■

- arresto.

1

i
"G

\ tV;-

OBSERVApBM.-',,_. -rr-;::: ■ -J;;;

y  CONÍjfjuA «A .FIÓHA^Í . : ■■-.\
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^  -ORICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE rTANHAÉ^
r  í ^ Ofíciàl

REPÚBLICAFEDÉRÁTIVA'''^/! -r>--.^ ;. '"'^- ,'f,' ".. ■ - í'V-V:-' ̂ J'.- ■"■";"^ ■li- jaa BRASt^ ':"■ ;-^ii■£i"' .-iV ■ i i'"" ■ \' ^ ' -i ..■•' .y -' '

,- V v. .«edaS;~íí«'5_-

.'.- .•-•'-•'••'"'•'.y-"'-;"-.-.-. •":':'.v:-^'-"-'.''.y-';''.'..v- .'-..••vYii-;-'-

(continuação y)^
:^/

rtiatrícuia n°. 147.287
I/iiiitllil :itep1||âi

•■ X

\

BEty^liB^RT JACINTO. PEDRO^Ípra^
DE IMÓVEIS DA CÒMARCA DE ITANHAÉM, ESTADO DE SÃO PAULO,
BRASlLi CERTIFICA "E DÁ - FÉ ^UE^ A PRESENTE ^ÓPIA |

V A(^eÍ;IC^-jÓAv p
TERMOS DO aRT. iVpARASRAFO PRI^EI^O DA LEI 6.pi5 DE áO/12A73,

,'c

'/i

o DE 2013.

Io
■o»

s

o:

^■|

A- T.
c'

1

fSõiSÉNrõ^W^itò^MvSS
' PÍÈtA CERtibÃXj; INCLUSOS NA
(ÍOTA DÒ DÓCUMENTÓ A QUE Sfc

-"■yX'''y ^ refere". ■■-. ■./

Oficial de l^òistro ^e ipíóveis
da Goinarça de Itanhaéjn-SP \y

Bel. llbert Jacinto Pedro Cervantès
'  ' ' x Oficiál ;■ " ■

V Betí-Carlos çéisoCarrico
l^aifastltuto-' , y

,A-

L.
L.

^1

L.

/

iPis .N

y

■'x

Xv: X

1;
Ãy

mm
I>**»t ir% »CfTe»*re IftJCUTn'
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\v'

^  'jOSÉCAR^

r ■■
ADVOGADO

r  ■ l r

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTÒR JÜIZ DE DIREltO DA 1" VARA CÍVEL DA

/  .

CSi

. CO
I

ur»

. ro
■ CM
r-^

• o

PROCESSO n. 0001211-58.2013,8.26.0441

-'1

^  v ̂  ■ jACY ÀNTQNlOLi I^E e JACY ANT0N10Li>
deyiddmènte'; quqlificqdós .nosv.autòs-d |XECU,ÇAO -DE TÍTULO
EXTRAJÜDlCIÁL>eiTl que lhe íTÍdya BÁNCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
^MÚLTIPLO/ devldanhente qualifídddp, por seu, advogadò ,qúe. estd subscreve,:

■■ yern, iriUitb fespeitosaiTidrite, , tia. presença- -de Vossd .Excelência,, com
funddrneritò, no artigo 5°, incisõs LIV> LV-e XXXV, .da Cbnstituiçãó Fqderal,-e nó
' drtigo 267, íriçlso VI," do-Çódígo de-Prbcêsso Çivil/dpreséntqrd.-presente • . ■ :

J  ; ÉXGÉ^dDE^ ^
, pelos rfi.btivos de fato é de direitq d'seguir aduzidos. '\ y'^

1-preliminarmente

•  .4

] _■ / ; ^ ' . , . - ' ■ , ' - o exçipléntè {pessod físicq); nos te.rmos.da
Léi ,nÁÒ.741 /2'0Í3,'do"Estatutõ- do^Idoso, possui idade'.süperiqr"a. 60 (sessenta),
dnbs, .desse ■/!inqdo, 'régy^, assim, õ déferirhéntb da trarhltacQO prioritária,
cbnfprrne comprovante-emqn.exo (Dqc. pi )- , - , ■ ■ • : .

Av. 24 deiDezembro, ri . 662 -.Sala 01 - Çentro - Péru|bé/SP- CEP 11.750-000 - Fòne (13)
„  ' . eú\a\\\jc;santoslimai^adv.oat)sp.org.bry :
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■;7 V-

^ ^ - — ; V . . i ,, advogado
JoèÉ CARLOSJÍOS $ANTOS LIMA

-  \ 1 .. An\/r\fiAnn

,  C 11^ DOS FATOS .

2.' ' '7 : o; exeipiénb^^ :firmop
^ Gontrdtõ çJe fihánçigrndntõ erri .'14/11/2012, .confor^eP CÉDULA ÒE CRÉDITO
BANCÁRIO EMPRÉSTIMO ̂  CAPITAL pÉ GIRO Gom o excfspto (fls. 09/16), pormeió

í

/  ;

,'-'3; .,fi. - , ; 7 ■ >7 OGorre-que ò. outorga, fin.ajizadá ás. fls,.,16 ,
. em nome .do excipiénte (pessoa física) restou nuld de plenò direito, pois 7o

^  ' . iiistrüm.entb de'proGuraçao dá sóimènte do., outprgadp, .poderes específicòs'
7  :;párd..representá4ó jPnto'à:pessòq jurídica ,de JÁCY ANTONIÕLrME (.Qóc. Q4)', v

4. :'- 1 ■ . ; Entretantp, o exçepto hão juntou ops autos
o. Pútorgd dá■ procurapão pord-constituirão-título executiyo,, .rèsúltando em
prèjuízò.aó-excipiente (péssod física) oPr tal omissão.. • - - ' , ; \ v

\

líl - DÁ ILEGITIMIDADE PASSIVA "ÁD
CAUSAM" ' "- '7: , ' .-.V'" ' : 7 7. '

.5, , r7 ' , 7 .7" , . 7:/o. exciplehte (ppssoa física),mão è parte
1

■legítima, pdra figurar np pplo passivo da execução, pois não está demonstradp:
■ O., pytorgá, ■ ho 'instruméntp de. prpcüraçãp pord. 7représentá-lo, portanto.

•I -

6.-,. ., . . . ' , . '\ '7^ . , . . , Visíümbra-se, pntão, d nulidade áb ato às
fls. 167c|ugntp ò representação;do exciplenté (pessoa física), .g quêsflp Júris
versa sobre ilegitimiddde passiva, :cohs.odnte tgutblogicamente salientg.dd na

^ cdnstituiç.ão7dp título executivo, .conforme ds artigos; 3°;'267, Vj; 585,. II; 618, (,_.
.  todos do ÇPÇ.'.

Av. 24 de Dezembro, n. 662 - Sala 01 - Çéntro -.Péruíbé/SP - CEP 11.750-000 - Fone
I  r 7- , èmail:yásanfos/;ma@adv.oabsp.org.br. 7 7 \ ^

■■ ■ r
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-  ■■

JOSÉ CARLOS DOS SJ\NtOS LIMA
.ADVOGADO r

7. :■ 7 : > Rórtantó, deixop o iexcepto-:de trqzer aos -
autos p instrumènto. de procúraçõò. pública,; foto, este,;impresçinçlíve| pafa O; ,
deferimento do/drréstc) oh;//ne, (fis.45); o,guèjncluziu, ,0 r. Jüízb-a eTQ- . j .

[

•T. -!

8^ V , ' -'V. v r""' ■ . . :'',^trossin:i>,;0'd^^ do blpqüeió;ònv'
//né, deveria ter Qçorrido sómentè ;em, nome cla> pesspd jüiidica. , , , , ,

9. 'v, V ^ ■ Tpe^se^rhodó,; Q ■ excip^^
não é pdrté iegítinid para-figurar, no, poÍQ\.passivo .dòie)^écuçãp, podendo
ocorrer, m'as, sem antes.de ,esgotarenn tOdps di tentativas de expropriações prn
nonie da pe<;';nn'iurídÍcQ: brimeiramente. - í

^  ■ iV - DO DIREITO , Z ' V;

■  iQ. , ' . ■ / ^ ' " TYatá-^^ todavistp^de matéria dè otaiem ,
. pública, cjue jarpais.se .convalidarja pela, simples yontadô .das partes, devendo .'
.  ser conhecida d© ofício.,.pelo Jüiz, çonsõ,ãri'te;;paulatinamentè reconhecida

pelo.^Suppridrlribunal dedostiça:- ;v, ' 7.

.  ■; ; ^ 7,,! 7- d • ■ PrócéssuarC/y//- - ^ ■
"  L., - ; ■ , i ' d ; ' r:, 'PròcessQ\de ' Execução' ^ 'Lmbdr^^

.  ' V ^ ^ ; ,;/ •; " " Devedor- Nulldadè -'Vfcio~Fundomenfai - . .
■7, . > . y ■'■ÁrguiçõQ dós Próprios Aufçs dd: Execução:-] ' ■

/  ■ : : Cabirnénio -Artiàos 267. Daf3°.: 585. 11. 586:
;  ' ■' ' " ■ 648. I. do CPC: I - Não se reVesfindo O títulp; / '}

.  ■ d ; . ■ . ./ 7 ' . 'r de ■ liqüidez-, cerfeia ' ;e. = exigibilidade' ■ 7 ; .
\  ■: • . '.. d ■ iàondições ''basiiarps' exigidos no processo ■ ^

d  l ■ ' . ■ ■ ' de execução, ■cOnsfitui-se-ern nulídádè,\ , ^ j
■/ .d' - yn ' , _àomoyíciOtuhdarnenfdl, podendo difDarfe

'■■i .

: do. devedor, assírd coim^ pode é -cúmpre' . -
oo :J'üiz declara',ydèüo.fíciO, a inexistência : ■ ^ ' i-

V . desse pressupOsfoè fOrmais confenipládOs' ':-:' -
•■na-r- iei ^ processual civif. ' 11 . ,,d .Reçursd.j

'  ':conhecidb:-e'provido. (§IJr cL RT Â0:447) / ■
'7 ■Igrifdnríos), ; y i ■: / 7' : ^

1' ■'

Av. 24 de Dezernbrò, n. 662 Sala d1y- Centro - Peruíbe/SP -CEP 11.750-000^'- Fprie (13)
]  . ema\\vic.santoslimà(^adv.óabsp.org.br ^ -

Jp
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.

JOSÉ CARLOS DÕS SANTOS LIMA -^
,  ADVOGADO yy

"  • A- -A' s , V.. - •_ . /

V - DÓS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS, È;
CONfRÀTÜÁiS COM A PROCEDÊNCIA DA
PRÉ-EXEGÜTIVlDAbE v ,

,  - A ■ Apeverèis! .' a ̂ co^dénaçâo;•\èlTl honorários-

riHvhrntífiins sucurríberíciciis é contratuais são cabíveis ,p^lo princípio dq
,  r^tituicâo intèáral; riós casos eiti' que o exbèção de pré-èxecutiyidqde' é^
.  juígada. prbçe.dènte, ainda qup enri partè; r, -

Rrécéderítes:. [ EREsp ' ■; 1084.875/PR/• Rei. - ;
' Minisfrò- MÁLIRO CAMRBELL MARQUES^ pJè

■0910412010:' REsp 1198481 /PR, Rei. Ministro [
': 'HERMAN BENJAMIN, pJe 16/09/2010. 3.'Qi \ ' A

'■■"j

do acolhimento da excecõo de pré-
executividade. com trânsito èm iülàadó,
admite súa imediata èxecucâo. 4, In .çàsü,
a execução fiscal fól parciolménfe. extinta, ' •
com o acòlhimentò intearaT da excecõo
dé pré-executividadé. por isso due fóram
fíxados honorários ,àdvocatício5 em 10%
fdez por centol sobre o vaíor da causa, em ,

■.cumprimento à decisão, anterior .do STJ,'. ■
:.que transitou em julgqdò. 5. A excecõo de ■: ' '
Dré-exécutividade. acoltiidà de forma

^ intearái: cuio^ acolhimento resulta a i
Extinção auase toítaí da éxecucão fiscal
oromovida oela Fazenda Nacional, não
énseía còaitdr-se de sucumhência
recíproca^ prevista. no art.. 21, dq CPC,' p..

.■ que. ''r\' (supostamente ■ . ' possibilitaria.' ya .
indigitàdq; . compensação. (. 6. - , Recurso

^' especial provido^, (grifartios) a ' . > . - ' /

Av. 24 de Dézembro, n. 662 - Sala 01 - Centro ^ Péruíbe/SP - CEP 11.70-000 - Fòne (13)^3:^6622:^1^
, A ' ' email: j'c.santòslima@adv.o'absp.org.br

I

fls. 76



'  ' ' r ' , JOSÉ CARLOS DOS SANtOS UMA
'vi. ' .^ ADVOGADO / .

12.. / v'. / -' Gra,- ^ física) fora' ■

óbrigadó a- çdntrdfar ddvògado: pgrq.' yèr,; duiriprida. a ■ norn^ ordem
■publica, p.bl0 foto do excepto ter dado cbüsa qpreSerite exceção: , , : ■

,  O' "• ,>;fRE5P-2G070í0r5288/^ ' V
./ d ; ■ :''}Úturmk.03/11/m^ [ ,y-

■ > ■ . ^ V; ■ /■; ; :y ' agravoy regimental ■/em' ' - .recursci ' ■
V ■ :y ; especial: 'Í TRIBUTÂRIQ. :EMB^RGÇS/^
:  ' ■ y ; ^ ■ ./'.y V ' : 'EXECUÇ^Ò' \ -^FISCAL: PFDIOO DE./'y

COMPENSAÇÃO.. GÁUSA DE' SUSPENSÃO' ^

y yy. • / '. ' • y^ execução/ tf/sg^l.y citacão do ■
; y EXECUTADO E CONTRÁTACÃO t)E

I  y ADVOGADO PARA OPOSIÇÃO DE
;  y i y ÉXCECÃÓ de PRÉ-EXECÜTIVIDÁDE. verba

y  ; ; ; HONORÁRIA A SER SUPORTADA PELA
y ; , V . y fazenda/ cabimento, ãç: agravo ?

T  ̂ yyy ■ /rÉGIMÉNTAL IMPRÔyiDO. y. . '

13. .- ; . ■- . ■- \ -E aindd; em receite decisão do REsp n.y,
1.134.725-MG, a então Minjstra NANCY ANDRIGHI do STJ péciàiu: ; . ; -

^;y'' . ' y^'y ' ÃWWOOISJSÇZ - civile. processual CÍVIL /
'  ryy ,/'■//'. ::Ã/VÃIX^RES: DESPEDIDOS, a: Tfruip/^

y. y ^ v, \ y ; . '- y^WONÒRAR/^^ advocatícios . . .
W: y-,- ; yy. . -- ■■y . - contratuais eerdas' e -dãnòs/- , ,
y  ■ ' í y ■ principio/da restítuicÃo integral - t -

y ^ í : . Àáuéie àue déu cáusa aó processo deve
y  réstltulr os vaióres'despendidos péla outra

/ yy y parte còm os hohorários contratuais, dué ,
:  ̂ integram o vaiar dèvido a título de perdas-

e danos, nos termos dos arfs. 389: 395 e'404
, -y • .y. . y ■ • CC/02.2- Recurso especial, a qúe se nega'

.  y prov/ménto Résp,.-: 1.134.725 . >-/
■  ■ y ' yy ' ' , . y - y , : . (2àO9/O067U8-OlÃ r ;A/l/n°.,Nancy^. ■

\  ' y y.-y Andr/gh; - Pje ^^24.-0ó.2O^,^ p. 1904)'' , •
y  yy y-y^ {grifamos}- '. ' i . • . -

Av. 24de Dezembro, n. 662- SálaOt-Centro- Per.üíbe/SP- CÉP11J50-00Ò- Fon^13) 3453-6622
y  y email:yc.sanfos//ma@adv,oabsp.org,6r:
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ADVOGADO f

H. ) : ; ^ ^ N
(Código de Processo Civil,Comentqdd^^ 7° ediç'^;-editora revista dosjTribundis;;

nós revela:

.  : ■ . ' . "Em se trotando de - àcãòAcóndehafória ' / /

O-':; ' • ^ iuldada Drocedènte o Jufz ficàndstrifó oos V'
• C ')V C C.' ■ . //OT/tés;;7e;s(p/s,; áã^
y"? , V." ■' ̂ v V;C :: r:hgnoràríps -^ . , ,
,  ' ;,.í ; ■ . , C : ] :^sobi^ p 'fòtàÍ: da nem em '

Y  -v YvCy; I percghtuqisúpe sodrè o mèsmg ,. ■
■ ;j '■/ • ' ' ■ </bQ^é.y Oenfrg dessa faixa /p, m^^^

'-Cr C- (liyre.,pafd dfri^^^ yerbd^: .■■>y
: 'iC- d(^ndrána/- mà

/  V g-decisão' dizendo pôrqi^^^ • . -
Y" . ■ ■■ ■ . Yipe^qe^^tüg/'/GF,93;/^:'^'(grifg ;' --v, ./Y ' ;

VI - DOS PEDIDOS

15. , ; ' Y^- - ; yy7 yY\: , Y- '" ; Ã]ité:ò expósto; rdspèitosamentè,'requer:
r  . \

a) seja limfnarménte suspenso os ,;átos' deYexe.duçâo em nome dó:'èxcipiéntíe
. (pe$soq fi^iça)Y até . que ■ sejq apreCiacla .em cqráter 'definitivq;'o
• e^eçap:de prè-éxeçutividqd^ • y: \ ^ ' ^

Y-b), seja: .determihadq d jntímação èkcéptò pdra, qüeréndo/Yrppügnar a'. ' ^ '
'•■■presente e^èçqoY, Y . ■ ; ' •/ , , Y-^V-vYY' -Y 'Y^^' 'y-' , ,-'^y' '' ! "• -.

V. I. . , Y

.  Y ' Y/Ç);S®]a q>pre|enté excéção/de^pré-exqcutivjdpde açolhidà. p^ se çqnheçèrq, ■ / '
, , v. '/ vY;Y' ilQQ.iliP^ídódè.do (pessqq físicd) pqrq .figürqr np pqjq;passivo; è assiriiv ' ' ' ,

/ . 'excluíhdò-o da presente, execução; rin<: tfírmnq^ Hn-nrtign 9^7 inHcn vi;-Hó rPr•: Y'^: ' '

;■ Y dj,,pêÍo princípio áa resfituícão Integral, ter o éxceptò dado cm i^in Yi''
■  Yy exdéçqo er:de forma òmlssd. Jndqzindo esfe'YYüízo a/èi-roY.-com' o. cqbjmqntO;■ -

yY. ' \ cprideriação em hónqfárjos sucumbenciaisvem: qté'íO% '(vjnfe porq •,
Y /Y* '^9lórYdaqdúsái:e,cbrüfatóàis (DdcYÓâjYY ' Y^ ^ Y^ 7 ^

Av. 24 de Dezembro, n, 662 - Sala 01 ^Centro,- Peruíbê/SPCCEPvl 1.750-000 -Fone (13)^3453-6^22
:  Y Y Y' ^^3\\;jc.santqsfíma@adv.pábsp.orgbr*,-10■' /' ■ • ■ ■'Y., -■ 'SOStC^iosdds'SíijitosLima '

i':)"; , '■ --■■■''z ' v-, '6Aj«PN/3aofi67-•■i, ,/Y- 'Y ..^©VO©^-

fls. 78



fls. 79



\ ■ ^
, JOSÉ ÓARLOS DOS SANTOS LÍMA ̂  ̂
;  : ADVOGADO

■  ■ / t: V

; pfGv.ds enh direítoiddmltidà
/Rrotêstá aprovar' ppr, todqs : õspímèiòs r-dp.,^ ■ W

' V '

V

f - VII DO VALOR DA CAUSA

•• -A

'  'í'—' ■'4pd^e-'dPGãusa:;P, yaldr de, ':R$, '47;727;)&5\. '-
i  ' /■(qpdrenta e í^tecerite séte' ;Réüls, sessenta ' .e /^

7444 4' :';centgvos)7 por;';ser çorrésppndente ■ao .N^aiopd^^exècução prQpipvid , 'pelb. '
^4 4:,/, ;■ excepto. 4 V, . ''44 - :.^^•■4-444'4 - 44 4/ b' -^.v ; 4 -

'f-

\  .-

.y y

■ i; ■

. -, A í.

yj ■:■

,  .y

■ 4^ erri q.ué4pede .deférirnèrifo,

PerúíbêlSP:); 05 de qgpstò de*,2pi 3,.

iOSE GAR S SANTOS LIMA

QAB/SP ri . 320.167 4^^
447-' '

.A-':'

A'

v, V'

4";.
Á  A -

Ay, 24 dé Dezembro, 662-Sina,O:)"-Centro-Pèrüíbe7SPHÇEP1TJ5p-000-Forie;{13)3453-6622
A4 4 4 4 ; ' :éma]\:jç.santoslima^ 4 4 4 4a/4- / A-

-A'
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k9m'mpM-n REPUBUCA FEDERATIVA DO BRASIL

pV,- ' ^ESTAp^l^ÈÍSÃÒiPAÜ
^:^v":^;SECRE7Aí^^gj^M^Ú?iAN
mülÓ.DE'íÒ£NTm'tô^!^^A^'lRtCARDd'GDMB^ETO

MAIOR DE 65 ANOS

•i i

■' "4'  '!iÍ

'a-asfe'-g^ i

ASSJRATÜRA-BO TJTULAR-
3.053514

CARTEIFIA DE IDENTIDADE

REGISTRO
GERAL8000

MOME

VÃUDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

9.075.705-1

JACY ANTONIOLI

FlLlAÇAQ. SEBASTIÃO ANTONIOLI
MARIA CIQÜELI

SÃO PAULO

^Íd°çã

NATüaAUDADE

EST DE

c01/FEV/2012

:;is!SáS;DftTA DE NASCIMENTO'

16/NOV/1938

DocoffcsM SAO PAULO SP
VILA PRUDENTE
Ce:LV.B79 /FLS.118 /N. 02 9969

'=''=281373378/49i
376 DdeR.iíJo r?ivisionirio

BobwrtASfsiNjm/RA DoòJrtCTóFia niíçfóssr.sp:
lEIHP 7.116 DE M/Õ8/83
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REQUERI^NTO DEERIPRI^ARIO EB
/

JACYANTONIOLI

-IWOPREaCHS!-

n^ral de IQARAÍ

VIÚVO(A)

BRASILEKIA MASCULINO

Emancipado por_

filho de SEBASTIÃO ANTONIOLI

MARIA ClQÜELl

nascido em 16/11/1938 profissão COMERCIANTE

CPFKI| 28137337849 Idenlldada 9.075.705

residente RUA DR. LUCAS NOGUEIRA GARCEZ

- SSP - SP

1900

11740-000 ITANHAEM SP

SUARÃO

não estando incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer atividade mercantil, e não possuindo outro requerimento de empresário registrado,
declara parafrns de inscrição no Registro do Comércio:

ATOS

7 - Transferência de Sede para outra UF.

•EB
5 - de Dados da Sede

JACY ANTONIOLI - ME

35119839562

j^AV PADRE ANCHIETA c

11750-000 PERUIBE

1025 LOJA 11

SP

CENTRO

fflZI m 06.155.993/0001^7^

10/01/2005
a.

"  ' M e

■iii
000023344741

(USO DAJUMTA)
DATA DO DEFSriMENrO

serncTARifl OA vifsrrsA e ogcESA^
.OA CrOAOANIA

:JM.NTA.:GQIWEfrcrflL:DD>ESTAI>0'
DE SÃO PAULO mmÃ SÃO PAULO

CERTIFICO O REGIS
SOB O WÜIMEBO

yi.>"nrv^M
'r«q BWNCARoileARsoa? 'í*

SECBETARrO geral
25.587/05-5
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■  ■ ■ ■

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS LIMA %
ADVOGADO T

r  '■

RECIBO- RS 4.000.00

.. . . Recebi do, Sr/JÁCY ÁNÍONIOU,: brasileiro, viúvo;

aposentado, empresário, portador do CIRG n. 9;075.705 SSP/SP e do CPF/MF n.

,28I.373.37|8-'49, residente e domiciliado na Rua lelmp;Marinho, n. 468 - Parque
São Lucas' - Sãò Paulo/SP - CEP 03:236730; a importância no valor total de R$
4.000,00 (quatro/mil Reais) referente a honorários advocatícíos contratuais pqra

defendê-lo (exceção de .pré-executividade e desbloqueio judicial) na ação de

EXCECÜÇÃp DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, em que lhe mòve BÀNCO HSBC BANK
BRASIL, S/A - .BANCO . MÚLTIPLO mo, processo n. ;0001211-58.20T3.8.26.0441;
perante a; 1° Varq Cível da Comarca de Peruíbe do Estado de Sqd Paulo. Por

ser expressão'da verdade, firmo o presente. : .

,  Peruíbe(SP), 02 de agosto de 20,13; /

JOSÉ CARLOjS DOS\aNTOS LÍMA

OAB/SP ti. 320.167

Av. 24 de Dezembro, n. 662 - Sala 01 - Centro - Peruíbe/SP - CEP 11,750-000 - Fone (13) 3453-6622
ema\\. jc.santosiima@adv.Qabsp.org.br
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V"

(nQPLOEnBQiSnnROOEIIIÚiVBS.ir|TULOS E bÒÒlAeNroS£CML0EPeS9(Wl
OOM ANEXO DE NOTWS

iTWWHWEili-SP

GOMMtCApiEimMWBII^ESnmO OE SAD mULD
TfinniiV>nn;Tif iftrwromifiaiiiiiiiiiiiiii

.  ' ' ■■■mi ' i. ■■ in i n ■ i

lR'05int£ --

W.

/
fíEPUBl .iCC ffKÜERATlVA DO BRASIL.

LS r^òr:; de oão pablo

' 1* tABEUAO DE N^AS
LIVRO 1006
PAGINA 020

ITM01ÀÉM ^
-rtAiWAÉM

•''è ■ * • • ■ ■ '.

F>Ftoc::tJi=t*=kOP=io ;B;<=»STrf=n\n-E qLjé f='í?ÉS =
JíSiCV'. rf=klM-rc»lNlI OL r ^ ME - Ã5. :5- . . • X - . ■• r " ■ ■■ ■ ■-

■,:" ■
f  A M.-, quantos qsirfe pi^blico instrumento- de procurátáo. .

astan.-tè -virem que, aos- trinta, e -lím--- (31) - 'dias ', dó-/ --'de ■
do-, ano ■ de dois mil e cinco (2.005)-, nes-tá -tidacfd.■ -b'

ví^3 £<fy
/

-i" j anei-ro
.  jVv comarca de 'Itanha^/.-■dido "Estado de- Sâo Paulo-,'. .. em' -.^artOrioi

e  do ;tátiel-iâD'- . qüe -esta

K-/

g.
■:S\

'  r^i
a
cr

è
, =3

t
•fT
; cc /

"■ s
'\ : s

I;
.i' .

.■ :r

li®]

'

/«- --") Irfc^TtsrJcnal-*'^
ü." ""itvrato Caíino
F";Jztü CfZi

■I íT?
>;-r^. . t.1

]| peranter. mim escrevente., autorizadoiL-Vií'' -ÍSk--' sirbscreye, compareceu, como outorgãnte JACY-ANTDNIDLÍ . - ,ME.,
ijfiscrita na .CNPJ ,nS , 06.155.993/0001^57, com éede .na rua-
Antpnio-.Olivio de , ^raujo nO 145, Centro, > riesta cidade,
representada por se^ titular' JACY Am"ONlÓLl', : brasileiro, ' /

■  viuvo., dò Vomércio, .'portador' da crédula-de : ideVi.tidade' -.-RG. . JnQ'
9';O75.705'rSSP/SP, inscri-I^D - no - CPF, sob riS ' 231.373.378-4.9,'
domicili-ado e residente -na .rua Dr'. Lucas 7-WQgueira Gar-cez ' rVQ j

! ■ i'.'900i.. Suarão, nesta- cidade', .conforme- -Declaração --de Êirma . ' '
individual, '.datada de .25--de setembro" dei 2.003,. - devidí mente
■'registrada na JUCESP sob -rie' 35119839562 i l-.enr 28'de novemtro- de. -
ííOès," .-á. qual fica-arquivada nestas nd.tas sob- "nS -037,' : .na
pasta ;nQ.022; reconhecida,'cpmo a própria por - mim' escrevente
á"utDriEado, f.áce aps documentos j^essoais ; - ap'rBSen'tadas do'; que
dpu fé-,' ,pel-!a qual me foi, dito que i-.por es-te' . pO.bí.ica'

-- -i-nstrumenta- nomeia e". constitui- ' seu ; bastante- 'procurador'
.'RICARDO 'AliDX|i(Q -NECCHI, brasi-^^eirta,^,. cas.ado.- .- da ■' oomèrcio,

' pprtadar'.da'cèdpila de identidade^ RG. ^nS 23-/248.647.-5—S5P/SP,
inscrito- -'.no -CPF.' .sob ns\ 129.363.188^40, . domiciliado ' e

- residente ' na rua Padre Henry Colsop nO I.066,...J'ardini .iSuarão, -
ri.esta cidade,,' - a -quem can.feré. -os mais amplos", .gerais ' e

.  ilimitados-poderes para ^gerenciar o seu. negocio de comércio
vár'ej.isfa'?de artigos do vestuário.e complementos, situado^ na .
rua Ãntor^p Olivio de Araujp nQ 145, Cen'tra, neà^ia .cidade,
pd^dendo p^gar e receber con.tas; comprar e vender mercadorias
reiátivas. ao seu .comércio; . -promover -cobranças ami-gâi^eis 'e

" j-udiciáis, dar e. ' rece''ber .: quitaçbes, .GndQSS'ar e àlssinar /-
' duplicatas e desconta-las-, admitir d despedir empregados, '
fiKandp-plhes -àrdenadoB e-comissBes; representa—Ia enr qualquer
repartição' piíbZicàsa federais, estaduais, , municipais e
autarquias bem c^mo perante o INSS,- iaclusive . .perârrte as
empresas "concessionáriÀs de - servi'ços públicos de um modo
gqral ; . representa-la em .quali^ier .Juizo, . instanCia , Qu '
tribunal, inclusive, na. -Justiç^ do TrabalJio,'- constituir
procuradores cip^ a' clausula AD—JUDICIA," para o -fa'ro ^ garàl ,
em qualquer ju/iro. instância ou tribunal; propor e varia". = de
ãç&ee.^acprdar recorrer-, intérpor . recursos, , -e ainda para
requerer falências, .-conceder é. embargar cphcordatad, ; firmar

. compromissos',. e-ainda - receber, créditos, paES'a'r reçibos. e -.dar
qui.táçBes;--mavimentar quaisquer, cohtãs - banqárias, .em qualq,uer.
estabelecimento - de créditos bancários', .movime'nt'andp ' a con-ta' -

'■'corrente,.' emitindo é'endossando -cheques-, -depqsi-tar e reti.rar
quaisquer quantias, requésitarTelitrãtos e talBés de ..cheques,
fazer ap-lic^aç.des- em açães ou oiitros' investimentos, ' abrir e
encerrar cootas ;ban"cérias-en-fim, praticar . 'todos os . demais-
atos necessériod ao bom e cabal desempenho - do , prersente

,r

l ' \

181006020

liiiiiniiiiiBiiiisiiiii DE TOLEDO 135- CENTRO
.FTANHAEM SP CEP 1174<M)00
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•' ■"" •- - .

V.

-rdo^ r!--' -vv.ír-
'■ ' i ■

.. -. ""Tr
ITANHAÉM

LIVRO 1006 ,

sxm a •disseraro,
B proçur^âo, qtse li/Ba,
fíeitãràm e .assin^ín,,. 'do/que

«'lALMÍR . . «AWSUElfta jy/ Es
avrei iri,^^; Eu

CERyiiNTES'} ;■ ■; Tabsl iso,. ^abscrèvd.

l^f^ísssstas gr. 67,SS-Sst.fsz .« ,í?,23 ÍPIS? St'í4,24 iS.Chil
-Míí.

ssMs g[ sahe maLsms e rnsifÀm es pasta paspaia

\
••V^' • 1 -. -^-r-. /

.  • ,^.- - /

■' #■ ■ ■Síí

■  ■ :''íy". íf

'HW:

r:
'  ■ íi#?.?S-'- ■
-■ :!f
■■ • .

v'|fí||:

ííH, ; V.í"'K. ,í-
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OFICIAL D,E REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS É DOCUMENTOS E CML DE PESSOA JU^D^ ^
•  . •} ; VOTR^ÁNEXODE-NOTAS ^ \

COMÀRÒA DE ITANHAE&li ES^DO DE SÃO PAULO j j
Danhaem-sp

TAsbuAO ELBERt JAONTO PEDRO CERVAMTES

'TAmmMMÂTO MÒJJNA
Tftúlos.e

Ãv Feito de Toledo, tt" 135 - Centro - Itanhaém/SP
j A Tel: (13) ̂421-3030

www.critcLConi.br' -

Xist- '- CS

SLl\5
D)M 0,

A

C E RTI D AO
.  ■■ , ^

■Ifllil-
'4'.'= ;] yy

:•

■■í'. ,
i A

(  -

Ai

■"'Aí

A presente certidão, extraída por processo reprográficc nasfolhas dê segurança nAs ,04182602618301.000045232-0 e
04182602618301.000045233-8. sendo ^ expedida de acordo
com p Provimento n® 58/89. item 51 cap. XIV. das Norrr^as de
Serviço dos Cartórios Extrajudiciais/ estando em conformidadecom o original constante do livro de ATOS NOTARIAIS

>1006 páginas n°s 020/021, deste Tabelionato de Notas de
Atanhaém. doquedpufé. , \

. /

l Itanháém, ^2 de maio de 2.012.

/  .

JOSÉ LDO PIRES RODRIGUES
2" Substitüto do Tabèlião :

• • .

\-
RS 26.71

Estado RS7,59_
Ipesp > RS 5,62
Registro Civil R$1,41
Tribunal de Justiçá ■R$1,41
.SantaCasa RS 0,26

Total ' RS 43,00

\Às Certidões de Atos Notariais expedidas por "Meio
, Reprogrffico" produzem os mesníõs efeitos das expedida

por meto datilografico. (Decisão da Corregetioria Geral da
/ Justiça de Saò Paulo, Processo 017843/96)

A não acèito^o desta'certidão, com ale^ç^ de nao ter ■
validade, Mrá considerado abuso de direito e desobediência
à JUSTIÇA; estando snjeito à reparação por danos morais

. e materiais.

TOBEDRO DE TOLEDO 135-CEtTrRO
TTANHAEM SP CEP 11740^00

Re£:2840
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■': "x.

JOSE CARLOS DOS SANTOS LIMA

X  ( ADVOGADO

PÈRUIBE pq ESTÀpO DE SÃÓ PAULO

:  J r

VARA cível da COMARCA DE

PROCESSO n. OÒÒl 21 T-58.2Ó13.8.26.Ó441

PO
c-u

o
o

■ o
■ o

pÕ

'  V JíJAGY ANTONIOLI ME e: JACY' ANTONipLI,
'  ■ devidamente '■ qualificados- , nos ^qutos - da ^ dçáo ^ de: EXÇEÇUÇÃO . DE TÍTULO

,  EXTRAJUPICIÁL; em que lhe move BANCO HSBC BANK DÓ BRASIL S/A - BANCO
■  . MÚLTIPLO, devidamente qualificado, pqr seu advpgadó/qüe estq/sgbscreve, cóm o.
!  mandato e a Laxò de; procqrqção (Dòc. 01 /Q2) ii;icl,usos,,vèm,, rhuito respeitosamente,

na presença de Vossa Excelência, cóm -fundamentò nos artigos■. 649,; inciso,X,. e 17,/
•' jnçisos H e yi,,todos dó .Códigp de Ptocesso Civil, apresentar o presente.incidente de \ --

UTIGÂtelA^DÈMÁ^FÉí
I.V,

(  ..

:direito,a seguir expostos.. ■ , ,

.  ; i ■ , j • ' ■ 5'- ' G ' reqyeiphte ,y'firmou .contrato \ .de .
financiamento, em 14/11/20.12 com o requerido (pessoa.jurídica)' (f 15. 09/16), por meio ■ '
.da outorga por escritura'. públicq fDoç. 05/06). ' . ' / : , " ■'

•4;
- í

Ay. 24 de Dezembro, n. 662;- Sala 01 - Centro - Peruíbe/SP - CEP 11.750-000 - Fòhe (13)
emaú. jc.sànipsllma@ádv.oa^^

.. ,

.  ,.v,
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JOSE CARLOS DOS SANTOS UMA
ADVOGADO r

2. ■ Ocorre que a outorga finalizada (fis. 16) em

nome do requerido (pessoa física] restou nula de pleno direito, pois a procuração dá'
aò outorgqdo poderes específicos pord representá-lo junto ò pessoa jurídica de JAÇY
ANTONÍOLI ME. somente.

3. , Desse" modo, o requerente ihclüiu
indevidamente o'requeridq (pessoa"física) no polo passivo da ação, não juntando, dos
autos a procuração' por escritura pública, o que induziu r. Juízo a erro, pelo,

deferimento do pedido do drresto on//ne (fls: 45).

4. „ • , No entanto; o bloqueio on //ne ocorreu, sobre

soldo'ern caderneta de poupança-(fis. 47/49) na conta do requerido (pessoa física) no
valor total de R$ 15.730.38, o que a lei entende como "absolutamente Impentioráveis'.'

até o limite'de,40'(quarenta) saláriqs mínimos. Conforme o art.'649, inciso X,,do CPC,-

5. ' , ■ . Ora, Excelência, o requerido (pessoa física)
encontra-se com 74 (setenta e quatro) anos de idade (Doe. 03), que tihhia como.

reserva, pessoal o sajdo bloqueado pqrq a sua subexistêncio diária,-causando-lhe um
grande desconforto e .impotência- ; diante da vida, pela surpresa da penhora

indesejqda.' . ■ ^ ..'v

6. ' No entanto, nõo-há de se falar em dano morai.

o que certamente,"vindo a ocorrer em açãó própria, posteriorménte. ■ ' 7

7. / ■'•Mas, sim., em iitiaância dê má-fé. pois o
requerente não mediu esforços, dando, ãzo.-pora obter o. seü-òbjetivõ, omitindo a
verdade (falta da escritura pública) e provocando manifesto infundado (bloqueio pêlo.
legitirTÍidade passiva). Consubstanciado no árt., 17,- incisos. II e VI, do GPC,
respectivamente.. ' - ■ .. ,

3. Ante o exposto, pelo princípio da. dignidade da
pessoa. Iiumana:(art. 3°, inciso III, da;CF) e, por ser uma questãò dq mais ditame lídima
Justiça, respeitosamente, reduèr de Vossa Excelência: ' ' ' . , .

Av. 24 de Deiembro, n. 662 - Sala 01 - Centro - Peruíbe/SP - CEP 11 .YSO^OOO - Fone (13) 3453-
I  ema\\.jc.santosHma@adv.oabsp.órg.br
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JOSÉ CARLOS DOS SANTOS LIMA A
,  ' ADVOGADO ' "

g] liminarmente, o desbloqueio judicial dos valores penhorodos (fls. 47/49) em.
caderneta poupança nq conta do requerido (pessoa física), nós termos do ort. 649,
inciso X, do CPC; -, , . , , .

b),o levantamento da aula de depósito íudícial no yalor de R$ 15.730,38 (quinze mil,
sétecentos e trinta Reais, trinta e oito centavos) em nome deste subscritor, de acordo
com o rpandoto procuratóriq (Doe. 01); . . ,

,c) seja determinada d intiifidçqo dCrequerenté para, querèndo, impugnar o presente"
incidente de desblòquèio; , ■ ■

d) o cabimento dq condenqçõo dó requerente em custas iniciais' (Doe. 02) e,
' tionorários.de sucumbêndos em até'20% (vinte por cento) do valor da causa; •

e) o condenação do.requerentepela iitiadncia de má-fé nos termos do ort. 17, incisos
II e VI. do CPC. induzindo este r. Juízo o erro: , - "

9: . , ' Dá-se o. causa o valor de R$ 15.730,38 (quinze

mil, setecehtos. e trinta Reais, trinta e oito centavos) por-ser referente, ao valor do
penhoro..' ■ . , ' . , ' , - " ' '

Termos em que, pede deferimento.

Peruíbe(SP), 05 de agosto de 2013.

JOSE CARLOrOOS santos LIM>

OAB/SP n, 320.167

Av. 24 de Dezembro, n. 662 - Sala 01 - Centro - Peruíbe/SP - CEP 11.750-000 - Fone (13) 3453-6622
•  1 email. jc.santosUma@adv.oabsp.org.br
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JOSÉ CARLOS DOS SANTOS LIMA
ADVOGADO f^

PROCURAÇÃO "AP JUDICIA"

Pelo presente instrumento particular JACY ANTONIOLI,

brasileiro, viúvo, aposentado, portador da CIRG n. 9.075.705 SSP/SP e do
CPF/MF n. 281.373.378-49, residente e domiciliado na Rua lelmo Marintio, n. 468

- Parque São Lucas - São Paulo/SP - CEP 03.236-030; nomeia e constitui como
seu procurador o Sr. JOSÉ CARLOS DOS SANTOS LIMA, brasileiro, casado,
advogado, portador da CIRG n. 15.742.124 SSP/SP e do CPF/MF n. 074.947.948-
59, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção São Paulo, sob o n.

320.167, com escritório profissional na Av. 24 de Dezembro, n. 662 - Sala 01 -

Centro - Peruíbe/SP - CEP 11.750-000, outorgando-ltie poderes com cláusula

"AD JUDICIA", inerentes ao bom e fiel cumprimento deste mandato, bem como

para o foro em geral, e os especiais para transigir, fazer acordo, firmar
compromisso, substabelecer, renunciar, desistir, recontiecer a procedência do
pedido, receber intimações, receber e dor quitação, fazer levantamento de
guias judiciais, praticar todos os atos perante as repartiçães públicas Federais,
Estaduais e Municipais, e órgãos da administração pública direta e indireta,
praticar quaisquer atos perante particulares ou empresas privadas, recorrer a
quaisquer instâncias e/ou tribunais, podendo atuar em conjunto ou
separadamente, dando tudo por bom e valioso, com fim específico paro
defendê-lo em BLOQUEIO JUDICIAL DE VALOR EM CONTA POUPANÇA em face

do BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO no processo n. 0001211-
58.2013.8.26.044, perante a T Vara Cível da Comarca de Peruíbe do Estado de

São Paulo.

Peruíbe(SP), 30 de jullio de 2013.

ACY AlÍTONIOLI

cy

JACY

CIRG n. 9.075.705 SSP/SP

Av. 24 de Dezembro, n. 662 - Sala 01 - Centro - Peruíbe/SP - CEP 11.750-000 - Fone (13) 3453-6622
email: jc.santoslima@adv.oabsp.org.br
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO '

SECRETARIA DE ESTADO DOS'NEGÓCIOS DA FAZENDA

GUIA DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL
- DEMAIS RECEITAS -

GARE

DR

101 - MICROFILME (NAO PREENCHER)

02
v' DATA DE
VENCIMENTO

10/08/2013

4
r

15
CONTRIBUINTE .

JOSÉ CARLOS DOS SftNTOS LIMA
03

CÚblGO DA RECEITA

16
ENDEREÇO , ; , .

Av. 24 de Dezembro, n. 662 - Sala 01 - Centro
04

INSCRIÇÃO ESTADUAL

município

iPenjíbe SP
17

/131 3453-6622 ■
05

07494794859

18
TRIBUTOmECEITA

Contribuições Carteira de Previdência dos Advogados de S.P.
06

INSCRIÇÃO NA DIVIDA ATIVA ou N°. DA ETIQUETA

PLACA DO VeICULO '
07

REFERÊNCIA (mêsíáno)

21
OBSERVAÇÕES

Taxa da procuração, iniciai, incidente de desbioqueio judicial "on line" c.c. iitigância de má-fé, partes:
Banco HSBC Bank do Brasil S/A - Banco Múitipib X Jacy Antoniii ME e Jacy Antonioii, vaior da causa.
R$ 47.727,65 (vir. bloqueio poupança R$ 15.730,38), processo n. 0001211-58.201,3.8.26.0441 perante
a 1® Vara Cível da Comarca de Peruibe do Estado de São Paulo.

N°. AIIM ou N°. Dl ou N". PARCELAMENTO

VALOR DA RECEITA (Nominal ou Corrigida)

■  13.56'

JUROS DE MORA

MULTA DE MORA «i MULTA P0r''INFRAÇA0 (Nominal ou Cofrigída)

ACRÉSCIMO FINANCEIRO

22
autenticação mecAnica honorários advocatIcios

13.56
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E^AIOR DE65AfíOS

■  ■( -iSf^
•'àm

'■ / 'ínuit

!isS!ft'tfuRs CO .nraiAR

8000-2

®í®iísS V

•J

VAUDAEMTODOOTEHRITOmONAClOMÃr

SSlRL 9,075.705-1 iffa°çAt01/FEV/2012
JACY ^ANTONIOLI

SEBASTIÃO AWTOMIOLI

E MARIA CIQOELI
>:^'ATL'SA! "

EST DE SÃO PAULO
OATArSSA3:L"£N-iO

16/NOV/1938

Eoor==s, SAO PAULO SP
VILA PRUDENTE
CC:LV.B79 /FLS.118 /N.029969

''"28137337.8/49J

'Jlobem
176 Delegsdo (Kvísionáno

:>fefiimiBftDgBaíÍBiÍJ »RGPaSlSP 5
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JACYANTONIOLÍ

-NAO PHEENCtQl"

natural de IGARA!

VIUVO(A)

BRASILEIE^ MASCULINO

Emancipado por

filho de SEBASTIÃO ANTONIOLI

MARIA ClQÜELl

nascido em 16/11/1938

1^28137337849CPI

profissão COMERCIANTE

IdentJdada^ 9.075.705

residente RUA DR. LUCAS NOGUEIRA GARCEZ

- SSP - SP

1900

11740-000 ITANHAEM SP

SUARAO

não estando incurso em nenhum dos crimes prerdstos em lei que o impeça de exercer atividade mercantii, e não possuindo outro requerimento de empresário registrado,
declara pars-fins de inscrição no Registro do Comércio:

ATOS

7 - Transferência de Sede para outra UF.

5 - Aíteraçâo de O^os de Sede

1^ JACY ANTONIOLI - ME

35119839562

AVP/yjREANCHIETA

ÍH11750-000 PERUIBE

1025 LOJA 11

SP

CENTRO

BCI
06.155.993/0001-57

10/01/2005

4  - H £

Hiniiii
000023344741

(usoDAJumvio
DATA DO DEFERIMENTO

SeCRÊTARJA BA JUSTIÇA E Def=eSA^
OA CrOAOAWiA fi-i?-

JUMTA COMERCIAL DD ESTAIK)
OE SÃO PAULO

CERTIFICO O nrcis
SOB O WÜMEBO

25.587/05-5

'1 víTbwncardiIsarboí?
SECrtETÁRTO eERAt-
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e itegisao de,imóveis, Tfíidpse Documeatos,
Civil de Pessoa Jmídica com Anexo de Notas

Av Pedro de Toledo, n." 135 - Centro - Itanhaém/SP
í  , 1 Tel: (13)'3421-3020

www.crita.com.hr

C ERTIDÃO

A presente certidão, extraída por processo'reprográflco nas
folhais de segurança n.°s 04182602618301.000045232-0 e
04182602618301.000045233-8. sendo expedida de acordo
com o Provimento n° 58/89, iterh 5Íi, cap. XIV, das Norrr^as de
Serviço dos Cartórios Extrajudiciais/ estando em conformidade
com o original constante do livro de ATOS NOTARIAIS p°.

i 1006 páginas n°s 020/021, deste Tabelionato de Notas de
* Itanhaém, do que dou fé. ,

Itanháém, ^2 de maio de 2.012.

LDO PIRES RODRIGUES
2° Substituto do Tabèlião Y"

/À#""
m

TARFLIONATO molína
Emolumentos R$26',71

Estado RS 7,59
IpesD R$5,62
Registro Civil R$ 1,41
Tribunal de Justiça R$ 1,41
Santa Casa R$,0,26

Total R$A3,0,0

\As Certidões de Atos Notariais e^edidas por "Meio
Reprográfico" produzem os mesmos efeitos das expedidas
por meio datilográfico. (Decisão da Corregedoria Geral da

Justiça de São Paulò, Proeesso 017848/96)
A não aceitação desta certidão, eom alegação de não ter^

validade, será considerado abuso de direito e desobediência
à JUSTIÇA, estando sujeito à reparação por danos morais

e materiais. ,

ÍSãPEDRO DE TOLEDO 135-CENTRO
ITANHAEM SP CEP 11740-000
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
PVARA

Avenida São João, 664, Sala 01 - Centro
CEP: 11750-000 - Peruibe - SP

Telefone: (13) 3455-2034 - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo n°:

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

0001211-58.2013.8.26.0441

Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário

Hsbc Bank Brasil Sa Banco Múltiplo

Jacy Antonioli Me e outro

Conclusão

0\,^
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Ü
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a>

.c

cò
3

Em 22 de agosto de 2013, faço os autos conclusos ao MM Juiz de Direito. Eu, , digitei e
subscrevi.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rubens Pedreiro Lopes

Vistos.

Fls. 69/75: Manifeste-se o exequente acerca da exceção de pré-executividade
ofertada pelo executado.

Fls. 81/83: Apresente-se os três últimos extratos mensais da conta bancária a qual
se efetuou o bloqueio dos valores.

Int.

Peruibe, 22 de agosto de 2013.
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DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME
IMPRESSÃO A MARGEM DIREITA
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Processo n° 0001211-58.2013.8.26.0441 - p. 1
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Foro de Peruíbe Emitido em:02/09/2013 10:29
Certidão - Processo: Página:

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 047/2013, foi disponibilizada no
Diário da Justiça Eletrônico em 02/09/2013. Considera-se data da publicação o primeiro dia útil
subsequente à data acima mencionada.

Teor do ato:

Processo 0001211-58.2013.8.26.0441 (044.12.0130.001211) - Execução de Título Extrajudicial -
Cédula de Crédito Bancário - Hsbc Bank Brasil Sa Banco Múltiplo - Jacy Antonioli Me - - Jacy Antonioli
- Vistos. FIs. 69/75: Manifeste-se o exequente acerca da exceção de pré-executividade ofertada pelo
executado. FIs. 81/83: Apresente-se os três últimos extratos mensais da conta bancária a qual se
efetuou o bloqueio dos valores. Int. - ADV: WILLJAM CARMONA MAYA (OAB 257198/SP), JOSÉ
CARLOS DOS SANTOS LIMA (OAB 320167/SP)

Peruíbe, 2 de setembro de 2013.

ANGELIN MORENO RLHO

Escrevente Técnico Judiciário
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JUNTADA

Em 05 de Setembro de 2013. junto a estes autos:

(}4a(s) petição(ões),

o(s) ofícios,

a(s) carta(s)precatória(s),

o(s) AR(s),

o(s) com prova nte(s)de depósito judicial,

o(s) mandado(s) de levantamento judicial,

o(s) mandado(s),

o(s) iaudo(s) periciai(is),

a(s) carta(s)de citação e/ou intimação,

o(s) edital(is)

a(s) peças extraídas do(s) agravo(s) de instrumento,

o(s) telegrama(s)

Guia de recolhimento

) a(s) taxa(s) BACEN-INFOJUD, no valor de R$

que segue(m).

(

Eu , subscrevi.
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CARMONA MAYA, MARTINS E MEDEIROS

SOCIEDADE DE ADVOGADOS

excelentíssimo senhor doutor juiz de direito da 1" VARA

CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE PERUÍBE - SP.

~i 1

Cl;

£

1

Processo n". 0001211-58.2013.8.26.0441

HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO, instituição

financeira privada já qualificada nos autos da presente AÇÃO DE EXECUÇÃO

CONTRA DEVEDOR SOLVENTE que move em face de JACY ANTONIOLI ME

e OUTROS, vem, respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, em atenção ao r.

despacho de fls., informar que está ciente sobre o bloqueio parcialmente positivo no

valor de R$ 15.730,38 (quinze mil, setecentos e trinta reais e trinta e oito centavos),

requerendo que este valor seja transferido e mantido em conta iudiciab devendo os

executados serem intimados para que se manifestem sobre o bloqueio realizado.

ca
ca
CO
o
o
<S|

LU
m

Cu

Rua Iguatemi, 354,2" e 11° andares, Itaim Bibi, São Paulo/ SP, CEP: 01451-010, FonQ/Fax: 55 (11) 2309-9585
www.cmmiii.com.br
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CARMONA MAYA, MARTINS E MEDEIROS

SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Por fim, tendo em vista os valores já recolhidos, REITERA o pedido

de que seja realizada consulta através do sistema Renajud e do sistema Infojud, para

que seja informado a existência de bens passiveis de penhora em nome dos executados.

TERMOS EM QUE,

PEDE DEFERIMENTO.

São Paulo, 12 de agosto de 2013

FERNANDO DENIS MARTINS

OAB/SP 182.424

Rua Iguatemi, 354,2° e 11° andares, Itaim Bibi, Sao Paulo/ SP, CEP: 01451-010, Fon^ax: 55 (11) 2309-9585
www.cmnim.coni.br
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JOSÉ CARLOS DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO

(P

Si
\  EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1° VARA CÍVEL DA COMARCA DE

^  PERUÍBE Dd ESTADO DE SÃO PAULO

CM

r-—
CM

1*1

PROCESSO n. 0001211 -58.2013.8.26.0441 1!

I

JACY ANTONIOLI ME e Outro, devidamente

qualificados nos autos da ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, em que Ihie
move BANCO HSBC BANK DO BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO, devidamente
qualificado, por seu advogado que esta subscreve, vem, muito respeitosamente, na
presença de Vossa Excelência, de acordo com o r. despactio de fis. 81/83, apresentar
os extratos bancários da conta poupança para desbloqueio e levantamento do guia

de depósito judicial em nome deste subscritor, conforme CPF/MF n. 074.947.948-59 e

mandato de procuração (Doe. 01/03).

Termos em que, pede deferimento.

Peruíbe(SP), 26 de agosto de 2013.

OAB/SP n. 320.167

JOSE CARLOrDOS SANTOS LIMA

Av. 24 de Dezembro, n. 662 - Sala 01 - Centro - Peruíbe/SP - CEP 11.750-000 - fone (13) 3453-6622
email: jc.santosílma@adv.oabsp.org.br
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Iradesco

Extrato Mensal ' , ' ' '

23/08/2013 rede BRADESCO J 15:33 H
EXTRATO MENSAL ÇONTA"-pOUPANCAi

JACY ÀNTONIOLij
AGENCIA 0928 CONTA 1008894-1

DATA HISTÓRICO N.DOCTO VALOR

28/05 SALDO ANTERIOR 3.776,28
03/06 RENDIMENTOS 0105000 3,'41

Poup Facil-Depositos Ate 3/5/12
03/06 RENDIMENTOS 0305000 3,38

Poup Facil-Depositos Ate 3/5/12
SALDO EM 03/06 3.783 07

06/06 RENDIMENTOS 0605000 7,26
Poup Facil-Depositos Ate 3/5/12
SALDO EM 06/06 379033

12/06 RENDIMENTOS 1205000 0,54
Poup Facil-Depositos Ate 3/5/12
SALDO EM 12/06 3.790,87

17/06 RENDIMENTOS 1705000 0,66
Poup Facil-Depositos Ate 3/5/12
SALDO EM 17/06 3.791,53

20/06 RENDIMENTOS 2005000 0,65
SALDO EM 20/06 379218

27/06 RENDIMENTOS 2705000 1,54
Poup Facil-Depositos Ate 3/5/12
SALDO EM 27/06 3.793,82

28/06 RENDIMENTOS 2805000 1,35
Poup Facil-Depositos Ate 3/5/12
SALDO EM 28/06 '3.795,17

01/07 RENDIMENTOS 0105000 3,43
Poup Facil-Depositos Ate 3/5/12
SALDO EM 01/07 3.798,60

03/07 RENDIMENTOS 0305000 3,40
Poup Facil-Depositos -Ate 3/5/12
SALDO EM 03/07 3.802,00

08/07 RENDIMENTOS 0605000 7,29
Poup Facil-Depositos Ate 3/5/12
SALDO EM 08/07 3.809,29

23/08/2013 1 de 1
15:32
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Bradesco

Extrato últimos 5 dias

EXTRATO 'CONTA POUPANÇA"^ FÁCIL

'JACY ANTÕNIOLl '!
AGENCIA 0928 CONTA 1008894-1

15; 32 HRS

23/AGO/2013

EXTRATO CONSOLIDADO
JULHO/2013

DIA HISTÓRICO N.DOCTO

08 SALDO ANTERIOR

12 RENDIMENTOS 1205000

Poup Facil-Depositos Ate 3/5/12
S A L D O

17 RENDIIÍENTOS 1705000

Poup Facíl-Depositos Ate 3/5/12
S A L D p

19' ;ted-t elet disp oooeeoo ■

OFICIO 20130002047735-OOÓ04'!

'E "A L D Õ:A
22 RENDIMENTOS 2005110

Poup Facil-Depositos Ate 3/5/12
EST RENDIMENT * 0004135

POUP FACIL-DEPOSITOS ATE 3/5/12

SALDO TOTAL

VALOR

.809,29

0,54

.809,83

O, 66

810,49

.809,83-j

0,66'i
O, 67

0,67-

0,66

23/08/2013 1 de 1 15:32
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Lançamentos Conta Poupança - Uso Interno

Agência/Conta:9333/07274-3

JACY ANTONIOLI

CPF: 281.373.378-49 Tipo:Individual

DATA HISTÓRICO

COD.LOTE.FECH ORIG

VALOR

DTVAL AUT CARTAO

31/05 SALDO ANTERIOR

03/06 JUROS -ANIV.Ol

74.09022.1 01/06

03/06 JUROS -ANIV.03

74.09026.1 03/06

03/06 JUROS -ANIV.Ol

74.09022.1 01/06

03/06 JUROS -ANIV.02

74.09024.1 02/06

03/06 JUROS -ANIV.03

74.09026.1 03/06

03/06 .SALDO

04/06 SAQUE CARTAO MAGNÉTICO

32.46837.1

04/06 PGTO INSS 00801558972

74.09124.1 6693

04/06 JUROS -ANIV.04

74.09026.1 04/06

04/06 SALDO

26/06 JUROS -ANIV.26

74.09016.1 26/06

26/06 PGTO INSS 01100476706

74.09119.1 6693

26/06 JUROS -ANIV.26

74.09016.1 26/06

26/06 SALDO

27/05 JUROS -ANIV.27

74.09014.1 27/06

27/06 SALDO

28/06 SAQUE CARTAO MAGNÉTICO

32.46833.1

28/06 JUROS -ANIV.28

74.09012.1 28/06

28/06 SALDO

01/07 JUROS -AÍÍIV.Ol

74.09016.1 01/07

01/07 JUROS -ANIV.Ol

74.09015.1 01/07

01/07 SALDO

02/07 SAQUE CARTAO MAGNÉTICO

32.46835.1

02/07 PGTO INSS 00801558972

74.09130.1 6693

02/07 JUROS -ANIV.02

74.09016.1 02/07

02/07 SALDO

03/07 JUROS -ANIV.03

74.09012.1 03/07

03/07 .JUROS -ANIV.03

74.09012.1 03/07

03/07 SALDO

04/07 JUROS -ANIV.04

74.09032.1 04/07

04/07 JUROS -ANIV.04

74.09032.1 04/07

04/07 SALDO

■  17/07 BLOQUEIO JUDICIAL'!
38.09101.1 '

•17/07 BLOQUEIO JUDICIAL.",

38.09101.1

17/07 SALDO

1.9/07 TRANSF JUDICIAL BCO 001

38.09.113.1

19/07 TRANSF JUDICIAL BCO 001

38.09113.1

19/07 TRANSF JUDICIAL BCO 001

38.09113;i

19/07 TRANSF JUDICIAL BCO 001

11.479,83

1,73

0,75

1,51

29,71

7,76

11.521,30

500,00-

0114 00018

678,00

7,57

11.706,87

2,60

578,00

3,32

12.390,79

1,17

12.391,96

600,00-

0023 00018

0,33

11.792,29

1, 85

1,52

11.795,66

600,00-

0086 00018

578,00

29,86

11.903,52

O, 81

7, 80

11.912,13

0,81

7,61

11.920,55

1.614,01-

10.306, f54-

0,00

305,95-

409,37-

6.001,16-

78,00-

'M
Página 1/1

38.09113.1

19/07 TRANSF JUDICIAL BCO 001 1.566,90-
38.09113.1

19/07 TRANSF JUDICIAL BCO 001 179,ST

BS.09113 .1

19/07 TRANSF JUDICIAL BCO 001 1.529,74-
38.09113.1

19/07 TRANSF JUDICIAL BCO 001 178,81-

38.09113.1

19/07 TRANSF JUDICIAL BCO 001 667,19-

38.09113.1

19/07 TRANSF JUDICIAL BCO 001 768,26-

38.09113.1

19/07 TRANSF JUDICIAL BCO 001 235,60-

38.09113.1

19/07 DESBLOQ TRANSF JUDICIAL 305,95

78.09114.1

19/07 DESBLOQ TRANSF JUDICIAL 409,37
78.09114.1

19/07 DESBLOQ TRANSF JUDICIAL 6.001,16

78.09114.1

19/07 DESBLOQ TRANSF JUDICIAL 78,00

78.09114.1

19/07 DESBLOQ TRANSF JUDICIAL 1.566,90
78.09114.1

19/07 DESBLOQ TRAN.SF JUDICIAL 179,57

78.09114.1

19/07 DESBLOQ TRANSF JUDICIAL 1.529,74
78.09114.1

19/07 DESBLOQ 'TRANSF JUDICIAL 178,81

78.09114.1

19/07 DESBLOQ TRANSF JUDICIAL 667,19
78.09114.1

19/07 DESBLOQ TRANSF JUDICIAL 768,26

78.09114.1

19/07 DESBLOQ TRANSF JUDICIAL 235,60

78.09114.1

19/07 SALDO ! O,00

29/07 SAQUE CARTAO MAGNÉTICO 678,00-

32.80891.1 149 0083 00018

29/07 PGTO INSS 01100476706 678,00

74.09141.1 6693

29/07 SALDO 0,00

02/08 SAQUE CARTAO MAGNÉTICO 671,00-

32.81933.1 140 0178 00018

02/08 SAQUE CARTAO MAGNÉTICO 7,00-

32.81933.1 140 0180 00018

02/08 PGTO INSS 00801558972 678,00
74.09X25.1 6693

02/08 SALDO 0,00

POSIÇÃO DA CONTA EM 23/08/2013

LANÇAMENTOS FUTUROS

28/08 PGTO INSS 01100476706 1.017,00

74. .1

FIM

23/08/2013 15:07:16
on
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE

PVARA
' Avenida São João, 664, Sala 01. Centro - CEP 11750-000, Fone; (13) 3455-2034, Peruibe-SP - E-
mail: peruibel@tjsp.jus.br

y

CERTIDÃO

Processo n°:

Classe-Assunto:

Requerente:

Requerido:

0001211-S8.2013.8.26.0441

Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário

Hsbc Bank Brasil Sa Banco Múltiplo

Jacy Antonioli Me e outro

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que fbi interposto, tempestivamente, Embargos à
Execução sob n° 300141^36.2013.8.26.0441. Nada Mais. Peruibe, 06 de
setembro de 2013. Eu, / y^uliano de Souza Paixao, Escrevente Técnico
Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE

' FORO DE PERUÍBE
' P VARA
' Avenida São João, 664, Sala 01 - Centro
CEP: 11750-000-Peruibe-SP

Telefone; (13) 3455-2034 - E-mail: peruibel(@tjsp.jus.br

lOP
/

DESPACHO
Q)
O

e
a

o

Q)

g
.c

Processo n°:

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

0001211-58.2013.8.26.0441

Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário

Hsbc Bank Brasil Sa Banco Múltiplo

Jacy Antonioli Me e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rubens Pedreiro Lopes

Vistos.

Fls. 99: Certifique a Serventia se os embargos noticiados foram recebidos e em
caso positivo, sob quais efeitos, vindo oportunamente, novamente conclusos.

Int.

Peruibe, 13 de setembro de 2013.
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Processo n" 0001211-58.2013.8.26.0441 - p. 1
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TRIBUNAL DE .JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
"VARA

Avenida São João, 664, Sala 01 - Centro

CEP: 11750-000 - Peruibe- SP

Telefone: (13) 3455-2034 - E-mail: peruibel@tjsp.jiis.br

3^

DESPACHO
q>
o

2
a

o

Q)

g
,c

Processo n°:

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

0001211-58.2013.8.26.0441

Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário

Hsbc Bank Brasil Sa Banco Múltiplo

Jacy Antonioli Me e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rubens Pedreiro Lopes

Vistos.

Ciência ao exequente (fls. 101).
Os valores bloqueados já se encontram nos autos (fls. 59/60).
A pesquisa Renajud já foi efetuada a fls. 50/53.
Int.

Peruibe, 20 de setembro de 2013.
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DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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JUNTADA

Em 30 de Setembro de 2013. junto a estes autos:

a(s) petição(ões), OTOp. d.X£oSli'^'Ó(X^^
) ofícios,

carta(s)precatóría(s),

AR(s),

comprovante(s)de depósito judiciai,

nnandado(s) de levantamento judiciai,

mandado(s),

) iaudo(s) pericial(is),

) carta(s)de citação e/ou intimação,

) edital(is)

) peças extraídas do(s) agravo(s) de instrumento,

) teíegrama(s)

Guia de recolhimento

) a(s) taxa(s) BACEN-INFOJUD, no vaior de R$

que segue(m).

( )outros-

Eu_S^^ , subscrevi.

o(s

a(s

o(s

o(s

o(s

o(s

o(s

a(s

o(s

a(s

o(s

fls. 123



f

t

fls. 124



hvO?

/\ CARMONA MAYA, MARTINS E MEDEIROS
y  SOCIEDADE DE ADVOGADOS
oA
^  EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1" VARA

CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE PERUÍBE.DO ESTADO DE SÃO

PAULO

Processo n". 0001211-58.2013.8.26.0441

••X

OJ
Li*:»
■■o
CÜ

o
«3
o

o
CÜ

HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO, já

qualificado, por seus advogados, nos autos da presente AÇAO DE EXECUÇÃO que
move em face de JACY ANTONIOLI ME e OUTROS., vem, respeitosamente, à

presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de fls., apresentar sua
IMPUGNAÇÃO A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, com base nas razões
de fato e nos fundamentos de direito a seguir aduzidos.

/.

Dos fatos

O Bxequente ajuizou a presente ação de Exeeução contra devedor

solvente, visando à satisfação de um crédito decorrente de contrato de cédula de crédito

bancária que foi firmado com os Executados.

Determinado a eitação, esta restou negativa, razão pela qual foi

requerido a consulta através do sistema BaceriJud aos ativos fmaneeiros mantidos em

contas correntes e aplicações financeiras de titularidade dos executados.

Rua Iguatemi, 354,2°, 3° e 11° andares, líaim Bibi, São Paulo/ SP, CEP: 01451-010, Fong/Fax; 55 (11) 2309-9585
www.cmmm.coin.br
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Entretanto, tendo em vista a resposta parcialmente positiva, foi

apresentado Exceção de Pré-Executividade pelo Excipiente, o qual alega ser parte

ilegítima para figurar na ação de Execução, requerendo a extinção do processo sem

resolução do mérito em face deste, e o prosseguimento somente em face da pessoa

jurídica.

Por fim, requer a condenação do Exeepto em honorários advocatícios,

alegando que este deu causa aos supostos danos causados ao Excipiente, bem como

haver supostamente levado este juízo a erro.

Em que pese à falta de técnica empreendida pelo nobre causídico do

Excipiente, de longe tais argumentações poderão ser acolhidas por este juízo, não

passando de falácias infundadas que deverão ser rejeitadas de plano conforme será

demonstrado.

11.

Da Lesitimidade Passiva

Antes de adentrarmos as questões suscitadas pelo Excipiente, vale

relembrar algumas questões importantes a respeito da Personalidade e da Capacidade

para os exercícios de direito civil.

O que se pretende é somente um breve esclarecimento sobre a

capacidade de praticar atos e contratos na esfera civil, sem se delongar, nem

adentrar a discussões sobre o tema, valendo só para relembrarmos algumas questões

pontuais. Vejamos.

Conforme se depreende do texto legal, artigo 1° do Código Civil,

TODA pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil, com excecão dos

absolutamente incapazes e dos relativamente incapazes.

Rua Iguatemi, 354,2°, 3° e 11° andares, Itaim Bibi, São Paulo/ SP, CEP: 01451-010, Fone/Fax: 55 (11) 2309-9585
www.cimnm.com.br
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Da relação entre personalidade e capacidade feita pela Ciência

Jurídica, há necessidade de uma segurança, portanto, imperioso que haja uma

restrição para a capacidade para os exercícios dos direitos.

Temos que, a eapacidade jurídica é a possibilidade de ela exercer

pessoalmente os atos da vida civil, isto é, adquirir direitos e contrair deveres em nome

próprio.

É regra absoluta de que toda pessoa que se encontre capaz de realizar

atos na vida civil, assim o poderá fazer, salvo se reeair algum impedimento, o que

restringiria a extensão desta norma.

Como pode se observar, o Excipiente é uma pessoa capaz, não

possuindo nenhum impedimento para praticar atos na vida civil, e sobre tal

entendimento não resta duvidas, vez que este é um empresário, administrando o negócio

sem auxílio de sócios conforme pode ser visto através dos Atos Constitutivos da

empresa.

Pois bem, o Excipiente, ao realizar um negócio jurídico com o

Excepto, interveio no negócio jurídico como sócio e procurador da empresa, sendo este

plenamente habilitado para tal procedimento.

Mas, sua responsabilidade não ficou apenas na qualidade de sócio, o

Excipiente não apenas ingressou na relação jurídica como mandante da empresa,

mas também na qualidade de interveniente garantidor. O que pode ser analisado

através do contrato já acostado aos autos. Vide cláusulas 4 e 11 do mencionado

contrato. Este adentrou na relação jurídica como avalista.

Em nenhum momento o Excipiente questiona a legitimidade de sua

assinatura no contrato, pelo contrario, este admite expressamente que realizou a

contratação, obteve a contraprestação, e pelo que tudo indica, fez mal uso do crédito e

por conseqüência não consegue saldar com suas obrigações.

Rua Iguatemi, 354,2°, 3° e 11° andares, Itaim Bibi, São Paulo/ SP, CEP: 01451-010, Fon^ax; 55 (11) 2309-9585
www.cmmm.com.br
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Portanto, não restam dúvidas sobre sua qualidade de avalista, devendo

este ser responsabilizado solidariamente pela dívida aqui discutida, cabendo, se

quiser, a restituição de seu crédito em eventual ação de regresso.

Nesta esteira, importante ressalvar que o interveniente garantidor se

coobriga ao cumprimento da obrigação assumida pelo devedor principal, sendo este

equiparado em toda sua extensão. Este é o disposto no artigo 899 do Código Civil.

Portanto, chegamos a uma simples conclusão. Toda pessoa em sua

plena capacidade para a pratica de atos na vida civil poderá prestar aval em um

negócio jurídico, e foi o que aconteceu.

Entretanto, o que é questionado pelo Excipiente é que o Expecto não

apresentou o instrumento publico de mandato em nome do Jacy Antonioli (pessoa

físical, sendo que apenas consta procuração para que este assinasse como pessoa

jurídica.

Beira as raias do absurdo as assertivas do Excipiente, tendo em vista

que este leva a crer que, o Excipiente precisaria de uma procuração dele, para ele

mesmo, para que pudesse intervir na negociação como interveniente garantidor, levando

por terra toda exegese sobre a personalidade e a capacidade civil, bem como distorcendo

a figura do mandato.

Dói ao Excepto ter que discorrer sobre tais argumentos, apenas

levando a crer a completa má fé do Excipiente, eis que gasta argumentos discorrendo

sobre tais absurdos, tudo com o fito de procrastinar o pagamento de sua divida. Valendo

ressaltar que este contratou um advogado particular, pagou honorários advocatícios no

valor de R$ 4.000.00 ("quatro mil reais"), mas não demonstra nenhum interesse em quitar

seu débito.

Rua Iguatemi, 354,2°, 3° e 11° andares, Itaim Bibi, São Paulo/ SP, CEP: 01451-010, Fon^ax: 55 (11) 2309-9585
www.cmmm.coin.br
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É cediço que toda matéria de ordem pública é pacífico de arguição

pela parte prejudicada, cabendo até sua análise ex officio, entretanto, conforme já

demonstrado, nenhuma razão assiste ao Exeipiente em suas alegações, o que por

conseqüência invalida totalmente sua pretensão.

Neste diapasão, não restam dúvidas quanto a total improcedência da

presente Exceção de Pré-Executividade apresentada pelo Exeipiente, o qual fúndou seu

pleito apenas na falta de legitimidade passiva, vez que resta totalmente demonstrado a

sua legitimidade para o débito suh judice.

Portanto, clara está a legitimidade do Exeipiente para figurar na

presente ação de Execução, devendo este ser mantido no polo passivo da demanda e

responder solidariamente pelo débito em apreço.

III

Dos Requerimentos

Expositis, por tudo que foi exposto, requer sejam rejeitados in totum a

Exceção de Pré-Exeeutividade, condenando-se o Exeipiente ao pagamento do montante

referido na Exordial, referente ao contrato acostado aos autos, acrescido de todos os

encargos contratualmente paetuados, atualização monetária desde a data do vencimento,

prosseguindo-se a ação em seus regulares trâmites.

TERMOS EM QUE,

PEDE DEFERIMENTO.

São Paulo, 12 de setembro de 2013

WILLIAM CARMONA MAYA

OAB/SP N" 257.198

DO/DEM ARTI

82.424

Rua Iguatemi, 354,1°, 3° e 11° andares, Itaim Bibi, São Paulo/ SP, CEP: 01451-010, Fon^ax; 55 (11) 2309-9585
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE

FORO DE PERUÍBE
UVARA

iMixvtiiliiiin.iltiu Avenida São João, 664, Sala 01 - Centro

CEP: 11750-000 - Peruibe - SP

Telefone: (13) 3455-2034 - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br
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CO
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O

s
Q.

O

DECISÃO

Processo n°: 0001211-58.2013.8.26.0441 |

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário f
Requerente: Hsbc Bank Brasil Sa Banco Múltiplo ^
Requerido: Jacy Antonioli Me e outro ^

&

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rubens Pedreiro Lopes |

CONCLUSÃO I
Q)
CO

Aos 09 de outubro de 2013, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz Substituto, DR. RUBENS §
PEDREIRO LOPES. «

c5
íj

Vistos. ®
O

2
Q.
CO

ANTONIOLI ME e JACY ANTONIOLI, nos presentes autos de EXECUÇÃO DE TÍTULO g
CD
CO

Trata-se de EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE oferecida por JACY

EXTRAJUDICIAL promovida por HSBC BANK BRASIL S/A, alegando, em síntese, a
il

empréstimo, enquanto que a pessoa física assinou o mesmo como garantidor e as assinaturas ali
apostas são as mesmas (fls.l6), ou seja, o empresário é garantidor de si mesmo.

Com efeito, como se dessume da declaração de fls. 96/98, a quantia de R$ 3.809,83

egitimidade passiva, posto não estar demonstrado a outorga no instrumento de procuração para ®
representá-lo, mas somente a pessoa jurídica e pugnou pela concessão de liminar para suspender os ®
atos da execução. ^

Por seu turno, em razão de bloqueio, alegando litigância de má-fé pugnou pelo S
desbloqueio de quantia. o

o
Manifestou-se a exequente pela rejeição da exceção (fls. 1105/108). £

E o relatório. Fundamento e DECIDO. Q
o.

Com relação ao cabimento da chamada exceção ou objeção de pré-executividade, é g
perfeitamente possível não só nas hipóteses de carência da ação, mas, também, nos casos em que a ^
matéria possa ser conhecida de plano pelo juízo da execução, sem que se exija uma ampla dilação §
probatória.

■2 CLNo caso sob exame, a matéria ventilada - ilegitimidade passiva - não assiste razão gg»
S O)
i5§ao excipiente, pois, o empresário individual em regra assume o risco de forma pessoal e ilimitada,

inexistindo diferenciação patrimonial o que possibilita que os bens pessoais, bem os da atividade
empresarial respondam por dívidas contraídas independente da origem e natureza. Assim, afasto a ^ §
alegação de legitimidade passiva.

w â
Ademais, a empresa individual assinou o contrato como contratante do

C Ü
.o, o

(D Q
'S<Ò

(três mil, oitocentos e nove reais e oitenta e três centavos) e R$ 11.920,55 (onze mil, novecentos e ^oo
vinte reais e cinqüenta e cinco centavos), penhoradas nestes autos, refere-se a saldo de contas sg
poupança. | ̂

O inciso X do art. 649 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei .g
8;l

"O CNJ

-25
ÜJO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE

S ^ Pb™ FORO DE PERUÍBE
UVARA
Avenida São João, 664, Sala 01 - Centro
CEP: 11750-000 - Peruibe - SP
Telefone: (13) 3455-2034 - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br

n° 11.382/06, preserva da penhora a quantia mantida em depósito de caderneta de poupança, S
atribuindo-lhe uma função de segurança alimentícia ou de previdência pessoal e familiar. A ^
impenhorabilidade vai apenas até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos. No caso, foram S
bloqueadas as quantias de R$ 3.809,83 (três mil, oitocentos e nove reais e oitenta e três centavos) J
e R$ 11.920,55 (onze mil, novecentos e vinte reais e cinqüenta e cinco centavos), mantidas em
caderneta de poupança de titularidade da executada. "3

ÍJ
••"ri

No entanto, a regra da impenhorabilidade visa a manter a dignidade do executado,mas não se pode perder de vista que o credor tem direito de receber o que lhe é devido. |
A constrição de saldo em conta poupança pode ser realizada, com observância da -l

razoabilidade que o caso concreto demanda.
<b
<0
CO

Trago à colação o seguinte aresto: §

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EXECUÇÃO PEDIDO DE BLOQUEIO E |
PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS PORVENTURA EXISTENTES EM
NOME DA EMPRESA INDIVIDUAL DO EXECUTADO POSSIBILIDADE. A
personalidade jurídica do empresário individual confunde-se com o da micro s
empresa. Inexistência de separação patrimonial Decisão reformada. Recurso |
provido. (TJSP AI 0210962-84.2012.8.26.0000 Campinas 37" CDPriv. Rei. Sérgio
Gomes DJe 05.02.2013 p. 1133)". De toda sorte, para viabilização das atividades I
da empresa individual, defiro o bloqueio de 30% (trinta por cento) dos valores 1
constritos, liberando-se o remanescente para o executado. 2

o.

Neste sentido: ES
0.
o

"PROCESSUAL CIVIL EXECUÇÃO FISCAL PENHORA SOBRE O o
FATURAMENTO POSSIBILIDADE VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO CPC g
NÃO CONFIGURADA REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA SÚMULA 07 STJ §
PRECEDENTES Não se configura a omissão apontada se o acórdão hostilizado ^
analisou a controvérsia à luz dos preceitos legais indicados e em conformidade §
com a jurisprudência pacífica deste Tribunal. A jurisprudência admite a penhora §
em dinheiro até o limite de 30% do faturamento mensal da empresa devedora ^
executada, desde que cumpridas as formalidades ditadas pela lei processual civil, §•
como a nomeação de administrador, com apresentação da forma de administração e ca;
de esquema do pagamento. A revisão da matéria fática que embasou a ■!§
fundamentação do julgado é inviável em sede de recurso especial, a teor da Súmula ia§
n° 07 do STJ. Recurso especial não conhecido. (STJ RESP 287603/PR 2" T. Rei. |§
Min. Francisco Peçanha Martins DJU 26.05.2003 p. 304)" Jo

8 O)
"EMPRESÁRIO INDIVIDUAL BENS DO TITULAR REDIRECIONAMENTO
DA EXECUÇÃO POSSIBILIDADE: Ao se tratar de empresário individual, o i|>°
patrimônio do titular não se dissocia dos bens da empresa, para fins de
responsabilidade por débitos perpetrados em nome da firma. Assim, não há sequer .gS

5 Cd

CO
que se cogitar sobre desconsideração da personalidade jurídica, porquanto não "gg
existir sociedade, podendo a penhora recair sobre os bens da titular, quando não qÇ?
forem localizados bens da empresa que garantam a execução. (TRT 22" R. AP
0166800-62.2006.5.22.0004 Rei. Des. Laercio Domiciano DJe 27.06.2012 p. 30)"

.25,C0 O
Uj C2>

Processo n" 0001211-58.2013.8.26.0441 - p. 2

fls. 131



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
I COMARCA DE PERUIBE

I FORO DE PERUÍBE
I P VARA

iiiEiMtBíjKiiii-uw Avenida São João, 664, Sala 01 - Centro

CEP: 11750-000 - Peruibe - SP

Telefone: (13) 3455-2034 - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br

SOp

Assim, por não vislumbrar, no caso concreto, o alegado caráter absoluto da S
impenhorabilidade, impõe-se a manutenção da penhora sobre o saldo encontrado na conta- ^
poupança e determino a liberação de 70% do valor bloqueado. Às fls. 59/60. S

5
CPor fim, deixo de reconhecer litigância de má-fé, visto que ausentes as hipóteses do

artigo 17 do Código de Processo Civil. -q

Realmente, a dedução de teses perante o Poder Judiciário, mesmo que infundadas,
decorre do direito constitucional de acesso à Justiça (artigo 5°, inciso XXXV, da Constituição
Federal). |

Ante o exposto, ACOLHO EM PARTE A EXCEÇÃO DE PRÉ- ®
EXECUTIVIDADE. S

CO
Q)

Após o trânsito em julgado desta decisão, expeça-se com guia de levantamento cá
do valor de R$ 11.011,26 em favor da parte executada, mantendo-se o bloqueio de 30%.

s
.  CO

Prossiga a execução em seus ulteriores termos, para tanto manifestando o credor em 8
termos de regular prosseguimento do feito em dez (10) dias.

Sem custas e honorários por se tratar de mero incidente.

Int.

p

3
CO

CD
CO
CO

Peruibe, 09 de outubro de 2013. 8
CD

CO

o
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DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO Ã MARGEM DIREITA
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Foro de Peruíbe Emitido em: 14/10/2013 11:06
Certidão - Processo: Página:

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da reiaçâo n° 082/2013, foi disponibilizada no
Diário da Justiça Eietrônico em 10/10/2013. Considera-se data da pubiicação o primeiro dia útil
subsequente à data acima mencionada.

Teor do ato:

Processo 0001211-58.2013.8.26.0441 (044.12.0130.001211) - Execução de Título Extrajudicial -
Cédula de Crédito Bancário - Hsbc Bank Brasil Sa Banco Múltiplo - Jacy Antonioli Me - - Jacy Antonloli
- Vistos. Trata-se de EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE oferecida por JACY ANTONIOLI ME e JACY
ANTONIOLI, nos presentes autos de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL promovida por HSBC
BANK BRASIL S/A, alegando, em síntese, a Ilegitimidade passiva, posto não estar demonstrado a
outorga no instrumento de procuração para representá-lo, mas somente a pessoa jurídica e pugnou
pela concessão de liminar para suspender os atos da execução. Por seu turno, em razão de bloqueio,
alegando litigância de má-fé pugnou pelo desbloqueio de quantia. Manifestou-se a exequente pela
rejeição da exceção (fis. 1105/108). E o relatório. Fundamento e DECIDO. Com relação ao cabimento
da chamada exceção ou objeção de pré-executividade, é perfeitamente possível não só nas hipóteses
de carência da ação, mas, também, nos casos em que a matéria possa ser conhecida de plano pelo
juízo da execução, sem que se exija uma ampla dilação probatória. No caso sob exame, a matéria
ventilada ilegitimidade passiva não assiste razão ao excipiente, pois, o empresário individual em regra
assume o risco de forma pessoal e ilimitada, inexistindo diferenciação patrimonial o que possibilita que
os bens pessoais, bem os da atividade empresarial respondam por dívidas contraídas independente da
origem e natureza. Assim, afasto a alegação de legitimidade passiva. Ademais, a empresa individual
assinou o contrato como contratante do empréstimo, enquanto que a pessoa física assinou o mesmo
como garantidor e as assinaturas ali apostas são as mesmas (fls.16), ou seja, o empresário é
garantidor de si mesmo. Com efeito, como se dessume da declaração de fis. 96/98, a quantia de R$
3.809,83 (três mil, oitocentos e nove reais e oitenta e três centavos) e R$ 11.920,55 (onze mil,
novecentos e vinte reais e cinqüenta e cinco centavos), penhoradas nestes autos, refere-se a saldo de
contas poupança. O inciso X do art. 649 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n°
11.382/06, preserva da penhora a quantia mantida em depósito de caderneta de poupança,
atribuindo-lhe uma função de segurança alimentícia ou de previdência pessoal e familiar. A
impenhorabilidade vai apenas até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos. No caso, foram
bloqueadas as quantias de R$ 3.809,83 (três mil, oitocentos e nove reais e oitenta e três centavos) e
R$ 11.920,55 (onze mil, novecentos e vinte reais e cinqüenta e cinco centavos), mantidas em
caderneta de poupança de titularidade da executada. No entanto, a regra da impenhorabilidade visa a
manter a dignidade do executado, mas não se pode perder de vista que o credor tem direito de
receber o que lhe é devido. A constrição de saldo em conta poupança pode ser realizada, com
observância da razoabilidade que o caso concreto demanda. Trago à colação o seguinte aresto:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO EXECUÇÃO PEDIDO DE BLOQUEIO E PENHORA DE ATIVOS
FINANCEIROS PORVENTURA EXISTENTES EM NOME DA EMPRESA INDIVIDUAL DO EXECUTADO

POSSIBILIDADE. A personalidade jurídica do empresário individual confunde-se com o da micro
empresa. Inexistência de separação patrimonial Decisão reformada. Recurso provido. (TJSP /U
0210962-84.2012.8.26.0000 Campinas 37^ CDPriv. Rei. Sérgio Gomes DJe 05.02.2013 p. 1133)". De
toda sorte, para viabilização das atividades da empresa individual, defiro o bloqueio de 30% (trinta
por cento) dos valores constritos, liberando-se o remanescente para o executado. Neste sentido:
"PROCESSUAL CIVIL EXECUÇÃO FISCAL PENHORA SOBRE O FATURAMENTO POSSIBILIDADE
VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO CPC NÃO CONFIGURADA REEXAME DE MATÉRIA FÂTICA SÚMULA 07
STJ PRECEDENTES Não se configura a omissão apontada se o acórdão hostilizado analisou a
controvérsia à luz dos preceitos legais indicados e em conformidade com a jurisprudência pacífica
deste Tribunal. A jurisprudência admite a penhora em dinheiro até o limite de 30% do faturamento
mensal da empresa devedora executada, desde que cumpridas as formalidades ditadas pela lei
processual civil, como a nomeação de administrador, com apresentação da forma de administração e
de esquema do pagamento. A revisão da matéria fática que embasou a fundamentação do julgado é
inviável em sede de recurso especial, a teor da Súmula n® 07 do STJ. Recurso especial não conhecido.
(STJ RESP 287603/PR 2^ T. Rei. Min. Francisco Peçanha Martins DJU 26.05.2003 p. 304)"
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Foro de Peruíbe Emitido em: 14/10/2013 11:06 ^
Certidão - Processo: Página:

"EMPRESÁRIO INDIVIDUAL BENS DO TUULAR REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO POSSIBILIDADE:
Ao se tratar de empresário individual, o patrimônio do titular não se dissocia dos bens da empresa,
para fins de responsabilidade por débitos perpetrados em nome da firma. Assim, não há sequer que
se cogitar sobre desconsideração da personalidade jurídica, porquanto não existir sociedade, podendo
a penhora recair sobre os bens da titular, quando não forem localizados bens da empresa que
garantam a execução. (TRT 22^ R. AP 0166800-62.2006.5.22.0004 Rei. Des. Laercio Domiciano DJe
27.06.2012 p. 30)" Assim, por não vislumbrar, no caso concreto, o alegado caráter absoluto da
impenhorabilidade, impõe-se a manutenção da penhora sobre o saldo encontrado na conta-poupança
e determino a liberação de 70% do vaior bloqueado. Às fis. 59/60. Por fim, deixo de reconhecer
litigância de má-fé, visto que ausentes as hipóteses do artigo 17 do Código de Processo Civil.
Realmente, a dedução de teses perante o Poder Judiciário, mesmo que infundadas, decorre do direito
constitucional de acesso à Justiça (artigo 5°, inciso XXXV, da Constituição Federal). Ante o exposto,
ACOLHO EM PARTE A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. Após o trânsito em julgado desta decisão,
expeça-se com guia de levantamento do valor de R$11.011,26 em favor da parte executada,
mantendo-se o bloqueio de 30%. Prossiga a execução em seus ulteriores termos, para tanto
manifestando o credor em termos de regular prosseguimento do feito em dez (10) dias. Sem custas e
honorários por se tratar de mero incidente. Int. - ADV: JOSÉ CARLOS DOS SANTOS LIMA (OAB
320167/SP), WILLIAM CARMONA MAYA (OAB 257198/SP)

Peruíbe, 14 de outubro de 2013.

VINÍCIUS NUNES FAZZANO

Agente Administrativo Judiciário
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CERTIDÃO

Certifico e dou fé que emiti a Guia de Levantamento
n^ 268/13 que se encontram em pasta própria.
Nadajnais. Peruíbe, 28 de novembro de 2013. Eu,

. Angelin Moreno F^, Escrevente, subscrevi.
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PODER JUDICIAMO

MANDADO DE LEVANTAMENTO JUDICIAL <11

Número de Cartório: 268/13

Comarca

De Peruíbe

Vara

CÍVEL

0
<
(>

Q
lU
O.
X
UJ

lU
Q

<
Q

Ao

BANCO DO BRASIL S.A.

Fórum

Peruíbe

Ofício

1® CÍVEL

Conta Número

1700120913336

Nome da Pessoa Autorizada a Retirar
JACYANTONIOLI

Guia de Recolhimento Número
1

2

Data de Emissão

28/11/2013

Data de Expedição

ü
Processo/Ano

N° Ordem 302/2013

N° SAJ 0001211-58.'2013.8.26.0441

Agência
7050-5 - peruíbe -

Nome do Procurador

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS LIMA

Documento de Identificação
RG 9.075.705-1

N° OAB

320.167

Conta em Nome de / Partes

HSBC BANK BRASIL AS - BANCO MÚLTIPLO X JACY ANTONIOLI

CPF/CNPJ

281.373.378-49

Data do Depósito
19/07/2013-R$ 3.809,83
19/07/2013-R$ 11.920,55

Procuração (fis. dos autos)
84

Saldo consultado antecipadamente conforme extrato de parcelas

Observações
ACRESCIDO DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA SE HO^j

Valor de Direito a Retirar

R$ 11.011,26

Valor Total Retirado

Levantamen^ Pretendido () Imediato
() No dia da conta Judicial

Assinatura
(M Juizi O (A) E^crivão(ã) Diretor{a) Recebi o valor do pres

Nome: DANIEL DE GO^^Y SANTANA

Matrícula: 812377-2

Assinatura

Identidade:

BRUNO CASSiOLATO

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

Vias: 1" - Banco 2" - Cartório/Processo 3' - Favorecido 4° - Cartório/Controie

1®Vla
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
' FORO DE PERUÍBE
PVARA

' Avenida São João, 664, Sala 01 - Centro
CEP; 11750-000 - Peruibe - SP

Telefone: (13) 3455-2034 - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo n°:

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

0001211-58.2013.8.26.0441

Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário

Hsbc Bank Brasil Sa Banco Múltiplo

Jacy Antonioli Me e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Bruno Luiz Cassíolato

CONCLUSÃO

Em 24 de janeiro de 2014, faço estes autos conclusos ao MM Juiz de Direito.

Vistos.

Intime-se o exequente para que, no prazo de 10 dias, providencie o regular

andamento ao feito. No silêncio, haverá a suspensão nos termos do artigo 791, III, do CPC, com

conseqüente remessa dos autos ao arquivo.

Intimem-se.

Peruibe, 24 de janeiro de 2014.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO Ã MARGEM DIREITA
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Foro de Peruíbe

Certidão - Processo 0001211-58.2013.8.26.0441
Emitido em; 14/02/2014 09:08

Página: 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0006/2014, foi disponibilizado na
página 1929/1938 do Diário da Justiça Eletrônico em 14/02/2014. Considera-se data da publicação,
o primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada.

Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes
datas.

18/02/2014 - Emancipação Pol. Adm - Prorrogação

Advogado
Wiiiiam Carmona Maya (OAB 257198/SP)
José Carlos dos Santos Lima (OAB 320167/SP)

Teor do ato: "Vistos. Intime-se o exequente para que, no prazo de 10 dias, providencie o
regular andamento ao feito. No silêncio, haverá a suspensão nos termos do artigo 791, III, do CPC,
com conseqüente remessa dos autos ao arquivo. Intimem-se."

Peruíbe, 14 de fevereiro de 2014.

Angelin Moreno Filho
Escrevente Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
PVARA
Avenida São João, 664, Sala 01, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 3455-2034, Peruibe-SP - E-
mail: peruibel@tjsp.jus.br

fjl-

CERTIDÃO

Processo n°:

Classe - Assunto:

Requerente:
Requerido:

0001211-58.2013.8.26.0441

Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário
Hsbc Bank Brasil Sa Banco Múltiplo
Jacy Antonioli Mc c outro

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que até a presente data não houve manifestações nos
autos. Nada Mais.

Peruibe, 21 de março de 2014. Eq; Aa Newton Perusso Júnior, Escrevente
Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
'forodeperuíbe
' r VARA
' Avenida São João, 664, Sala 01 - Centro
CEP: 11750-000 - Peruibe - SP

Telefone: (13) 3455-2034 - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo n°:

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

0001211-58.2013.8.26.0441

Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário

Hsbc Bank Brasil Sa Banco Múltiplo

Jacy Antonioli Me e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Letícia de Assis Brüning

Aos 30/04/2014, faço estes autos conclusos ao MM° Juiz de Direito.

Vistos.

Suspendo o feito nos termos do artigo 791, III do Código de Processo
Civil. Remetam-se os autos ao arquivo (Código SAJ 60991).

Intimem-se.

Peruibe, 30 de abril de 2014.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME
IMPRESSÃO A MARGEM DIREITA
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IZo
Foro de Peruíbe

Certidão - Processo 0001211-58.2013.8.26.0441
Emitido em: 08/05/2014 11:34

Página: 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0075/2014, foi disponibilizado na
página 2044/2050 do Diário da Justiça Eletrônico em 08/05/2014. Considera-se data da publicação,
o primeiro dia útil subseqüente á data acima mencionada.

Advogado
William Carmona Maya (OAB 257198/SP)
José Carlos dos Santos Lima (OAB 320167/SP)

Teor do ato: "Suspendo o feito nos termos do artigo 791, III do Código de Processo Civil.
Remetam-se os autos ao arquivo (Código SAJ 60991). intimem-se."

Peruíbe, 8 de maio de 2014.

Vinícius Nunes Vazzano

Agente Administrativo Judiciário
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JUNTADA

Em, ̂3 de Maio de 2014, junto a estes autos:
)() a(s) petição (ões)
) o(s) oficio(s)
) a(s) carta(s) precatória(s)
) o(s) AR(s)
) o(s) comprovante (s) de depósito judicial
) o(s) mandado(s) de levantamento judicial
) o(s) mandado(s|)
) o(s) laudo(s) pericial(is)
) a(s) carta(s) de citação e/ou intimação
) o(s) edital(is)
) a(s) peça(s) extraída(s) do(s) agravo(s) de instrumento
) o(s) telegrama(s)
) guia de recolhimento
)a(s) taxa(s) BACEN-INFOJUD, no valor de R$

qíue segue(m).
) requisição de desarquivamento
) solicitação via e-mail e ou resposta via e-mail.

Eu, l\Mll 5, escrevente, subscrevi
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CARMONA MAYA, MARTINS E MEDEIROS

SOCIEDADE DE ADVOGADOS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1" VARA

CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE PERUÍBE - SP.

Processo n°. 0001211-58.2013.8.26.0441

TERMOS EM QUE,

PEDE DEEmiMEOTO.

São Paulo/Í3'^^maio d\2014

RNANDOJ^IS MARTI

Rua Iguatemi, 354,2° e 11° andares, Itaim Bibi, São Paulo/ SP, CEP: 01451-010, Fong^ax: 55 (11) 2309-9585
www.cnumn.com.br

O
■O
o»

HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO, instituição
financeira privada já qualificada nos autos da presente AÇÃO DE EXECUÇÃO
CONTRA DEVEDOR SOLVENTE que move em face de JACY ANTONIOLI ME

e OUTROS, vem, respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, requerer a penhora

sobre os imóveis matriculados sob o n° 143.649 e 147.287, da comarca de Itanhaem,
í|.t|

conforme certidão premonitória já averbada, requerendo a expedição de ofício aquele

cartório para que seja averbado em seus registros o termo de penhora, devendo os £

executados serem intimados desta mediante seu advogado regularmente constituído nos p
??

autos.. hi

$
!

I

r--_'

1
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IMÓVEL :Um prédio residencial geminado sob nS. S7 e seu
respectivo terreno designado por parte do lote 008 da quadra 003
do JARDIM SUARSOj município de Itanhaém, medindo 5,OOms de
•frente para a Rua Senador MiJo Coelho, por 25,00mB da frente aos
fundos de ambas os lados, tendo nos fundos a mesma medida da
frente, encerrando a área de 125,00ms2., confinando do lado
esquerdo com o remanescente do mesmo lote, pelo lado direito com
aAÍote 07 e nos fundos com: o lote 16.

itallano,
:16S"15, &
do lar,
regime da

RfnPRIETãRJOS IPAOLILLO LUIBI ou LUIZ PAOLILLO,
ap<»'

sus

.entado,
muiher

RG. Mcjd.

ANNA DE

port.iiora do CPF. n

19, nS. 676-339 e GIC. 087.026
CARLOS PAtiLILLO, brasileira,
094,439,478-70, casados sob o

.J

comunt,í',o de bens antes da- Lei 6.

Paulo-SP,. è Rua Manoel Vieira Pinte,

içáliados em SSo
Ei^i
neste Registro.

Paulo, o
seguinte
paolillo,

Tl-RiLO AQUISITIVO : Transcrito sob na

Itanhaém, ug de Novembro de 1987.
Q Éacrevent.' Autoris.ado

R,1 — Itanraém, 05 de Novembro de 19S7.
Nos têrmos ur Formal de partilha extraído dos autos de
Arrolamento do-, bens deixados por falecimento de ANNA DE CARLOS
PAOLILLD B NEIDE^AOLILLO DE FREITAS, expedido em IS de Setembro
de 1987, pelo J-tiza de Direito da Vara e Oficio da Família é
Sucessões do IX ",-oro Regional - Vila Prudente, Comarca de SSo

imóvel av.ál i ado em Cr$ 350.370,00, foi partilhado da
forma; a> \?:o viúvo meelro PÃDLILLO LÜÍGI eu LUIZ
já qualificado, a metade ideãl no valor d© Crf

175.285,00? fal aos herJâiros filhos HELENA PAOLILLO ANTGNIDLI,
brasileira, do lar, RB 10,431.669, casada pelo regime da
comunhão Universal de bisus, antes da' Lei 6.515/77, com JACY
ANtONÍOLI., brasileiro, retsiista, RG. 9.075.705 e CPF. em comum
sob nS. 281.373.378, domicaJ\ado9 em São PaUlo-SP, à Rua Teimo
Marinho, 468, Parque BSo Lucasí MARILENA PAOLILLO CASTELINl,
brasileira, do lar, RG, 5-929.231, casada, pelo regime da
comunhão universal de bens, anter-.da Lei 6.515/77, com SEBABTIâO
CASTELINl, brasileiro, motorista, RB- 3.490.378 e CPF. em comum
nS. 482.903.948-53, domiciliados er São Paulo-SP, à Rua Lígiana,
10, Vila Santa Clara? IRINEU PAOLILLO, brasileiro, contador, RG.
4.533.S27 e ÇIC. 013.572.469-62, caE.do pelo regime da comunhão
universal, de bens., antes da Lei 6.5x5'"77, com MARIA B.ERNARDE.TE
DANTAS PAOLILLO, brasileira, profesBors, RG. 13-993.210 e CIC.
577.345.698-20, domi çi 1 i.adps em Mi; Gerais,. Estânci a

Califórnia,
professora,

Santo

bens, antes

Antonio! DIRCE FAOLILM\PULHEIS, brasileira,
IB. 7.370,056, casada pélo ".-egíme da comunhão de
da Lei 6.515/77, com WALFRIDO sULHETS, brasileiro,

funcionário público, RG. 2.863.746 e Cl om comum n2.
.237í:437. 609-78, domiciliados em Francs-SP è Rua Américo.
Caravieiri, 63S, 1/5 parte ideal no valor de Cr$ 35.057,OO a
cada um; e c) aos herdeiros netos MARCIA DE FREITAS CARVALHO.,
brasileira,, do lar, RB. 10,855.908, casada p^-lo regime da
comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77. com PEDRO
LUIZ DIAS DE CARVALHO, brasileiro, motorista, RG. 9.696.024,
domiciliados em São Patvlo-SP, .à Rua Manuel Vieira Finto. 164,
Vila Ema? ELIANA DE FREitAS, brasileira, saltara, bancária, RQ-
15.379.807, domiciliada em São PauIo-SP, ̂ F^ia do Serre Largo,
406, Agua Rasa? e LUIZ ANTONIO DE
estudante, domiciliado no mesmo endei
valor de Crsf 11.685,67 a cada um.
O Escrevente Autorizado

brasi,' eiro,
1/15 ava» 'ho

V.-.

Visualização de matrícula online disponibilizada pela ARISPi (www.arÍsp,com.br) - Data da Visualização: 20/2/2013 12:31:0!
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Fortrial de

2,773/92)
QU LÜI2

Partilha
dos bens

PAOLIblp,

Av.2 " Itanhaem, 26 de setembro da 2002.
Procede-se- a está axíerbaçâo nos ter.inps do-
e.Htraido dos autos de Arrólaroento. ( Proc. n',
Gfiixados per falecimento de PAÕl-lLLO LülGl
expedido em 17 de maio de 199'!,- pelo Juizo de Direito da . Vara a
CarT';irio do 1". Oficio da ramilia e Sucessões do Foro Regional IX -
Vilã-' '«írudente. - :Cpniarca de São Paulo-SP, para ficar constando o
falecriaanto de PAOI,II<IjO XUIGI, ocorrido.- em 28 da setembro de 19.92,
conforme provou com a .xerox da .Certidão de Óbito n°. 2455.€, expedida
em 07 de sutubro de 19g2T--pol:b~1í^gre4icò, ç-Mil do 26®. Subdistrito -
Vila Prudcite - Sã^íSf-^^aulo-SP.
o EscrevenLT» Putori-xado

íl.3 - Itanbaessí .26 de .setçadoro de 2002.
Nos termos do FOrmal de Partilha referido na Av,2, a metade ideal do
imóvel avaliada- jm Cr$_^J,..^8-2T3íS378ór^^e,#aa pagamento â .herdeira
MAKILENA PAOblLLO 'AASTEÍTiNI, casada,
O Escrevente P.utori

"«li

j:
OSâERVAÇ&gS

Visualização de matricula disponibilizada , ■r) -1
ôâfíímyji fíA cisHA a !

ita da Visualização: 20;2;2013 12:31:0!
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CmâSTRO

LÚ7£ 002 ámtlRfí .094 Í?ÜÕ Pa. Õitií-)Q Burila Parte-

tHQVEL :0 lote de t©r.rer(0 nS 002 cia qucídrâ 094 Bo CiARr/W
SLíÀRcíO, ntj íiiuriãcipio de It-ônhRéffi, medindci ÍOjOOms. de fr.ente para
a Rua Padre Dit.ino Delia Partem, por 25,00ms da frente aos fundos
de ambos os iarioa, tendo nos fúndo» a mesiTiíi medida da frente,
enr-errantíD &■ âres d» 250,0Qm425 confrontandô do ledo direito de
nUem da Rua ai ha pctra o imóvel, com a Ruá Dr. Lwaam HoQuoira
Sarces.5 com a qual faa e-squina, do iadp esquerda com q lote Oi e

fundos, com o íote- OS.
f"OPRIEtãRIO ; CIRCULO SQCIAL 00 IPIRAHBA,, cbm sede em São
Pavio-SP, n« Rua Haurlcio de CaEtilha nS 29S, inscrito no CGC.
nS é,'-, 944.-993/0001-04,
TlTUi n AQUrsiTlvb : Transcr-i-tO sob n-fi Í4.737, nd 33 CArc. dp
SantOU-
Ifcannaét'', iS de junho ri e 1983.
O Escrev.tm-te Atitorisado í

Av. 1 •" Jtarihaóm, 15 de junho de 19SB,
Procede-BE- esta averbação, no?» têrmos da Escr.itura de Venda e
Compra e Ci. -uSo, de: 29 de. no.vemb.rp de 19.35, das notas do 249
Cartório de .-?io Paulo, livro hi8 2.928;, #ls. i-0.1, pê<ra: fitcar
coftpt.endo que ~ ' AZARfl FERRE.IRA ApAMTSS, peouar.ista e ."súa iiwilher
SABIMA SAtfCHES ARAWTES, do lar, brasil ei ron, casarios no repime
da cómUnhSci dc^ bvus, antefe d« Lei A.5..ÍS/77, portadores doa RG.
riSs. 2© 2Ó1.304. ,^ii ni stér i o d.o Exórci-tp-SP e 9..0B2.032-SP,
respect.ívafriKDte, o-.'ioncritos no CPr". n2. 013. iSS..S28-49, ii,a
qualidade de .anuente-t ceden-teg,, cederam todos o© direitos que
:t.inhaBi sobre o ímóvri , noa terinòB. do coínprciití sao de venda e
compr.a n&o regi strado,'.,pelo preço de .Cr$ AOO-OOO, ao comprador
qualificado no R.2-
O E 6c r ©yen te ftut. or i 3 «sCio L

R.2 - Itanhaém, 1.5 de junho de 1,988. _
Wo.a te-rmos da Escritura referiria nà Av.l, «"jsffbprietário vendeu
o  imóv.el & ORLANDO CftSADEi . DUNTOf;, tarB.sileiro, solteiro,
empjresário, RG. },2.383-3í>8-SP e ClC- Oól .091. óóQ-80, domíci-liado
em SSo Bernardo do Campo-SF, li Rua do Sacramento, 91,,. Ri.idge
Ramos, pelo proco de Cr$ 58. ' tnçjussirí-»».. o-v&i.çir de outros
imóveis). Ebc. Gonf.i J.S. Esc. 'Re-p-s ^
P Escre^vente Au-torisado .2 jv.

Av.3 - rtanhaém, 11 de abril de 2002.
Proeede-se a esta averbáção nos termos da .-.Ssíritura ,de Venda e
Compra, de 09 de agosto .de. 1999, .das notaa do 2®. Tabelião de
Itanhaéffi-SP, livro 581, .páginas. 06.5/071, parr- ficar cons.tando o
casamento de ORIAITOO CASRDEI JOiTIOR com MAR07A CRISTIHA GltlSTl
ÇASADEI,. realizado em lò de dezembro de 1988v7;,sob o. regime da
comunhão parcial de bens, conform.e provou com a Ccrctdâo de Casamento
n®. 1018, expedida em iBjie—jàaaixo. de ZQflO, pelo Cartório de
Registro civil do 2^-cSuEdistrito - ^^aps.. - SbJ> Bernard.o do
Campo-SP. ^
O Escravente AutorÍ2ado_

R.4 - Itanhaém, 11 de abril de 2002
Nos- termos da Escritura referida, na Av.3, os proprietárias CRUÜíDO
CASA0EI dUNIOR, RG. 12.33.3.368-5?, GPP. 061.091.668-80 e sua siulhet
MARCIft CRISTINA GIUSTX- CASíkDEI, RG. 15 .105 .872-SP,, CPF, 119.70B%€8-
00, brasileiros, advogados;, casados no. regime da comunhão parcia_ dc
bens, na ■Vigência' da Lei 6.515/77., domiciliados em São Bernardo : oo
Cãtnpo-SP, à Rua Ernesto Setti, 144, Jardim Maria Cecília, vendex-am-.o;"
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visualização da matrícula onlina disponibilizada pela ARISP {www.arisp,«om.br) - Data i
eeimxuA >,o vtíst,

lüzação; 20/2/Z013 12:29:11
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f  a IRAKZ MftECOS BAPTISTÁ RODRICSüES, engenhèlEO, RG. 3.759.4.22-
SP CPP. 729.825.198-87, casado no regime da comunhão de bens, antes

Lei 6.515/77 com MARIA HSt5MA SCHOLZS RODRIGUES, do lar, RG.
'5..*>07.548-SP, CPF- "729.825.198-87, brasileiros, domiciliados ã Rua
Cajjrú, 234, Suarão, Itanhaém-SP, pelo preço de R$ 27.500,0,0
íincjusive o valor de outros •imóveis), -a -serem pagos- da .seguinte
forma: R5 5.000,00 na data do- titulo.,; tía qual dâo quitação, e o
restante representado por duas notas promissórias, sendo, a primeira
delas yalor de R.$ 12.500,00 com vencimento para o dia 08 de
setembro ie 1999 e a segunda no valor de K$. 10.000,00 c-om vencimento
para o dia 08 d.c outybro de 1999. A presente venda é .feita com a
cláusula tíepuminada Pacto Comissórxo, sób a condição de fie,ar esta
venda desfci^ -dtí pleno- direito e independentemente de qualquer
intexpalaçâo cas.o de o comprador deixar oe realii.ar, no
vencimento, o p^Vamento de qualquer das notas promissórias, perdendo
o mesmo em beneficio dos vendedores as importtncia.s já pagqs, tudo em
conformidade com o"Jisposto nosartigos. 1097 e 1163 do Código Civil.
Fica convencionado .nxa^rsultar^Sé"10% ^de juros e correção

■ monetária no atraso rr qualquer pr
O. Escrevente AutorizWc

Av.5 - Itanhaém, 03 de agosto de 200£
Prõcede-se' a esta averbaçlo nos termos da Escritura do Venda e
Compra de: 19 de julho dí :.200"5, das noça^ do/í® ) Tabelião de
Itanhaém-SP,

iraóveí

livro 1010, ,225/226

5l acha-se. cadastrado r. ^ Prefe
Balne,âr.ia de Itanhaém sob n' .
provou com a xe.rox do Recibo d«s:
expedida pela referida Municibalia
O Esc:revGnte Autoriaads

nstando que o

loip^l da Estância
202 94, con forme

exercício de 2005,

R. 6 - Itanhaém, 03 de agosto de
Nos termos da Escritura referi
quali-ficados no, R.4, venderam o imó-yel/q.
aposentado, viúvo, RS, 9.075-

prôpcletári-os,
br as i.tBÍ.t"p,

281.373.373-49,

domiciliado ã Rua Teimo Msrinhg:
R$ .500,00.

O Escrevente Autorizado

SP, pelo preço de

£
OôSeRVAOÕgS

1
-  • -GõnIínuà nà f íCíma 5

Visualização de matrícula onlíno disponibilizada pela ARlSP Cwww.arísp.com.br) " Data da Visualização: 20/2/20X3 12:29:1<
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE

UVARA

AVENIDA SÃO JOÃO, 664, Peruibe-SP - CEP 11750-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DESPACHO

Processo Físico n°:

Classe — Assunto:

Requerente;

Requerido:

0001211-58.2013.8.26.0441

Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário
Hsbc Bank Brasil Sa Banco Múltiplo
Jacy Antonioli Me e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Letícia de Assis Brüning

Vistos.

Por ora apresente o exequente matrícula atualizada do imóvel.

Int.

Peruibe, 07 de agosto de 2014.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO Ã MARGEM DIREITA
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Foro de Peruíbe

Certidão - Processo 0001211-58.2013.8.26.0441
Emitido em: 19/08/2014 09:28

Página: 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0160/2014, foi disponibilizado na página
2059/2080 do Diário da Justiça Eletrônico em 19/08/2014. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil
subseqüente à data acima mencionada.

Advogado
William Carmona Maya (OAB 257198/SP)
José Carlos dos Santos Lima (OAB 320167/SP)

Teor do ato: "Por ora apresente o exequente matrícula atualizada do imóvel. Int."

Peruíbe, 19 de agosto de 2014.

Vinícius Nunes Vazzano

Agente Administrativo Judiciário

fls. 155



JUNTADA

de agosto de 2014, junto a estes autos:

Ç/) a(s) petição(ões),
o(s) ofício(s),
) a(s) carta(s) precatória(s),
) o(s) AR(s),
) o(s) comprovante(s) de depósito judicial,
) o(s) mandado(s) de levantamento judicial,
) o(s) mandado(s),
) o(s) laudo(s) pericial(is)
) a(s) carta(s) de citação e/ou intimação,
) o(s) edital(is)
) a(s) peças extraídas do(S) agravo(S) de instrumento,
) o(s) telegramas
) guia de recolhimento
) a(s) taxa(s) BACEN-INFOJUD, no valor de
R$ que segue(m),
( ) outros -

Eu, ícrrS' , subscrevi.

fls. 156



CARMONA MAYA, MARTINS E MEDEIROS

SOCIEDADE DE ADVOGADOS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1" VARA

CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE PERUÍBE - SP.

Processo n". 0001211-58.2013.8.26.0441

FERN

OAB/SÍU

Rua Iguatemi, 354,2° e 11° andares, Itaim Bibi, São Paulo/ SP, CEP; 01451-010, Fong/Fax; 55 (11) 2309-9585
www.cmrmn.com.br

1

r-ó

S"

r-ü
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o

JÇ::-.

V

HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO, instituição

financeira privada já qualificada nos autos da presente AÇÃO DE EXECUÇÃO

CONTRA DEVEDOR SOLVENTE que move em face de JACY ANTONlOLI ME

e OUTROS, vem, respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, requerer a

concessão de prazo suplementar de 30 (trinta) dias para que o Exequente possa obter as

matrículas atualizadas dos imóveis.

TERMOS EM QUE,

PEDE DEFERIMENTO.
LTU

São Paulo, 20 de agosto de 2014 g
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
I COMARCA DE PERUÍBE
I FORO DE PERUÍBE
I P VARA

AVENIDA SÃO JOÃO, 664, Peruibe-SP - CEP 11750-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

O
CO
CO
Q)
o
p

DESPACHO

Processo Físico n°:

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

0001211-58.2013.8.26.0441

Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário

Hsbc Bank Brasil Sa Banco Múltiplo
Jacy Antonioli Me e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Enoque Cartaxo de Souza
CONCLUSÃO

Em 3 de setembro de 2014, faço estes autos conclusos ao MM Juiz de Direito.

Vistos.

Defiro pelo prazo de requerido de 30(trinta) dias.
Int.

Peruibe, 03 de setembro de 2014.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Foro de Peruíbe

Certidão - Processo 0001211-58.2013.8.26.0441
Emitido em: 12/09/2014 11:19

Página: 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0184/2014, foi disponibilizado na página
1921/1940 do Diário da Justiça Eletrônico em 12/09/2014. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil
subseqüente à data acima mencionada.

Advogado
William Carmona Maya (OAB 257198/SP)
José Carlos dos Santos Lima (OAB 320167/SP)

Teor do ato: "Vistos. Defiro pelo prazo de requerido de 30(trinta) dias. Int."

Peruíbe, 12 de setembro de 2014.

Vinícius Nunes Vazzano

Agente Administrativo Judiciário

fls. 160



JUNTADA

Em 03 /^O /2014. junto a estes autos;

3(s) petição(ões),

(  ) o(s) ofícios,

(  ) a(s) carta(s)precatórla(s),

(  ) 0(8) AR(s),

(  ) o(s) com prova nte(s)de depósito judicial,

(  ) o(s) mandado(s) de levantamento judicial,

( ) o(s) mandado(s),

(  ) o(s) laudo(s) pericial(ls),

(  ) a(s) carta(s)de citação e/ou intimação,

(  ) o(s) edital(is)

(  ) a(s) peças extraídas do(s) agravo(s) de instrumento,

(  ) o(s) telegrama(s)

(  ) Guia de recolhimento

( ) a(s) taxa(s) BACEN-INFOJUD, no valor de R$

que segue(m).

( )outros-

, subscrevi.
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CARMONA MAYA, MARTINS E MEDEIROS ^
SOCIEDADE DE ADVOGADOS ^

excelentíssimo senhor doutor juiz de direito da 1" VARA

CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE PERUÍBE - SP.

■ ' oP#

Processo n°. 0001211-58.2013.8.26.0441

HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO, instituição

financeira privada já qualificada nos autos da presente AÇÃO DE EXECUÇÃO

CONTRA DEVEDOR SOLVENTE que move em face de JACY ANTONIOLI ME

e OUTROS, vem, respeitosamente, a presença de Vossa Exeelência, requerer a penhora

sobre o imóvel Matrieulado no Cartório de Registro de Imóveis de Itanhaém sob o n°.

147.287, de propriedade do Executado Jacy Antonioli, conforme Matrícula anexa,

rquerendo a expedição de termo de penhora ao cartório sem prejuízo da intimação do

Exeeutado sobre a penhora realizada.

TERMOS EM QUE,

PEDE DEFERIMENTO.

São Paulo, 23 de setembro de 2014

LIAM

Rua Iguat&m, 354, / e 11° andares, Itaim Bibi, São Paulo/ SP, CEP: 01451-010, Fon^ax: 55 (11) 2309-
9585

www.cinnun.coin.br
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITANHAÉM
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DENORIMfíCSiO DO IMÒOEL

JARD.TN SüARSu

FOLRR t

CODfíSTRO

LOTE 00:02 aORDRfí 094 RUR Ps. Ditinci Delia Parts W3

PC

M

C3

O

ÇC
O

>
(x;

1—f .t-H

l—H

C3

w

p:;

IMÓVEL ;□ lote de terreno nS Q02 da quadra 094 do JARDIM
SUARuOj no municipio de Itsnhaém, ínedindo :l0,00(Tis de frente para
a Rua Padre ultino Dell a Parte, p;or 25,00ms da frentca aos funcíoB
de affibo® os lados, tendo nas fi.*ndos a meeina me-dida da frente,
encerrando áree de 250,00rn£2, confrontando do lado direito de
quem ría Rua olha para b imóvel, com a Rua Dr. Lucas Nogueira
Garcesj. com a qual faz esquina, do lado esquerdo com o lote Oi e
noK fundos cofn o lote 05.

CIRCLiL.0 SOCIAL DO 1F' 1 FíANGA,
395 ó

PRQPRIETáRIO :

Paulo-SP, na Rua Maurício de Castiliio nS
nH ÓO.944.993/0001-04.
TITULO AQUISITIVO t Transcrito sob nSJ 1.6.V:37, na
Santos.

J.tsnl-iáém, 15 de jui-iho de 19S3.
u Escrevente Autorizado %

com
insc

 sede em S&o
rito no CSC.

5 Circ. de

Av.l — Itanhaém, 15 de junho de 1988.
Procede-se s esta averbsçSo, nos tArriiCis da Escritura de Venda e
Compra e Cessão, de 29 de novembro de 1935, das notas do 245
Cartório de São Paulo, livro ri9 2.923, fls. 101,. para ficar
constando qt/e LA.ZARO FERfiEIRA ARANTES, j.5ecusr i sta e sua mulher
SAiBINPi SANCHES ARANTES, do lar, brasileiros, casados no regime
da CQfftunhão de bens, antes da t.ei 0.515/77, portadores dos. RG.
n9s. 2G 261.304, Ministério do EMérci t.o~3P e 9.332.032-SF',
respectivamente, e inscritos no CPF. n5. 013.153.S28-49, na
qualidade de anuentes cedentes,, cederafii todos os direitos que
tinham sobre o imóvel, noa termos do compromisso de venda e
compra não regi s;tr ado, pelo pirego de Crj"i 600■ 000. so ir.O(Tip.redDr
qualificado no R-2.
O E SC r eV en t e Psut o r i s a.d d

R.2 - Itanhaém, 15 de junho de 193S.
Nos terriios da Escritura referida na Av.l, o fif^pri etór 1 o vendeu
o  imóvel a ORLANDO CASíADE".! JÚNIOR, brasileiro, solteiro,
empiresário, FíG„ 1.2.383.36S-BP e CIE. 061.091.663-30, domiciliado
em São Bernardo do Campo-BP, ã Rua do Sacramento, 91, Ri.ttíge
Ramos, pelo preço de Crí 53. íIncJ.«í3TTrt*..^ o valor de outros
imóveisj. Esc. Conf.; J.S. Esc. Ref
u Escrevente Autorizado ;

Av.3 - Itanhaém, 11 de abril de 2002.
Procede-se a esta averbação nos termos da Escritura de Venda e
Compra, de 09 de agosto de 1999, das notas do 2°. Tabelião de
Itanhaém-SP, livro 581, páginas 065/071, para ficar constando o
casamento de ORLANDO CASADEI OTOIOR com MARCIA CRISTINA GIÜSTI
CASADEI, realizado em 10 de dezembro de 1988, sob o regime da
comunhão parcial de bens, conforme provou cora a Certidão de Casamento
n°. 1018, expedida em 13_de—janei_co__^de 2C^, pelo Cartório de
Registro Civil do 23..--'Subd^istrito - RuS^.^^^gmps. - São Bernardo do
Campo-SP.
O Escrevente Autórizado_

R.4 - Itanhaém, 11 de abril de 2002.
Nos termos da Escritura referida na Av.3, os proprietários ORLANDO
CASADEI JÚNIOR, RG. 12.383.368-SP, CPF. 061.091.668-80 e sua mulher
MARCIA CRISTINA GIUSTI CASADEI, RG. 15.105.872-SP, CPF. 119.703.868-
00, brasileiros, advogados, casados no regime da comunhão parcial de
bens, na vigência da Lei 6.515/77, domiciliados em São Bernardo do
Campo-SP, à Rua Ernesto Setti, 144, Jardim Maria Cecilia, venderam o

MOD. 53 CONTINUA NO VERSO
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End.: Av. Pedro de Toledo, 135 - Centro - Itanhaém-SP www.crita.comJbr
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r~.imóvel a IRANY MARCOS BAPTISTA RODRIGUES, engenheiro, RG. 3.759.422-
SP, CPF. 729.825.198-87, casado no regime da comunhão de bens, antes
da Lei 6.515/77 com MARIA HELENA SCHOLZE RODRIGUES, do lar, RG.
5.207.54B-SP, CPF. 729.825.198-87, brasileiros, domiciliados à Rua
Cajuru, 294, Suarão, Itanhaém-SP, pelo preço de RS 27.500,00
(inclusive o valor de outros imóveis), a serem pagos da seguinte
forma; RS 5.000,00 na data do titulo, da qual dão quitação, e o
restante representado por duas notas promissórias, sendo a primeira
delas no valor de R$ 12.500,00 com vencimento para q dia 08 de
setembro de 1999 e a segunda no valor de RS 10.000,00 com vencimento
para o dia 08 de outubro de 1999. A presente venda é feita com a
cláusula denominada Pacto Comissório, sob a condição de ficar esta

venda desfeita de pleno direito e independentemente de qualquer
interpelação no caso de o comprador deixar de realizar, no
vencimento, o pagamento de qualquer das notas promissórias, perdendo
o mesmo em beneficio dos vendedores as importâncias já pagas, tudo em
conformidade com o disposto nos artigos 1097 e 1163 do Código Civil.
Fica convencionado uma UQUtfea—ai" 10% ãcr^^^^^^de juros e correção
monetária no atraso ddqualquer pr(

O Escrevente Autorizado-

Av.5 - Itanhaém, 03 de agosto de 200
Procede-se' a esta averbação nos termos da
Compra de 19 de julho de 2005, das no
Itanhaém-SP, livro 1010, pag. 225/226,
imóvel acha-se cadastrado na Prefe^i/r
Balneária de Itanhaém sob n°. 035/o,
provou com a xerox do Recibo davjrngpsto/* i
expedida pela referida MuniciJ^alida'
O Escrevente Autorizado

02,

Escritora de Venda e

do/í^ Tabelião de
fi^^ar constando que o
Mynicip^ da Estância

[20294, conforme
exercício de 2005,

U)05.

refefrc

R.6 - Itanhaém, 03 de agosto de

Nos termos da Escritura

qualificados no R.4, venderam o imóvelv
aposentado, viúvo, RG. 9.075.7^/SI
domiciliado à Rua Teimo Marinho. n° Áw./si
R$ 500,00.
O Escrevente Autorizado \ • /í'/

iv.X, os / proprietários,
(CY/ANTONipLI, brasileiro,

PEj,/ 281.373.378-49,
,ulo-SP, pelo preço de

Av.7 - 147287 - Itanhaém, 28 íle^unhj/íie 2013.
Procede-se a esta averbação nos temos do Requerimento de HSBC BANK
BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO, instituição financeira privada,'
inscrita no CNPJ/MF sob n°. 01.701.201/0001-89, com sede na Travessa
Oliveira Bello, n" 34, 4° andar, Curitiba-PR, representada por seu
procurador e advogado WILLIAM CARMONA MAYA, datado de 18 de junho de
2013, devidamente instruído com Certidão expedida em 07 de março de
2013, pelo Responsável do Serviço de Distribuição Civel do Fórum da
Comarca de Peruibe-SP, para ficar constando á tramitação do Processo
n°. 0001211-58.2013.8.26.0441, referente a Ação de Execução de
Titulo Extrajudicial, distribuída em 07 de março de 2013 à 1' Vara

ão partes: HSBC BANK BRASIL

,201/0001-89 (exequente.) e
57 e JACY.ANTONIOLIjCPF.

ão encontra-se em fase de

to à penhora ou arresto.

Judicial da Comarca de Peruibe, em

S.A. - BANCO MÚLTIPLO, CNPJ n°.
JACY ANTONIOLI ME, CNPJ n°. 06.155

281.373.378-49 (executado). A açâ
execução, sendo o presente imóv,

Valor da Causa: R$ 47.727,55.

O Escrevente Autorizado

R.S - 147287 - Itanhaém, 11 de setendwolde 2013.

Nos termos da Escritura de Doação de 3l de julho de 2013, do Oficial

c
Observações

D
CONTINUA NA FICHA í

End.; Av. Pedro de Toledo, 135 - Centro - Itanhaém-SP www.crita.com.br
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Matricula N.°

147.287
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de Registro de Imóveis,^JLí^los e Documentos e civil de Pess^ Jurídica
e  Anexo de Notas /áe Itanhaém-SP, livro 1217, pags. 215/218, e
Requerimento do l/teressado,\^datado de 29 de agosto/de 2013, o
proprietário JACY /aNTONIOLI, víwo, já qualificado, doou o imóvel a
CELSO ANTONIOLI,/ brasileiro. \olte^ro, capaz, coraerciário, RG.
17.093.493-7-SP, (CPF. >0^. 38 6. b3b-'s/|^ Idomiciliado em Itanhaém-SP, na
Rua Dom Idilio Jose Scíares, n°. 156,\jaVdijTL.;<lossa Senhora do Sion, pelo
valor estimado de R$ 1.000,00.
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eu
CO

O Escrevente Autoriz-ado

Certifico e dou fé que a presente cópia é reprodução autêntica da ficha a que
se refere, extraída nos termos do art. 19, par. 1° da Lei 6.015 de 31 de
dezembro de 1973. Dou fé. Eu (DAISY DANTAS) Escrevente Autorizado,
conferi, subscrevo e assino digitaimente

OFICIAL DE REGISTRO

DE IMÓVEIS DE ITANHAEM

VALOR COBRADO

AO SERVENTUÁRIO R$24.04
AO ESTADO

AO IPESP

AO REG. CIVIL

AO TRIB. JUSTIÇA
TOTAL

RS 6,84
RS 5,06
RS 1,27
RS 1,27
RS 38,48

ITANHAEM, 21 DE AGOSTO DE 2014.

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITANHAÉM
ASSINATURA DIGITAL

DAISY DANTAS

ESCREVENTE AUTORIZADO

O selo foi pago por verba

End.; Av. Pedro de Toledo, 135 - Centro - Itanhaém-SP www.crita.com.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

COMARCA DE FERUÍBE

FORO DE FERUÍBE
UVARA

AVENIDA SÃO JOÃO, 664, Peruibe-SP - CEP 11750-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

O
€0
CO

O

S
Q.

O

0)

DESPACHO

Processo Físico n°:

Classe — Assunto:

Requerente:

Requerido:

0001211-58.2013.8.26.0441

Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário

Hsbc Bank Brasil Sa Banco Múltiplo

Jacy Antonioli Me e outro

w
to

•Q

CD'
to

a
Hiw

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Enoque Cartaxo de Souza

Vistos.

Considerando a doação do imóvel que se pretende a penhora, manifeste-se o
exequente em termos de regular prosseguimento, em 10 dias.

Int.

Peruibe, 03 de dezembro de 2014.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Foro de Peruíbe

Certidão - Processo 0001211-58.2013.8.26.0441

Emitido em: 10/12/2014 09:22
Página: 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0247/2014, foi disponibiiizado na página
2199/2204 do Diário da Justiça Eietrônico em 10/12/2014. Considera-se data da pubiicação, o primeiro dia útil
subseqüente à data acima mencionada.

Advogado
Wiiiiam Carmona Maya (OAB 257198/SP)
José Carios dos Santos Lima (OAB 320167/SP)

Teor do ato: "Considerando a doação do imóvei que se pretende a penhora, manifeste-se o exequente
em termos de regular prosseguimento, em 10 dias. int."

Peruíbe, 10 de dezembro de 2014.

Vinícius Nunes Vazzano

Agente Administrativo Judiciário
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JUNTADA

Emo2A ! Qk /2015, junto a estes autos:

(^(s) petição(ões),
( ) o(s) ofício(s),
( ) a(s) carta(s) precatória(s),
( ) o(s) AR(s),
( ) o(s) comprovante(s) de depósito judicial,
( ) o(s) mandado(s) de levantamento judicial,
( ) o(s) mandado(s),
( ) o(s) laudo(s) pericial(is)
( ) a(s) carta(s) de citação e/ou intimação,
( ) o(s) edital(is)
( ) a(s) peças extraídas do(S) agravo(S) de instrumento,
( ) o(s) telegramas
( ) guia de recolhimento
( ) a(s) taxa(s) BACEN-INFOJUD, no valor de
R$ que segue(m).
( ) outros -

Eu, (Qat^Ajtx. , subscrevi.
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CARMONA MAYA, MARTINS E MEDEIROS
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

excelentíssimo senhor doutor juiz de direito da u vara
CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE PERUIBE - SP.

\

Processo n" 0001211-58.2013.8.26.0441

HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO, já

devidamente qualificado nos autos da ação em epígrafe que move em face de JACY
ANTONIOLI, vem, respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, em atenção ao

r.despacho de fls., informar e requerer o quanto segue:

Conforme informado pelo nobre juízo, consta registro de doação na

matricula 147.287,objeto de requerimento de penhora.

Pois bem. Analisando as informações das referidas matrículas,

constatamos, que a matricula 147.287, foi doada indevidamente em 08/2013, logo,
posterior ao início da execução, e ainda posterior a averbação datada em 28.06.2013.

Tal manobra, com a devida vênia, constitui clara e cristalina fraude à

presente execução, devendo assim, ser declarada a ineficácia do registro referente à sua
doação, mantendo-se a penhora requerida.

Rua TgiiafPiui,. 354, T, 3°, 5°, 7° e 11° andares, Itaim Bibi, Sao Paulo/ SP, CEP: 01451-010, Fone/Fax: 55 (11) 2309-9585
www.cmmm.coin.br
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CARMONA MAYA, MARTINS E MEDEIROS
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Assim, requer o Exequente a declaração de ineficácia dos registros

referentes a doação constante na matrícula 147.287, e em conseqüência, pugna-se pela

expedição do termo de penhora do aludido imóvel, para fins de praceamento do mesmo

e satisfação do crédito do Exequente.

Por fim, em atenção ao disposto no artigo 39, inciso 1, do Código de

Processo Civil, requer sejam todas as intimações e/ou notificações referentes ao

presente processo realizadas em nome de WILLIAM CARMONA MAYA, inscrito na

GABP/SP sob o n°. 257.198, com escritório nesta Capital do Estado de São Paulo, na

Rua Iguatemi, 354, 2° e 11° andares, Itaim Bibi, CEP; 01451-010, com a devida

anotação de seu nome na contracapa dos autos, sob pena de nulidade.

TERMOS EM QUE,

PEDE DEFERIMENTO.

São Paulo, 19 de dezembro de 2014

/ILLIAM CARMi

OAB/SP N° 257.198

AMA

Rua Iguatemi, 354 2°, 3°, 5°, 7° e 11° andares, Itaim Bibi, São Paulo/ SP, CEP: 01451-010, Fon^ax: 55 (11) 2309-9585
www.cmnun.coni.br

2
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE

UVARA

AVENIDA SÃO JOÃO, 664, Peruibe-SP - CEP 11750-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min

o
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ODESPACHO

Processo Físico n°:

Classe - Assunto;

Requerente:

Requerido:

0001211-58.2013.8.26.0441

Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário

Hsbc Bank Brasil Sa Banco Múltiplo

Jacy Antonioli Me e outro

CIT
to

(4
3

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Wilson Júlio Zanluqui

Vistos.

Sobre a alegação da exequente, manifestem-se as executadas, em 10 dias.
Após, tornem-me para análise do pedido.

Int.

Peruibe, 27 de março de 2015.
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DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Foro de Peruíbe

Certidão - Processo 0001211-58.2013.8.26.0441
Emitido em: 10/04/2015 11:19

Página: 1

CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇAO

Certifico que o ato abaixo consta da relação n° 0141/2015, encaminhada para publicação.

Advogado Forma
William Carmona Maya (OAB 257198/SP) D.J.E
José Carlos dos Santos Lima (OAB 320167/SP) D.J.E

Teor do ato: "Sobre a aiegação da exequente, manifestem-se as executadas, em 10 dias. Após,
tornem-me para análise do pedido. Int."

Do que de
Peruibe, rS abril de 2015.

Heronicp Martins Pedro do Nascimento

PUBLICAÇÃO

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, a descrição acima foi
encaminhada ao D.J.E. para publicação e será

disponibilizada em 13 de abril de 2015. Considera-se data

da publicação o primeiro dia útil subsequente à data da

disponibilizaçÊ

Peruíbe, 10 c ̂ bril de 2015.

Eu, / subscr.

H^nice M.P.do Nascimento
1at.99981
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Foro de Perulbe

Comprovante de Remessa
Emitido em : 17/04/2015 -18:27:41.

Página: 1/de 1

Lote : 2015.00017590

Remetido: 17/04/2015

Origem : Cartório da 1®. Vara Judicial
Destino : José Carlos dos Santos Lima

Qrd Processo Classe Partes principais Voiume^s.,
1

Fojjra^s
1 0001211-58.2013.8.26.0441 Execução de Título Extrajudicial Hsbc Bank Brasil Sa Banco

Múltiplo X Jacv Antonioli Me

Total : 1

Recebido em Hora : porTfooAaXjíI^i Assinatura :

SAJ/PG5 SOFTPLAN
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JUNTADA

Em 06/05/2015. junto a estes autos:

(X) a(s) petição(ões),

(  ) o(s) ofícios,

(  ) a(s) carta(s)precatória(s),

(  ) o(s) AR(s),

(  ) o(s) comprovante(s)de depósito judicial,

(  ) o(s) mandado(s) de levantamento judicial,

( ) o(s) mandado(s),

(  ) o(s) laudo(s) pericial(is),

(  ) a(s) carta(s)de citação e/ou intimação,

(  ) o(s) edital(is)

(  ) a(s) peças extraídas do(s) agravo(s) de instrumento,

(  ) o(s) telegrama(s)

(  ) Guia de recolhimento

( ) a(s) taxa(s) BACEN-INFOJUD, no valor de R$

que segue(m).

( )outros-

Eu \/ (Adriana Gonçalves de Toledo, Escrevente Técnico Judiciário, Mat.
351.3(J3rO) subscrevi.

\

li)
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JOSE CARLOS DOS SANTOS LIMA

ADVOGAà^.

excelentíssimo senhor doutor juiz de direito da 1° VARA cível da COMARC

PERUIBE DO ESTADO DE SÃO PAULO

l£?

PROCESSO SAJ n. 0001211-58.2013.8.26.0441

LU

CL.

Lu.

ÍÜ
■Vb

I

JACY ANTONIOLI devidamente qualificados nos autos

do ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL que lhe promove BANCO HSBC BANK
BRASJL S/A vem por meio de seu odvogodo infro-ossinodo com o devido respeito

peronte Vosso Excelêncio em cumprimento oo r. despocho òs fis. 143 monifestor sobre

os olegoções do exequente lonçodos às fis. 141/142 nos seguintes termos:

Alego o exequente que o Dooçõo do imóvel

motriculodo sob o n° 147.287 constitui froude o execução e deve por este r-juízo ser

declorodo ineficoz, montendo-se ossim o pentioro requerido, pedindo desto formo o

exequente pelo ineficácio do registro, pelo expedição do termo de penhoro e o

proceomento do mesmo, sendo estes s.m.j os fotos relevontes trozidos no

requerimento.

Pois bem Excelêncio, ontes de odentror oo mérito do

outos mister se foz olgumos ponderoções:

Av. 24 de Dezembro, n. 662 - Sala 01 - Centro - Peruíbe/SP - CEP 11.750-000 - Fone (13)^345^622 ./
emM-.jc.santoslims@gdv.oabsp.org.br

OAB/SP 320,167
ADVOGADO
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JOSE CARLOS DOS SANTOS UMA

ADVO

I  - DA INTEMPESTIVIDADE ACERCA DA INFORMA'

DA AVERBACÃO DA CERTIDÃO PREMONITÓRIA

Conforme o dicção do ort. 615-A, do Código de

Processo Civii, o exequente poderá obter certidão comprobotória do ajuizomento do

execução no ato do distribuição, o quoi deverá conter o identificação dos partes, o

valor da causa, além, é claro, dos dados do próprio processo executivo (número do

processo, vara judicial, etc.).

Tal certidão poderá ser averbada pelo credor em

qualquer cartório de registro púbiico em que se observe a existência de bens do

devedor (Cartórios de Registro de Imóveis, DETRAN, etc.), podendo recair sobre todos

as espécies de bens (móveis, imóveis, ações, quotas sociais, etc).

A  iei não exige qualquer condição paro a

averbação, bastando o certidão de distribuição do execução, independentemente

de mondado judiciai.

Consoante o § 1° do ort. 615-A, "o exequente deverá

comunicar ao juízo as averbações efetivadas, no prazo de 10 dias de sua

concretização", o que permite o controle do ato pelo juiz do execução, evitando-se o

abuso do direito pelo exequente.

Tem-se, assim, um dever jurídico do exequente de

comunicar ao iuízo acerca da averbação realizada, sob pena desta ser considerada

manifestamente indevida, podendo gerar a obrigação de indenizar (CPC, ort. 615-A,^

4°).

(
Av. 24 de Dezembro, n. 662 - Saia 01 - Centro - Peruíbe/SP - CEP 11.750-000 - Fone (13)3^-6^2/

emali: Jc.santoslima@adv.oabsp.org.br joséC^jÈs^tbTLm
ÓAB/SP 320.167
ADVOGADO^

fls. 178



JOSE CARLOS DOS SANTOS LIMA

ADVOGA

Ora Excelência, a certidão premonitória foi exped

na data de 07/03/2013. averbada em 28/06/2013 e informada ao iuízo em 26/07/20^3

o aue a torna indevida.

Além disso, Excelência, coso não hoje o

comunicação do juízo do execução no prazo legal, a averbação eventualmente

realizada não gerará a presunção absoluto de fraude ò execução prevista no

parágrafo 3° do ort. 615-A do Cádigo de Processo Civil.

II - DA NECESSIDADE DA DISTRIBUIÇÃO DE

PROCEDIMENTO AUTONOAAO

"A ação pauliana, é uma ação pessoal que

concede ao interessado a faculdade de pleitear a anuiação da alienação

fraudulenta".

Os requisitos necessários para a propositura de uma

AÇÃO PAULIANA são o: consilium fraudis e o eventus damni.

O consilium fraudis, segundo Washington de Barros

Monteiro "é a má fé, o intuito malicioso de prejudicar". O eventus damni, segundo o

mesmo autor é: "todo ato prejudicial ao credor, por tornar o devedor insolvente, ou por

ter sido praticado em estado de insoivència".

Neste contexto Excelência, verifica-se que a AÇÃO

DE EXECUÇÃO foi distribuída neste r. Juízo no doto de 07/03/2013 e que o executado

ingressou nos autos em 05/08/2013 ocasião em que na qualidade de excipiente e

embargante ofertou sua defesa meritária;

Av. 24 de Dezembro, n. 662 - Sala 01 - Centro - Peruíbe/SP - CEP 11.750-000 - FoneUlS) 3453-6622
email: jc.santoslima@adv.oabsp.org.br

^OAB/SP 320.167
ADVOGADO

fls. 179



JOSE CARLOS DOS SANTOS LIMA

ADVOGAD

D
Desta feito Excelência, até então não se h'

ciência do overboção do Certidão Prennonitóno averbado junto ás motricuios

143.649 e 147.287, informação esto openos trozido por forço do informoção pres

no pefição às fis. 162 juntodo oos outos em 07/08/2013.

Do mois Excelêncio, vislumbro-se que o execução

esfo gorontido pelo bloqueio judiciol e por dois imóveis cujos mofriculos estão ocimo

descrito.

Neste dioposão não hiá quem se folor em FRAUDE

quer pelo inexistêncio do oforomento de oção outônomo, quer pelo ousêncio de

penhoro, quer pelo gorontio do Juízo que excede o crédito exequendo.

Sendo ossim eminente julgodor em foce do

intempesfividode do informoção do overboção do Certidão Premonitório e do

ousêncio de distribuição de Ação outônomo o pedido elencodo às fis. 141/142 não

merece deferimento no que tonge o onulor o registro do dooção constonte no

motrículo 147.287, vez que o crédito exequendo em discussão se encontro gorontido

pelo motrículo 143.649 (fls.123/124).

Prestodos os monifestoçães se oguordo pelo

indeferimento do quonto solicitodo.

Termos em que, pede deferimento.

PeruíbejSP), 04 de moio de 2(|1\5.

JOSE CARLOS DOS SANT

^  ̂ tSsSàtosíimOAB/SP n. 320.167 OAB/SP 320.167
ADVOGADO

Av. 24 de Dezembro, n. 662 - Sala 01 - Centro - Peruíbe/SP - CEP 11.750-000 - Fone (13) 3453-6622
email: jc.santoslima@adv. oabsp.org.br
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA V VARA CÍVEL D

FORO DA COMARCA DE PERUÍBE - SP.

\Sj

/
Processo n°. 0001211-58.2013.8.26.0441 '

Carmona iSaya, Martins e Medeiros Sociedade de Advogados
Rus igiBterni 364 - í», 36 56 7* e 11' Anógres i CEP 01451 -0101 IHm »- So fóuto ̂  SP

Tá +5511 2309,95851 iw«,CW!iTim,com.bí

/

U"»
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HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO, instituição financeira

privada já qualificada nos autos da presente AÇÃO DE EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR

SOLVENTE que move em face de JACY ANTONIOLI ME e OUTROS, vem,

respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, requerer a juntada da planilha de débito

devidamente atualizada, que perfaz o valor de R$80.590,32 (oitenta mil quinhentos e noventa

reais trinta e dois centavos), a fim de dar continuidade à presente execução já que proferida

sentença indeferindo os embargos interpostos pela executada ora embargante.

Outrossim, vem reiterar o pedido de penbora sobre o imóvel Matriculado no

Cartório de Registro de Imóveis de Itanbaém sob o n°. 147.287, de propriedade do Executado

Jacy Antonioli, conforme Matrícula anexa, requerendo a expedição de termo de penbora ao

cartório sem prejuízo da intimação do Executado sobre a penbora realizada.
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Por fim, em atenção ao disposto no artigo 39, inciso I, do Código de Processo

Civil, requer sejam todas as intimações e/ou notificações referentes ao presente processo

realizadas em nome de WILLIAM CARMONA MAYA, inscrito na OAB/SP sob o n°.

257.198, com. escritório nesta Capital do Estado de São Paulo, na Rua Iguatemi, 354, 2° e 11°

andares, Itaim Bibi, CEP: 01451-010, com a devida anotação de seu nome na contracapa

dos autos, sob pena de nulidade.

TERMOS EM QUE,

PEDE DEFERIMENTO.

São Paulo, 07 de abril de 2015.

WILLIAM ONA MAYA

OAB/SP 257

Carmona Maya, Martins e Medeiros Sociedade de Advogados
Rua ipua^i, 364 - 2*. 34 54 7' e 1 Andares 1 CEP 01451 -OIO i íteim Bü - Sâo fólio - SP

Té! +5511 2309.9585 i
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Correção Monetária

Valores atualizados até 31/03/2015

Indexador utilizado: Débitos Judiciais (TJ/SP)

Andamento Processualwww.debit.con^^^

'  Juros Moratórios

De 07/03/2013 a 31/03/2015:1% /mês simples

07/03/2013 R$ 47.727,65 : 50,487820 x 57,292336;

Juros moratórios (24,00000000%)

Subtotal
VI--;,

■■

- f-:
Valores atualizados 54.160,16

Juros Moratórios 12.998,44

Honorários 13.431,72

Total 80.590,32

R$ 54.160,16

R$ 12.998,44

R$ 67.158,60

Página 1
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
psa COMARCA DE PERUÍBE

FORO DE PERUÍBE

UVARA

Avenida São João, 664, Sala 01, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-2034, Peruibe-SP - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min

CERTIDÃO

Processo Físico n°:

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

0001211-58.2013.8.26.0441

Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Baneário

Hsbc Bank Brasil Sa Banco Múltiplo

Jacy Antonioli Me e outro

CERTID Ai

Certifico e dou fé que a r. Sentença proferida nos Embargos de Declaração
n° 3001416-36.2013, foi publicalpa em 05/03/2015 e teve o seu transito em
julgado em 24/03/2015, conformeIcópias que junto. Nada Mais. Peruibe, 18
de setembro de 2015. Eu, ,\ Roberto Pedro, Escrevente Técnico
Judiciário.
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Página: 1 '

CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO

Certifico que o ato abaixo consta da relação n° 0073/2015, encaminhada para pubiicação.

Advogado
William Carmona Maya (OAB 257198/Sí?)
José Carlos dos Santos Lima (OAB 320167/SP)

Forma

D.J.E

D.J.E

ANTnMFuímT' embargos à execução opostos por JACY ANTONIELi ME e JACY
oassfva da f' H ? "T MÚLTIPLO. Alega o embargante a ilegitimidadepassiva da pessoa física de Jacy Antonioli, pela ausência de procuração deste; á iitigância de má fé pela

inSb^ra rip/''® r? existente na conta da pessoa física e pretende a aplicação dendeb to a desconstituiçao do titulo executivo e de parte da dívida e o reconhecimento de lesão pela aplicação
hL =. f f; decretação da nulidade de cláusulas contratuais. Sustenta ainda, que a petição inicialdos autos principais e inepta por nao ter sido instruída pelo título executivo original. O embargado por sua

TPiptrir r! ! rejeição dos embargos, reputando apta a petição inicial e legítimo o título atacado. É o-
í tT" . 739 do Código de Processo Civil, devem os embargos ser liminarmenterejeitados se forem intempestivos, protelatorios, ou se a petição iniciai for inepta. E, no caso dos autos os

embargos te^ carater meramente protelatorios, vez que as partes são legítimas, na medida em que
m de se tratar de Micro Empresa, que autoriza que os bens pessoais do sócio respondam por dívidas da

empresa, ainda assinou o contrato na qualidade de avalista (fis. 36), assumindo como garante. Desta feita
afasto as prelimmares de ilegitimidade passiva e Iitigância de má-fé. Afasto a alegação de inépcia da petição
inicial pela ausência do titulo executivo original. O pedido foi devidamente instruído com cópias das peças
necessárias para a demanda proposta. Não há previsão legal para as exigências dos embargantes, a quem
caberia ter ingressado com incidente de falsidade, se as peças apresentadas não fossem legítimas. A análise
dos embargos,, deve ficar restrita ao disposto no art. 745 do CPC. Há então que se apurar quais seriam as
causas modificativas a influir no debito resultante de contrato entre as partes; quais sejam o paaamento, a
tensaçao, a novaçao, a prescrição, dentre outras, sem enumeração taxativa. Isto não significa dizer que o
inconfjmismo com a taxa de juros aplicada, previamente estabelecida em contrato livremente celebrado entre
as partes, pode .ser havida como causa superveniente a ser alegada por embargos. Tal não se sustenta no
que emerge do caderno processual. Nada há nos autos que comprove coação para que o embargante, como
pessoa física ou. como representante da empresa tenha sido coagido ou obrigado ao ajuste. Já, de outro turno,
no que concerne aos encargos, que foram, reitere-se, regularmente pactuados, tem-se que são válidos, não
autorizando qualquer cogitação de abusividade ou de ineficácia em virtude de nulidade. Senão, vejamos:
Quanto aos juros remuneratórios, em primeiro lugar, a estipulação se deu em consonância com o rec.ramento'
ap ícavel, ja que os bancos, como instituições financeiras que são, não se submetem á limitação de que trata
a Lei de Usura, consoante pacífica orientação dos tribunais superiores. A propósito, dentre outros- "Não se

rÊop cie 12% ao ano prevista na Lei de Usura aos contratos de mútuo bancário" (STJHtbP 337073 RS 4 T. Rei. Mm. Aldir Passarinho Júnior DJU 18.03.2002). Na mesma linha: "Não incide o
irnite de juros estabelecido pela Lei de Usura nos contratos em geral firmados com instituição financeira
Interpretação dada a Lei n° 4.595/64 pela Súmula 596/STF" (STJ RESP 364014 RS 3^ T. Rei. Min. Antônio de
Padua Ribeiro DJU 10.06.2002). A Súmula Vinculante n. 07 colocou uma pá de cal sobre a discussão, mas
vale acrescer o tema com a Sumula 382 do STJ; "A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano por si so nao indica abusividade". Destarte, a abusividade não é presumida pela circunstância de juros
fixados acima dp percentual descrito na lei de Usura, mas segundo o entendimento que prevalece no STJ
tendo como parâmetro as taxas médias praticadas no mercado peias Instituições Financeiras Nesse sentido:
Apelaçao 7183860,100 Reiator(a): José Reynaldo Comarca: Santos Órgão julgador: 12® Câmara de Direito
Privado Data do julgamento: 29/07/2009 Data de registro: 12/08/2009 Ementa: ... - Taxa de juros - Livre ■
pactuaçao - Legalidade - Limitação constitucional em 12% (doze por cento) ao ano - Eficácia contida até sua
revogação pela Emenda Constitucional n° 40/2003 - Súmulas 596 e 648 do Supremo Tribunal Federal -
Aphcaçao da Sumula vinculante n° 7 do Colendo Supremo Tribunal Federal - Necessidade de comprovação de
efetiva ... Ementa; Julgamento antecipado da lide - Cerceamento de defesa - Inocorrência - Desnecessidade
de prova pericial - Matéria de direito, que não demanda produção de outras provas senão a documenfrtl -
Aplicação do artigo 330, I do Código de Processo Civil - Preliminar afastada. Monitoria - Convênio oara'
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descqnto rotativo de títulos - Capitalização - Licitude - Aplicabilidade da Lei n° 4.595/64, que em seu artigo 4o^--
inciso' IX, removeu a incidência da Lei de Usura (Decreto n° 22.626/33) sobre os còntratos celebrados por'
instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional, e da Súmula 596 do C. Supremo Tribunal
Federal - Consolidação da jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do recurso
representativo com efeitos do artigo 543-C do Código de Processo Civil. Monitoria - Convênio para desconto
rotativo de títulos - Taxa de juros - Livre pactuação - Legalidade - Limitação constitucional em 12% (doze por
cento) ao ano - Eficácia contida até sua revogação pela Emenda Constitucional n° 40/2003 - Súmulas 596 e
648 do Supremo Tribunal Federal - Aplicação da Súmula vinculante n° 7 do Colepdo Supremp Tribunal
Federal - Necessidade de comprovação de efetiva discrepância entre a taxa praticada e a taxa média do
mercado - inexistência, de comprovação, pelos embargantes, da abusividade alegada - Consolidação da'
jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do recurso representativo com efeitos do .
artigo 543-C do Código de Processo Civil. Contratos bancários - Comissão de permanência - Encargo •
finánceiro tendente a compensar o banco pelos prejuízos decorrentes da inadimplência - Licitude da cobrança,
não podendo sèr cumulada com qualquer outro encargo financeiro - Súmulas 30, 294 e 296 do Superior
Tribunal de Justiça - Impossibilidade de cumulação, no caso concreto, da comissão de permanência com a-
multa contratual e os juros moratórios. Spread bancário - Alegação de abusividade - Descabimento, vez que
deçprovida tal margem de lucro de normatização limitadora - Questão superada pela já referida Súmula 596,
do C. Supremo tribunal Federal. Quanto aos juros moratórios e à multa, tem-se que, ainda uma vez, o
negócio jurídico não padece de vício, pois esta obedeceu a norma presente da legislação consumerista (art.
52, par. 1°) e aqueles, que cumprem função distinta da dos juros remuneratórios, foram fixados em percentual
admitido pelo ordenamento. Daí porque, tal qual a principal, a pretensão, cumulada deve ser rectiaçada-,
revogando-se a .liminar inclusive, tendo em vista o desaparecimento do requisito verossimilhança da alegação
no qual se amparou, que nada mais representa do que a probabilidade da existência do direito invocado.
Pontofinalizando, a aplicação da tabela Price e a capitalização mensal de juros é pacificado nos tribunais
como permitido desde que haja previsão contratual. Pelo que se vê, houve ajuste e nada há de irregular no
contrato, nem no valor devido ora atacado. Ante o exposto, rejeito de plano os presentes embargos, nos
termos dos arts. 739 e 295, inciso III, ambos do Código de Processo Civil, por ausência de interesse
processual. Prossiga-se nos autos principais. PRIC."

Do que dou fé.
Peruibe, 5 de março de 2015.

Adriana Gonçalves De Toledo

PUBLICAÇÃO

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, a descrição acima foi

encaminhada ao D.J.E. para publicação e será

disponibilizada em 06 de março de 2015. Considera-se

data da publicação o primeiro dia útil subsequente à data

dadisponibilização.
Peruibe, 5 de março^de 2015.

Eu, W subscr.
.  Adriana Gonçalves de Toledo

Mat. 351.302-0
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3455-2034, Peruibe-SP - E-maü: peruibel@tjsp.jiis.hr
Horário de Atendimento ao Público: das 12ít30niin íisl9h.00min

CERTIDÃO

Processo Físico n°:

Classe — Assuntò:

Embargante:
Embargado:'

3001416-36.2013.8.26.0441

Embargos À Execução - Valor da Execução / Cálculo / Atualização
Jacy Aiitonioli iVlc c outro
HSBC Bank brasil S/A Banco Múltiplo

Prioridade Idoso

CERTIDÃO - TRANSITO EM JULGADO

Certifico e dou fé que a r. sentença de fls. 101/102 c verso transitou em

julgad^m 24/03/2015. Nada Mais. Peruibe, 18 de setembro de 2015.
Eu, , Roberto Pedro, Escrevente Técnico Judiciário.
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l^^VARA

Avenida São João, 664, Sala 01, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-2034, Peruibe-SP - E-mail: peruibel(Stjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min

(D
to

DECISÃO

Processo Físico n°:

Classe - Assunto

Requerente:

Requerido:

0001211-58.2013.8.26.0441

Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário

Hsbc Bank Brasil Sa Banco Múltiplo

Jacy Antonioli Me e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Christiene Avelar Barros Cobra

iÒ
O

CO
to
Q)

execução (fls. 141/142).

Vistos.

Trata-se de alegação formulada pelo credor inerente ã fraude à

Intimado (fls. 144), o executado alegou que a comunicação
prevista no § 1° dò art. 615-A do CPC foi realizada fora do prazo, que. a averbação não gera
presunção absoluta de fraude à execução e que há outro imóvel sobre o qual o exequente procedeu
à averbação premonitória (fls. 147/150).

Nos termos do artigo 593 do Código de Processo Civil, considera-
se em fraude à execução a alienação ou oneração de bens: "I - quando sobre eles pender ação
fundada em direito real; II - quando, ao tempo da alienação ou oneração, corria contra o devedor
demanda capaz de reduzi-lo à insolvência; III - nos demais casos expressos em lei".

Por outro lado, pelo art. 592, V, do Código de Processo Civil,
ficam sujeitos à execução os bens alienados ou gravados ém fraude à execução.

No caso dos autos, a hipótese alegada enquadra-se no inciso II do
artigo 593 do Código de Processo Civil.

Com efeito, conforme se vê pelo documento de fls. 135/137, por
meio de escritura pública, o executado doou o referido imóvel em 31/07/2013 ao Sv. Celso
Antonioli.

Verifica-se que, embora o executado não tenha sido citado,
■ perpetrado o bloqueio de valores em sua conta bancária em 18/07/2013 (fls. 47/49), tomou
conhecimento da execução, tanto que ofertou exceção de pré-executividade em 05/08/2013 (fls,
69/75).

Doado o imóvel após a averbação premonitória, que se deu no dia
28/06/2013 (certidão de fls. 64), bem como em momento posterior ao bloqueio de valores, pelo
qual o executado soube da execução, configura-se patente a fraude à execução (CPC, arts. 592, V e
593, II).

Ainda, considerando o fato de se tratar de transferência a título

gratuito e, ainda, ter.o donatário o mesmo sobrenome do executado, demonstrando serem parentes,
revela-se evidente o conluio existente com o objetivo de burlar a execução.

O fato da comunicação a este Juízo da averbação premonitória
levada a efeito pelo exequente ter ocorrido após o prazo previsto no § 1° do art. 615-A do CPC
não anulá o.ato, uma vez que a referida comunicação tem como escopo evitar abusos por parte do
credor, que ensejem prejuízos ao devedor, o que, no caso, não ocorreu.
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Pta FORO DE PERUIBE
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Neste sentido:

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

O

Avenida São João, 664, Sala 01, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) g
3455-2034, Peruibe-SP - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 121i30min àsl9h00min

A comunicação deu-se em 26/07/2015 (fls. 62) e, ciente o Juízo, a -q
execução teve prosseguimento.

■  ■ I
Tem-se entendido que "a ineficácia da alienação de bens pode ser

declarada incidentalmente no processo de execução, independente de ação especifica, e até de ^
oficio-" (RJTJESP 88/283, 139/75, RT 697/82). Por outro lado, "e«2 todos os casos do art. 593, há ^
presunção peremptória de fraude e, por isso, em execução movida contra o alienante, a penhora
pode recair sobre os bens tranpnitidos, como se não tivesse havido alienação" (RTJ 94/918).

Embora haja outro imóvel passível de penhora, a princípio, este |
não é suficiente para garantir a dívida exigida nos autos, cujo valor atualizado até 07/04/2015 é de "
R$80.590,32 (lis. 151/152). í

#
No entanto, importante ressaltar que o bem só deverá ser S

expropriado após a verificação de que o outro imóvel de propriedade do executado não é suficiente ^
para satisfazer o débito. -2

"FliAUDE DE EXECUÇÃO OCORRÊNCIA doação de imóvel aos filhos, do §
executado após este ter sido citado na execução conluio evidenciado pela transferência ^
gratuita do imóvel aos filhos, não obstante a inexistência de penhora ou averbação a
respeito do ajuizainento da execução na matrícula dóbem existência de demandas <
executivas que podem levar o agravante à insolvência configuração dos requisitos ^
previstos no art. 593, II do CPC fica, no entanto, a observação de qiie o bem imóvel 8

CO

O
ce
o:

CQ

objeto da doação somente deverá ser expropriado após a efetiva verificação de que a
expropriação dos demais imóveis de propriedade do agravante não será suficiente para
satisfazer o débito agravo parcialmente provido, com obseivação, apenas para o fim de
reeonhecimento.de que a apresentação dos embargos, de declaração interrompeu ò
prazo recursal, devendo o recurso em referência ser novamente entranhado nos autos [jj
de origem." (Ag. 2014521-28.2014.8.26.0000, TJ/SP, IS" Câmara de Direito Privado, ^
Rei. Castro Figliolia, j. 20/05/2014) tu.

'' wAnte o exposto, reconheço a fraude à execução e, em relaçãp ao çõ
exequente HSBC Bank Brasil S.A., torno ineficaz a doação do imóvel objeto da matrícula n° §
147.287 do Registro de Imóveis da Comarca de Itanhaém realizada pelo executado Jacy Antonioli
ao Sr. Celso Antonioli.

ü

O
Q.

-Kl
ck:

.  - ' o>

Em conseqüência, defiro a penhora. sobre o referido ; imóyel
pertencente ao executado. Expeça-se mandado de penhora, intimando-se do ato o executado, e d i§,§
terceiro donatário acima identificado. oo

.cO
Int. g O'

■  ■ í.t
.c: ̂

Peruíbe, 06 de outubro de 2015.
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇAO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0377/2015, foi disponibilizado na página
2347/2355 do Diário da Justiça Eletrônico em 14/10/2015. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil
subseqüente à data acima mencionada.

Advogado
Wiiliam Carmona Maya (OAB 257198/SP)
José Carlos dos Santos Lima (OAB 320167/SP)

:  Teor do ato: "Vistos. Trata-se de alegação formulada pelo credor inerente à fraude à execução (fis.
141/142). intimado (fis. 144), p executado alegou que a comunicação prevista no § 1° do art. 615-A do CPC foi
realizada fora do prazo; que a averbação não gera presunção absoluta de fraude à execução e que há outro
imóvel sobre o qual o exequente procedeu à averbação premonitória (fis. 147/150). Nos termos do artigo 593
do Código de Processo Civil, considera-se em .fraude à execução a alienação ou oneração de bens: "i -
quando sobre eles pender ação fundada em direito real; li quando, ao tempo da alienação ou oneração, corria
contra o devedor demanda capaz de reduzi-lo à insolvência; lli nos demais casos expressos em lei". Por
outro lado, pelo art. 592, V, do Código de Processo Civil, ficam sujeitos à execução os bens alienados, ou
gravados em fraude à execução. No caso dos autos, a hipótese alegada enquadra-se no inciso il do artigo 593
do Código de Proces.so Civil. Com efeito, conforme se vê pelo documento de fis. 135/137, por meio de
escritura pública, o executado doou o referido imóvel em 31/07/2013 ao Sr. Celso Antonioli. Verifica-se que,
embora o executado não tenha sido citado, perpetrado o bloqueio de valores em sua conta bancária em
18/07/2013 (fis. 47/49), tomou conhecimento da execução, tanto que ofertou exceção de pró-executividade em
05/08/2013 (fis. 69/75). Doado o imóvel após a averbação premonitória, que se deu no dia 28/06/2013
(certidão de fis. 64), bem como em momento posterior'ao bloqueio de valores, pelo qual o executado soube da
execução, configura-se patente a fraude à execução (CPC, arts. 592, V e 593, 11). Ainda, considerando o fato
de se tratar de transferência a título gratuito e, ainda, ter o donatário o mesmo sobrenome do executado,
demonstrando serem parentes, revela-se evidente o conluio existente com o objetivo de burlar a execução. O
fato da comunicação a este Juízo da averbação premonitória levada a efeito pelo exequente ter ocorrido após
o prazo previsto no § 1° do art. 615-A do CPC não anula o ato, uma vez que a referida comunicação tem como
escopo evitar abusos por parte do credor, que ensejem prejuízos ao devedor, o que, no caso, não ocorreu. A
comunicação deu-se em 26/07/2015 (fis. 62) e, ciente o Juízo, a execução teve prosseguimento. Tem-se
entendido que "a ineficácia da alienação de bens pode ser declarada incidentalmente no processo de
execução, independente de ação específica, e até de ofício" (RJTJESP 88/283, 139/75, RT 697/82). Por outro
lado, "em todos os casos do art. 593, há presunção peremptória de fraude e, por isso, erp execução movida
contra o alienante, a penhora pode recair sobre os bens transmitidos, como se não tivesse havido alienação"
(RTJ 94/918). Embora haja outro imóvel passível de penhora, a princípio, este não ó suficiente para garqntir a
dívida exigida nos autos, cujo valor-atualizado até 07/04/2015 ó de R$80.590,32 (fis. 151/152). No entanto,
importante ressaltar que o bem só deverá ser expropriado após a verificação de que o outro imóvel de
propriedade do executado não ó suficiente para satisfazer o débito. Neste sentido: "FRAUDE DE EXECUÇÃO
OCORRÊNCIA doação de imóvel aos filhos do executado após este ter sido citado na execução conluio
evidenciado pela transferência gratuita do imóvel aos filhos; não obstante a inexistência de penhora ou
averbação a respeito do ajuizamento da execução na matrícula dobem existência- de demandas executivas
que podem levar o agravante à insolvência configuração dos requisitos previstos no ait. 593, II do CPC fica, no
entanto, a observação de que o bem imóvel objeto da doação somente deverá ser expropriado após a efetiva
verificação de que a expropriação dos demais imóveis de propriedade do agravante não será suficiente para
satisfazer o débito agravo parcialmente provido, com observação, apenas para o fim de reconhecimento de
que a apresentação dos embargos de declaração interrompeu o prazo recursal, devendo o recurso em,
referência ser novamente entranhado nos autos de origem." (Ag. 2014521-28.2014.8.26.0000, TJ/SP, 15®
Câmara de Direito Privado, Rei. Castro Figlioiia, j. 20/05/2014) Ante o exposto, reconheço a fraude à
execução e, em relação ao exequente HSBC Bank Brasil S.A., torno ineficaz a doação do imóvel'objeto da
matrícula n° 147.287 do Registro de Imóveis da Comarca de Itanhaém realizada pelo executado Jacy Antonioli
ao Sr. Celso Antonioli. Em conseqüência, defiro a penhora sobre o referido imóvel pertencente ao executado.
Expeça-se mandado de penhora, intimando-se do ato o executado, e o terceiro donatário acima identificado.
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Foro de Peruíbe

Certidão - Processo 0001211-58.2013.8.26.0441

Int. "

Peruíbe, 14 de outubro de 2015.

Vinicius Nunes Vazzano

Agente Administrativo Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE

FORO DE PERUÍBE
UVARA.

Avenida São João, 664, Sala 01, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min
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CARTA PRECATÓRIA

Processo Físico n°:

Classe - Assunto

Requerente:

Requerido:

00012II-58.2013.8.26.0441

Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário

Hsbc Bank Brasil Sa Banco Múltiplo

Jacy Antonioli Me e outro

Prazo para Cumprimento: 30 dias

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA DO FORO DE, PERUÍBE DA DE
PERUÍBE

DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITANHAÉM / SP.
i

0(A) Exmo(a) Sr(a). Dr(a). Christiene Avelar Barros Cobra, MM. Juiz(a) de Direito da 1® Vara do
Foro de Peruíbe, Estado de São Paulo, na forma da lei etc.

FAZ SABER ao(à) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em
epígrafe, tudo de conformidade com as peças que seguem, as quais desta passam a fazer parte
integrante.

FINALIDADE: PENHORA sobre o imóvel pertencente ao executado. Jacv Antonioli.

registrado sobre a matricula n° 147.287 do CRI da Comarca de Itanhaéml.

PESSOA QUE DEVERÁ SER CIENTIFICADA. NOTIFICADA OU INTIMADA: (Terceiro
donatário ) sr. CELSO ANTONIOLI. na Rua Dom Idílio José Soares. Í56 — Jd. Nossa Sra.
do Sion - Itanhaém / SP.

PROCURADOR(ES):
Dr(a). William Carmona Maya, OAB n° 257198/SP.
Dr(a). José Carlos dos Santos Lima, OAB n° 320167/SP.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência
que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. Peruíbe, 16 de
fevereiro de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Processo Físico n°

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE

D VARA

Avenida São João, 664, Sala 01, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min

ATO ORDINATORIO

0001211-58.2013.8.26.0441

Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário

Hsbc Bank Brasil Sa Banco Múltiplo

Jacy Antonioli Me e outro
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CERTIDÃO - Ato Ordinatório ;

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos'
termos do art. 162, § 4°, do CPC: Providencie o exequente a
distribuição da carta precatória, comprovando-se a
distribuição, no prazo de 10 dias. Nada Mais. Peruíbe, 17
de fevereiro de 2016. Eu,Sérgio Luiz Carvalhan, Escrevente
Técnico Judiciário.
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Foro de Peruíbe

Certidão - Processo 0001211-58.2013.8.26.0441

Emitido em: 24/02/2016 09:17

:  Página: 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE REU\ÇAO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0028/2016, foi disponibilizado na página
2620/2644 do Diário da Justiça Eletrônico em 24/02/2016. Considera-se data da publicação, o primeiro dia iJtil
subseqüente à data acima mencionada. i

Advogado
Wiiliam Carmona Maya (OAB 257198/SP)
José Carlos dos Santos Lima (OAB 320167/SP)

Teor do ato: "Providencie o exequente a distribuição da carta precatória, comprovando-se a distribuição,
no prazo de 10 dias."

Peruíbe, 24 de fevereiro de 2016.

Vinicius Nunes Vazzano

Escrevente Técnico Judiciário
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JUNTADA

Em. junto a estes autos:

a(s) petição (ões)
o(s) ofício (s)
a(s) carta precatória (s)
o(s) aviso(s) de recebimento (AR)
o(s) comprovante(s) de, depósito judicial
o(s) mandado(s) de levantamento judicial
o(s) mandado(s)
o laudo pericial
a(s) carta(s) devolvida(s)
o(s) ofício(s) protocolaclo(s)
o(s) edital(is)
as peças do agravo de instrumento
Guia de recolhimento

A(s) taxa(s) .BACEN-INFOJUD, no vaíor de R$ que
segue(m)
(  ) outros

que se

escrevente, subscrevi.
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1
excelentíssimo senhor doutor juiz de direito da 1" VARA cível

DO FORO DA COMARCA DE PERUÍBE - SP.

Processo n". 0001211-58.2013.8.26.0441

«S3
«S>
o»

■o
•cH
n

«Sí

CO
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HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO, instituição

financeira privada já qualificada nos autos da presente AÇÃO DE EXECUÇÃO que move
em face de JACY ANTONIOLI ME e OUTROS, vem, respeitosamente, a presença de

Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de fis., requerer a juntada do incluso

comprovante de distribuição da carta precatória.

g--

Por fim, em atenção ao disposto no artigo 39, inciso I, do Código de

Processo Civil, requer sejam todas as intimações e/ou notificações referentes ao presente

processo realizadas em nome de WILLIAM CARMONA MAY A, inscrito na OAB/SP sob o

n°. 257.198, com escritório nesta Capital do Estado de São Paulo, na Rua Iguatemi, 354, 2° e

11° andares, Itaim Bibi, CEP: 01451-010, com a devida anotação de seu nome na

contracapa dos autos, sob pena de nulidade.

S3
•«H

-O

JERMOS EM QUE,
' 'EDE DEFERIMENTO.

ião Paulo, 01 de i^rço

P 257.1

Carmona iap, iarlins e iedsiros Socledicla de Atíuogados
fiisliâteflii. 354 - 33 5^ r ê ICÊPOMSEOIO i Bâlii Bte • Sâo teto - S>

Te! +55 i 12309.9^51 muxmmmiii
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO

RECIBO DO PROTOCOLO

PETICIONAMENTO INICIAL - PRIMEIRO GRAU

Dados Básicos

Foro:

Processo:

Classe do Processo:

Assunto principal:

Data/Hora:

10008826420168260266

Carta Precatória Cível

Atos executórios

07/03/2016 16:59:05

Partes

Requerente:

Requerido:

Requerido:

Requerido:

HSBC Bank Brasil S/A Banco
Múltiplo

CELSO ANTONIOLI

Jacy Antonioli - ME

JACY ANTONIOLI

Documentos

Petição*:

Procuração:

Documento 2:

Documento 3:

Documento 4:

Guia de Custas:

Guia de Custas:

Guia de Custas:

Carta Precatória Itanhaém.pdf

PROCURAÇÃO HSBC
2015.pdfcomprimido.pdf

lnicial.pdf

Pet dando continuidade.pdf

Ato Ordinat0rio.pdf

HSBC X JACY - CP

PAGA.pdfcomprimido.pdf
HSBC X JACY - PROC
PAGA.pdfcomprimido.pdf

HSBC X JACY - OJ
PAGA.pdfcomprimido.pdf
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE

*F™'F0R0 de PERUÍBE
D VARA

Avenida São João, 664, Sala 01 - Centro
CEP: 11750-000 - Peruíbe - SP ; '
Telefone;"(13) 3455-2034 - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br

DESPACHO

M'

Processo n°:

Classe-Assunto:

Requerente:

Requerido:

3£-
0001211-^8.2013.8.26.0441
Execução de Título Extrajudicial -íCéduIa de Crédito Bancário

Hsbc Bank Brasil Sa Banco Múltiplo!
Jacy Antqhioli Me e outro ;!Ír

CONCLUSÃO: Em 7 de abril dé 2016, faço os autos conclusos à MM® Juíza de Direito. Eu, Joice
Pavanelli, subscrevi.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Christiene Avelar Barros Cobra
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Vistos.

Aguarde-se o cumprimento da precatória.
1  , 1

Int. j'',

Peruíbe, 07 de abril de 2016.
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DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARÍSEM DIREITA

CD

O.

§
OQ

O
ü

CO
0
cc
cc

§
et

1
ÜJ

g
p:
CO

5
3:
o
V.

o
a

.■S§
T3 C3
Og
"O ^
CD CD
.cO
cÒ o

(D ^
C

.5)0

•8^o
(D O
'5 CO
'0"CN

00

c- ^

C CO

Ot-

•§cí
■Slo
UJO

Processo 0001211-58.2013.8.26.0441 - p. 1

fls. 198



JUNTADA

Em jE\[ Q4 junto a estes autos:
(  ) a(s) petição (ões)
(  ) o(s) ofício (s)
(  ) a(s) carta precatória (s)
(  ) o(s) aviso(s) de recebimento (AR)
(  ) o(s) comprovante(s) de depósito judicial
(  ) o(s) mandado(s) de levantamento judicial
(  ) o(s) mandado(s)
(  ) o laudo pericial
(  ) a(s) caría(s) devolvida(s)
(  ) o(s) ofício(s) protocorado(s)
(  ) o(s) edital(is) ^
(  ) as peças do agravó"àe instrumento
(  ) Guia de recolhimento
(  ) A(s) taxa(s) BACEN-INFOJUD, no valor de R$
segue (m)
(2S outros l^-vwc^

que

que se

escrevente, eubscrevi.
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ENC: Devolução de Carta Precatória Página 1 de 1

ENC: Devolução de Carta Precatória
PERUIBE - 1 OFICIO JUDICIAL
Enviado: quinta-feira, 31 de março de 2016 12:48
Para: JULIANO DE SOUZA PAIXÃO

Anexos: carta precatória.pdf (131. KB); Certidão Oficial de Justiça.pdf (97 KB); Decisão.pdf (98 KB); Mandado.pdf (96 KB)

Eneaminho para providências.

Atenciosamente,

DIOGO MAZARIN FERNANDES

Supervisor de Serviço
Matrícula no 354.176-2

13 Vara Judicial da Comarca de Peruíbe-SP

Fórum da Comarca de Peruíbe-SP

Tel.: (13) 3455-2034
E-mail: dfernandes(ait1sp.ius.br

De: MATHEUS BERNARDO CONDOTO

Enviada em: quinta-feira, 31 de março de 2016 11:55 .
Para: PERUIBE -1 OFICIO JUDICIAL

Assunto: Devolução de Carta Precatória

Bom dia,

Encaminho a Vossa Senhoria a inclusa Carta Precatória devidamente cumprida para as providencias
, cabíveis.

\(b^

MATHEUS BERNARDO CONDOTO

Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Pauío

l'' Vara Cível 7 Comarca de Itanhaém

Av. Rui Barbosa, 867 - Centro - Itanhaém/SP - CEP: 11740-000

Teí: (13) 3422-1215 - Ramal 239

E-mail: mcondoto@tjsp.jus.br

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado.
Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções.
Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas.
Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP.

https:.//correio.tj sp.jus.br/owa/?ae=Item&t=IPM.Note&id=RgAAAACXuKuEkuS6Ta... 04/04/2016
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1l^m|^At!>rAíTOA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

COMARCA DE PERUÍBE
FORODEPERUÍBE
IPVARA

Avenida São João, 664, Sala 01, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br
'Horário de Atendimento ao Público: das 12h30niin àsl9h00min

CARTA PRECATÓRIA

Processo Físico n°:

Classe - Assunto

Requerente:

Requerido:

0001211-58.2013.8.26.0441

Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário

Hsbc Bank Brasil Sa Banco Múltiplo

Jacy Antonioli Me e outro

Prazo para Cumprimento: 30 dias

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA U VARA DO FORO DE PERUÍBE DA DE
PERUÍBE

DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITANHAÉM / SP.

0(A) Exmo(a) Sr(a). Dr(a). Christiene Avelar Barros Cobra, MM. Juiz(a) de Direito da 1® Vara do
Foro de Peruíbe, Estado de São Paulo, na forma,da lei etc.

FAZ SABER ao(à) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em
epígrafe, tudo de conformidade com as peças que seguem, as quais desta passam a fazer parte
integrante.

FINALIDADE: PENHORA sobre o imóvel pertencente ao executado. Jacy Antonioli.

registrado sobre a matricula n° 147.287 do CRI da Comarca de Itanhaém.

PESSOA QUE DEVERÁ SER CIENTIFICADA. NOTIFICADA OU INTIMADA: f Terceiro
donatário I sr. CELSO ANTONIOLI. na Rua Dom Idflio José Soares. 156 - Jd. Nossa Sra.

do Sion - Itanhaém / SP.

PROCURADOR(ES):
Dr(a). William Carmona Maya, OAB n° 257198/SP.
Dr(a). José Carlos dos Santos Lima, OAB n" 320167/SP.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência
que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. Peruíbe, 16 de
fevereiro de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

COMARCA DE ITANHAÉM
FORO DE ITANHAÉM

PVARA

AVENIDA RUI BARBOSA, 867, Itanhaem-SP - CEP 11740-000

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àslPhOOmin

CONCLUSÃO

O

Q)

.g

í?
<0

€
•Q

Aos 16/03/2016, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito da 1® Vara Judicial, Exmo. Sr.
Dr. PAULO ALEXANDRE RODRIGUES COUTINHO. Eu, , subscrevi. cõ*
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DESPACHO

Processo Digital n":

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

1000882-64.2016.8.26.0266

Carta Precatória Cível - Atos executórios

HSBC Bank Brasil S/A Banco Múltiplo

Jacy Antonioli e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Paulo Alexandre Rodrigues Coutinho

VISTOS.

Cumpra-se, servindo esta de mandado. Após, devolva-se ao Juízo Deprecante com
as nossas homenagens.

Itanhaem, 16 de março de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

to

8
(D

Ó
X
s
K
rj
o
o

CD

2
Q
O
cc
UJ
o:
Q
a

s
-J

"í

o

á
5
o
la .

ííS
sg
(Q O

|.â
«•8
.c °
3 0)
a "OtQ (O

gS
•gCN
ood
o td
"O V-

.5°

o<o

5 00
C o

C o

S o
o

■^8
0) o

"Si s
ÜJ a

fls. 202



!8aMFiçp*4:

fis. 15

- 0HH.n>;*UIIO31MJ«

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO
COMARCA DE ITANHAÉM
FORODBITANHAÉM
l^VARA

AVENIDA RUI BARBOSA, 867, Itanhaem-SP - CEP 11740-000

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min

V

MANDADO - FOLHA DE ROSTO
«O

8
S
Q.

O

Processo Digital n°:

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

Valor da Causa:

N° do Mandado:

1000882-64.2016.8.26.0266

Carta Precatória Cível - Atos executóríos

HSBC Bank Brasil S/A Bánco Múltiplo

Jacy Antonioli e outros

R$ 47.727,65

266.2016/003552-4

Mandado expedido em relação a: Celso Antonioli

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Dom Idilio Jose Soares, 156, Jardim Nossa Senhora do Sion, Itanhaém-SP

DILIGENCIA: Guia n° 9598 - R$ 141,30

•C

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Paulo Alexandre Rodrigues Coutinho

Itanhaem, 16 de março de 2016.
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DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

COMARCA DE ITANHAÉM
FORO DE ITANHAÉM

l^VARA

Avenida Rui Barbosa, 867, Sala 01, Centro - CEP 11740-000, Fone: (13)
3422-1215, Itanhaem-SP - E-mail: itanhaeml@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min

(O

s
8
a
0

«D

1
.c

CERTIDÃO

Processo Digital n°:

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

Situação do Mandado

Oficial de Justiça

1000882-64.2016.8.26.0266

Carta Precatória Cível - Atos executórios

HSBC Bank Brasil S/A Banco Múltiplo

Jacy Antonioli e outros

Não cumprido

Reginaldo Pospi do Nascimento (23089)

<0

§
(6
3.

o

CERTIDÃO - MANDADO SEM CUMPRIMENTO

CERTIFICO eu. Oficial de Justiça, que deixei de dar cumprimento ao
mandado n° 266.2016/003552-4, uma vez que a Certidão do Cartório de
Registro de Imóveis desta cidade, referente à matrícula 147.287, que
descreve o bem a ser penhorado, não acompanhou a Carta
Precatória/Mandado. O referido é verdade e dou fé.

Itanhaem, 28 de março de 2016.

Número de Atos: não diligenciado.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

COMARCA DE PERUÍBE

FORO DE PERUÍBE
L" VARA

Avenida São João, 664, Sala 01, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min

m

.\TO ORDINA I ORIO

Processo Físico n°:

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

0001211-58.2013.8.26.0441

Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário

Hsbc Bank Brasil Sa Banco Múltiplo

Jacy Antonioli Me e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4°, do CPC,
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s)
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se o autor sobre a precatória juntada aos autos, no
prazo de dez dias.
Nada Mais. Peruíbe, 14 de abril de 2016. Eu, , Joice
Pavanelli, Chefe de Seção Judiciário.

fls. 205
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Foro de Peruíbe Emitido em: 27/04/2016 09:31
Certidão - Processo 0001211 -58.2013.8.26.0441 Página: 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇAO

Certifico 0 dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0086/2016, foi disponibilizado na página
2703/2716 do Diário da Justiça Eletrônico em 27/04/2016. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil
subseqüente à data acima mencionada.

Advogado
William Carmona Maya (OAB 257198/SP)
José Carlos dos Santos Lima (OAB 320167/SP)

Teor do ato: "Manlfeste-se o autor sobre a precatória juntada aos autos, no prazo de dez dias."

Peruíbe, 27 de abril de 2016.

Vinícius Nunes Vazzano

Escrevente Técnico Judiciário
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T A

1\(^

Em. O'^ / /2016, junto a estes autos:

|SQ) a(s) petição(ões),

. ( ) o(s) ofícios,

(  ) a(s) carta(s)precatória(s),

(  ) o(s) AR(s),

(  ) o(s) comprovante(s)de depósito judiciai,

(  ) o(s) mandado(s) de levantamento judicial,

(  ) o(s) mandado(s),

(  j o(s) laudo(s) pericial(is),

(  ) a(s) carta(s)de citação e/ou intimação,

(  ) o(s) edital(is)

(  ) a(s) peças extraídas do(s) agravo(s) de instrumento,

(  ) o(s) telegrama(s)

(  ) E-mail(s)

(  ) Guia de recolhimento

( ) a(s) taxa(s) BACEN-INFOJUD, no valor de R$

que segue(m).

( ) Pedido de desarquivamento

( )out|ps)S-

Eu/\3jy[Mi^^_L/ subscrevi.

fls. 209



excelentíssimo senhor doutor juiz de direito da 1" VARA cível da

COMARCA DE PERUÍBE - SP.
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^  PROCESSO N" 0001211-58.2013.8.26.0441

HSBC BANK BRASIL S.A. — BANCO MÚLTIPLO, instituição financeira

privada já qualificada nos termos da AÇÃO DE EXECUÇÃO movida em face de JACY

ANTONIALE ME E OUTRO, por seu advogado, que esta subscreve vem, respeitosamente,

à presença de Vossa Excelência, em atenção às fls. 173, informar a este d. Juízo o endereço

^  eletrônico para envio do boleto para pagamento da taxa referente à prenotação da penhora, bem
como da ineficácia da doação do imóvel de matrícula matricula 147.287 do Registro de Imóveis

da Comarca de Itanhaém/SP, através do sistema ARISP: equipedc8@cmmm.com.br.

Ademais, informa o telefone para contato, caso se faça necessário, qual seja:

(11)2309-9585.

Outrossim, requer que a intimação dos Executados seja procedida através da

Imprensa Oficial, na pessoa do patrono constituído nos autos (Dr. José Carlos dos Santos Lima

(OAB 320.167/SP).

Por fim, em atenção ao disposto no artigo 106, inciso I, do Código de Processo

Civil, requer-se que todas as intimações e notificações referentes ao presente processo sejam

Cs.
tSi

iS

<3?
I

CO
•4-»

CO
•cr
•4-4

•-Õ

r-: VCarmona Maya, Martins e Medeiros Sociedade de jMtfogados \
RifiIptOTí354. 3'.S'(Pe 1 A»ICEP01451 -010!itímBiLSâoPftÈi«SP

Tef +5511 2309.9585! «cmm.fôii.bf
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feitas exclusivamente em nome do Dr. WILLIAM CARMONA MAYA, inscrito na OAB/SP

sob o n°. 257.198, sócio fundador do escritório CARMONA MAYA, MARTINS E

MEDEIROS SOCIEDADE DE ADVOGADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o n°

11.081.703/0001-08 e perante a Ordem dos Advogados do Brasil sob n° 11.785, com sede na

Rua Iguatemi, n° 354, 2°, 3°, 5°, 7° e 11° Andares, CEP 01451-010 - São Paulo/SP e com

endereço eletrônico cmmm@,cmmm.com.br.

TERMOS EM QUE,

PEDE DEFERIMENTO.

São Paulo, 5 de maio de 2016.

/

WILLIA

OAB/SP^7.198
AYA

Carmona Maya, íartíns e Medeiros Sociedade de Advogados
Rua Ipteini, 354 ̂ 2®, f, 5®, 7^ e 11 ° Andares I CEP 01451 -010! Itífii Bi ̂ Sio Fluía • SP

TeJ +5511 2309.9585! w,aiifiiiil,CQíii.t)r
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147., 287 JARDIM SUARSO,

CornSTRO

094 RiJfí Per- DifcVpo. DfôlH' Parte líS^
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LOTE 002 ãmnRfí J

c
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C

pq

C
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C

,e-^
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C

aq

C

: o Qt.6 d& terre-no níi 002 cia qu«(dra .094 cio JARÍÍifl

,0, no municipio dí? ítaniiaêfn, medíncía lOjOOiTts de írente ,p<si"a
H Rna i'c(c!rft Cfchino De-ila Parte, por 25,00ftta da -frento ao» í-undoB
c^* «iíibo-a os lados, tendò Pob fupdpã a meísifia fftodiria da frenté.V
<?n^ oTanclcr «s áreé cie? 250, 00ííis2, coní-rontando dp leda dirp.á t.p d,è
quoif. lia R«»: dliSá para o imóvRl., cáaí- a Hua l>r. U.içass .Nogpóirà.
Ga'-!-.4'r, com a. qual faE «ísquina, do i?Ãrio e-spaenio cdÍ'k o lote 01 e.
ncj'-, -sur.cos ccífii a lote OS.

PRQPRlCi^^RIO ; CIRCULO SOCIAL 1>Ú- IPIRANGÀ, oc;»m sede em SSa
Prtuin'^^! na pna Ma<.'rlt.io de Castilho nS 295, inacrito no CGC.
n S ÓO. 9 J 4. ̂ ' íXk> Í ~04 .

TITULO AQUISITIVO : fr ar,sei to Bob níi léí.TIST, ne 31 Gir.c.. de

Santos. ;•••»>.
ItanhfíPfi), if, r<í jhrVio rj'^' 19Sii.

O Eec;r-f?ver<'i-,„ h .s erisr-dr, X

Av,.:l — Itanhafém. xiS de junho de 198S.
Prpcisrh "nc ^ r-'. 1 e • •,'»'^rheuSf'. nos ti&r-mas dá .Escritura de Veada e.
.Coin):ít-r-, t- tesc.íia, di* ?9 da novembro de .19615., das. iiotêíffl ds 24it

Cartdrio de SAo P ' 'f,. livro n2 2.928., fls. Kst, para .'ficar
constando .'que i.AjitrC í «Rití,-IP;a fiRANTElS, poixaariBta o sue mulher'
SPiBIMA SANCHfíS Abníi'!",^,. dc< lar, br ssil 0:! ros, casados tio regríírie
de, comucsbSo de bens, a,,fe=, Lei ,í,.S15/77,. pC<rtadores' dod RG.
nSs. 28 2él.:504,, Hiniil t-i?, do Enérc; j t;o~SP e '9-^82, osa^-SP,
respecti vafaente, e 1 nscr i I <■ r no CPP. n.?. 0L3.153.826-4'-?,. .na'
qualidade de .Tioueates cericntes, c»-?ders(m 'axía^ os, direitofo que
tinham a-ptire d iftidvríi , nup ! do coiríprotijiaso de venda e
compra não regi strado, pe.bp,.: :pr^f;id de Cr$ óOü. QOO-. ao comprador
qualificado no P,2.
O.- Escrevente !âut.or i^acío :.

Itanhaem, ÍS de junho de i^^FB
da E'scri't«rÃ re-í-éri d>' c.* (ífcpt j ç->'tário vendea

R-2
No& t. ermos
o  iíTióvei a .CiPLAWDO Ci-iSADE!! dtilLOtE, hí". ' iloxro, .solteirò,
KíTipresé-riQ, RG, 3.2-3B3, 3é,8—SP e 3,iC. í)«j..«vVí .óo8—So, domiõlXitóçid'
em São Easi-nardo dp Campo-SP . a prtv dt.., Sac ' amento, 91, ftuçíiaS'
Ramos, pelo precci de Cr« 58, ' Tnçq.trr-T««>s. o vaJ.cjr de'outro».
i.TtóveiBJ. Etic. Canf,: ,.1.'3. Sina. RfSfv. y^.í)..
O 'E^sicrevecite Asjstori 2 ado

Av.3 - rtanhaéia, 11 de abril de 2002,
2rocede-se a esta avarbação nos termos da Escr-itnra' de Venda e
Compra, de 09 de agosto de 1999, das netas da 2=^. Tabelião de
Itanhaém-SP, livro 581, páginas 065/07.1, para ficar constando -p
casamento de ORIANDO CASftDEI JÚNIOR cora MARCIA CRISTIKA GlüSTI'
ÍSiSADEI, realizado ém ló de dezembro de 1988, sob o- regime- da.
comunríão parcial de bens, conforme provou com a Certidão de Casamento,
n®. 1018, expedida .em 20^., pelo cartório " de'
8.og,xstro Civrl do 2^.,.-''3uociistritD — — .São Bernardo do
eainpo-SP. -i"
O Escrevente Aútórizado ^ '. 'V "
R.4 - Itanhaéin, 11 de abril de 2002.^
Nos termos da Escritura re.ferida na Av.3, os proprietários ORLANDO
CASADEI JUNXOR, RG. 12,3.B3.368-SP, CPF. 061.031.668-80 e sua mulher
MAR.CIA CRISTINA. GIUSTI CASM)EI, RG. 15.105.872-SP, CPF. 119.703.868-
00, brasileiros, advogados, casado;» no regime da cotTiUnhSo parcial de
bens,, na vigência da Lei 6.515/77, domiciliados era são Be,rnardo do.-
Campo-SP, à Rua Esne.eto Setci, 144, Jardim ííaria Cecília, venderam d.-

a
<

1
u.
o

CONÍI^ÍÜA NO VEffSO :

.yisualização de matrícula online'disponibilizada:pelaííARlSP:(.www.arisp;com,br) - Bata da:Visualização: 5/5/20164:6-19:05
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Iv,"

ímói-ei a IRANY IÇURCOS BaFlTISTA: RODRItSÜES, engenheiro, RG. 3.759.422-
SP; ,CPr. 729.825.198-87, casatío no regime da comunhão de bens, antes
da lei 6.515/77 com MARIA HELKNA SCauiZE RODRIGUES, dò lár, RG.
5.207.548-SP, CBF. 729.825.198-87, brasileiros, domiciliados à Rua
Cajaru, . 294, Suarão, lta.nhaéra-SP, pelo preço de R$ 27.500,00
(inclusive o valor de outros imóveis), a serem pagos, da seguinte
forma; "R$ .5;.000,00 na data do titulo, da qual dão quitação, a q
restante representado por duas notas promissórias, sendo a primeira
delas no valor da R$ 12.500,00 com vencimento para o dia: 08 dé
setembro de' i999 .s a segurid.á no valor de R$ 10.000,00 com vencimento
parã. o dia 08 de outubro de 1959, A presente venda é feita com a*
cláusula denominada Pacto Comissório,. sob a condição dé ficar esta

venda desfeita d©": .pleno direito e Independentemente de qualquer
interpelação no .caso de o comprador deixar de realizar, no
vencimento, o pagasBento áe qualquer das- notas promissórias,, perdendo
o mesnio em beneficio dos vendedores as importâncias já pagas, tudo em
conformidade com o disposto nos artigos 1997 e 1153 do Código Civil
rica convencionado umajuitor^F 10% juros .e correção
monetária no atraso dd^^^a-iguer,
o Escrevente Autorizado~.;__

Av.5 - Itánhaém, 03 de agosto de 200
Procéde-se.' a esta averbação no., termos
Co.mpra de 19 de julho de 2005, das
Itanhaém-SP, livro 1010, pag. 225/226,
imóvel acha-se cadastrado na RreCeP'

Balneâria de Itanhaóm -sob n°. 03s/ü
provou com a xero.x do Recibo de^^JinSfeto,
expedida pela referida -Múnicifealida
O Escrevente^ Autorizado

R.6 - Itanhaém, 03 de agosto de ̂^05.
Nos termos da Escritura refe.rj!t

qualificados no R-. 4, venderam o imóveiy
aposentado, viúvo, RG. 9.075.7fdomiciliado à Rua Telinò Marinh^^^^,.
RS 500,00.

O Escrevente Autorizado

Escritjira de Venda e
Tabelião de

cj^ar cénstando que o
licip^ da Estância
?09.XÍ20294, conforme

exercício de 2005,

j,v.;í, os / proprietários
/m'í'0m<3£l, brasi leiro,

.281.373.378-49,
~S9,

_\

Ib preço de

Av.7 - 147287 - Itanhaém, 28 à«^unhg/âe 2013.
Proceds-se a esta averbação nosTenros do Requerimento de HSRc BANK
BRASIL S.A. - B7\NC0 MÚLTIPLO, instituição financeira privada,
inscrita .no CNPJ/MF sob n'', 01.701.201/0001-89, com sede na Tiavessa
Oliveira Bèlic, n*^ 34, 4® andar, C.uritiba-PR, representada po.* seu
•prpcuraçior e advogado WIXLIAM, CARMONA MayA, datado dé- 18 de junho de
2013, devidamenta instruído Çom Certidão expedida em 07 de março, de
2013/ pé.lo Responsável dò- Serviço de Distribuição Civel do Eórum> de'
Comarca de ?eruibe-:-SP, para ficar constando a tramitação do Processo,:
n®. 0001211-58.2013.8.26.0441, referente a Ação de Execução de
Titulo Extrajudicial, distribuida em 07 de março de 2013 á. 1® Vará..
Judicial da Comarca de Peruibe, em cuiíC^ão partes: HSBC BAHK BRASIL
S.A. - BftNCÒ MÚLTIPLO, CNPJ n®. W.701.201/0001-89 (exeduente) e
JÁCY ANTONIOLI ME, CNPJ n® . OS. 155/993/fi40L-57 e JACY ANTCJNÍOLI> CPF-.
281.373.378-49- (èxecutado). A açâ
execução, sendo o presente imóv
Valor da Causa: R$ 47.727,65.
O Escrevente Autorizado

ão encontra-se e.m fase de

to à penhora ou arresto.

c

R.S - 147287 - Itanhaém, 11 de setõínlíeblde 2013.

Nos termos da Escritura de Doação de' 31 cie julho de 2013, do oficial

OSSERVAÇÔES

D
ÇOKTINUÁ NA í

, yis.ualização de matrícula online disponibilizada pela ARISP (www.arisp.corti.br) - Data da Visualização: 5/5/2016 16;19;05
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
l^VARA

Avenida São João, 664, Sala 01, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00inin

DECISÃO ~ . ■ ■

V

'<D

E

<0

Processo Físico n°:

Classe - Assunto

Requerente:

Requerido:

0001211-58.2013.8.26.0441

Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário
Hsbc Bank Brasil Sa Banco Múltiplo

Jacy Antonioli Me e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Christiene Avelar Barros Cobra

Vistos.

Defiro a penhora do imóvel descrito na matrícula n° 147.287
do Cartório de Registro de Imóveis de Itanhaém/SP (fls. 179/181), em nome de Jacy
Antonioli.

Diante da decisão de fls. 158/158-v°, que tornou ineficaz a
doação do imóvel realizada pelo executado, fica nomeado o executado, atual possuidor do
bem, como depositário,independentemente de outra formalidade.

Servirá a presente decisão, assinada digitalmente, como
termo de eonstrição, bem como termo de inefícácia da doação do imóvel objeto da
matrícula n" 147.287 do Cartório de Registro de Imóveis de Itanhaém/SP, realizada
pelo executado em nome de Celso Antonioli.

Providencie-se a averbação da penhora, pelo sistema ARISP,
observando que o patrono da parte exequente já informou nos autos o e-mail para envio do
respectivo boleto bancário para pagamento, devendo o exequente comprovar nos autos em
seguida.

Registre-se que a utilização do sistema online não exime o
interessado do acompanhamento direto, perante o Registro de Imóveis, do desfecho da
qualificação, para ciência das exigências acaso formuladas.

Intime(m)-se o(s) executado(s), na pessoa de seu advogado e
providencie o exequente o necessário para intimação do terceiro donatário acima
identificado, acerca da penhora, bem como da ineficácia da doação, devendo indicar o
endereço e recolher as respectivas despesas, sob pena de nulidade.

Após a efetivação da medida, intime-se a parte exequente
para que no prazo de vinte (20) dias se manifeste em termos de prosseguimento.

arquivem-se os autos.
Em caso de inércia por prazo superior a trinta (30) dias.

Int.

Peruíbe, 23 de novembro de 2016.
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Juntada

Em I ? /03/2017, junto a estes autos:

X a petição

a carta precatória - ( ) positiva ( ) negativa

o aviso de recebimento (AR)

pesquisa

mandado de ievantamento

mandado

o laudo pericial

a carta devolvida

as peças do agravo de instrumento que segue(m)

certidões de objeto e pé

o ofício

o e-mail

. Aísian Ribeiro Botelho - MT/TJ 359.581,

, Subscrevi.
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Advocacia

Amauri Meira Iribarne OAB 346400

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA
1" VARA cível da COMARCA DE PERUÍBE ESTADO DE SÃO PAULO.
Processo n" 0001211-58.2013.8.26.0441

•<3

JACY ANTONIOLI -ME, já devidamente qualificado nos

autos do processo em epígrafe, em Ação de Execução de Título

Extrajudicial, movida por Hsbc Bank Brasil Sa Banco Múltiplo, também

qualificada nos autos do processo em epígrafe, vem respeitosamente à

presença de Vossa Excelência, o que segue:

1- Juntar substabelecimento, conforme segue anexo

a presente petição.

2- Requerer que seja anotado na capa do processo

epigrafado o nome deste advogado AMAURI MEIRA

IRIBARNE- OAB/SP 346.400, como representante da

parte executada;

3- Que a partir da juntada do substabelecimento

todas as publicações, intimações e outros atos de

interesse da parte executada sejam em nome do

Avenida Padre Anchieta, n" 1025- sala 27- Centro- Peruíbe- SP- CEP 11.750.000.
Telefone Escritório 13- 3453-5466

Emall; amaurl.lrlbame@hotmall.com
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Advocacia

Amauri Meira Iribarne OAB 346400

advogado AMAURI MEIRA IRIBARNE- OAB/SP

346.400, sob pena de nulidade;

Termos em que,

Pede deferimento.

Peruíbe. 13 de março de 2017.

AmauriMeira Iribarne

OAB7SP 346.400

Avenida Padre Anchieta, n' 1025- sala 27- Centro- Peruíbe- SP- CEP 11.750.000.
Telefone Escritório 13- 3453-5466

Emall: aniaurl.lrlbame@hotmall.com
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SUBSTABELECIMENTO

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS LIMA, brasileiro, divorciado,

advogado, inscrito na Ordenn dos Advogados do Brasil, Seção São Paulo, sob n.

320.167, com escritório profissional na Av. 24 de Dezembro, n. 662 - Sala 01 -

Centro - Peruíbe/SP - CEP 11.750-000, substabelece sem reserva de lauais

poderes. no pessoa de AMAURI MEIRA IRIBARNE, brasileiro, casado, advogado,

inscrito no Ordem dos Advogados do Brasil, Seção São Paulo, sob n. 346.400, com

escritório profissional na Av. Padre Ancinieta, n. 1.025 - Sala 27 - Centro -

Peruíbe/SP - CEP 11.750-000, que o mim outorgados por JACY ANTONIOLI ME no

Processo SAJ n. 0001211-58.2013.8.26.0441 perante a r Vara Cível da Comarca

de Peruíbe, do Estado de São Paulo.

Peruíbe(SP), 14 de fevereiro de 2017.

JOSE CARLOS DOS

OAB/SP n. 320.167

ADVOGADO
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Foro de Peruíbe

Comprovante de Remessa

Emitido em : 13/03/2017 -16:01:17
Página: 1 de 1

IP

Lote : 441.2017.00009012

Remetido : 13/03/2017

Origem : Cartório da 1®. Vara Judicial
Destino : Amauri Meira Iribarne

Total : 1

Recebido em OS>lõ^l Hora : Por: JLst

1 ipu

Órd ,Processo ■ Classe Partes princioais Volumes'Fòlfiãs

1 0001211-58.2013.8.26.0441 Execução de Título Extrajudicial Hsbc Bank Brasil Sa Banco

Múltiplo X Jacv AntoniolI Me

1

Assinatura :

SAJ/PG5 SOFTPLAN
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,0 ,
ILUSTRÍS^IMO(A) SENHOR(A) DIRIGENTE DO L^OFICIO DA COMARCA
DE YDu 11[^

PROCESSO NO lOO\^\ S - r<í^ Za^lò-
SEÇÃO

REQUERENTE:
(Advogado ou Estagiário de Direito regularmente inscrito na OAB) _ n ^ (T iJENDEREÇO. a ry,'.x.pp, ^3 ,S. 6. cfc ' '

TELEFONE: OàI ■ 60-

Eu, aídvogado/estagiário acima l(dentiflca(do, requeira carga (dos autos do

processo em referência, por 01 (uma) hora, nos termos do artigo 40, § 2°, do

Código de Processo Civil e normativos da Corregedoria Gerai da Justiça do TJSP.

de liioiU de JGI^.

(assinatura do advomfdo/estaoiárío')

OAB/5^ no . H S

Horário de Entrega dos Autos ao Advogado ou Estagiário:

( visto do Dirigente ou Escrevente e matrícula)

Horário de Devolução dos Autos à Serventia: Í3'. S"4*

(visto do Dirigente ou Escrevente e matrícula)
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Em __[i_/_l^/20i8. Junto a estes autos:

a petição

a carta precatória - ( ) positiva ( ) negativa

o aviso de recebimento (AR)

pesquisa

mandado de levantamento

mandado

o laudo pericial

a carta devolvida

as peças do agravo de instrumento que segue(m)

certidões de objeto e pé

o ofício

o e-mail.

f Escrevente, Subscreva.
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FADIGA: E MARDULA
SOCIEDADE- DE ADVOGADOS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO.DA 1" VARA CÍVEL DA
COMARCA DE PERUÍBE -ESTADO DE SÃO PAULO

Processo n''00Ò1211-:58.2013.8.2M441
^  Execução de Título Extrajudicial

^  - - • , ■ . _ ■ O.J

~  ̂ ■ ' . • . - . . - <s-

^  BANCO BRADESCO S/A (atual denominação do HSBC íS
^ ' Bank Bi'ãsil S/A - Banco Múltiplo), por seu advogado irifra-assinado, nos autos do processo

em epígrafe que-move em. face de Jacy Antonioli Me, venl, respeitosamente, à presença de • •
^. ■ Vossa Excelência, requerer a regularização da representação processual, coin a inclusão nos
;  \ . autos da procuração anexa, para tòdòs os fins de direito._ . ̂

E'-..

-í>g . , : . Nesta:opoi*tunidade, p Banco Exequente aproveita para indicar o
"Io . endereço eletrônico do Banco, 4429,advogados@bradèsco.çom.br, bern como o endereço

eletrônico de seus procuradores, civel.sorocaba@fiadigaêmardura.ady.br;ressaltando-se que as,
-  intimações e/ou publicações referentes ao presente feito deveni ser realizadas, exclusivamente

^  - e sòb pena de nulidade, ém nome de Fábio André Fadiga, inscrito na OAB', Secção de São" '
Paulo, sob h° 139.961, Evandro Mardulá, inscrito na OAB, Sécção de São Paulò, sob n°

"  258,36ãviaD.LÉ. , ' . '

■  Termos ern que

,  . ' . • • Pede deferimento. . " . - '

- Sorocaba, 11 d'e<9utubro. de 2017.. , . - ' '

LÍDIA OLIVEIRA DORNA

OÃR/SÉ 330.775

BRUNA AMÉRICO-DE SIQUEIRA-
-■ : ' ' - OAB/SP 288.680

CAMPINAS-SP.[SEpE]| f RlBEtRÃO-PRETO-SP f -SÃO JOÃO DA BOA VISTA.-SP
SÃO PAULO- SP ÍSPROCÀBA - SP [ :BELO HOREOMTE- MG f RIO DE JANEIRO.- RJ

'wi-vw.f a°d í 556 raa rd ü la.cora.b r

3--PAFEl-RECICtÁVa

»ru

Jj7-
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2° TABEUÃO DE NOTAS
OSASCO-SP

COMARCA DE OSASCO - ESTADO DE SÃO PAMLO
TABELÍAO RENATO LUIZ DE PAULA SOUSA JÚNIOR

LIVRO N" 1345- PAGINAS. 175/180 -1° TRASLADO *

Í,S .

PROCURAÇÃO PÚBLICA.

Âús dez dias do mês de fevereiro do ano de, dois mil e dezessete (10/02/2017), nesta Cidade e Comarca de Osasco,
Estado de São Pauio, República Federativa do Brasil, em diligencia à Cidade de Deus. Vila Yara. compareceram como
Outorgantes!' 1°) BANCO BRADESCO S.A., inscrito no CNPJ/MF sob n® 60.746.948/0001-12, NIRE 35300027795,
sede no Núcleo Cidade de Deus; Vila Yara, Osasco-SP, CEP 06029-900, com seu Estatuto Vigente aprovado pela
AGE/AGO realizada em 10/03/2016, registrada na JUOESP .sob n® 197.738/16-3, em 10/05/2016, neste ato
representado, nos termos do Parágrafo Primeiro, do artigo 13 do referido estatuto, por seus Diretpres, no final
nomeados e qualificados, eleitos pela Ata da Reunião Extraordinária n® 2.490, do Conselho de Administração, realizada
em 10/03/2016, registrada na JUCESP sob n° 23Ò.131/16-5, em 31/05/2016, que declaram continuar esta a atual
documentação da eriipresa, sob responsabilidade civil e criminal, e com a ficha cadastral consultada no site da JUCESP
em 16/06/2016, autenticidade n® 72569165, ficando todos esses documentos arquivados, em .pàsta própria de n® 049
sob n° de ordem 106. 2®) BANCO BRADESCARD S.A., inscrito no CNPJ/MF-sob n® 04.184.779/0001-01, NIRE
,35300182359, com sede na Alameda Rio Negro. n° 5.85, Edifício Jauaperi, Bloco D, 15® andar, Alphaville, Barueri-SP,
CEp 06454-000, com seu Estatuto Vigente aprovado pela AGE/AGO, realizada em 25/04/2016, registrado na JUCESP
sob n? 261.274/15-8, em 16/06/2016, neste ato representado nos termos do parágrafo segundo do artigo.8° do referido
Estatuto Sxial, por seus Diretores, no final nomeados e qualificados, eleitos pela mesma AGE/AGO, reali^da em
25/04/2016, acima menbionadai'que declaram continuar esta a atual documentação da empresa, sob responsabilidade
civil e criminal, e com a ficha cadastral consultada no site dá JUCESP em 07/07/2016, autenticidade n° 73470560,
ficando todos ..esses documentos arquivados, em pasta própria, de n® 049 sob n°. de ordem 121. 3®) BANCO
BRADESCO'CARTÕES SA,-inscrita no CNPJ n° 59.438.325/0001-01, NIRE 35300120990, com sede no Núcleo
Cidade de Deus, Vila^Yara„ Osasco-SP. CEP 06029^900, cqni seu Estatuto Vigente aprovado pela AGE/AGO realizada'
em 27/04/2016, registrada na-JUCESP sob n.® 272.550/16-4, eni 23/06/2016, neste ato representado nos termos do
parágrafo seguqdo do artigo 8° do referido Estatuto.Social, por seus Diretores, no final nomeados e qualificados, eleitos
pela mesrtia AGE/AGO realizada em 27/04/2016, acima mencionada, que declaram continuar esta a atuai
documentação da empresa, sob responsabilidade civil e criminal, e com a ficha cadastral consultada no site da JIJCESP
erh 20/07/2016, autenticidade n® 74001324, ficando todos esses documentos arquivados, ern pasta própria de n° 049
sob n® de ordem 141. A®) . BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A., inscrito no CNPJ/MF sob n®
07.207.996/0001-50, NIRE 35300113420, com sede-no Núcleo Cidade de Deus, Vila Yara, Osasco-SP, CEP 06029-..
900, com seu Estatuto Vigente aprovado pela kGEIAGO realizada em 29/04/2016, registrada ria, JUCESP sob n°
292.285/16-4, em 28/06/2016, neste ato representado, nos termos do Parágrafo^Segundo do Artigo 8® do referido
Estatuto Social vigente, por seus^Diretores, no final nomeados e qualificsidos, eleitos pela mesma AGE/AGO realizada
em 29/04/2016, acima mericioTiada, que declaram continuar esta a atual documentação da empresa, sob
responsabilidade civil e criminal, e com a ficha cadastral consultada nó site da JUCESP em 08/08/2016, autenticidade
n® 74751062, ficando todos esses documentos arquivados, em pasta própria de n° 049 sob n® de ordem 170. 5®}
BANCO BRADESCO BBI S.A., inscrito no CNPJ/MF sob n® 06.271.464/0001-1.9, NIRE 35300335791, com .sede no
Núcleo Cidade de Deus, Vila Yara, Osasco-SP, CEP 06029-900, com seu Estatuto Vigente aprovado pela AGE
realizada em 10/06/2016, registrada na JUCESP sob n° 311.478/16-5, em 15/07/2016, neste ato representado, nos
termos parágrafo segundo do artigo 8° do referjdo Estatuto Social acima mencionado, por seus Diretores, no finai
nomeados e qualificados, eleitos'pela AGE/AGO realizada em 25/04/2016, registrada na JUCESP sob n® 295.003/16-9,
em 30/06/2016, que declaram continuar esta a atual dxumentãção da empresa, sob responsabilidade civil e criminal, e
com a ficha cadastral consultada no site da JUCESP em 22/07/2016, autenticidade n° 74083577, ficando todos esses
documentos arquivados,/em pasta própria de n® 049 sob n° de ordem 144. 6®) BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS LTDA., inscrita no CNf=J/MF sob n® 52.5ô8.821/0001-2'^ NIRE 35221037518, com sede no Núcleo
Cidade de Deus, Vila Yara, Osasco-SP, CEP 06029-900, com seu Contrato Social Consolidado datado de 29/04/2016,
registrado ■na''JUCESP sob m.® 418.672/16^7, em 26/09/2016, neste ato representado, nos termos da Clausula Sétima
do referido.Contrato Social, por seus Diretores, no tinai nomeados é qualificados, eleitos pela mesma consolidação
contratual datada de 29/04/2016, acima mencionada, que declaram continuar esta a atual documentação da empresa,
sob responsabilidade, civil e criminal, e com à ficha cadastral consultada no site dá JUCESP em 07/10/2016)
autenticidade n® 77338797, ficando todos esses documentos arquivados, em pasta própria de n® 050 sob n® de ordem
060. 7®) BRADESCO LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL, inscrita no CNPJ/MF sob n.® 47'.509.120/0001-

RUA CIPRIANO TAVARES 95 - JD AGU
OSASCO SP CEP; 06010-100

cr\ME- 44 IcátACaO CAV- 44 tCQtJDÀC
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
.  Estado de São Paulo

82, NIRE 3530015^81, com sede no Núcleo Cidade de Deus, Vila Yara, Osasco-SP, CEP 06029-900, coiji seu
Estatuto Vigente apírovado pela AGE/AGO realizada em 30/04/2013, registrado na JUCESP sob n." 321.649/13-8, em
23/08/2013, neste ato representado nos termos do parágrafo primeiro do artigo 13® do referido Estatuto Social, por seus
diretores, no final nomeados e^ qualificados, eleitos pela Ata da Reunião Extraordinária n® 93 do Conselho de
Administração, realizada em 29/04/2016, registrada na JUCESP sob n.® 307.710/16-6, em 11/07/2016,-que declaram
continuar esta a atual documentação da empresa, sob responsabilidade'civil e criminal, e com a ficha cadastral
consultada no site da^ JUCESP em 28/07/2016, autenticidade n° 74323704, ficando todos esses documentos
arquivados, em pasta própria de n® 049 sob n° de ordem 145. 8®) SHOPFACIL SOLUÇÕES EM COMÉRCIO
ELETRÔNICO S.A., inscrito no CNPJ/MF sob n® 14.370.342/0001-08, NIRE 35300413270, com sede no Núcleo Cidade
de Dèus,,Prédio Cinza. 1° andar, sala.2, Vila Yara, Òsasco-SP, CEP 06029-900, com seu-Estatuto Sxial Vigente
aprovado'pela AGE/AGO, realizada em 27/04/2015, e registrada na JUCESP sob n® 373.433/15-3, em 21/08/2015,
neste ato representado nos termos do parágrafo ségundo do artigo 8® do referido Estatuto Social, por seus Diretores, no
final noméados e qualificados, eleitos pela ÂGO, realizada em 28/04/2016, e registrada na JUCESP sob n° 250.967/16-
9, em 09/06/2016, que declaram continuar esta a atual documentação da empresa, sob responsabilidade civil e
criminal, e com a ficha cadastral consultada no site da JUCESP em 30/08/2016, autenticidade n° 75720648,, ficandoA
todos esses documentos arquivados, em pasta própria'de n° 050 sob n° de ordem 011.9®) BANKPAR BRASIL LTD;^^^
inscrito no CNPJ/MF sob n° 34.046.581/0001-14, NIRE'35221360939, com sede na Alameda Rio Negro, n° 585, 15®
andar. Bloco "D", edifício Jauaperi, Alphaville Industrial, 'Barueri-SP, CEP 06454-000, com seu Contrato Social.
Consolidado,, datado de 16/04/2014, registrado na JUCESP sob n° 188.759/14-1, em 13/05/2014, neste ato-
representado, nos termos da Clausula Sétima do Contrato Social acima mencionado, por seus Diretores, no final
nomeados e qualificados, eleitos pela Ata da Reunião dos Sócio Cotistas, datada de 30/04/2015, registrada na JUCESP
sob n° 311-378/15-8 em 21/07/2015, que declaram continuar esta a atual documentação da ^empresa, sob
responsabilidade civil e criminal, e com a ficha cadastral consultada no site da JUCESP em 08/11/2016, autenticidade
n® 78442125. ficando todos esses docuinentos arquivados, em pasta própria de n° 050 sob n® "de ordem 081. 10®)
BÁNKPAR CONSULTORIA E SERVIÇOS^LTOA., inscrita no CNPJ n® 67.529.239/00dl-01, NIRE 35210748205, com
sede na Alameda Rio°Negro, n° 585,15° andar, parte. Bloco D, Edifício Jauaperi, Alphaville Industrial, Baiqeri-SP, CEP
06454-000, com seu Contrato Social Consolidado, datado 31/03/2015, registrado na JUCESP sob n° 274.558/15-4, ern -
25/06/2015, neste ato representádo nos termos da ..Clausula Sétima do Contrato Social acima mencionado, por seus
Diretores,-no final nomeados e qualificados, eleitos pelo.Contrato Social Consolidado, datado 31/03/2015, acima-
mencionado, que declaram continuar esta a atual documentação da empresa, sob responsabilidade civil e criminal, e
com a ficha cadastral consultada no site da JUCESP em 21/07/2016, autenticidade n° 74051169, ficando todos esses,

. documentos arquivados, em pasta^ própria de n° 049 sob n° de ordem 138. 11®) BANCO BRADESCO. BERJ S.A., -
inscrito no CNPJ/MF sob n® 33.147.315/0001-15, com sede na Praça Pio X, n°'118, 6® andar. Centro, Rio de Janeiro-^^
RJ, CEP 20091-040, com seu Estatuto Social vigente, aprovado pela-AGE-de 17/11/2015 registrada na Junta Comercial®
do Estado do Rio de Janeiro, sob' n® 286Í704, em 21/01/2016, neste ato representado' nos termos do parágrafo
segundo do artígo 8® do referido Estatuto Social, por seus Diretores, no final nomeados e qualificados, eleitos pela AGO
de'25/04/2016 registrada na Junta Comercial do Estado do Rjo de Janeiro, sob n° 2911908, em 21/06/2016, que
declaram continuar esta.'a atual documentação da empresa, sob responsabilidade civil e criminal, cujas cópias ficam
arquivadas nestas Notas, ém. pasta própria de n® 049 sob n° de ordem 115.12®) BANCO LOSANGO SA - BANCO
MÚLTIPLO, inscrito no CNPJ/MF sob n° 33.254.319/0001-00, com sede na Praça XV de Novembro, n® 20, 11° andar,

'salas 1.101 e 1,102,12° andar. Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP 20010-010, com seu Estatuto Social vigente, aprovado
pela AGE datada de 01/07/2016, registrado na Junta Comercial do,Estado do Rio de Janeiro sob n° 2928042, em
22/07/2016, neste ato representado nos termos do Parágrafo Segupdo do Artigo 8® do referido Estatuto Social, por seus
diretores, no final nomeados e qualificados, eleitos-pela rriesma AGE datada de 01/07/2016, acima'mencionada, que •
declaram continuar esta a atual documentação da empresa, sob responsabilidade civil e criminal, -ficando todos esses
documentos arquivados, em pasta própria de n® 049 sob n° de ordem 189.13°) TEMPO SERVIÇOS LTDA., inscrito no
CNPJ/MF sob n® 58.503.129/0001-00, com sede na Avenida Florianp Peixoto, n® 6500, Sala 3, Jardim Ümuarama,
Uberlândia-MG, CEP 38406-247, com seu Contrato Social consolidado datado de 27/02/2015, registrado 'nâ Junta
Comercial do Estado de Minas Gerais sob n° 5497484, em 27/04/2015, neste ato representado, nos termos da Clausula
Sétíma do Contrato Social acima mencionado, por seus Diretores, no final nomeados e qualificados, eleitos pela Ata de
Reunião dos Sócios Quotistas datada dé 3Ó/04/20-15, registrado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob n° -
5525489, em 15/06/2015, que declaram continuar esta a atual documentação da empresa, sob responsabilidade civil e
criminal, cujas cópias ficam arquivada nestas Notas, em pasta própria de n® 048 sob n® de ordem 031. 14®) BANCO
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ALVORADA S.A., inscritò no-CNPJ/MF sob n° 33.870.163/0001-84, com sede na Avenidg da Fran
parte, Comércio, Salvadpr-BA.-CEP, 40010401-. com seu Estatuto Vigente aprovado pela AGE/A
20/0472016, registrada. na Junta Comercial do .-Estado da Bahia sob n° 97573131, em 20/06/2016, . neste ato
representado, rfos termos do paràgrafo";S.egundp.do artigo 8° do referido Estatuto Social, .por seus Diretores; no final
nomeados é qualificados, eleitos pela rhesmá AGE/AGQ realizada erin, 20/04/2016 acima mencionada, que declaram
continuar esta a atual documentação da empresa, sob responsabilidade civil e criminal, cujas Cópias ficajri arquivadas
nestas Notas, em pasta própria de, n°'049 sób n® de ordem 1-16.15®) BANCO BOAVISTA,JNTERATLÂNTICO S.A.,
inscrito no CNPJ/MF sob n® 3Í485.541/0Ò01-Ò6, NÍRE.;35300188501, com sede no,Núcleo Cidade de Deus, s/n®,

.Prédio Prata, 4® andar, yila Yara, Osasco^SP; CEP 06029-900, com seu Estatuto Social. Vigente aprovado pela j:
AGE/AGO, realizada errí 26/04/2016, registrada ná J,UCÉSP sob n® 295.843/16-0, em 30/06/2Ó16, neste ato
representado-Ros termos do parágrafo segundo dq artigo 8® do referido Estatuto Social, por seus Diretores, no final
nomeados e qualificados, eleitos pela mesma AGE/AGO, realizada em 26/04/2016, acima mencionada, que declaram :í
continuar esta a atual documentação da empresa,'sob responsabilidade civil e criminai/e com a ficha cadastral i ;
consultada no .site'dá. JUCESP . em 08/08/2016, autenticidade n® '74752652. ficando todos esses do^cumentos
arquivados, em pasta própria.de n° 049 sob n° de ordem 171- 16°) BRADESCARD; ÉLQ.PARTICIPAÇÕES S.A.,
inscrito no CNPJ/MF s'Db n® G9.226-.818/0001-00, NiRE 35300349415, com .sede social no Núcleo Cidade de Deus, Vila
Yara, Osasco-SP, CEP" 06029-900, com "seu Estatuto- Social Vigente aprovado pela AGBAGO; realizada ém
29/04/2016, registrada na JUCESP sób n? 248.404/16-7, em 07/06/2016, neste. ato representado nós-termos do
parágrafo segurido dó artigo 8® dó referido Estatuto Social, por seus Diretores, nãíihal nomeados e qualificados, pleitos
pela. mesma AGE/ÀGO, realizada em'29/04/2016, acima mencionada, que declarara continuar esta a-atuai
documentação:dá empresa, sob responsabilidade civii.e criminal,-é com a fi.cha cadastral consultada nò site da JUCESP
em 08/07/2016, autenticidade n° 73,482059, ficando todos esses documentos arquivados, ém pasta própria de n° 049
sob n® de ordeiá'424." 17°) UNIÃO PARTÍCIPAÇÕES LIDA., inscritá'na CNPJ ,n®.,05.892.410./0001-08, NIRE
35218401204, com s.éde administrativamó Núcleo Cidade de Deus, Vila Yara. Osasco-SP, CEP.06029-900, coiri seu

. Contrato, Social Consolidado^ datado de 10/08/2015,, registrado na JUCESP sob.n° 531.028/15-0, eiti 02/12/2015,.neste

. ato representado nos térriibs da Cláusula Çétima do referido Contrato Social, por seus Diretores, no final nomeados è
.qualificados, eleitos pela consolidação dÓ Contrato Social, datada' de 30/04/2045, registrada na JUCESP sob n®

' 388.161/15-2, em 31/08/2015, que dpdaram continuar esta a atual documentação da empresa, sob responsabilidade
civiíe, criminal,, e com á ficha cadastral consultada no site da JUCESP em 07/12/2016, autenticidade n° 79553291, ,

"ficando todos esses documentos arquivados., era pasta própria de n® 050 sob ri® de ordem 111. 18°) ALVORÀDA
ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob n° 01,382.421/0001-97, NIRE'35213970324, com
sede na Alameda Rio Negro, n° :585J5°'andar, parte, .Bloco D, Alphavi)le, Barueri-SP, CEP 06454-000, com seu
Contrato.Sociat Consolidado datado de 28/04/2010, registrado há JUCESP sob n® 342.81 i/IS-2, .em 28/07/2016, neste
ato representado nos termos da Clausuía Sétima do referidò Contrato Social, por seus diretores, no final pomeados e

■qualificado^, eleitos, pefa Aíá da Reunião das Sócias Cotistas datada-de 28/04/2015, registrado, lí.a JUCESP sob p®
285.338/15-8,tem, 02/07/2015, que. declaram continuar esta a atual documentação da empresa, sob responsabilidade
civil e criminal, é com a.ficha cadastral consulíada no sitè da JUCESP em" 08/11/2016,, autenticidáde n° 78443348,
.ficando todos esses documentos arquivados,,^em; pasta própria de n® 050 sob n® deiOrdem 0,80. Os presentes,
reconhecidas-suas identidades, e capacidade, te--pór.mim' identificados"; em virtudé dos documentos apresentados, do
que dou fé.- E: por eles Outprgarites referidos, nà forma representada, me fpi dito que, pór este público instrumento e

, nos termos de direito, nomeiam e cònstitüem seus bastantes procuradorés: 1) "FÁBIÕ ANDRÉ FADIGÃ, brasileiro, ■
casado, advogado, inscrito na 'OAB/SP sob o'n° 139.961, na OAB/RJ sob o n° 18;i628 e na OAB/MG sob o n° 137.242,
portador ., da Céd.ú|a ' de identidade, RG 11.991 .Ò95-0-SSP/SP,. CPF/MF:-' 172.740.778-48; .
fabio@.fadínaemárdula.adv.bP 2) EVANDRO MARDÜLA,-brasileiro, casado, advogado, inscrito na .OAB/SP sob o n°-
258:368, na OAB/RJ sob o n® 181;651 e na 'OAB/MG sob o n® 137.181, portador da Cédula de identidade RG n"'
2.14.7184-SESP/SG, ,e CPF,/MF: 670.845:759-87: ' evandrQ@fadiaaemarduíaradv.bf: 3) -RO.SANO- DE CAMARGO,
brasileiro, solteiro, advogado,.inscrito na OAB/SP sob o.n® 128.6^68, na OAB/RJ sob o n®181.824 e.na OAB/MG sob o.
n® 137:252, portador , da- Cédula de Identidade RG nj' 13.764.142-4-SSP/SP, ÕPF/MF: . 041.586.078-41; ^

, rosano@fadÍQaemardüla.adv.br: 4) BERNARDO BÜOSi,. brasileiro, casado, advogado; iriscrito na OAB/SP sob o ri °
227.541, na OAB/RJ Sob o p® 181.652 e na OAB/MG sob o ri®-137.357,. portador da Cédula de identidade RG n°
32.338.688-X-SSP/SP; CPF/MF: 283.270.408-55;-bemardoiSifadíqaemãrduía.advibr; 5) ESTHER'GRONAÚ LUZ, '
brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob o 0"° 291.053, há.OAB/RJ sob o n® 183.572 e na OAB/MG sob o
n® 145.918; portadora da Cédula de ■ Idèntiâade RG. n°-'34.287;237-0-SSP/SP, CPF/MF: '350.807;838-85:
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esther@fadiaaemardula.adv.br: 6) FELIPE VOUGUINHA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, advogado," inscrito na
OAB/SP sob o n" 223.063, na OAB/RJ sob o n" 183.566 e na OAB/MG sob o n° 144.477, portador da Cédula de
Identidade RG n° 55.574.199-2-SSP/SP, CPF/MF: 085773.257-92; feliDe@fadiaaemaKtula.adv.br: 7) MICHEL CÉSAR
TOFFANO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP sob o.n° 272.960, na OAB/RJ sob o n° 183.576 e na
OAB/MG sob o n" 141.621, portador da.Cédula de Identidade RG n° 27.586.402-9-S,SP/SP, CPF/MF: 285.276.768-69;
michel@fadiQaemardula.adv.br: 8) VANESSA DE OLIVEIRA BRAGA, brasileira, ' casada, advogada, inscrita na
OAB/SP sob g n" 266.877,-na OAB/RJ sób o n® 183.567 e na OAB/MG sob o n° 140.029, portador da Cédula de
Identidade RG n° 34.380.889-4-SSP/SP, CPF/MF: 309.659.338-81; vanessa@fadiqaemardula.adv.br 9) ANA
CAROLINA ALVES DE CASTRO, brasileira," solteira, advogada, inscrito na OAB/SP sob o n° 315.688, portador da
Cédula de Identidade RG n° 43.529.361-8-SSP/SP, CPF/MF: 353.615.218-09; anacarolina@fadiaaemardula.adv.br 10)
ANA CAROLINA BERNARDO MACHADO, brasileira, solteira, advogada, inscrito na OAB/SP sob o n°303.694,
portador da Cédula de . Identidade ' RG • n°34:207.567-6-SSP/SP, CPF/MF: 322.515.968-95;
a.machadQ@fadiqaemardula.adv.br: 11) ANDRÉ PAGLIARO ROSSl, brasileiro, casado, advogado, inscrito na
OAB/SP sob o n°288.666, portador da Cédula de Identidade RG n°34.740.335-9-SSP/SP, CPF/MF: 226.966:968-10; •
a.rossi@fadiqaemardula.adv.br 12) BRUNA AMÉRICO SIQUEIRA, brasileira, solteira, advogada, inscrito na OAB/SI^
sob o n° 286.680, portador da Cédula de Identidade RG n° 30.493.692-3-SSP/SP, CPF/MF:322.715.198-70;
b.americo@fadiqaemardula.adv.br 13) CAROLINA BRUGNERQTTÓ, brasileira, solteira, advogada, inscrito na
OAB/SP sob o n° 344.933, portador da Cédula de Identidade RG n°47.123.468-8-SSP/SP, CPF/MF: 376.879.008-80;
carolina.bruanerotto@fadiqaemardula.adv.br 14) CAROLINE CHIMENEZ GIÂO, brasileira, casada, advogada, Inscrito
na OAB/SP sob o n° 330.102, portador da Cédula de Identidade RG n° 44.349.095-8-SSP/SP, CPF/MF: 375.669.618-
96; caroline@fadiqaemardula.adv.br 15)jDANIELA BRAGA PAIVA PACHECO, brasileira, solteira, advogada, inscrito
na OAB/SP sob o n° 357.545 e na OAB/MG sob o n° 141.129, portador, da Cédula de identidade RG n° 11.117.851-
SSP/MG e CPF/MF: 084.203.856-62; dàniela@fadiaaemardula.adv.br 16) DANIELE ARCOLINICASSUCCI DE LIMA,
brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/SP sob o n° 262.975, portador da,' Cédula dè identidade RG nl
41,834.698-7-SSP/SP e CPF/MF: 311.020.958-69; daniele@fadiaaemardulã.adv.br: 17) FERNANDA MOREIRA E
SIQUEIRA BUOSI, brasileira, casada, advogadái inscrita nà OAB/SP sob o n° 206.432, na OAB/RJ sob o n° 183.785 e
na ÓAB/MG sob o n® 144.217, portadora da Cédula de Identidade RG n° 27.218.484-6-SSP/SP, CPF/MF: 30*1.378.518-
71; fernanda@Tadiqaemardula.adv.br: 18) GABRIELA BUOSI ROCHA MORANDIM, brasileira, casada, advogada,
inscrito na OAB/SP sob o.n" 321.912, portador da Cédula de identidade RG n°41.007.023-3-SSP/SP e CPF/MF:
369.261.108-08; q.rocha@fadiqaemardula.adv.br: 19) JULIANA CHIMENEZ GRANJEIRO, brasileira,- casada,
advogada, inscrita na OAB/SP sob o n° 310.784, na OAB/RJ sob o n° 183.569 e na OAB/MG sob o n° 126.373,
portadora da Cédula de Identidade RG n"^ 43.720.924-6-SSP/SP, ,e CPF/MF: 334.002.988-16;
i.chimenez@fadiQaemardula.adv.br 20) LÍDIA OLIVEIRA DORNA, brasileira, solteira, advogada, inscrita na GAB/SB^
sob o n°330.775, portadora da Cédula de Identidade RG n° 36.931.149-8-SSP/SP, e GPF/MF:" 367.996.218-5^
l.doma@fadiqaemardula.adv.br: 21) OLIVIA ROCHA VILELA JUNQUEIRA, brasileira, casada, advogada, inscrita na
OAB/SP sob o n°280.070, portadora da Cédula de Identidade RG n°12.952.155-SSP/MG,.-CPF/MF; 065,087.296-75;
olivia@.fadiqaemardula.adv.br; 22) PRISCILLA RINALDI LARA, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/SP sob^o
n° 264.595, na OAB/RJ sob o n® 183.568 e ria OAB/MG sob o n° 144.781, portadora da Cédula de Identidade RG n°
43.527.9766-SSP/SP, CPF/MF: 314.237.188-52; Driscilla@fadiqaemardula.adv.br: 23) RICARDO AUGUSTO KAZUO
OKÜDA, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/SP sob o n° 368.350, portadora da Cédula de IdentidadeTíG n°
22.968.897-4-SSP/SP, CPF/MF: 226^291.288-22; ricardo@fadiqaemardula.adv.br 24) SAMARA BARTOLE.DA SILVA,
brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob o h''345.158, portadora" da-'Cédula de Identidade RG
n°47.508.315-5-SSP/SP, CPF/MF;352.902.988-27; samara@fadiaaemardula.adv.br todos integrantes do Escritório
FADIGA E MARDULA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, inscrito no CNPJ/MF sob o n®.08.859.463/0001-15. registrado
na OAB/SP sob o n° 10.231, com endereço comercial na Avenida Barão de Itapura, n® 2294, salas 21, 22, 24 e 25 e 26,
Ed. Montpeilier, Jardim Guanabara, Campinas - SP, CEP.: 13073-300, de endereço eletrônico
contato.sede@fadiqaemardula.adv.br conferindo-lhes poderes pára representar os Outorgantès, agindo-em conjunto
ou isoladamente, mediante a outorpa dos poderes da cláusula °ad judicia", ficando os Outorgados investidos dos
poderes gerais para o foro, nos termos do artigo lOS-do Código de Processo Civil, podendo ainda celebrar acordos em
ações eiveis limitados a RS 5.000,00 (cinco mil reais), substabelecer, nomear prepostos, assinar cartas de preposição,
termos, atas e demais documentos que se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento do presente mandato,
mencionando ainda que, o levantamento judicial de valor fica limitado ao montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais), e
que deverá ser liberado mediante Documento de Ordem de Crédito (DOC) ou Transferência Eletrônica Disponível
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(TED), oiide os Outorganles figurem ém-conjunto/oujsoladamente; cpmq beneficiários do crédito,
dos fecursos, ;eiTn\quáiqúèr caso; ser féita para á AGÊt^CiA 4040-1, GONTÀ 1-9^ BANCO . ,
60.746;948/p001-1'2, especifica para d recebimento dos créditos das espécies, e, para,os exercícios dos pòderes para ; j . ,
oferecer queixas.ou rèpíèsentações criminais, e celebração de àcprdos na Justiça do Trabalho, deperidèrá sempre, de í| .í.;'
prévia autorização escrita dos Outorgantes. Os substabelecimentos é a nomeação de prepóstos dos poderes previstos ;
neste instrumento deverão, sémore ser assinados em coriiuritcfde 02 (dois), independentemente, da Ordem de j ,
nomeàcão e---esDecificar a Questão a.Que se destinam, vedados, assim, os substabelecimeritos Para uso indeterminado- j ,
ou qenèriGO./Essa procuração - è válida em todo Temtório ,Nacional por .prazo iridéterminado.- ,O Primeiro i
Outorgànte e neste ato, representado por seus Diretòfes: MAURÍCIO MACHÁDO DE MINÁS, brasileiro, casado,
bancário, RG n® '7.975.904rX-SSP/SP,xinscrito no CPF/MF pob n» 044.47p.098-62 e .MARCELO DE.ARALIJO ir;
NORONHA, . brasileiro, casado, bàricário, RG. n'''2,062.931-SSR/PE, inscrito no CPF/MF sôb. n°. 360.668.504-15; o , .
Segündó Outorgante é neste ato,"representado por seus. Diretores: MAURÍCIO MACHADO DE MINAS, brasileiro, j ;'
casado, bancário,; RG n° 7W5.904-X-SSP/SP, inscrito no, CPF/JMF sob nF 044.470.098-62 e MARCELO DE ARAÚJO ÍV
NORONHA, brásileiro, casádpv, bancário,_ RG. ri® 2.0,62.931-SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob ri" 3,60.668.504-15;. o :U
TérGeiro"Outorgànte. e neste ato,.-representado;por seus Diretores: MAURÍCIO MACHADO DE MINAS, brasiteiró, j i
casado, bancário, RG n° 7;975.904.X-S^/SP,;iríSGritp nó CPF/MF sob n^ 044.470.098-62 e MÀRCELO DE ARAÚJO Li
NORONHA, brasileiro, casado, báncárip,-'RG, n9 ■2.b62.931-SSP/PE', inscrito no CPF/MF sòb- ri " 360.668:504-15; o ~ i, /
Quarto Oütòrgâníé é neste ato,"repres.êntad.o por seus Diretores; MAURÍCIO MACHÂDO/DE MINAS,, brasileiro,
casado, baricárid,, RG n^ 7975i9p4-X-SSp/SP, inscrito rio.GPF/MF sob n° 044.470;098-62;e IVÍARCELO DE ARAÚJO \

■ NORONHA, brasileiro, casado, bàricário, RG. n" 2.062/931-SSP/PE, inscrito no GPF/MF spb n" 360..668;504r15; o k-
Quinto Outorgante é neste ato; .representado por seus'Diretores: ^MAURÍCIO MACHAD.O, DE MÍNAS; brasileiro, .1;:
cásádp, bancário; RG n°7;975.904.*SSP/SP, rnscritÓ-nP CPF/MF sob n° 044.470.098-62 è MARCELO.,DÉ ARAÚJO f
NORONHA, brásüeiro, casado; báricárip, RG/ n° 2,062.931-SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob n° 360;668-.5047Í5; o jj;:
Sexto Outõfganté neste ato,' ■representado por seus Diretores: ■ MAURÍCIO MÀCHADO-DE, MINAS; brásileiroi j;, .
casado,; bancâriO; RG'n^ 7.97^5.904-X-SSP/SP, inscrito rio CPF/MF pob n° 044.470,098-62 e MARCELO. DE ARAÚJO r
NORÓÍ^/HÂ, brasileiro, casado, bancário; RG. n° 2.062..931-SSP/PE, inscrito .rio CPF/MF sob n° 360.668.504-15; o' f ■
Sétimo Outorgante é, neste'ato; representado por seus Diretores; MAURÍCIO MACHADO DE MINAS,/brasileiro, j'
casádo,,bancário, RG,n° 7.975.9p4-X-SSP/SP, inscrito'no. CPF/MF sob, n°;044.470.098-62 e MARCELO DÉ:ARAÚJO
NORONHA, brasileiro, casado, bancâriò;\RG\ n" 2;062-931-S.SP/PÉ, inscrito no.. .CRF/MP sob n" 360.668.504-15i-p/
Oitavo Outorgante,é neste ato,:representado pór seus Diretores: MÁURICID MACHADO DE MINAS,'brasileiro,,
casado, bancário, RG n° 7.9,75.:904-X-SSP/SP, inscrito no CpF/MF sob n' 0'i44,470.098-62 e MARCELO DE, AI^ÚJO'
.NORONHAÍ .brasileiro, çasado, banGário, RG./ri";2.062,931-ÇSP/PÈ, inscrito-no CPF/MF sob n" 360/668.504/15; d'

■ Norip.Outórgánteé.riesie-ato, represéhtáéiò por seus Diretores;-MAURI/CIO MACHADO DE/MINAâ; brasileiro, casado,-
.baricaríp,- RG n" 7;975.904-X-ÉSP/SP, inscrito';rid GPF/iyiF sob nL. 044.470.098-62 e MrCÉLÕ DE''■ ARAÚJO
NÒ.RÒNHAj bras.iíeifp; ,cas.ãdo, baricário; RG. n° 2',062.931-SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob n° .360.668.504-15; o

': Dècinip.70utorgante-é.^ne,síe ato, representado por seus Diretores:'MÀURIGl.O MACHADQ/ DE MINAS, .brasileiro,,
çâsadq,' bancário,, RG n" 7.975.9,p4-X-:SSP/SP, insCrito rio CPF/MF sob n"^ 044.470.098-62'e.1yiARCELÓ DE ARAÚJO'
N0R0'NHA, bfâsileiro, casado, bancário, RG. n°>2/062.931-SSP/PE, inscrito nb CPF/MF sob n° 360..668.504-15; o

. Décimo PriiTieírp/Õutorganté é ..neste ato, representado por seus ,Diretores: MAURICIÓ MACHADO DE MINAS/
■ brasileiro,,cásadokbancàrío. RG n° 7.975,9pfX-SSP/SP'^iriscrito.no CpF/MF.sob.n°-044.-470.098-62 e MARCELO DE,
ARAÚJO NORONHAvbrasiieiFp/casado/bancário, RG; n"'2.062.g3l-SSP/PE,Inscrito no CPF/MF sob ri" 360,668.5047

J5; o Déclmp.Segundo Q.ütorganíe é.neste ato, representado por seüs DiFetbres: ALEXANDRE,DA SILVA GLÜHER,
brasileiro, casado, bancário,' RG n° 10p:,640;876-7-SSP/RS. inscrito no CPF/MF sob ri °' 282í548^640-04; e MARCELO
ÚE AI^ÚÜO NORONHA,-brasileiro,'casado, bancário,- RG;-, n" 2.062.931-SSP/PE, inscritonp CPF/MF- %ob..n°
360.668;5p4-.15; o'Décimo Terceiro Outç.fgarité é nésté ato, represerifado por'seus Diretores: ALEXANDRE DA '
SILVA GLÜHER-, brásileirOi casado, bariòáriò, RG n° 100.640.876-7-SSP/RS. inScrito no CPF/MF sob-n° 282.548.640-
04; e.MAURICIp MACHADO DE MINAS; brasileiro: casado, bàricário, RG.n" 7:975.904-X-SSP/SP'. Inscrito no CPF/MF
sob n® 044:470.098-62;' o Décimo, Quarto. Outorgante é néste átó, representado por seus Diretores: MAURÍCIO' '
MACHADO DE MINAS, brasileiro, casado, bancário, RG n® 7.975;904-:X-SSP/SP, inscrito no CP.F/MF sob n°'
,044.470.098r62 e MARCELO DE ARAÚJO NÒRONHA, brasileiro, casado, bancário, RG. n° 2.062,931-SSP/PÉ,
inscrito no GPF/MF sob ri":.350.668.50Àr15; o Décimo Quinío Outorgante é- neste ato, ' réprésentadó ppr seus
Diretores: /.MAURÍCIO MÁCHADO/DE MÍNAS, brasileiro,.Casado, bancário, RG, n®,7.975.904-X-SSP/SP, inscrito no,.
CPF/MF sòb n° 044.470.098-62.8 MArCELÓ DE ARAÚJO NÒRONHA, brasileiro, casado, bancário, RG. n? 2.062.93.1- ■

'V

-k íllilJllllPiílllilllllli RUA CIPRIÁNO TAVARES 95 - JD AGU
OSÁSCO SP, CEP: 06010-100
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38 I 4Meira | 27/Jul/2016 - Edição n" 9749
DiárioOFICIÂLParaná

Com/rcio, Indüilili » Serviço*

DLirio OÍ>cL>l Ceriinc.ido Dlfrulnifim?
(■wnsÕnúdBEmúoODPvm* e»
■OJrvQ.QOUDOBt

ro..waj'p»vo*jp>t>j a

HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo
CNPJ n"01.701.20I/OÒ01-89-NIRE 41.300.015.341

ATA SUMÁRIA DA 153' ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM l°.7.2016
Dato, Hora, Local: No primeiro dia do mês de julho de 2016, às 8hl5, na sede
social, Tmvessà Oliveira Bcllo. 34. 4 andar. Centro, Curitiba, PR, CEP 80020-030.
Mcso: Presidcniç" Paulo Renato Steincr; Secrciária: Notali Martins R. de Farias.
Quónim de Instoloçâo: Totalidade do Capiial Social, conforme consia no Livro de
Presença de Acionisias. Edital de Convocação: Dispensada a publicação, de
conformidade com o disposto no § 4" do Ari. 124 da Lei n" 6.404/76. Ordem do Dia:
I. reformular e consolidar o Estatuto Social, considerando o aquisição do controle
acionário desta Sociedade pelo Banco Bradcsco S.A., adaptando-o ao das demais
Empresas da Organização Bradcsco, destacando: ,{i) a nova composição, estrutura e
competência da administração da Sociedade; e (ii) a extinção do Conselhp Consultivo,
dos Comitês de Auditoria e de Remuneração e da Ouvidoria; II. apreciar a modificação
da composição da administração; 111. destituir.o Ouvidor da Sociedade: IV. optar pela
utilização; a) da Ouvidoria, constituída pelo Banco Bradcsco S.A., Instituição
Financeira líder do Conglomerado Financeiro Bradesco, nos termos da Resolução n®
4.433, de 23.7.2015, do Conselho Monetário Nacional; b) de Comitê de Auditoria
único, constituído pelo, Banco Bradesco S.A., Instituição Financeira líder do
Conglomerado Financeiro Bradesco, nos termos do Artigo 11 do Regulamento anexo
á Resolução n" 3.198, de 27.5.2004, do Conselho Monetário Nacional; c) de Comitê
de Remuneração único, constituído f>elo Banco Bradesco S.A., Instituição Financeira
líder do Conglomerado Financeiro Bradesco. nos termos da Resolução n® 3.921, de
25.11.2010, do Conselho Monetário Nacional, d) de demonstrações fi nanceiras
consolidadas no Bradesco, na apuração dos limites operacionais de<]ue traia o Artigo
1* da Resolução n® 2.283, de 5.6.96, do Conselho Monetário Nacional. V. deliberar
sobre a remuneração e a verba para custear Plano de Previdência dos Administradores,
para o exercício de 2016, VI, apreciar os termos e condições e o celebração, nesta
data, do; (i) Transittonal Semces Agreemeni (Contrato de Serviços de Transição)
entre HSBC Servicios, S.A. de C.V., Banco Bradesco S.A, e a Sociedade; (ii) Trade
Mark Liccnce Agreemeni (Contrato de Licença de Marca) entre HSBC Holdings Plc,
a Sociedade c outras afiliadas; e (iii) Electronic Channels Servicc Agreemeni
(Contrato de Serviços de Canais Eletrônicos) entre HSBC México, S.A., Banco
Bradesco S.A. e a Sociedade. Deliberações: foram aprovadas, pela única acionista,
as seguintes deliberaçOes: I. a reformulação e consolidação do Estatuto Social,
considerando a aquisição do controle acionário desta Soçiedade pelo Banco Bradesco
S.A., adaptando-o ao das demais Empresas da Organização Bradesco, destacando: (i)
a nova composição, estrumra e competência da administração da Sociedade; e (ii) a
extinção do Conselho Consultivo, dos Comitês de Auditoria e de Remuneração e da
Ouvidoria, o qual passará a vigorar com a redação a seguir: "HSBC Bank Brasil
Sj\. - Banco Múltiplo - Estatuto Sodol - Título I - Da Organização, Duração e
Sede: Artigo 1®) O HSBC Banic Brasil S.A. - Banco Múltiplo, doravante chomodo
Sociecínde, rege-se pelo presente Estanito. Artigo 2') O prazo de duração da
Sociedade é indeterminado. Artigo 3®) A Sociedade tem sede na Travessa Oliveira
Bello, 34, 4® andar. Centro, Curitiba, PR, CEP 80020-030, e foro no mesmo
Município. Artigo 4®) Poderá q Sociedade instalar ou suprimir fi liais no País e no
Exterior, a critério da Diretoria. Titulo U - Dos Objetivos Sociais: Artigo 5®) A
Sociedade tem por objeto social a prática de operações ativas, passivas ê acessórias
inerentes ás carteiras autorizadas (comercial, de investimento, de crédito,
fi nanciamento e investimento, de crédito.imobiliário e de arrendamento mercantil),
inclusive câmbio, de acordo com as disposições legais e regulomentores vigentes, e a
administração de carteira de valores mobiliários. Título III - Do Capital Social:
Artigo 6®) O capital social da Sociedade, no valor de RS9.562.338.016,00 (nove
bilhões, quinhentos e sessenta e dois milhões, trezentos e trinta e oito mil e dezesseis
reais), dividido e representado por 2.949.532.445 (dois bilhões, novecentos c
quarenta e nove milhões, quinhentos e trinta e duas mil e quatrocentas e quarenta e
cinco) ações ordinárias, escriturais sem valor nominal. Parágrafo Primeiro - Nos
aumentos de capital a parcela de, pelo menos, 50% (cinqüenta por cento) será
realizada no ato da subscrição e o restante será integralizado mediante chamada da
Diretoria, observados os preceitos legais. Parágrofo Segundo - Todas as ações da
Sociedade são escriturais, permanecendo em contas de depósitos, no Banco Bradesco
S.A., em nome de seus titulares, sem emissão de certificados, podendo ser cobrado
dos acionistas o custo do serviço de transferência da propriedade dás referidas ações.
Título IV - Do Administração: Artigo 7®) A Socie^de será administrada ,por uma
Diretoria, eleita pela Assembléia Geral, com mandato de í (um) ano. estendendo-se
até a posse dos novos administradores eleitos, composta de 6 (seis) a 30 (trinta)
membros, sendo 1 (um) Diretor-Prcsidente, de 1 (um) a 6 (seis) Diretores Vice-
Presidentes, de 1 (um) o 6 (seis) Diretores Gerentes, de 1 (um) a 2 (dois) Diretores
Adjuntos, de I (um) a 9 (nove) Diretores e de 1 (umj a 6 (seis) Diretores Regionais.
Artigo 8®) Aos Diretores compete-administrar e representar a Sociedade, com poderes
para obrigá-la em quaisquer atos e contratos de seu interesse, podendo, ainda,
transigir e renunciar direitos e adquirir, olienor e onerar bens, observando o disposto
no Parágrafo Primeiro deste Artigo. Parágrafo Primeiro - Dependerá de prévio
autorização do Conselho de Administração do controlador, direto ou indireto: a) a
aquisição, alienação ou oneração de bens integrantes (|o Ativo Permanente e de
participações societárias de caráter não pennanente. quando de valor superior a 1%
(um porcento) do respectivo Patrimônio Liquido, nos casos de operações com
empresas não integnutes da Organização Bradesco; b) a constimição de ônus reais e
a prestação de garantias o obrigações de terceiros; c) associações envolvendo a
Sociedade, inclusive participação em acordo de acionistas. Parágrafo Segundo -
Ressalvadas as exceções previstas expressamente neste Estatuto, o Sociedade só se
obrigo mediante assinaturas, em conjunto,.de no mínimo 2 (dois) Diretores devendo
um deles estar no exercício do caigo de Diretór-Presidente ou Diretor Vice-
Prcsidcnte. Parágrafo Terceiro - A Sociedade poderá também ser representada por
no mínimo 1 (um) Diretor c 1 (um) procurador, ou por no mínimo 2 (dois)
procuradores, em conjunto, especialmente constituídos, devendo do respectivo
instrumento de mandato constar os seus poderes, os atos que poderão praticar e o seu
prazo. Parágrafo Quarto - A Sociedade poderá ainda ser representada isoladãmente
por qualquer membro da Diretoria ou por procurador com poderes específicos, nos
seguintes casos: a) mandatos coro cláusula "ad judicia", hipótese em que a procuração
poderá ter prazo indeterminado c ser subslabclecida; b) recebimento de citações ou
intimações judiciais bu extrajudiciais; c) participação em licitações e leilões públicos
ou privados; d) cm Assembléias Genüs de Acionistas ou Cotisias de empresas ou
fundos de investimcmo de que a Sociedade participe, bein como de enticfades de qi^e

seja sócia ou fi lioda; c) perante órgãos, repartições c instituições públicos ou pnvados,
desde que não implique na assunção de responsabilidades e/ou obrigações pelai
Sociedade; O em depoimenios judiciois. Parágrafo Quinto - Em çaso de ausência ou
ifnpedimcnto temporário de qualquer Diretor, inclusive do Direior-Presidcme, a
própria Diretoria escolherá o substituto interino dentre seus membros. Em caso de
vaga, a eleição do substituto se fará de acordo com o que dispõe o Aitigo 7®. deste
Estatuto. Artigo 9®) Compete à Diretoria, reunida e deliberando de conformidade com
o presente Estatuto: a) deliberar sobre as condições das operações ativas e passivas;
b) estabelecer o limite de endividamento da Sociedade; c) zelar para que os Diretores
estejam, sempre, rigorosamente aptos a exercer suas funções; d) cuidar para que os
negócios sociais sejam conduzidos com probidade, de modo a preservar o bom nome
da Sociedade; e) sempre que possível, preservar a'continuidade administrativa,
altamente recomendável à estabilidade, prosperidade e segurança da Sociedade; O
fixar a orientação geral dos negócios do Sociedade, inclusive deliberar sobre a
constituição e o funcionamento de carteiras operacionais; g) limitado ao montante
global anual aprovado pela Assembléia Geral, realizar a distribuição das verbas de
remuneração e previdenciária oos Administradores; h) autorizar o concessão de
qualquer modalidade de doação, contribuição ou auxílio, independentemente do
beneficiário; i) aprovar a aplicação de recursos oriundos de incentivos fi scais; j)
submeter ã Assembléia Geral propostas objetivando oumcnlo ou redução do capital
social, grupamento, bonificação, ou desdobramento de suas ações, operações de
fusão, incorporação ou cisão c reformas estatutárias da Sociedade. Artigo 10) Além
das atribuições normais que lhe são conferidas pela lei e por este Estotuto, compele
especificamente a cada membro da Dirctona: a) ao Dircior-Prcsidcntc. presidir as
reuniões do Diretoria, supervisionar e coordenar o ação dos seus membros; b) aos
Diretores Vice-Presidentes, colaborar com o Diretor-Prcsidente no desempenho das
suas funções; c) aos Diretores Gerentes, o desempenhadas funções que lhes forem
otribuidos; d) aos Diretores Adjuntos, o desempenho, das funções que lhes forem
atribuídas pelos Diretores Vice-Presidentes e Diretores Gerentes; e) aos Diretores, o
desempenho dos funções que lhes forem otribuídas e assessorar os demais membros
da DireloriB; O oos Diretores Regionais, orientar c supervisionar os Pontos de
/Atendimento sob sua. jurisdição e cumprir as funções que lhes forem atribuídas.
Artigo 11) A Diretoria fará reuniões sempre que necessário, deliberando validamente
desde que presente mais da metade dos Diretores em exercício, com a presença
obrigatório do titular do cargo de Diretor-Prcsidente ou seú substituto. As reuniões
serão realizadas sempre que convocados os seus membros pelo Presidente ou por no
mínimo 3 (três) Diretores. A Diretoria deliberará por maioria de votos, cabendo ao

' Presidente voto de qualidade, no caso de empate. Artigo 12) Para o exercício do cargo
de Diretor é necessário dedicar tempo integra! aos serviços da Sociedade, sendo
incompatível o exercício do cargo de Diretor desta com o desempenho de outras
funções ou atividades profissionais, ressalvados os casos em que a Sociedade teiilia
interesse. Título V - Do Conselho Fiscal: Artigo 13) O Conselho Fiscal, não-
pèrmoncnte, compor-se-ó, quando instalado, de 3 (três) o 5 (cinco) membros efetivos
e de igual número de suplentes. Título VI - Da Assembléia Geral: Artigo 14) As
Asscmblefas Gerais Ordinários e Extraordinárias serão presididas por um Presidente
e um Secretário, escolhidos pelos acionistas presentes. Título VII - Do Exercício
Social e do Distribuição de Resultados: Artigo 15) O ano social coincide com o ano
civil, terminando no dia 31 de dezembro Artigo 16) Serão levantados balanços ao fi m
de coda semestre, nos dias 30 de junho e 31 de dezembro de cada ano, facultado á
Diretoria determinar o levantamento de outros balanços, cm menores períodos,
inclusive mensais. Artigo 17) O Lucro Liquido, como definido no Artigo 191 da Lei
n® 6,404, de 15^12.76, apurado em cada balanço semestral ou anual terá, pela ordem,
Q seguinte destinação: I. constituição dc Reserva Legal; 11. constituição das Reservas
previstos nos Artigos 195 e 197 da mencionada Lei n® 6,404/76, mediante proposto da
Diretoria "ad referendum" da Assembléia Geral; III. pagamento de dmdendos
propostos pela Diretoria que, somados aos dividendos intermediários e/ou juros sobre
o capital próprio de que tratam os Parágrafos Segundo e Terceiro deste Artigo, que
tenham sido declarados, assegurem aos acionistas, em coda exercício, a titulo de
dividendo mínimo obrigatório, 25% (vinte e cinco porcento) do respectivo lucro
líquido, ajustodo.pela diminuição ou acréscimo dos valores especificados nos itens I.
11 e 111 do Artigo 202 da re ferida Lei n® 6.404/76. Parágrafo Primeiro - A Diretoria
fi ca autorizada a declarar c pogor dividendos intermediários, especial mente semestrais
e mensais, á Conta de Lucros Acumulados ou de Reservas de Lucros existentes
Parágrafo Segundo - Poderá na Diretoria, ainda, euiprizar o distribuição de lucros
aos acionistas a titulo de juros sobre o capital próprio, nos termos da legislação
específica, em substituição total ou parcial aos dividendos intennediános. cuja
declaração Ihé éjacultada pelo parágrafo anterior ou, ainda, em adição aos mesmos
Parágrafo Terceiro - Os juros eventualmente pagos aos acionistas serão imputodos,
líquidos do imposto de renda na fonte, ao valor do dividendd mínimo obrigatório do
exercido (25%), de acordo com o Inciso 111 do "coput" deste Artigo. Artigo 18) O
soldo do Lucro Líquido, verificado após os disinbuições acima_ previstas, terá
destinação proposta pela Diretoria e deliberada pelo Assembléia Geral, podendo ser
destinado lOO^o (cem porcento) à Reserva de Lucros - Estatutária, visando à
manutenção de morgem operacional compatível com o desenvolvimento dos
operações ativas da Sociedade, até atingir o Jimiie de 95% (noventa e cinco porcento)
do valor do copilal social integralizado. Parágrafo Único - Na hipótese da proposta
da Diretoria sobre a destinação a ser dada ao Lucro Liquido do exercício conter
previsão de distribuição de dividendos e/ou pagamento de juros sobre capital próprio
em montante superior ao dividendo obrigatório estabelecido no Artigo 17, Inciso III,
c/ou retenção de lucros nos termos do Artigo 196 da Lei n® 6.404/76, o saldo do Lucro
Liquido para fins de constituição da reserva mencionada neste Artigo será
determinado após a dedução integral dessas destinoções.". 11 re lativamente ò
mddificação da composição da administração: a) a apreciação da renúncia dos
seguintes membros ^ Diretoria senhores André Guilherme Brandão, Diretor-
Prcsidente; Alcindo Costa Canto Neto, Diretor de AdministraçOo dc Recursos de

. Terceiros; Alexandre de^Borros Cruz e Guião, Brian Josejih Mcguire, João Francisco
Rüchcd de Oliveini, Juan Martin Forma, Marco Antônio Martins de Araújo Filho,
Martin Eduardo Peusncr, Otávio Romognoili Mendes, Paulo Renato Steiner, todos
Diretores, conforme canas de renúncia entregues, nesta data, cujas transcrições
foram dispensados, os quais fi carão arquivadas na sede da Sociedade, para iodos os
fi ns dc direito, consignando-se, nesta oportunidade, agradecimentos pelos serviços
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prestados durante suas gestões, sendo que permanecerão no éxercício de suas funções
e responsabilidades até a posse dos novos-administradores; b) a destituição dos
seguintes membros: • do. Conselho Consultivo - senliora Maria Elena Cardoso
Figueira," Presidente; senhores Guy Almeida Andrade e Osvaldo Burgos Schirmer -
Conselheiros; • do Comitê de Auditoria - senhores André. Guilherme Brandão, Paulo
Renato Steiner e Martin Eduardo Teusner; • do Comitê de Remuneração - senhora
Mabel Rius- Presidente; senhores Joaquim Monteiro Patto Neto, PauIo Cezar.Torre
Maia, Jouatlian James Calladine, Rogério. Paulo Calderón Peres e Mauricio Luiz
Rose; c) a eleição, para compor a Diretoria da Sociedade," dos senhores; Diretor-
PrcsidenU: Luiz,Carlos Trabuco Cappi, brasileiro, viúvo, bancário, RG 5.284.352-
X/SSP-SP, CPF-250.319.028/68; Diretores Vice-Presidentes: Domingos Figueiredo
deAbreu, brasileiro, casado, bancário, RG6.438.88379/SSPtSPÍ ÇPF 942.909.898/53;
Sérgio Alexandre Figueiredo Clemente, brasilèiro, casado, • bàncáno, RG
55,799.633-8/SSP-SP, CPF 373.766.326/20j Alexandre da Silva Glülter, brasileiro, "
casado, bancário, RG 57.793.933-6/SSP-SP, CPF 282.548.640/04; Josué Augusto
Pancini, brasileiro, casado, bWicário, RG 10.389.168-7/SSP.-SP, CPF 966.136.968/20;
Maurício Machado de Minas, brasileiro, caSado, bancário, "RG 7.975.904-X/SSP-
SP,-CP-F 044,470.098/62; Marcelo deAraújo brasileiro, casado, bancário,
RG" 5.6.163.018-5/SSP-SP^ CPF. 360.668.504/15; Diretores Gerentes: André
Rodrigues. Cano, brasileiro, casado," bancário, RG 8.487.985-3/SSP-SP, CPF
005.908.058/27; André Marcelo da,Silva Prado, brasileiro,-casado, bancário,,RG
04.692.401-5/IFP-Rj, CPp 797.052.867/87; DeniseiPauli Pavarina, brasileira,
divorciada, bancária, RG 11.974.549-5/SSP-SP,- CPF 076.818.858/03; Moacir
Náchbar. Júnior,, brasileiro, casado, bancário, RG 13.703.383-7/SSP-SP, CPp
062.947.708/66; Nilton Pélegrino Nogueira, brasileiro, casado, bancário, RG
6.250.071-5/SSP-^P,' CPF 680:389.338/34; Octavio de Lazari Júnior, brasileiro,
casado, bancário," RG 12.992.558-5/SSP-SP, CPF 044.745.768/37; Diretores
Adjuntos: Cassiano Ricardo Scarpelli, brasileiro, casado, bancário, RG 16.290.774-
6/SSP-SP,'CPF 082.633.238/27; Eurico Ramos Fabri, brasileiro, casado, bancário,
RG 20.336.3G8-5/SSP-SP, CPF 248.468.208/58; Diretores: André Bernardino da
Cruz Filho, brasileiro, casado, bancário,'• RG. 35.331.675-1/SSP-SP, CPF
192.221.224/53; Gedson Oliveira -Santos, .brasileiro,' casado, bancário, RG
M-7.279!996/SSP-MG, CPF 261.708.5f8/05; êRogério Pedro Cãmára, brasileiro,
casado, bancário, RG 16.247.624-3/SSP-SP,- CPF 063.415.178/90, todos com
domicílio no Núcleo Cidade dé Deus, Vila'Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900.; Os
Diretores eleitos: 1) arquivaram na "sede da Sociedade declaração,, sob as penas da
Lei, de que não estão impedidos de exercer a administração de sociedade mercantil
ém virtude de condenação criminal;-2) terão: a) seus nomes levados à aprovação do
Banco'Centrárdo Brasil, após o que tomarão posse de seus cargos; b) mandato até
30.4.201-7, estendendo-se, até a posse dos novos Diretores que serão eleitos na
Assembléia Geral Ordinária a ser realizada no ano de. 2017. Em conseqüência, a
"Diretoria da Sociedade fica àssini composta: Diretor-Presidente: Luiz Carlos
Trabuco C?rç>^\,-Diretores Vice-Presidentes: Domingos Figueiredo de Abreu, S érgio ,
Alexandre.Figueifedo Clemente, Alexandre da Silva Glüher,-Josüé Augusto Pahcini,
Mauricio Machado de Minas, Marcelo de Araújo Noronha; .D/re/ores Gerentes:

André Rodrigues Cano, André Marcelo da Silva-Prado; Denise Pauli Pavarina,
Moacir Nachbar Júnior, Nilton . Pelegrino Nogueira, Octavio de Lazari Júnior;
Diretores Adjuntos: Cassiano Ricardo Scarpelli, Eurico Ramos Fabri; Diretores:
André Bernardino da Críiz Fillio, Gedson Oliveira Santos, Rogério Pedro Câmara,
Curt Cprtese Zimmermann e Fernando Freiberger, todos com mandato até 30.4.2017,
estendendo-se até a posse dos novos Diretores "que serão eleitos na Assembléia Geral

.Ordinária a ser realizada no ano de 2017; 111. a destituição do Ouvidor da Sociedade,
senlior Paulo César Amaral.da Silveira; IV. a utilização: a) da Ouvidoria, constituída
pelo Banco Bradesco S.A., Instituição Financeira líder do Conglomerado Financeiro

• Bradesco,.nos termos da Resolução n° 4.433, de 23,7.2015,'do Conselho Monetário
Nacional;- b) de Comitê de Auditoria único, coristifuído pelo Banco Bradesco S.A.,
Instímiçâo Fiiíaiiceira líder do Conglomerado Financeiro Bradesco, nos termos do
Artigò 11 do Regulamento anexo à Resolução n» 3.198, de 27.5.2004, do Conselho
Monetário Nacional; c) de Comitê de Remuneráção-único, cònstitúído pelo Banco
Bradesco S.A., Instituição Financeira líder do Conglomerado Financeiro Bradesco,
nos termos iJa Resolução n" 3.921, de^25.11.2010, do Conselho Monetário Nacional;
e-d) de demonstrações financeiras consolidadas no Bradesco, na apuração dos limites
operacionais de que trata o Artigo 1® da Resolução n® 2.283, de 5.6.96, do Conselho
Monetário Nacional. V. a,fixação para o exercício de 2016: a) do montante global
anual de até R$24.000.000,00 para a remuneração (remuneração fixa e, eveíitualmente,
remuneração variável); b) a verba anu^ de até R$12.000.000,00 destinada a custear
o Plano de Previdência dos Administradores. Conforme detennina" a letra "g" do
Artigo 9® do Estatuto Social, a distribuição das mencionadas verbas será deliberada
em reunião da.Diretoria. VI. os termos e condições e a celebração, fiesta data
(1°.7.2016),'do: Ji) TraMs/Z/owa/ Services Agreement .(Contrato de Serviços de
Transição) entre HSBC Servicios} S.A. de C.V, Banco Bradesco S.'A. e a Sociedade;'
(ii) Trade Mark Licence Agreement (Contrato "de Licença .de'Marca) entre HSBC
Holdings Plc, a Sociedade e outras afiliadas; e (üi) Electronic Channels Service
Agreemenl iÇontrato de Serviços de Canais Eletrônicos) entre HSBC México, S.A.,
Banco Bradesco S.A. e a Sociedade, os quais ficarão arquivados' na Sede da
Sociedade, de acordo com o disposto na alínea "a", do Aitigd^l30, da Le\ n® 6.404.76.
Em seguid^ disse q senhor Presidente que todas-as matérias ora aprovadas somente
entrárão em vigor e se tomarão, efetivas depois de homologadas pelo Banco Central
do Brasil. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o senhor Presidente esclareceu
que, para as deliberações tomadas o Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido
por não se encpntrar instalado, e encerrou os trabalhos, lavfando-se a presente Ata,
sendo-aprovada por todos e assinada. Presidente: Paulo Renato Steiner; Secretária:
Natali Martins R. de Farias; Acionista:- HSBC Latin America Hoídihgs (UK)
Limited., por seus-piretores, senhores'Paulo Renato Steiner e Martin Eduardo
Peusner. Declaração: Declaro para os devidos fi ns que a presente é.cópia fiel da Ata
lavrada no livro^ próprio e que são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele
apostas. Natali Martins R. de Farias - Secretária.
Junta Comercial do Paraná - Certifico o Registro em: 19/07/2016 sob número:
20163577412; Protocolo; *16/357741-2, de 14/07/2016 - Libertad Bogus - Secretária
Geral. i ' • } .
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Éstado: São Paulo

Tribunal; Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo ^
Comarca: PERUIBE

Foro: Central

Vara: 1 OFICIO JUDICIAL

Escrivão/Diretor: Ines Vittoria Andrade

CERTIDÃO DE PENHORA

Certifico para fins de averbação da penhora da propriedade ou de direitos sobre o(s) irnóvel(is)

efetuada no processo como adiante se contém:

PROCESSO

NATUREZA DO PROCESSO: EXECUÇÃO CIVIL

Número de ordem: 00012115820138260441

Exequente(s)

KIRTON BANK S.A. - BANCO MÚLTIPLO

CNPJ: 01.701.201/0001-89

Executado(a, os, as)

JACY ANTONIOL!

CPF: 281.373.378-49

Terceiro(s)

Valor da dívida: R$ 80.590,32

IMÓVEIS PENHORADOS

1.

Protocolo de Penhora Online: PH000260059

Comarca: Itanhaém

Endereço do imóvel: Rua Dr. Lucas Nogueira Garces

1
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Bairro: Jardim Suarão

Município: Itanhaém

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 147287

Cartório de Registro de Imóveis: OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE ITANHAÉM
-SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 23/11/2016

Percentual penhorado (%): 100,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.): % 100,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: JACY ANTONIOLI

O Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: JACY ANTONIOLI

Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.

EMOLUMENTOS

Depósito prévio

ADVOGADO

Nome: Willian Carmona Maya

Telefone para contato:

E-mail: civel.sorocaba@fadigaemardula.adv.br

Número OAB: 139961

Estado OAB: SP

O referido é verdade e dou fé.

Data: 05/04/2019 16:13:30

Emitido por: LIDIANE LOPES MEIRA SIMÕES

Cargo:
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Documento eletrônico produzido conforme disfjosto no artigo 837 do CPC, devendo para X
validade e acesso no Oficial de Registro de Imóveis ser transmitido e recepcionado em meic) ^
eletrônico no site http://www.oficioeletronico.com.br, cujo down/oao'comprova sua autoria e
integridade.
Dados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partes
e a descrição completa do imóvel.
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05/04/2019 Protocolo de Remessa

Comprovante de Remessa de Penhora

Data da solicitação: 05/04/2019

Solicitante:

N" do Processo:

Natureza da Execução:

LIDIANE LOPES MEIRA SIMÕES

0001211S820I38260441

Execução Civil

Protocolo Cartório

PH00026G059 Itanhaém - 01° Cartório

B://www.penhoraonline,org.br/Penhora/lmpProtocoloRemessa.aspx?idgrupo=260655&vold=5/4/2019 16:13:31 1/1
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS,/ ̂
CIVIL DE PESSOA JURÍDICA E ANEXO DE NOTAS DA COMARCA

DE ITANHAÉM - SP
Bel. Elbert Jacinto Pedro Cervantes

OFICIAL

Avenida Pedro de Tolêdo , n" 135, Centro, 11740-000

NOTA DE EXIGÊNCIA E DEVOLUÇÃO

Prenotação n°: 473631 Data: 08/04/2019 Vencimento: 08/05/2019.
Apresentante: KIRTON BANK S.A - BANCO MÚLTIPLO
Interessado: KIRTON BANK S.A - BANCO MÚLTIPLO

Título: Eletrônico - Penhora - Livro: DADO INEXISTENTE - Página: DADO INEXISTENTE
Registro:

Deixei de proceder ao registro da pentiora do imóvel, uma vez que conforme registro n° 8, feito na
matricula n° 147.287, em 11 de setembro de 2013, o imóvel foi adquirido por Celso Antonioli, não
estando o mesmo em nome do executado.

Itanhaém, SP, 10/04/2019

LUIS CARLOS FERREIRA

Notas Importantes;
1. Horário para esclarecimento da nota devolutiva: de segunda a sexta-feira, das 09h às 16h.
2. A prenotação tem validade de 30 (trinta) dias, contados da sua primeira apresentação na Serventia (art. 205 da Lei 6.015/73).
3. Não concordando com os termos desta, queira proceder na forma prevista no artigo 198 da Lei 6.015/73 se o ato for de registro,
requerendo suscitaçâo de dúvida perante esta serventia. Caso o ato seja de averbação promova o procedimento administrativo
perante a Corregedoria Permanente da serventia.
4. Caso a exigência seja a juntada de documentos, o título será reexaminado por ocasião da reapresentação.
5. Mantenha esta nota anexada ao título.

O nosso interesse é, sempre, acolher o título para o registro, sendo Imperativo legal a formulação dessas exigências.

RECIBO

Declaro que recebi o título a que se refere esta Nota Devolutiva.
Itanhaém, / I .

Nome:

End:
Protocolo: 473631 - N" Nota: 12676

- Valor do depósito: R$ 0,00; Valor devido: R$ 0,00;
Custas: Cartório: R$0 - Estado; R$0 - Ipesp: R$0 - Sinorea: R$0 - TJ: R$0 - Prefeitura; R$ O - MP: R$0;
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE •
'foro de PERUÍBE
' l'' VARA
' Rua Nilo Soares Ferreira, n° 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min

TERMO DE ENCERRAMENTO DO 1° VOLUME

Processo Físico n°:

Classe — Assunto:

Requerente:

Requerido:

0001211-58.2013.8.26.0441

Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário

Hsbc Bank Brasil Sa Banco Múltiplo

Jacy Antonioli Me

Certifico, e dou fé que, nesta data, procedi ao encerramento do 1° volume dos

autos do processo em epígrafe às fls. 199, em cumprimento ao artigo 89, §§ 1° e 2° das Normas de

Serviço da Çorregedoria Geral da Justiça. Peruíbe, 18 de julho de 2019. Eu, ,

(Vinícius Nunes Fazzano, Escrevente Técnico Judiciário), certifiquei.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO Ã MARGEM DIREITA
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■SÃO PAULO

JüiZO DE DIREITO DA

Classe
Assunto principal
Competência
Valor da ação
Volume
Reqte
Advogado
Reqdo
Advogado
Interesdo.
Observação

Distribuição

2013/000302
Titular 1

Foro de ^eruíbe / V Vara

0001211-58.2013.8.26.0441

Execução ie Título Extrajudicial
Cédula de Crédito Bancário
Cível
R$ 47.727,65
2/2
Hsbc Bank Brasil Sa Banco Múltiplo
. /illiam Carmona Maya (OAB: 257198/SP)
Ji ' • v Antoníoli Me
An luri Meira Iribarne (OAB: 3464po/SP)
Cei . w Antonioli
Ação: 31087 - Execução de Título Extrajudicial
Ação Complementar: 31087 - Execução de
Título Extrajudicial
Livre - 07/03/2013 15:26:48

1
Vara

D

rC'
ri

>S 1

Escr,, subscr.

fls. 239



?i?tinf?rATr^4l?5TfCA

Processo Físico n°:

Classe — Assunto:

Requerente:

Requerido:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
'forodeperuíbe
"d VARA
IRuh Nilo Soares Ferreira, n® 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àslPhOOmin

A

TERMO DE ABERTURA DO 2° VOLUME

0001211-58.2013.8.26.0441

Execução de Título Extrajudieiãl - Cédula de Crédito Bancário

Hsbc Bank Brasil Sa Banco Múltiplo
Jacy Antonioli Me

Certifico e dou fé que, nesta data, procedi à abertura do 2° volume dos autos do

processo em epígrafe às fls. 200, em cumprimento ao artigo 89, §§ 1° e 2° das Normas de Serviço

da Corregedoria Geral da Justiça. Peruíbe, 18 de julho de 2019. Eu, , (Vinícius Nunes

Fazzano, Escrevente Técnico Judiciário), certifiquei.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO Ã MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
I COMARCA DE PERUÍBE
I FORO DE PERUÍBE

IP VARA

Rua Nilo Soares Ferreira, n° 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min
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DECISÃO

Processo Físico n":

Classe - Assunto

Requerente:

Requerido:

0001211-58.2013.8.26.0441

Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário

Hsbc Bank Brasil Sa Banco Múltiplo

Jacy Antonioli Me
CO

§
<0

ê

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANDERSON JOSÉ BORGES DA MOTA

Vistos.

Eis. 199: Ciente.

Observo que às fls. 158 foi reconhecida a fraude à execução, tornando ineficaz a
doação do imóvel objeto da matrícula n° 147.287, no entanto o donatário não foi intimado (fls.
173), nem comunicado ao CRI de Itanhaém para averbação na matrícula.

Deste modo, expeça AR ao donatário, intimando-o da decisão de fls. 158.
Sem prejuízo, expeça-se mandado de averbação ao CRI de Itanhaém, instruindo

com cópia da decisão de fls. 158, para que proceda ao cancelamento do registro n° 8 na matrícula
n° 147.287, bem como para averbar a penhora do imóvel em favor do autor.

Com a resposta do CRI, intime-se o executado e o terceiro donatário da penhora
efetivada.

Intime-se.

Peruíbe, 10 de abril de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITAUMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO Ã MARGEM DIREITA
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Processo Físico n°:

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE

FORO DE PERUÍBE
UVARA

Rua Nilo Soares Ferreira, n° 185 - Peruíbe-SP - CEP 11750-000

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min

CARTA DE INTIMACAO

0001211-58.2013.8.26.0441

Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário

Hsbc Bank Brasil Sa Banco Múltiplo

Jacy Antonioli Me

CO
0)
Ü

e
o.

o

o

.c:

ctr
<0

A(o)
Celso Antonioli

Rua Dom Idilio José Soares, 156 - Jardim Nossa Senhora do Sion
CEP 11740-000 Itanhaem - SP

Em cumprimento à determinação do(a) Dr(a). ANDERSON JOSÉ BORGES DA MOTA,
MM. Juiz(a) de Direito da P Vara do Foro de Peruíbe, Estado de São Paulo, fica Vossa
Senhoria INTIMADO(A), que por r. Decisão datada de 06/10/2015, conforme cópia em
anexo, foi reconhecido a fraude a execução, tornado ineficaz a doação do IMÓVEL
objeto da matricula n° 147.287 do Registro de Imóveis da Comarca de Itanhaém
realizada pelo executado Jacy Antonioli.

Esclareço a Vossa Senhoria que o recibo que acompanha esta carta valerá como
comprovante de que esta intimação se efetivou.

Cláudio Fernandes Camargo, Escrevente Técnico Judiciário. Peruíbe, 15 de abril de 2019.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
PVARA

Rua Nilo Soares Ferreira, n° 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min

OFICIO n° 145/2019 - Pròcesso Físico
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Processo Físico n°:

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

0001211-58.2013.8.26.0441

Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário

Hsbc Bank Brasil Sa Banco Múltiplo

Jacy Antonioli Me

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Prezado(a) Senhor(a),

Peruíbe, 15 de abril de 2019.

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria, o anexo Mandado de Averbação para

cumprimento.

Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de

processos digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio

eletrônico institucional do Ofício de Justiça (peruibel@tjsp.jus.br), em arquivo no formato PDF e

sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número do

processo.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANDERSON JOSÉ BORGES DA MOTA
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DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO Ã MARGEM DIREITA

Ao(À)
Ilmo.(a) Senhor(a)
Ofícial(a) do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Itanhaém/SP.
Av. Pedro de Toledo, n° 135, Centro — CEP: 11.740-000

0001211-58.2013.8.26.0441
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Processo Físico n°:

Classe - Assunto;

Requerente:

Requerido:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE

FORO DE PERUÍBE
1" VARA

RuaNilo Soares Ferreira, n° 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-2034, Peruibe-SP - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min

MANDADO DE AVERBAÇAO

0001211-58.2013.8.26.0441

Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário

Hsbc Bank Brasil Sa Banco Múltiplo

Jacy Antonioli Me
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0(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) U Vara do Foro de Peruíbe, Dr(a). ANDERSON JOSÉ
BORGES DA MOTA,

MANDA ao(à) Sr(a). Ofícial(a) do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Itanhaém/SP.
que, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima indicado, PROCEDA ao
Cancelamento do registro n° 08 na matricula n° 147.287 , bem como para averbar a penhora do
imóvel em favor do autor, conforme cópia da r. Decisão de fls. 158 que segue em anexo, bem
como do r. Decisão de fls. 200.

CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Peruíbe em 15 de abril de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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JUNTADA

Em junto a estes autos:

) a(s) petição(ões),

) o(a) procuração/substabelecimento>

) o(s) ofício(s),

) a(s) carta(s) precatória(s)

) o E-mail,

) o(s) AR(s),

) o(s) comprovante(s) de depósito judicial,

) o(s) mandado(s) de depósito judicial,

) o(s) mandado(s),

) o(s) laudo(s) pericial(is),

) a(s) carta(s) de citação e/ou intimação,

) o(s) edital(is),

) a(s) peças extraída(S) do(s) agravo(S) de instrumento(s),

) o(s) telegrama(s),

) guia de recolhimento,

) a(s) taxa(s) BACEN-INFOJUD no valor de R$
) outros:

Eu, (  JOICE PAVANELLI ), subscrevi.

fls. 245
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Oficjal de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos,
Civil de Pessoa Jurídica com Anexo de Notas

Comarca de Itanhaém-SP

Bel. Elbert Jacinto Pedro Cervantes

Oficial

Carlos Celso Carrico

1° Substituto

Itanhaém, 10 de maio de 2019
íXJ
O":!
CO

Ofício no. 214/2019

Exmo. Sr. Juiz de Direito:

Em atenção ao r. Mandado - Processo

no. 0001211-58.2013.8.26.0441, expedido pela la VARA DO FORO DE

PERUÍBE, tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência o r. mandado

- Protocolo no. 474218 sem o devido cumprimento em razão dos

motivos constantes da anexa Nota de Exigência e Devolução.

Ao ensejo, reitero a Vossa Excelência

os protestos de alta estima e apreço.

Atenciosémente,

Bél. Caiieâ^Celso Garrido

- 1° Substituto -

CO
C'7
LfO

UJ
=3
O-

EXMO. SR. DR. ANDERSON JOSE BORGES DA MOTA

MM. JUIZ DA la VARA DO FORO DE PERUÍBE - SP.

Av. Pedro de Toledo, 135 - Centro - Itanhaém - Telefone (13) 3421 -3030 - CEP. 11.740-000 - Estado de São Paulo
e-mail: registru@:erita.com.br - website: www.erita.com.br
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS,
CIVIL DE PESSOA JURÍDICA E ANEXO DE NOTAS DA COMARCA

DE ITANHAÉM - SP
Bel. Elbert Jacinto Pedro Cervantes

OFICIAL

Avenida Pedro de Tolêdo , n° 135, Centro, 11740-000

NOTA DE EXIGÊNCIA E DEVOLUÇÃO

Prenotação n°; 474218 Data; 02/05/2019 Vencimento: 01/06/2019.

Apresentante: 1^ VARA DA COMARCA DE PERUIBE
Interessado: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO

Título: OFÍCIO - Livro: 13 - Página: 117
Registro:

(...) O título apresentado está apto ao registro, razão pela qual solicita-se providenciar o
depósito do valor das custas e emolumentos para a prática dos atos que, nesta data, importa em
R$ 350,37, nos termos da Tabela dos Ofícios de Registro de Imóveis.

P, 03/05/2019

is Carlos Ferreira

Notas Importantes:
1. Horário para esclarecimento da nota devolutiva; de segunda a sexta-feira, das 09h às 16h.
2. A prenotação tem validade de 30 (trinta) dias, contados da sua primeira apresentação na Serventia (art. 205 da Lei 6.015/73).
3. Não concordando com os termos desta, queira proceder na forma prevista no artigo 198 da Lei 6.015/73 se o ato for de registro,
requerendo suscitação de dúvida perante esta serventia. Caso o ato seja de averbação promova o procedimento administrativo
perante a Corregedoria Permanente da serventia.
4. Caso a exigência seja a juntada de documentos, o título será reexaminado por ocasião da reapresentação.
5. Mantenha esta nota anexada ao título.

O nosso interesse é, sempre, acolher o título para o registro, sendo imperativo legal a formulação dessas exigências.

RECIBO

Declaro que recebi o título a que se refere esta Nota Devolutiva.
Itanhaém, / / .

Nome:

End: ^
Protocolo: 474218 - N° Nota: 12801

- Valor do depósito: R$ 0,00; Valor devido: R$ 0,00;
Cu.stas: Cartório: RSO - Estado: R$0 - Ipesp: R$0 - Sinoreq: R$0 - TJ: R$0 - Prefeitura: R$ O - MP: R$0;
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Em

JUNTADA

junto a estes autos:

) a(s) petição(ões),

) o(a) procuração/substabelecimento,

) o(s) ofício(s),

) a(s) carta(s) precatória(s)

/)oE-mail,

{) o(s) AR(s),
) o(s) comprovante(s) de depósito judicial,

) o(s) mandado(s) de depósito judicial,

) o(s) mandado(s),

) o(s) laudo(s) pericial(is),

) a(s) carta(s) de citação e/ou intimação,
) o(s) edital(is),

) a(s) peças extraída(S) do(s) agravo(S) de instrumento(s),

) o(s) telegrama(s),

) guia de recolhimento,

) a(s) taxa(s) BACEN-INFOJUD no valor de R$ ^
) outros:

CGW^CE
AGÊNCIA eCOMPROVAÇÃO DE ENTREGA de postagem

REMESSA LOCAL

TRIBUNAL

^  DE
-j. '.C JUSTIÇA

Ai DESTINATÁRIO
Celso Antonioli

Him Dom Idiiio José Soares, 156 * ! lr&i>cc:>0
CEP do Endereço da Pessoa Selecionada « Informação indisponí^
SP ^
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO CE
Foro dc Peruíbe - Cartório da T. Vara Judicial
Rua Nilo Soares Ferreira, n° 185
1750-000 Peruíbe-SPí

,  CARIMBO
UNIDADE DE ENTRÊGA

e0122e04B7/20IO^PM

TRICULA

E ENTREGA

ATENÇAO
s Após 3(três) tentativas dc entrega, devolver o
objeto.

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

(1) Mudou-se (4) Desconhecido râ usente
(2) Endereço insuficiente (S) Recusado ^(SjTaleeido
(3) Não existe o número (6) Não procurado (9) Outros:.

(  ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico. ( ) Reintegrado ao Serviço

Uso exclusivo do Cliente: PROCESSO N° 0001211-58.2013.8.26.0441
ASSINATURA DO RECEBEDOR

NOME legível DO RECEBEDOR

DATA DA ENTREGA

/  /
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
PVARA

Rua Nilo Soares Ferreira, n° 185, Compl. do Endereço da Vara «
Informação indisponível » - Centro
CEP: 11750-000 - Peruíbe - SP

Telefone: (13) 3455-2034 - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min
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Processo Físico n°: 0001211-58.2013.8.26.0441

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário
Requerente: Hsbc Bank Brasil Sa Banco Múltiplo
Requerido: Jacy Antonioli Me

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANDERSON JOSÉ BORGES DA MOTA

Vistos.

Manifeste-se a parte autora sobre a Nota de Exigência e
Devolução do Cartório de Registro de Imóveis dá Comarca de Itanhaém/SP, juntada às fls.206,
bem como quanto ao AR negativo às fls.207, no prazo de dez dias.

termos do artigo 89 das NSCGJ.
Sem prejuízo, proceda a z.Serventia abertura de novo volume, nos

í.

Intime-se.

Peruíbe, 10 de julho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO Ã MARGEM DIREITA
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Foro de Peruíbe

Certidão - Processo 0001211-58.2013.8.26.0441

Emitido em: 15/07/2019 09:54

Página: 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0395/2019, foi disponibilizado na página
2760-2766 do Diário da Justiça Eletrônico em 15/07/2019. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil
subseqüente á data acima mencionada.

Advogado
William Carmona Maya (OAB 257198/SP)
Amauri Meira Iribarne (OAB 346400/SP)

Teor do ato: "Vistos. FIs. 199: Ciente. Observo que às fis. 158 foi reconhecida a fraude á execução,
tornando ineficaz a doação do imóvel objeto da matricula n" 147.287, no entanto o donatário não foi intimado
(fis. 173), nem comunicado ao CRI de Itanhaém para averbação na matrícula. Deste modo, expeça AR ao
donatário, intimando-o da decisão de fis. 158. Sem prejuízo, expeça-se mandado de averbação ao CRI de
Itanhaém, instruindo com cópia da decisão de fis. 158, para que proceda ao cancelamento do registro n° 8 na
matricula n® 147.287, bem como para averbar a penhora do imóvel em favor do autor. Com a resposta do CRI,
intime-se o executado e o terceiro donatário da pênhora efetivada. Intime-se."

Peruibe, 15 de julho de 2019.

Vinícius Nunes Fazzano

Escrevente Técnico Judiciário
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Foro de Peruíbe

Certidão - Processo 0001211-58.2013.8.26.0441

Emitido em; 15/07/2019 09:55

Página: 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0395/2019, foi disponibilizado na página
2760-2766 do Diário da Justiça Eletrônico em 15/07/2019. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil
subseqüente á data acima mencionada.

Advogado
Wllliam Carmona Maya (OAB 257198/SP)
Amauri Meira Iribarne (OAB 346400/SP)

Teor do ato: "Vistos. Manifeste-se a parte autora sobre a Nota de Exigência e Devolução do Cartório de
Registro'de Imóveis da Comarca de Itanhaèm/SP, jüntada às fls.206, bem como quanto ao AR negativo às
fls.207, no prazo de dez dias. Sem prejuízo, proceda a z.Serventia abertura de novo volume, nos termos do
artigo 89 das NSCGJ. Intime-se."

.  Peruíbe, 15 dè julho de 2019.

Vinícius Nunes Fazzano

Escrevente Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE

FORO DE PERUÍBE

PVARA

Rua Nilo Soares Ferreira, n° 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das I2h30min àsl9h00min

CERTIDÃO ■

3 BE nvuiita os- tBl

Processo Físico n°;

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

0001211-58.2013.8.26.0441

Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário

Hsbc Bank Brasil Sa Banco Múltiplo

Jacy Antoniolí Me

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, conforme publicação de fis. 210, decorreu o prazo
sem manifestação. Nada Mais. Peruíbe, 05 de agosto de 2019. Eu, ,
Cláudio Fernandes Camargo, Escrevente Técnico Judiciário.
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JUNTADA

Em, 02/09/2019, junto a estes autos

X)a(s) petíção(ões),
)o(a) procuração/ substabelecímento,
)o(s) ofícíos(s),

) a(s) cartas(s) precatóría(s)
)o E-maíl

) o(s) comprovantes(s) de depósito judiciai

)o(s) mandado(s) de depósito judiciai
)o(s) mandados(a)

)o(s) laudos(s) pericial(is)

) a(s) carta(s) de citação/ intimação
) o(s) edital(is)

)a(s) peças extraídas(S) do(s) agravo(S) de instrumento(s)
)o(S) teiegrama(s)

) guia de recolhimento

) a(s) taxa(s)BACEN INFOJUD no valor de R$

(  ) outros:

Eu, Gustavo Dantas, estagiário do ensino médio, subscrevi
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FADIGA, MARDU^i(^
6UOSI E CAMARpO
SOOEOARE DE ABVOOADOi, -

EXCÉLENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL
,  I

DA comarca de PERÚIBÉ - ESTADO DE SAP 1'AULO

Pròcésso n

*000121158^0138260441 * n

BANCO BRADÉSCO S/A,, por seu - advogado infra-, j

. ^ assirtádo-, nos ,autos dò protessò èm epígrke^çjüe mpyç 'èm face dé JACV Af^ÒNIOLI
Ixcelência, expor o,^g.üe se^e:. ; /' tME, vèrn,.

iO-

■ Iv

n':

.  " , , j- ; , ■ I,/Diante da nota de exigência de fls,. 2Õ6;o Banco exeq^^

-informà^üé fèi^zou o depósito,dâscustás e emoluinentos: : ' , ' " V .

, Nò mais, reitera q pedido de avaliação judicial dos. bens-

■  penliórados>-coni;,Q, objetivo de afenr o reaí valor dos iinóveis, designando^ Sr; Oficial

.dé Justiç^^^áírealização do trab^q solicitado
,  ;■■  . Por oportuno, serve a presente p^aggf^^^^lodas as

■  -^referentes-: W>  ões e/ou piiliéações " 'referentes- ao ,:;'presen|e|^ei|^^j^^icmii£,auaa,,
lamente, em niíine d^&patronos Fábio André;'Eadiga-,'^'inscrit^f^lQÀB/SF n..

Termos ern^qmp^de^deferuneqta^
Sorocaba 23 |eggó|^^de 20J.9

LÍDI^^^^^UARIS':.
. OÃBÍS;]^^^5 -■

DE OLIVEIRA BRA^
B/SP 266.8S

. '*S3 fm74

na OAB/SP ni° 25á368bsòb pénaMe^nidid'àáe. ,
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■  ■ I I .

> Compfovaiite dcrTi^D^çip Pàncária ̂ . y ,
í  ■ ffanrferêndesPafa^^ntasdçÓúhrosfianops.ÇDÓc) '..y .

' 1 'til . • ■' ' P3ta;Ja opèraç^: i)2/D8/zOÍ9 - 09hip • v : '
brancoV «=■ de a>Titrt)iÊ: 533^^03797W ; ■

nôtempresa ■ ' ' ; / ■-

Conte de dàito: : Agêncik^Í52rCQritoíO0(»^lÍ-M . ^
y  Émpr^e: T=ADÍeA 6 HARDUIA SQC1EP*DES DE ADVOSADÒS | CHPJi 00^59.4^70003-87

I^mpdofairarHÍdpy OFÍÇÍÁL'DERÉe. IMÓVEISTir.EDOOT^^ . ■ ■ ■ ^ ■ '
CNP.l: •5l.fi69.62D/00Ò'l"59 - .i'- ^ ^ '

conte cte crèii!^ Banco; 33 ^ flANÇO SMtlfNpER (BI^Ó S;A: I Àgêr.daí.346 1 C^Ibí «OOIMW , :
V ■Tipo_aeinta^ CONTA-COiaiEMrElN^ ' . ■ ■■; . , ■ ■. ■-■

- ■ Fitwlidade; l-'c«^ITÓEMCClNtACÓRRÉN(Té : ^ ■ V ^ ;
■■ / ■■ ■ " Valor: R$ 350,37^ .

jTarifai 'l^ntõ ' •
Valor total:. RS 350,37

■ ■ ' Datâtíe debita: -02/08/2Ò1Ò

í ; 'AÍarlfàicobraãaporíansferêncía;r«all^da:eparaáoof:éra^e5a^^ ' "
■ ,' . \. , valores vigen^á rtadaia do d^itt' ^ '. . ■ " , .. - %.■

.  ÀMtehtícaçãO' \

sss; 'SíESí;

SA£-Seiylco(W 1^'®- 'A^lDaòdiartfl 0800 704.83B3 0800722 0P93 ,■ ■ ■ . .. -, , .
Ouvidòiia ' ■ 0800 727 9933-. ^AtendiaiEnto tie segówfa asmia-felra.d^ Sh às Iflh, exceto feriadas. ... ■.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
^ COMARCA DE PERUÍBE
"foro DE PERUÍBE
l^VARA

' Rua Nilo Soares Ferreira, n° 185, Compl. do Endereço da Vara «
Informação indisponível » - Centro
CEP: 11750-000 - Peruíbe - SP

Telefone: (13) 3455-2034 - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DESPACHO

Processo Físico n°: 0001211-58.2013.8.26.0441

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário
Requerente: Hsbc Bank Brasil Sa Banco Múltiplo
Requerido: Jacy Antonioli Me
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Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANDERSON JOSÉ BORGES DA MOTA

Vistos.

Reencaminhe-se o mandado de averbação (fls.203) ao CRI de
Peruíbe, conforme determinado na decisão de fls.200, instruindo com as cópias determinadas na
decisão e cópia de fls.205/206 e 214.
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Sem prejuízo, reencaminhe carta de intimação ao donatário Celso
Antonioli, tendo em vista o AR devolvido como "ausente".

Intime-se.

Peruíbe, 16 de outubro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO Ã MARGEM DIREITA
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Foro de Peruíbe

Certidão - Processo 0001211-58.2013.8.26.0441
Emitido em: 21/10/2019 09:43

Página: 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n" 0744/2019, foi disponibilizado na página
3462-3466 do Diário da Justiça Eletrônico em 21/10/2019. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil
subseqüente à data acima mencionada.

Advogado
Amauri Meira Iribarne (OAB 346400/SP)
Fábio André Fadiga (OAB 139961/SP)
Evandro Mardula (OAB 258368/SP)

Teor do ato: "Vistos. Reencaminhe-se o mandado de averbação (fls.203) ao CRI de Peruíbe, conforme
determinado na decisão de fls.200, instruindo com as cópias determinadas na decisão e cópia de fls.205/206 e
214. Sem prejuízo, reencaminhe carta de intimação ao donatário Celso Antonioli, tendo em vista o AR
devolvido como "ausente". Intime-se."

Peruíbe, 21 de outubro de 2019.

Vinícius Nunes Fazzano

Escrevente Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

I COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
PVARA

RuaNilo Soares Ferreira, n° 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min

MANDADO DE AVERBAÇAO
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Processo Físico n°:

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

0001211-58.2013.8.26.0441

Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário

Hsbc Bank Brasil Sa Banco Múltiplo

Jacy Antonioli Me

(D
CO

tô

ê

0(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) V Vara do Foro de Peruíbe, Dr(a). ANDERSON JOSE
BORGES DA MOTA,

MANDA ao(à) Sr(a). Oficial(a) do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Itanhaém/SP.
que, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima indicado, PROCEDA ao
Cancelamento do registro n° 08 na matricula n° 147.287 , bem como para averbar a penhora do
imóvel em favor do autor, conforme cópia da r. Decisão de fls. 158 que segue em anexo, bem
como do r. Decisão de fls. 200.

CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Peruíbe em 15 de abril de 2019.
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DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Processo Físico n°:

Classe - Assunto;

Requerente:

Requerido:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
UVARA

Rua Nilo Soares Ferreira, n° 185 - Peruíbe-SP - CEP 11750-000

Horário de Atendimento ao Público: das I2h30min àsl9h00min

CARTA DE INTIMACAO

0001211-58.2013.8.26.0441

Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário

Hsbc Bank Brasil Sa Banco Múltiplo

Jacy Antonioli Me
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A(o)
Celso Antonioli

Rua Dom Idilio José Soares, 156 - Jardim Nossa Senhora do Sion
CEP 11740-000 Itanhaem - SP

Em cumprimento à determinação do(a) Dr(a). ANDERSON JOSÉ BORGES DA MOTA,
MM. Juiz(a) de Direito da U Vara do Foro de Peruíbe, Estado de São Paulo, fica Vossa
Senhoria INTIMADO(A), que por r. Decisão datada de 06/10/2015, conforme cópia em
anexo, foi reconhecido a fraude a execução, tornado ineficaz a doação do IMÓVEL
objeto da matricula n" 147.287 do Registro de Imóveis da Comarca de Itanhaém
realizada pelo executado Jacy Antonioli.

Esclareço a Vossa Senhoria que o recibo que acompanha esta carta valerá como
comprovante de que esta intimação se efetivou.

Cláudio Fernandes Camargo, Escrevente Técnico Judiciário. Peruíbe, 15 de abril de 2019.
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JUNTADA

Em 13/11/2019, junto a estes autos:

><) a(s) petição(ões),

) o(s) ofício(s),

) ofício(s) de nomeação DPE/OAB

) a(s) carta(s) precatória(s) positiva(s) ( ) negativa(s) ( )

) o(s) AR(s),

) o(s) comprovante(s) de depósito judicial,

) o(s) mandado(s) de depósito judicial,

) o(s) mandado(s),

) o(s) laudo(s) pericial(is),

) a(s) carta(s) de citação e/ou intimação,

) o(s) edital(is),

) a(s) peças extraída(s) do(s) agiavo(s) de instrumento(s),

) o(s) telegrama(s),

) guia de recolhimento,

) a(s) taxa(s) BACEN-INFOJUD no valor de R$

) E-mail

) Procuração/Substabelecimento

) outros:

Eu,'^^, Gustavo Dantas, estagiário ensino médio, subscrevi
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.Oy

FADIGA,
&UOSt E CAMARGO ■
:5OÇI:E0A.D;E- DE Atl.VO O XD.O.S

excelentíssimo senhor doutor juiz de direito da 1'' VARA CÍVEL

DA COMARCA DE PERUÍBE - ESTADO DE SÃO PAULO

l

Processo n"

*000121158.20138260441^

X;/
>y

BANCO BRADESCO S/A, . por. seu advogado infra-

\, assinado, nos autos do processo em epígrafe que move em face de JACY ANTONIOLI
•  ■ ■ " ' ' ■ ' j

ME, , vem, respeitosaménte à-presença de Vossa Excelência, requerer a juntada do

incluso comprovante de pagamento das, custas de oficial de justiça para intimação. do

donatário. ' ' •. ' . ■' , " ,

■-Tây

■ -o
Ci.«
U.

Por oportuno, serve a presente para requerer que todas as
intimações é/ou publicações referentes ao presente feito, sejam realizadas/
exclusivamente; ^mmome dos patronos Fábio André Fadiga/iifiscritò na OAB/SP n.°
139.961 e Evandro Mardula, inscrito na OAB/SP n.° 258.368, sob pena de nulidarlp

Jermos em que, pede deferimento,
Sorocaba, 31 de outubro de 2019 ^

LÍDIA DORNA SUARIS
.  OAB/SP 330.775

BRUN/\ AMÉRICO SIQUEIRA
OÀJB/SP 288.6B0

VANESSA DE OLIVEIRA BRAGA

OAB/SP 266.877
RICARDO AUGUSTO KAZUO OKÜDA

•  OAB/SP 368.350;
y/X' ' "y ■ , ' v-x.ism;

■*-S5i9^745-22O0-^€omat0.&e(ie%íiaÍ}c}m.conf '
CAMPÍWAS-SPÍSEOÊ) ^RIBEIRÃO PRETO,-SP ^ SÃO CAETANO DO SUL - SR ,

SÃO JOÃO DA eOA VISTA-SPíf SÃO PAULO-SP I SOROCABA-^SP
-  .BÊLpHORÍZDNTEXMG I WO DE JANEIRO-RJ _ 'x

^  wwwJmbcidw.com *
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bVcom,br] - BdÍ^o gerado pe'"- . 'tema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 23/10/2019-14:23:30

Banco ili^BRAsiL | 001-9 00190.00009 02844.577003 000Ó3.223179 7 80560()00007959
Beneficiário i ' • '

i SAO PAULO TRIBUNAL PÉ justiça'
, < /^ênda/Cód. Cedente

I 2436-8 / 95QÒ00-6
^ Data Emissão' .

' 1 23/10/2019
;í Endereço do Beneficiário' ' • v- ,
IAUA pÁ ,1483 4.ANDÁR -CONSOLACAO r SAO PAULO- SP - 1301100

iij; Vencimento ' • I

1 28/10/2019 .
i CPBCNPJ ' . ^

Í,CPF/C'NPJ:-51174001/0Ò01-93
\ Pagador

i BANCÓ BRADESCO S/A
Nosso Número ' ,

I 2844577000Ò003223
i Número Documento

i 3223"
% Valor do documènlo

1 79,59
.nsfruções.--' 1 —

Referência: Depósito Oficiais de Justiça
Depositante/Remetente: BANCO BRADESCO S/A
Nome do Autor: BANCO BRADESCO S/A

Nomé do Réu: Jacy Antonioii Me

Autenticação n^ecânica

.  í . Numerado Depósito: 3223 : Número do Processo:
Vara Judldaírl-VARA cível , , 0001211-58.2013.8.2É

-  Comarca/Fórum: PERUIBE . ^ -Ano Processo; 2013
este documento sérve como Comprovante de Depósito de.Despesás de Condução de Oficlais de Justiça rios téfmos do Provimento CG 08/85, O depositante deverá apresentar
03 vias desse comprovante juntc.ao Cartório (Oficio Judicial), serido: 02 vias à guarda pelo escrivão e 01 via ao entranhamento dos autos. Se o pagamento for efetuado através
1e Internet Banking; anexar a cada uma das vias citadas aclrria, o comprovante de pagamento do boleto fornecido pelo banco récebedor

-  Via-PROCESSO

BANCO DO BRASiL | Ò01-9 00190.00009 02844.577003 00003.223179 7 80560000007959
; Beneficiário . - '

i SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
V ̂  Aoência/Cód. Cedente
I 2436-8 / 950000-6

i Data Emissão'

! 23/10/2019"
'15 Vencimento

1 28/10/2019
Endereço do.Beneficiário ' ' \

I RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO -<SÀO'PAULO - SP - 13Ò1100 ."
^ Pagador ' ■ • i - ' Nosso Número ' .

I BANCO BRADESCO S/A ' " 1 28445770000003223 . " ■ ^

f,CPF/CNPJ ■ «
I ePF/CNPJ:-511-74001/0001^93

: Número Documento

i 3223 ' '• '
í Valor,do documento

j 79.59 • i ^
nsfruções -

Referência: Depósito Oficiais de Justiça |
Oeposllánte/Remetente: BANCO BRADESCO S/A,'
Non^o Autor: BANCO BRADESCO S/A '

Réu: Jacy Antonioii Me ^
EstSBcurndnto serve como Comprovante de Depósito dê Despesas de Condução de Oficiais de Jijstiçà nos termos do Provimento CG 08/85. O depòsitante deverá apresentar
D3 vias desse comprovante junto ao Cartório (Oficio Judicial), sendo: 02 vias à guarda pelo escrivão e'01 via ao entrantiamento dos autos. Se o pagamento for efetuado através
fe Internet Banking, anexar a cada uma das vias citádas acima, o comprovante de pagamento do boleto fornecido pelo banco recebedor , i ■' ■ -

'  • í \ 2=" via-ESCRIVÃO

Número.do Depósito: •3223_
Vara Judiciai: 1. VARA CIVÉL'
Comarca/Fórum; PERUIBE.

Autenticação mecânica

Número dd Processo;

0001211-58.20Í3.8.2Í
Ano Processo: 2013 ,

.I^BANÇODOBRASIL I 001-9 00190.00009 02844:577003 00003.223179 7 805600000Ò7959
; Beneficiário"' ■ . • *

i SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
^ Agénda/Cód. Cedente
I 2436-8 /95000Ó-6

ü Endereço do Beneficiário > ' . >. ' '
I RUA DA^CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO, - SAO PAULO - SP - 1301100.

?:•: Data Emissão

I 23/10/2019
Venciniento

I 28/10/2019
?;• CPF/CNPJ
I CF-F/CNPJ:

j; Pagador

. I BANCO BRADESCO'S/A.
i Nosso Número ■

i 28'445770000003223
' i Número* Documento
Í3223 ■ ■

51,174001/0001-93
iSS Valor do documento

Í79,59
nsfruções . ^ "
Referência; Depósito Oficiais de Justiça , '
Depositante/Remetente: BANCO BRADESCO S/A, . ^ - Número do Depósito: 3223 • . • ■
.Nome dq Autor: BANCO BRADESCO S/A Vara Judiciai: 1 - VARA CÍVEL ,
Nome do Réú: Jacy Antonioii Me Comarca/Fórum: PERUIBE ' ; " r
õste documento serve como Comprovante de Depósito dè.^Despesas de Condução de'iQficials de Justiça nos termos-do Provimento CG 08/85.
13 vias desse comprovante junto ao Cartório (Ofício Judicial), sendo: 02 vias à guarda pelo escrivão e 01 Via ao entranhamento dos autos . .Se
de Internet Bánking, anexara cada uma das vias citadas acima, o comprovante de paganiento dó.boleto fornecido pelo banco recebedor.

' ■ Autenticação mecânica

Número dó Processo:

0001211-58.2013.8.2£,
Ano Processo: 2013 ■

O depositante deverá apresentar
p -pagamento for efetuado através

, 3" via - ESCRIVÃO

liÉANCODOBRASiL | 001-9 00190.00009 02844.577003 00003.223179 7 80560000007959
i-": Local de pagamenio , '

I PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO
Beneficiário

1 SAO PAULO TRIBUNAL DÉ JUSTIÇA
, 5 Data do Documento

1-23/10/2019
N® do'documento

i 3223
Espécie Doe

Carteira

1 17/35
Espécie

Aceite Data de Processamento

123/10/2019
Quantidade i Valor

Instruções ̂lexto de responsabilidadedo beneficiário) " '

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência
bancária do País. Após a data'de vencirnento; Somente nas agências do Banco çJ
o Brasil? ' ' . ' .

í: Vencimento

1 28/10/2019
vi Agência / Código do beneficiário

i 2436-8/ 950000-6
Nosso número

I 28445770000003223
{=) Valor do documento

i 79,59 ■
(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

íi: (+) Mora / Multa

ií (+) Outros acréscimos

Pagador ' ■ \ ,

, BANCO BRADESCO, S/A CPF/CNPJ: 60.746.948/0001-12

CIDADE DE DEUS S/N,'VILA YARA . . . "
. OSASCO -SP CEP:06029-900

Sacador/Avalista . ' ■

<;=) Valor cobrado

-I '79,59

Código dé baixa

Autenticação mecânica Ficha de Compensação
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Comprovante de Pagamento
Boleüo-dêCobráríçC", \

v/

Bmàmm
MáteçãoBán:G»âj:5Ò82Ò37379304Í8288'864044'4

' '' , ■' ' ^ -r ^ í  I'/'

A  ■ ■
-■ -A

'A

;  tonii::;õòò.i0273' 'a' y, ■
'' p-Bancó-BradescoSA . ' -Mil®

li',; ''

Bfetíèpptó JACy ANTONlÕLl ME ■  \ .ÍIIPJ:

I^Ije-ttí^iípSpjA 00190.00009;02844.577Q03 p0003Í23Í79 7 80560000007959
r

■  BàOtôpèSBK.ÒOl-YBANt^

Ip.Y ' i&araátQí- 160Í505435 '

 1

-  l- i fenameitó:, 28/10/2019

Daíade- ■ a--. '
PagWfifec. . 24/10/2019

Datada

fr ■

1, A ACkrtelra::.:

, , - /Documento ■' ' , /

Nos?c Numera. Í50150543635Í25'8Í
A (- ■

^1 'Pifetirp^Gl;. "PiNF/FAT/OUP

1:A

(=1 Valor do
.Pí^i^íd;"R$-79,59,

(-) Desconto/ V"a;
Abatimento: R$ O;O0

. 0 QyítodPedijgâtó:- R$ 0,00
'  (

.V

;^+}Putrbs,/te R$ 0,00,:

p-jMora/Mutta RS 0,00 ,

79,59.; •

f

//' ■

ÍSf :dã:En^^ custas^ diligênciàüe oficial de justiça ■

'^TO '" r , ^

.  -i

J. '

. .SÃÇ/SèrViçodfi AiôBlàSssco ^ Deficiente Auditivo eu de Fala cancelamentos, Reclamações e . ;
Ãfípoío ao Oienfe ' 0300 704 S383 ^08007220099 ^ ^ ' Womiaçòes. AteAdim&ifto24ftoras Tdias

porsemsna.

Düvitioria' 080072? 9933 Aíéndimenlodéis^ütóaiS-sextaTeiaiüas-ShàsiSft^exeétoiferiàdo ■
-í: ;:

flemal^telsfom
censulíe^s"^/','
Râle Go-rtósco- -

>? A.- . \ ' .v - ■r

'  - ■>
1  .

\

:yV*' ,
f

-i'; -./

f.

:v- ,
\. ,

- ' í /

/'v-'
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JUNTADA

Em 29/11/2019, junto a estes autos:

Cx;) a(s) petição(ões),

) o(s) ofício(s),

) ofício(s) de nomeação DPE/OAB

) a(s) carta(s) precatória(s) positiva(s) ( ) negativa(s) ( )

) o(s) AR(s),

) o(s) comprovante(s) de depósito judicia!,

) o(s) mandado(s) de depósito judicial,

) o(s) mandado(s),

) o(s) laudo(s) pericial(is),

) a(s) carta(s) de citação e/ou intimação,

) o(s) edital(is),

) a(s) peças extraída(s) do(s) agravo(s) de instrumento(s),

) o(s) telegrama(s),

) guia de recolhimento,

) a(s) taxa(s) BACEN-INFOJUD no valor de R$^

) E-mail

) Procuração/SubstabelBcimento

) outros:

Eu, , Gustavo Dantas, estagiário ensino médio, subscrevi
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FADIGA.
&UOSt E CAI^GO
so. c í E o.A p Ê • DE,; 'Á 6y ó pX d.o s

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1' VARA CÍVEL

DA COMÁRCA DE PERUÍBE - ESTADO DE SÃO PAULO

, Processo n"

-

*0001211582013.8260441*

■' ' ^ ■ . BANCO ' BRADESCO S/A, por seu. advogado infra-
I  ássinado, nos autos do processo em epígrafe que move em face de JACY -ÃNTONIOLI > ,

, ME. vem, respeitosamente á ípresençà de^ Vossa Excelência, requerer a juntada-da

y. ■ . . matrícula-atualizada, a fim'dê comprovar a avèfbação do cancelamento da doação. i

,  , ' - ' ' No mais,.ãguarda a avaliação do iinóvel. . . . • . . .

,  , ^ ' ■ Por oportuno, serve a presente para/requerer que todas, as

7  - intimáções e/ou públicâçõès referentes ao presente feito sejam, ^realizadas, ' .

,  ̂ exclúsivamênte, em nome dos patronos Fábio AricLré Fadiga, inscrítd na QÀB/SP n.°
139.961 e Evandto Mardula, inscrito na ÒAB/SP n.° 258.368, sob pèha dé nulidáde.

,  " . í'b^yiy.,- 7;/>/4/SprGcába,T8 de novembro dé 2^^^ . V . / ■ '

;  LipiAipORNA SU
' 330-7T5 ;

'Aê A'4; ' ? 'í■ 'rf' . ■

^  '/'Ty^Á1 y'v^-'^A'-vA'.vr' v> -ííAr/'' •
.  i-

ARis^'Ay;;Atí:áA' "
.í?ív'

ERÜNA AMÉRICO SIQUEIRA
y  ■ OÃl^SP 288.680 '

VANESSA DE OLIVEIRA BRAGA

266.877 ■ ■ "

1- .yysíifyíJ^AA' 'wy>-

RICARDO AUGUSTO KAZÜÒ QKUDA
'  ; '■ ,rOABi/^E-368^50' y, ' -j

.  T/:' '' ' ' ' ! y ,■'-■7 ISIVÍ.:

+5519 iT^S-íiOÓYkktlsío.stde^tmbdav/xpm
CAMPINAS - SP (sepk) j RIBBFiSp, PRETO - SP'Í SAO CAETANO DO SUL - SP

.. SÂOJOÂODABOAViSTÀllpf-sSOPÀULO.SR i SOROCABA-SP
BELO HORlZONTEÍÍMp. f RIO DE JANEIRO-RJ,

, W^fWjytbcJ.áV/.Ci:^rn .

. 7 •
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r  ■ .-í 7.„: ,\ .- ,v. > ■
• ; mTRlCLiLf> NP- ■ 7;'.7'r ; :, BENOMINNQ&O ÜO INóNEL PÕLH(Í :Í;^

■:.'j';Í4®?.a7 ■ 7 -.y7v JARSDvM SUAPáU
7-7, 7 S?

'/f.J -.

.; ^ CíitlSSTRÚ ■ i" :
LÕT£ 'Ú02 :ê!/mW^

V. ■ ■
094 :^jàm : ,-Pe.^ V,llij{íilisDfell,-» .p.=ir t m • ■

m
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M
ÓS'

■m
-M:

m
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■M

:  ,W
m XJD

PCj' Q

> :M:
(>—4' <&-« ^

, 00
I-—it

.07
■  ■ -7 '■ M:

p:?

S:í.<
= ã
sst: vS :

o;,

YMÓVEL ;í©
iJARSO^ ~-iACj-
Vua P ídi'e

n^'"? ifflho*
=-H< 1 >• C.ÚO

"Yíp.Lfô.M" Ú^è:
miiPiC ft!.o

iterRerio -, rti:

CIH í
P^^tinLi Pí»l - 1 Ffirie»,
j'- iruO'->,- tê.ncio fíOfi
c área df=' * '>mi.

■  íSííS:' -..tía m-ta:ur-=( 094 ríu CÍARPIM
medi rido ic, lOms de -ft f.T" r par i

por 2ri,OC'f(is (.'- fronifef aos 1 undo":-
•fundoo .» mfeirma medida ja -ríurdi-,

r on-fronl us^íiu rir ^ acio dirt-iío dr
quiiTi fTa F\i-<
StóPretv rom

_ N _
I tiiT■OOi;»-. . r^MOnO-râ

PROPPlETc^rYp
t-auio Sf^f
r. ° oO. 9 i A709 ̂  ooo 1
TITULO

rom

3 lano
ol ha p <? a o iifíjéy-^

qual Lc - í^Tíiiiitfe, ido
01 IvOtíE' ; - \ -•. • •

í-^íxCUt n hapLAL do' tRMaçásft
Ki.va_ FUiya j-ç-i-o rsirtijho aS' ií®.

AQUISITIVO ; T-ansoríídiói : gíaiS;

r> Pi' -i Or . I na \'B roqfs?' ' a
e ■=■ com u loÍF- O5 =

:i::ç(m ■ sfecÍ®>íSn .
{■:rr?sKr'iíi:o;.'hè5 CSpij

Ssiii í t:Qí»« ' .

Itaiih -tem, i'
ú c, ei pevpf 11 1

i:

ryia- ■ Sg-i'

9sa„.de,,5U»ího d
AíaIoç i,;: atíb

rr; ^. ■ ,. .■ . ^

Av.l — Itanhaém, ÍS de junho de 19SB-
'^'raredt er < ,'V-toapPo,^ MC!S■^■!L:i^rmp';^S:,

7

.iqpiftpde -.'èrida e-
do :24ã...çi'S:^ p:o;la'a

t-Esr

1 utrpi « t 1 e cli», ii- ?? oc i (opemSjrci!-
t_ ( hf rtci de 3Ao t -1 00, 3 r (. - 'V. ^20 < T%S',
con-iaid' qúe lAríiWm * --rnr h-^A :fíPAisiTT<=", pç.Púár.i
SYBTUf-i ísAUPrlEcí HpA'^}ír&, ci i rir Lt n 3 1 f •> t-t-, r ca-if s, tic r c q t íne
f a Cl í?ti« hSo 'dfe bs-os , j itt'- dn i r 1 '=1.' '^7, r r r 3 i ao fc.= oi t, í Bv;
r 55, 28 "otv7S:!-'4!( . rh-nii^ih^-r-Tíi-t dn F erra to r e ^.332 ,3P'i,v
i<.^,nc> i/ew6.ni'-, ^ ) iferijí f í fi n^. >1 i*-/" j'R ^19, ti-,,
quw3 ^dade Ld , ; anueritF-"^ ceat e , otucr im n io<^ os d rFi -ír^

sDbr-.p i.i i miíive:
n®0' r^eqtS^Lvjèvtíó

\ í mulher

tjUe:
1 ji, '■oi-ffn'- líD o(ti| i, mi., 5.P.I.. çK. í Çna.L. .p'inha® .

jíiCíu de '"'rfi .1 düu^ â.ü :fe®i5.Pad©r '
N

p!iaTi;T;idiédót'd i3í,'2;7, , /
■'.i.ír®s®if|yen4.e-v Auiiíir:|®stí®

^■•®3;. ;-^'7;j4ánhPiém, iS" de junho de 19S?t
Mt-n: terífio© rU lura rH-crid^ 1, o p-r c pr i e--í-h)' i-3 .^eiioeu'
ó:, Tíriifj9'e-.ii • i.a- . UHu,AN£iÒ.7 CaSAOc í ulilit3 hrüS3--le-ii'Di, eoiteii-Q;,

RH, ■> 2-AQiSl-vT-í-ih-8'' f LiC» dal , 79"!,. doma <. ilic-^cÍK
91, jr ■' fYflídqd:

íSK-ds"

ê^í', BSÓ- . "Beríóar an -'cv ■ iO-amjaÓ®!'', ^ Pu
tíe;''' ;Grí^ P8. > íni

Racr t o,:
ai-or

^  ■&%;(■ - Pe-''* -
ii; •EHrqr-eyen&dD Aíi>Spr-|j-isdQ; ' 22,

Rairipè/, pipepo
--Íím.Syet s:i í ■' íSíkçíÍí, -- Gor&-.fr? -.í

" ■Av,3 - ■ It:ahhaéin, 11, de abril de 2002 .
:Eirp0édd^^^ ' a;.-jésíf:^" ■áy®irfeabSQ;-;7pô.'s'- iàeriád5 Venda e-
■8dtó|>iã>r'.ã^' 09 de agosto de 1999, das notas do 2^ "f^beixão de

.  .1 ivrp 58,1> páginas 065:/071, ■ .para f xcax^cgiistando q
casamento, de ORIANDO CASMEI JÚNIOR' com MARCIA CRISTINA , GIUSTI

- CASADEI, realizado em 10 "de dezembro ' de^ 1988, soo o'^ rc-gxme da
■comunhão parcial^ de bdns, conforme pro'v;ou com'a Certidão 'de Ca&anerto
n®, 1018, ''expedida em 13__iie—Jaoaiio de 2^/ pelo Cartâ'riôí de
Registro Ciyil do. .2^
.>Cárnp.o-SP7
O Escrevente Autorizado

ubdis.rfito • - São Bexna-rdpt^ífò

*iií
R.4 F Itanhaem, 11 de abril de 2002.

;Nòs termos.da.Escriruxa rsferxda na Av.3, os proprietários ORIANDO"
CASADEI JÚNIOR, RG, 12.383.368-SP, CPF. 061.091.668-80 e sua mulher
bíARCIA CRISTINA GIUSTI CASADEI, RG. 15.135.872-SP, CPF. 119.703.8,68-
C'Gf feasriáfeds,., •■ adi^á^ tóãsádds\n<S-i:e;gime;',-:da
hehs-, ' ha ^?iigêOGÍá''dâ7LeÍj, 6 .'5157.77, .doíniciliadòs erri ■S^i';:BÍfqá£dd-^dp
Campd-Sp:, á' Rua iBtitós|:G--;Sett:i/;^%C Cecília,' vènderam o

' 3 i •

• ) ,
-y

h-

'm ^

-Mòo; 5í CONT^NUAl Nó-VERSO-

'  ' v' -1

em:11/11/2019 17:05:18'
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■ V

EllÉfc
\ ' . ' ■ -i.

-  .()• ' .'i

,:f "X ' ■  _>_

Foilíet/M.o'

- V

. \.- ■ I
"jX V ■

7/6.

3.759.422-

dra 0.8- de.:

e^a segunda no valor de R$ 10.000,00 com vencimento
'è ■ f éáta; coxa., %'

imovél a IRANY MARCOS BAPTISTA RODRIGUES, -engenheiro, RGi
SP,' C?^. 729.-825.198-87, casado no regime da comunhão de bens, antes
da í.ei^ 6.515/77 com MARIA HELENA SCHULZE RODRIGUES, ; do lar, RG.
5.207r5^8-::SP, CPP. 729.825.198-87, brasileiros, domiciliados à Rua

- Üajuruv5'ííS294> ■ suarão, Itanhaém-SP, pelo preço Me R$ 27.500,00
inclusive' o valor de outros imóveis),-a serem pagos da seguinté:
fotma: R$"'ò.00Q,00 na dãta do titulo, da qual dão quitação, e o
restante\representado por duas notas promissórias, sendo a primeira:
delas no valor de R$ 12.500,00 com vencimento para -
setembro de l'S39 e

para/o dia 08 Me 'áutubró'■:dè\ ÍSá.SV "A: \p.r
clausula dènomina^^^PaotòxíCòraissorld, sob a condição de ficar esta
venda desfeita d&píeno direito e independentemente de qualquer i

:  interpelação no ca\o 4|;de jo-: ' comprador delxat - nd
vencimer.ro, o pagamento'âf; qualquer' dãs;not:áS; ,prbmi:s:s§.r;.i^

"Vpitó^mq^jãitiÇbenef leio- :sfe',,im^irtèriÇiaá/^^^^
;  conformidade com o, disposto 'nos artigos 1097 e^ll63 ,do'-Código "Civil.

Fica convencionado umap;ü/fear-déT.O% acr^p^^^de juros e correção
monetária no atraso df""^alqüsr .pra^-

'C .Éscrevente.; Autorizado-
'  ■ . .x. , ....: V- .

Av , 5 '- /Çtaphàisni', 03 de agosto; 'deísSOOE
' Procedè-se a esta averèaçâo nos^ttermos'
tcbraprá . 'd.e;t' ./í 9''. ,d,é.' ';j:üihõ- /.de; ■ ;

..ItãnhàêmTSP., ■IQlO.^t pâg,
, . iraòyel ' acha-se; • .cadastrado' ■ r
l,feáÍneaEÍã;' ' ,Se';' .:ít^ -Spí)" ;
: ■jpróvoü 'épm: 'à ■ ixerós .-.dó. iRe..QÍ:óo
X iãHpedidã-/pela. rèftMdã/Wuníci^

■ 0.;i 'Èsc"ra.ventéi.Aütòrat^^

.-"iki.é ■ i.tàiihaèm;/. '03 ,dê. 'áqrpstò i
■-.'Kjqs:- ^ter'mo.d' , -;da:- ,'Eacritura; -

■ .jguãlif i.cãdS:s;M 'R. 4, .vende"tdm'
/■/ãpósentádóy ;".7;:pÍflVÓ;/- ../RG .; "' -

MQmiciiiãdd-.;# Rua. íÍl;e!Md :.Mátinhp
^R$:■ SÔiD-, 00.
'pMStcrevéhtè' Autori'tád:â.

"e-Venda
yábeiíiíào:/

proprietarip:s..
, brasileiro,

281.373,378-49,
pelo preço de

,

,  de =
nstandó qüe o
, ■ da' ' Estância' •

20294, conforme'
exercício 'de. 2ÓÒ5,,,

■ Av.7 147287 - Itanhaem,
/#rÓ,ç!gderse''''a . esta' ave.rbãçãq emos

BR.s,SÍL, '. â.A. . . - ' ahstituição.

2013.

D Requerimento de.ÍHOBC BANK
financeira vada,

inscrita no CNPJ/MF sob n°. 01.701.201/0001-89, com sede na Txa^^essa
.. -. - - * . . . . _ .. . ^ s,f4x7fx>;* x; *' xxKx--

.Oliveira;': Bã:lld:>: b Oâ/x 'iãhdâr.,- )Gmrit:iba:7-PR, representada por seu

.prdcüradõrte; iadvbgádb-Wlõlílítíjd; 0^ de 18 de gunho ae^
2013, devidamente instruído con Certidão expedida era 07 de março

■,'2"Ôi3> ^;peíaK^feSp:Qns4v:eÍ^:dò "Sèrvlço,, de'. D Civel do Fórum
'Comarca de ?eruibe-SP, para ficai constando a tramitação do Processo.i,^
n®. 0001211-58.2013.8.26.0441-, referente a .Içâo de ^Execução ce v
titul.d,. Extrajudicial;,, .distribuída ém' '07 . de; março de 2013 à 1" Vara

A/1. -/4à" . r^Aína - Afik /i/arri ••nvfcT^xS./^/' •• WAWTf 1RT33ÍRTT»'Judicial da fe. Comarca. <je 'Pergibe,/-íem
S/AV ' ' BANCÕ-- MÓLTIPLO,. - CNPJ i' n® .
OACX ANÍrONIOLI iME, CNPJ. n°'. .C 6

Ã aça
execução, sendo o presente mov
Vãlbr- Ma .CãúsSt:" jfe? .47 .èS,.-

'. o:-.Escrevehte Autori.zado.

,âo partes: HSBC BANK BRASIl
-201/0001-89 íexequente) e

ix/SVí/e-./OAGX/^TONl^ ■
ãp ençontraise- em", fase -de.

ou arresto. ^ . ■

1.70
'993/^^401,
emvqme.

1. ^j <^to ; ã .p.enhpra

■/tR. 8 - 147287 - itanhàém, 11 de iseteml^oydp 2013
Nós termos, da. Escritura i3é Doação de" 31 de gulho ^dè' 201.3., do Oficial '

t: '- t".- . ■■. - ' ■ . ">. ■ '"■ " "" ' ' - ■ '■ x

,y.' -

-J.: '

■r' ':. .

3/ v;

;oó^EfiVi^çOÊs

CONTINUA NA FICHA 7

;3^feua)í2%ãò âís^.onlbííízada. pbia Gentral-Regíst^adores de ím6veiXvv'ww.regfstradò/eá<3rg.br)-Vi^
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de Registro de lKióvei&*--3~itolos e Documentos e Givii de Pesso^ :JuridÍGa
e Anexo- dei Notas itaahaém-SP, '/livro, .1217,.. p.ags., ^^1:5;/2.18,: e
Requerimento do Interessadoí^^datado de 23 de agQsto;;,,Xcie:.- 2:G13> 'o
proprietário JACY /ahIONIOLI, viXlvo, já qualificado/ doou o- imóvel a

/

386.638-

.000,00

ediiierciâr:í;.o> • RÇV
domidil^iâçfc. 'èia IfcáfítiáémeSP/; .'.ná.^odSiáí. Seteorã qd;. Sidny ;píei:ci

CELSO AOTONIOLI, f brasileiro,
17.093.493-7-SP, CP?
Rua Dom -Idilio José: ,
-valor estimado de
,0 Escrevente Autorizado

Av;9,-147287 - Itanhaém, 05 de junho de 2019.
Proccde-se a esta averbação nos termos da Ordem de Indisponibilidade,
cadastrada na Central de Indisponibilidadex em 17 de maio de 2019 às
18:04:09h, Protocolo n'. 201905.2316.00808161-IA-670, Processo, n^.
00126245820175150064 pela Vara do Trabalho de Itanhaem-SF^, para ficar
constando s indisponibilidade dos bens de CELSO ANS^lGLl. (CPF.
09] .386.638-5n; . ^ {Protocolo n" 474.894^^ de maio de 2019) .
O Escrevente^ ..A-utorizado ^ . Selo Digital:
1209153J400000000,46744195"^ , ^ :■ . ■■■; . . .

Av.lO - 147287 - Itánhaêia, 20 de agosto de 2015. c
Procede-se a esta avtrbação nos termos do r. Mandado de Averbação,
extraído dos autos da ação , de Execução de Titulo Extrajudicial -
Cédula de Crédito Bancário (Processo n° 0001211-58.2013.8.26.0441),' no
qual figuram como requarehte HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIEIO e.
como requerido JACY ANTOK..OLI ME, expedido em 15 de abril "'de 2019,
pelo Juízo de Direito da 1" 'Vara do Foro de ,Peruibe-SP, para ficar
constando o cancelamento do B..8 (doaçâo> . (Protocolo n". 47.6.898
13/08/2019) .
O Escrevente Autorizado Seló-•PídiM:!::
1209153J4000000006708419aT^

Av.ll - 147287 - Itanhaém, 20 de agosto de 2019.
Nos termos do r. Oficio referido'ná Av.lO, procedo .à- áyèrbágaõ' .da.,
penhora sobre o imóvel,' pertencente "ao executado. Valor da -Divídà:: Fí$
'80.590,32.' (Protocolo n°' 476.896 - IS/OS-^COIS)
.0. . .Escrevente Autoriz'ado. . '/ckaC tál:;
12091532100()000006708219Gt-

V

\  ■

i. ■

Visualização disponibilizada pela Cenval Registradoras dê Imóveteívvww.registradores.org.bi j-Visualizado em. 11/11/2019 17:05:18
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JUNTADA

Em 04/12/2019, junto a estes autos:

) a(s) petição(ões),

><) o(s) ofício(s),

ofício(s) de nomeação DPE/OAB

a(s) carta(s) precatória(s) positiva(s) ( ) negativa(s) ( )

o(s)AR(s).

o(s) comprovante(s) de depósito judiciai,

o(s) mandado(s) de depósito judicial,

o(s) mandado(s),

o(s) laudo(s) pericial(is),

a(s) carta(s) de citação e/ou intimação,

o(s) edital(is),

a(s) peças extraída(s) do(s) agravo(s) de instrumento(s),

o(s) telegrama(s),

guia de recolhimento,

a(s) taxa(s) BACEN-INFOJUD no valor de R$

E-mail

Procuração/Substabelecimento

outros:

Eu, , Gustavo Dantas, estagiário ensino médio, subscrevi

fls. 278



Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos,
Civil de Pessoa Jurídica com Anexo de Notas

Comarca de Itanhaém-SP

Bel. Elbert Jacinto Pedro Cervantes

Oficiai

Carios Celso Carrico

1° Substituto

Itanhaém, 26 de novembro de 2019

Ofício no. 487/2019

Exmo. Sr. Juiz de Direito:

Em atenção ao r. Mandado - Processo

no. 0001211-58.2013.8.26.0441, expedido pela 1^ VARA DO FORO DE

PERUÍBE, tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência o r. Mandado -

Protocolo no. 479645 sem o devido cumprimento em razão dos motivos

constantes da anexa Nota de Exigência e Devolução.

Ao ensejo, reitero a Vossa Excelência

os protestos de alta estima e apreço.

Atenciosamente,

Bel Carrico

lubStitjÜtO -

1

CO
CO
-o

CT'

cu

«a-
•o

EXMO. SR. DR. ANDERSON JOSE BORGES DA MOTA

MM. JUIZ DA la VARA DO FORO DE PERUÍBE - SP.

Av. Pedro de Toledo, 135 - Centro - Itanhaém - Telefone (13) 3421-3030 - CEP. 11.740-000 - Estado de São Paulo
e-mail: registro@crita.cnin.br - website; wvvw.crita.com.br
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS,
CIVIL DE PESSOA JURÍDICA E ANEXO DE NOTAS DA COMARC

DE ITANHAÉM - SP
Bel. Elbert Jacinto Pedro Cervantes

OFICIAL

Avenida Pedro de Tolêdo , n° 135, Centro, 11740-000

NOTA DE EXIGÊNCIA E DEVOLUÇÃO

Prenotação n°: 479645 Data: 19/11/2019
Apresentante: 1 VARA DO FORO DE PERUIBE
Interessado: HSBC BANK BRASIL SA BANCO MÚLTIPLO

Título: OFÍCIO

Vencimento: 19/12/2019.

A averbação ordenada não foi realizada, tendo em vista que o canceiamento do R.8 e a

penhora solicitada iá se encontram averbados sob n° 10 e 11. em 20 de acosto de 2019. na

matrícula n° 147.287. desta serventia, nos termos do mandado expedido em 15 de abril de 2019,

relativo ao mesmo processo e partes do presente títuio e mesmo Juízo.

Itanhaém, SP, 22/11/2019

RAFAELA DBAGUIAR CASTRO

Notas Importantes:
1. Horário para esclarecimento da nota devolutiva; de 2a. a 6a. das 9 as 16h..
2. A prenotação tem validade de 30 (trinta) dias, contados da sua primeira apresentaçád na Serventia (art. 205 da Lei 6.015/73).
3. Não concordando com os termos desta, queira proceder na forma prevista no artigo 198 da Lei 6.015/73 se o ato for de registro,
requerendo suscitação de dúvida perante esta serventia. Caso o ato seja de averbação promova o procedimento administrativo
perante a Corregedoria Permanente da serventia.
4. Caso a exigência seja a juntada de documentos, o título será reexaminado por ocasião da reapresentaçâo.
5. Mantenha esta nota anexada ao título.

O nosso Interesse é, sempre, acolher o título para o registro, sendo imperativo legal a formulação dessas exigências.

RECIBO

Declaro que recebi o título a que se refere esta Nota Devolutiva.
Itanhaém, / / ..

Nome:

End:_
Protocolo: 479645 - N" Nota: 13916

- Valor do depósito: R$ 0,00; Valor devido: R$ 0,00;
Custas: Cartório: R$0 - Estado: R$0 - Ipesp: R$0 - Sinoreq: R$0 - TJ: R$0 - Prefeitura: R$ O - MP: R$0;
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
'forodeperuíbe
'PVARA
' Rua Nilo Soares Ferreira, n° 185, Compl. do Endereço da Vara «
Informação indisponível»- Centro
CEP: 11750-000 - Peruíbe - SP

Telefone: (13) 3455-2034 - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DESPACHO

Processo Físico n°:

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

0001211-58.2013.8.26.0441

Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário

Hsbc Bank Brasil Sa Banco Múltiplo

Jacy Antonioli Me

ar
CO

§
CO

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ORLANDO GONÇALVES DE CASTRO NETO

Vistos.

Ante o documento de fls.225, verifico que o imóvel está situado na
vizinha Comarca de Itanhaém. Assim sendo, expeça-se carta precatória para que o bem seja
avaliado por Oficial de Justiça.

Intime-se.

Peruíbe, 16 de janeiro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO Ã MARGEM DIREITA
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Foro de Peruibe

Certidão - Processo 0001211-58.2013.8.26.0441

Emitido em: 24/01/2020 09:47

Página: 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n" 0051/2020, foi disponibilizado na página
3864-3869 do Diário da Justiça Eletrônico em 24/01/2020. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil
subseqüente à data acima mencionada.

Advogado
Amauri Meira Iribarne (OAB 346400/SP)
Fábio André Fadiga (OAB 139961/SP)
Evandro Mardula (OAB 258368/SP)

Teor do ato: "Vistos. Ante o documento de fls.225, verifico que o imóvel está situado na vizinha
Comarca de Itanhaém. Assim sendo, expeça-se carta precatória para que o bem seja avaliado por Oficial de
Justiça. Intime-se."

Peruibe, 24 de janeiro de 2020.

Vinicius Nunes Fazzano

Escrevente Técnico Judiciário
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Em

JUNTADA

2020, junto a estes autos:

a(s) petição(ões),

o(s) ofÍGÍo(s),

ofício(s) de nomeação DPE/OAB

a(s) carta(s) precatória(s) positiva(s) ( ) negativa(s) ( )

o(s) AR(s),

o(s) comprovante(s) de depósito judicial,

o(s) mandado(s) de depósito judicial,

o(s) mandado(s),

o(s) laudo(s) pencial(is),

a(s) carta(s) de citação e/ou intimação,

o(s) edital(is),

a(s) peças extraída(s) do(s) agravo(s) de instrumento(s),

o(s) telegrama(s),

guia de recolhimento,

a(s) taxa(s) BACEN-INFOJUD no valor de R$

E-mail

Procuração/Substabelecimento

outros

, subscrevi
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOÜXÒR JUIZ DE DIREITO DA lA VÁRA CÍVEL

DA CÒIVÍARCA DÈ PERÜÍBE- ESTADO DE SÃO PAULO

'

y?
■5^-'
lyy
oj .

,!CO. ,

•  l

Processo n°
* O o 0121 1.582 013 8 2 6 0 441 *

>o
•<a
•^4

i

o.
U-

■  ■

,  /

;BANCO BRADESCO S/A, por seu advogado Tnfra- , •

- assinado^ nos autos do processo^em epígrafe que move em face de. JÀCY. ANTONIOLI
Me, .vem, respeitosamente à' presença de Vóssa Excelência,- requerer a expedição--dá
carta precatória determinada na decisão retro. • ■ ; . . ' ! '

' ■ ; Por oportuno, serve ã presente para requerer que'todas as, : '■
intimaçõés. ê/ou publicações referentes ao - presente feito sejam.- : realizadas,
exclusivamenté/ ern nome dos patronos Fábio André Fadiga, inscrito; na OAB/SP n." •
139.96ije Èvandro Mardula;.inscrito na QAB/SP n." 258.368, sob pena de nulidade.

irtJ
'íai

4ii' ■

'OJ
:

. CD

Termos em que, pede deferimento.;:
Sorocaba, .05 de fevereiro de 2020.

/■ ■ ■

OAB/SP 330
NA SUARIS'

775-.: ■

BRUNA Américo siqueira
OAB/SP 288.680

VANESSA DE pLIVEIRA BRAGA
X  2: ^AB/SP266.877

RICARDO AUGUSTO KAZUO OKUDA
OAB/SP 368.350
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; • a

.  ■ owNAs-^iPtsaag r-wéeaopfsto-sp f aísaçAgííNoí>psu!,- sí'■
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1 COMARCA DE PERUÍBE
I FORO DE PERUÍBE
I V VARA

Rua Nilo Soares Ferreira, n° 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail; peruibel@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsI9h00mm

CARTA PRECATÓRIA - AVALIAÇAO DE IMÓVEL

Processo Físico n°:

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

Prazo para Cumprimento:

Valor da Causa:

0001211-58.2013.8.26.0441

Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário

Hsbc Bank Brasil Sa Banco Múltiplo

Jacy Antonioli Me

* dias

R$ 47.727,65

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA V VARA DO FORO DE PERUÍBE
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITANHAÉM-SP

0(A) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti, MM. Juiz(a) de
Direito da P Vara do Foro de Peruíbe, Estado de São Paulo, na forma da lei etc.

FAZ SABER ao(à) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em
epígrafe, tudo de conformidade com as peças que seguem, ̂sjqimis de^sta passam a fazer parte
integrante, de acordo com o despacho do seguinte teor: "Vistos-^Ante o!docuinentO;deífls.12?5,J
verifico que ò imóvel está situado na vizinha Comarca de Itanhaém. Assim, sendo, expeça^^^^^
carta precatória para que o bem seja avaliado por Oficial de Justiça "
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FINALIDADE:
AVALIAÇÃO do(s) imóvel(is) cujas cópias de matnçula(s).segué(m) anexái[s)i

PROCURADOR(ES): Dr(a). Fábio André Fadiga e Evandro Mardula, OAB n° 139961/SP e
258368/SP.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência
que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. Peruíbe, 21 de
fevereiro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO A MARGEM DIREITA
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0001211-58.2013.8.26.0441
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO
I COMARCA DE PERUÍBE
i FORO DE PERUÍBE
IPVARA

Rua Nilo Soares Ferreira, n° 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Físico n°;

Classe Assunto:

Requerente:

Requerido:

0001211-58.2013.8.26.0441

Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário
Hsbc Bank Brasil Sa Banco Múltiplo

Jacy Antonioli Me

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4°, do CPC,
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s)
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Providencie o autor a distribuição da Carta Precatória de fls. 235
COM AS CÓPIAS DA PEÇAS PROCESSUAIS
NECESSÁRIAS e comprove nestes autos sua distribuição no
prazo de 10 dias.
Nada Mais. Peruíbe, 27 de fevereiro de 2020. Eu, , Rudimar
Mohler, Escrevente Técnico Judiciário.

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s)
ato(s) ordinatório(s) acima em ! ! •
Eu, , Rudimar Mohler, Escrevente Técnico Judiciário.
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Foro de Peruíbe

Certidão - Processo 0001211-58.2013.8.26.0441

Emitido em: 05/03/2020 10:02

Página: 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0132/2020, foi disponibilizado na página
3141-3145 do Diário da Justiça Eletrônico em 05/03/2020. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil
subseqüente à data acima mencionada.

Advogado
Amauri Meira Iribarne (OAB 346400/SP)
Fábio André Fadiga (OAB 139961/SP)
Evandro Mardula (OAB 258368/SP)

t
Teor do ato: "Providencie o autor a distribuição da Carta Precatória de fis. 235 COM AS CÓPIAS DA

PEÇAS PROCESSUAIS NECESSÁRIAS e comprove nestes autos sua distribuição no prazo de 10 dias."

Peruibe, 5 de março de 2020.

Vinicius Nunes Fazzano

Escrevente Técnico Judiciário
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JUNTADA

Em 06/03/2020, junto a estes autos:

X

) a(s) petição(ões),

) o(s) ofício(s),

) ofício(s) de nomeação DPE/OAB

) Procuração/Substabelecimento

) a(s) carta(s) precatória(s) positiva(s) ( ) negativa(s) ( )

o(s) AR(s),

o(s) mandado(s),

o(s) laudo(s) pericial(is),

a(s) carta(s) de citação e/ou intimação,

a(s) minuta (s) de edital(is),

a(s) peças extraída(s) do(s) agravo(s) de instrumento(s),

o(s) telegrama(s),

o(s) comprovante(s) de pagamento de diligência(s)

o(s) comprovante(s) de depósito judicial,

planilha(s) de cálculo

a(s) taxa(s) BACEN-INFOJUD no valor de R$

E-mail

documentos diversos

icmgotICF,
COMPROVAÇÃO DE ENTREGA agência e
REMESSA UOC' ™ postagem

DESTINATÁRIO
íCelso Antonioli

íRua Dom Idilio José Soares, 156
iCEP do Endereço da Pessoa Selecionada « Informação,
|SP
IeNDEREÇO PAIÍA devolução DQ CE
ÍForo de Peruíbe - Cartório da 1°. Vara Judiciai
Rua Nilo Soares Ferreira, n° 185
11750-000 Peruíbe-SP

ATENÇÃO:
j Após 3(três) tentativas de entrega, devolver o
objeto.

TRIBUNAL

DE

^ .E JUSTIÇA

99122®)497/201frSPM j
TJ3IÇ /^V CARIMBOn/Ç

DADE DE ENT

sponive aem -

./ov

MOTIVOS DE DEVOLUÇ

(1) Mudou-se (4) Desconhecido ̂ ^Ausè
-(2) Endereço iusuficiente (5) Recusado / (8) Falecido
(3) Nao existe o número (6) NSo procurado (9) Outros:

[CA E MATRICULA
, DO CARTEIRO
jo Alves Da Silva
ifr.; 8.897.967-9

Ççrteiro

(  ) Informação prestada pelo porteiro ou.síridico. ( ) Reintegrado ao Serviço Postal em

Uso exclusivo do Cliente: PROCESSO N° 0001211-58.2013.8.26.0441

NTREGA
; ASSINATURA DO RECEBEDOR

INOME legível DO RECEBEDOR

"  i 1 nuT inv
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
I COMARCA DE PERUÍBE
IFORODEPERUÍBE
IPVARA

Rua Nilo Soares Ferreira, n° 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min
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ATOORDINATORIO

Processo Físico n°:

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

0001211-58.2013.8.26.0441

Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário

Hsbc Bank Brasil Sa Banco Múltiplo

Jacy Antonioli Me

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4°, do CPC,
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s)
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se a autora sobre o AR negativo juntado aos autos, no
prazo legal.
Nada Mais. Peruíbe, 06 de março de 2020. Eu, , Benedita De
Fatima Ribeiro, Escrevente Técnico Judiciário.
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Foro de Peruíbe

Certidão - Processo 0001211-58.2013.8.26.0441

Emitido em: 10/03/2020 10:49

Página: 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0140/2020, foi disponibilizado na página
2527-2533 do Diário da Justiça Eletrônico em 10/03/2020. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil
subseqüente á data acima mencionada.

Advogado
Amauri Meira Iribarne (OAB 346400/SP)
Fábio André Fadiga (OAB 139961/SP)
Evandro Mardula (OAB 258368/SP)

Teor do ato: "Manifeste-se a autora sobre o AR negativo juntado aos autos, no prazo legal."

Peruíbe, 10 de março de 2020.

Vinícius Nunes Fazzano

Escrevente Técnico Judiciário
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JUNTADA

Em^12/08/2020, junto a estes autos:

negativa( )

cuj a (s

A.R. (Aviso de recebimento)

Agravo de Instrumento

Autorização

Carta precatória positiva( )

Contestação

Cópia mandado levantamento judicial

Documentação diversa

E-mail

Embargos à Execução

Embargos de Declaração

Substabelecimento

Guia de depósito judicial

Guia de depósito oficial de justiça

Guia de recolhimento GARE

Guia de recolhimento FEDTJ

Laudo ( )do IMESC ( )do perito

Mandado ( )positivo ()negativo

Oficio devolvido

Oficio

Original do edital

Outros

Petição e ( )cópia da inicial

Petição

Procuração

Reconvenção

Relação comprovante de depósito judicial

SEEÍT^evolvido

^segue (m) .

Gustavo Dantas, estagiário de

ubscrevi.
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^■FADIGA, MARDUM
5UOSI E CAMA??GO

.1 W^ SOCiEDADE OE ÁJfyOCÁDQS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1' VARA - TORO
DE PERUÍBE - ESTAE)0 DE SÃO PAULO , /

1
^ /

Processo n.°L
*00012115820138260441*

rij>.
i:iD

.

CO
o

Execução de Título Extrajudicial r , , , '

^  ' . ■ . ^ ' BANCO BRADESCO| S/Á,-, já devidamente
qrialificado nos^autos do processo em epígrafe, promovido por JACY ANTÒNIOLI ME

, vem, mui réspeltosainente à presença de Vossa Excelência, comprov^ar a distribuição da
Carta Precatória, para tánto, junta o documento áhexò. . .

■S»
<nr*
CO
S.H

c»
CS-

.ç5?

. 1-

, Ademais, toma ciência do AR negativo jmitado aos
autos;

'  . ' Porjim, requer ainda, que todas as infimáções e/ou
publicações referentes ao preseirte feito sejam realizadas, exclusivamente, erçi noijre dos
patronos Eábio André Fadiga, inscrito ha OAB/SP n.° 139.961 e Evandrò.Mardüla,
iiiscrito na OAB/SP n.° 258368, sob pena de nulidadè.-

■  ' . - Termos.em que, ' , ,
■  ■ ■ , ' ■ - ■ Pede deféripaento. ' > . i.

^  Sorocaba, 9 cie julho,,de 2020 , \

•S»
cu
CO
o

--o
<3-
CO.
ir*3
«5
«s>

UJ

VANESSA DE OJilVEIRA BRAGA
. . OAB/SP 266.877' ,

LÍDIA DORNA SUARIS

'  OAB/SP 330.775 ,

BRUNA AlV^ÍCO SIQUEIRA
A  OAB/SP, 288.680 :■ -

RICARDO AUGUSTO KAZUO OKUDA

,  I-,
.  . pAB/SP 368.350

GBSB 1601505436

J....

19 3743-3200 cortfaío.sei^f>@/m6c/aw.com - •'
CAMPINAS - SP (SEDE) \ RIBEIRÃO PRETO - SP \ 'SÃO CAETANO DO SUL - SP,

'  SÃO JOÃO DA BOA VISTA - SP [ SÂO PAULO - SP j SOROCABA - SP',
.  , BELO HORIZONTE-MG ! RIO DE JANEIRO- RJ x

'www.fmbGlaw.com
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t- 'í '■ *. . - -•

TRIBUNAL DE JUSTIÇA Tio
ESTADO DE SÃO PAULO •
PODER JUDIGiÁRlO

-  RECIBO DO PROTOCOLO

PETICIONAMENTO INICIAL - PIOMEIRO GRAU

, bados Básicos
A ^ ' ■' - ^ -'.Foro; \ ■

:  Processo; ^
- \ "Classe do PrÓGesso:

~  Assunto principal:

.  ' , ' , Ségrèdo de Jüstiçá: ,
\  Dàta/Hora: '

Partes " "
;  ' , " Requerido:
i' ■ , , \ Requerente: '

'C '

Foro de ItanRaém. | '
' Í0016825320208260266:
Carta Precatória.Cível ' -
Penhòra /--Dep^ósitO /
Avaliação
Não" ' , ■; ; ' '

07/04/2020 r8-30:29 ■

:dacy Antonjóii - ME/
Barico Brãdesco - !
Finánciarnento S/A

Documéntos - v ..
;;y:- Petição*: ' . ■ '

Carta PrecãtóriaOisthbuída:

■ . • Matrícula do Registro do • i,
'  • . Imóvel: ^ ■ v. , ;

'  Documento T: s / , ^
.? , Documento 2: . ' i. . '

.  ' • \ , DocumentoO: ' ' .
,  • ' : Procuração: ; ' ' ' r

.  ' - Procuração: V , "
'K' Proeuraçãó: A ' ; ^ vt

:  1

01. PETIÇÃO - 1;pdf^ , ,
02. CARTA PRECATÓRIA -
.1.,pdf „ •
03. MATRICULA-1-3.pdf

/'

• V

04:GUIA - 1-2.pdf:^ • :
05;: GUIAr 1-2.pdf"; , -Ó '
06.GUIA'- 1;pdf ' õ ; . ■
07. PROCURAÇÃO 1-2.pdf .'; '
Ò7. PROCURAÇÃO - 3-4.pdf' ■;
07.; PROCURAÇÃO - 5-6.pdf ; ,

■V ■

r ■ '

Nota:

o

í. rnapter

7

c.

V-
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JUNTADA

Em / oCq / . junto a estes autos:

) a(s) petição(ões),

) o(s) ofício(s),

) ofício(s) de nomeação DPE/OAB

) a(s) carta(s) precatória(s) positiva(s) ( ) negativa(s) ( )

) o(s) AR(s),

) o(s) comprovante(s) de depósito judicial,

) o(s) mandado(s) de depósito judicial,

mandado(s),

) o(s) laudo(s) pericial(is),

) a(s) carta(s) de citação e/ou intimação,

) o(s) edital(is),

) a(s) peças extraída(s) do(s) agravo(s) de instrumento(s),

) o(s) telegrama(s),

) guia de recolhimento,

) a(s) taxa(s) BACEN-INFOJUD no valor de R$

) E-mail

) Procuração/Substabelecimento

) outros:

Eu,(;|^Pedro Henrique Silverio Romancini, estagiário ensino
superior, subscrevi
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

COMARCA DE PERUIBE

Sa;ip mm FORO DE PERUIBE
'4" "♦hm U VARA

Rua Nilo Soares Ferreira, n" 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13)
3455-2034, Pemíbe-SP - E-mail: peruibel@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min

CARTA PRECATÓRIA - AVALIAÇÃO DE IMÓVEL

Processo Físico n°:

Classe — Assunto:

Requerente:
Requerido:
Prazo para Cumprimento:
Valor da Causa:

0001211-58.2013.8.26.0441

Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário
Hsbc Bank Brasil Sa Banco Múltiplo
Jacy Antonioli Me
* dias

R$ 47.727,65

V)
'CO

VN* I

DEPRECAííTE: JUÍZO DE DIREITO DA U VARA DO FORO DE PERUIBE
BEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITANHAÉM-SP

0(A) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti, MM. Juiz(a) de
Direito da U Vara do Foro de Peruíbe, Estado de São Paulo, na forma da lei etc.

FAZ SABlER ao(à) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em
epígrafe, tudo de conformidade com as peças que seguem, as qiiais desta passam a fazer parte
integrante, de acordo com o despacho do seguinte teor: "Vistos. Ante o documento de fls. 225.
ifêrifico quê o imóvel está situado na vizinha Comarca de Itanhaém. Assim, sendo, expeça-se
liaria precaípiria para que o bem seja nvaUado por Oficial de Justiça."]

4".

FmALIDA]!)]^
ÃVALIAÇÃÕ do(s) jmóvel(is) cujas cópias de maMcula(s) segue(m) anexa(s).

PROCURADOR(ES): Dr(a). Fábio André Fadiga e Evandro Mardula, OAB n" 139961/SP e
258368/SP.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência
que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. Peruíbe, 21 de
fevereiro de 2020.

DOCUMENTO ^kSSINADG DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

TDJ

OS

0001211-58.2013.8.26.0441
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

m COMARCA DE ITANHAÉM
FORODEITANHAÉM

lg«2^VARA

AVENIDA RUI BARBOSA, 867, Itanhaem-SP - CEP 11740-000

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30mm àsl9h00min

2%

íiiA^^p - FOEHADE ROSTO-AVALIAÇAQ DE BlOVEL - cos

Processo Digital n°;

Classe - Assunto:

Requerente

Requerido

Valor da Causa:

N° do Mandado:

1001682-53.2020.8.26.0266

Carta Precatória Cível - Penhora / Depósito / Avaliação

Banco Bradesco S/A

Jacy Antonioli - Me

RS 47.727,65

266.2020/004591-6

Mandado expedido em relação a:
AVALIAÇÃO DE IMÓVEL

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):

IMÓVEL LOCALIZADO NO LOTE 002, QUADRA 94, RUA PE. DITINO DELLA PARTE,
JARDIM SUARÃO, ITANHAÉM -SP, MATRICULA 147.287 DO CRI ITANHAÉM

BILIGENCliA: Guia n° 5674 - R$ 165,66

o
(N
O

ÍS

O

E
0)

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Jamil Chaim Alves

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial,

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art.

9°, § r, da Lei Federal n° 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site

"vww.tisp.ius.br. informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento

eletrônico. Itanhaem, 14 de abril de 2020. Carlos Eduardo Giannini, Coordenador.

O
■D
(0

ü

O)

O :

»a) •

o
c
0)
E
D ■
O
O
•o

fls. 299



âJlC í-IÊVÊáKiBja ÍJl. EI?*

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

-rmmm COMARCA DE ITANHAÉM
P  FORO DE ITANHAÉM

*£«■2''VARA
Avenida Rui Barbosa, 867,., Centro - CEP 11740-000, Fone: (13)
3422-1215,Ttanhaem-SP - E-mail: itanhaeni2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°:
Classe - Assunto:

Requerente:
Requerido:
Situação do Mandado
Oficial de Justiça

1001682-53.2020.8.26.0266

Carta Precatória Cível - Penhora / Depósito / Avaliação
Banco Bradesco S/A

Jacy Antonioli - Me
Não cumprido
Gisele Cardozo de Sousa (21207)

CERTIDÃO - MANDADO SEM CUMPRIMENTO

CERTIFICO eu. Oficial de Justiça, que deixei de dar cumprimento ao
mandado n° 266.2020/004591-6, ante ao afastamento temporário das
atividades desta oficiala, nos termos do provimento CSM 2564/2020. Ante
ao exposto, retomo com o mandado em cartório para redistribuição. O
referido é verdade e dou fé.

Itanhaem, 26 de novembro de 2020.

Níómero de Cotas: 00

fls. 20
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
5 COMARCA DE ITANHAÉM

laa FORO DE ITANHAÉM
52='VARA

AVENIDA RUI BARBOSA, 867, Itanhaem-SP - CEP 11740-000
Horário de Atendimento ao Público: das 121i30nim àsl9h00min

MANDADO FOLHA DE ROSTO- Processo Digital

Processo Digital n":

Classe — Assunto;

Requerente

Requerido
Valor da Causa:

N° do Mandado:

1001682-53.2020.8.26.0266

Carta Precatória Cível - Penhora / Depósito / Avaliação

Banco Bradesco S/A

Jacy Antonioli - Me

R$ 47.727,65

266.2020/011751-8

Mandado eupedido em relação ao (a): avaliação de imóvel

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
IMÓVEL LOCALIZADO NO LOTE 002, QUADRA 94, RUA PE. DITINO DELLA
PARTE, JARDIM SUARÃO, ITANHAÉM -SP, MATRICULA 147.287 DO CRI
ITANHAÉM

DILIGÊNCIA: Guia n" 5674 - R$ 165,66

Nome do(a) .Tmz(a) de Direito: Jamil Chaim Alves

ADVERTÊNCIA: 1. PROCESSO DIGITAL: A integra do processo (petição inicial,

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art.

9°, § 1°, da Lei Federal n" 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site

www.tTsn.ius.br. informe o nilmero do processo e a senha Senha de acesso da pessoa

seiecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento

eletrônico. 2. PROCESSO FÍSICO: A senha do processo possibilita a visualização das peças

produzidas na Unidade Judicial.

Itanhaem, 09 de dezembro de 2020.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO
1,^ COMARCA DE ITANHAÉM

l(^

FORO DE ITANHAEM

2''VARA

Avenida Rui Barbosa, 867,., Centro - CEP 11740-000, Fone: (13)
3422-1215, Itanhaem-SP - E-mail: itanhaem2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00niin

CERTIDÃO

Processo Digital n°:

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

Situação do Mandado

Oficial de Justiça

1001682-53.2020.8.26.0266

Carta Precatória Cível - Penhora / Depósito / Avaliação

Banco Bradesco S/A

Jacy Antonioli - Me

Cumprido - Ato positivo
Rodrigo Menezes Souza (18579)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu. Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado n°
266.2020/011751-8 dirigi-me ao endereço: rua pe ditino delia parte, esquina
com rua dr lucas nogueira garces (lote 02 da quadra 94) e com as
formalidades legais, procedi à avaliação, conforme auto da próxima página.
Esclareço que o lote 02 originalmente possui 250m^ porém no local é
possível verificar que o lote foi desmembrado em 2 partes (o da direita, para
quem da rua olha para o lote, foi construída uma casa e o da esquerda,
permaneceu sem edificação), conforme fotos anexas.

O referido é verdade e dou fé.

Itanhaern, 13 de janeiro de 2021.

Número de Cotas: 1 (Guia n° 5674. Desta, R$ 82,83)
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COMARCA DE ITANHAÈM

Cm foro de ITANHAÉM
2''VARA

Avenida Rui Barbosa, 867,., Centro - CEP 11740-000, Fone: (13)
3422-1215, Itanhaem-SP - E-mail: itanhaem2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àslPhOOmin

r

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

AUTO DE AVALIAÇÃO

N9 do Processo: 1001682-53.2020.8.26.0266

Requerente: BANCO BRADESCO S/A

Requerido: JACY ANTONIOLI ME

Aos 12 dias do mês de janeiro do ano de 2021, nesta cidade e comarca, a fim de dar

cumprimento ao mandado anexo, procedi à avaliação do(s) bem(s) abaixo(s) descrito{s):

Um lote de terreno n^ 02, da quadra 94, do Jardim suarão, com área total originai de 250m^ (lOm

X 25m), aparentemente desmembrado em duas partes, sendo a da direita para quem da rua olha

para o lote, com aproximadamente Sm de frente por 25m de fundos, totalizando 125m^ com

uma edificação em seu interior, porém em estado de abandono, com vegetação avançada, sem

calçamento e sem pavimentação. Assim, avalio a referida parte em R$ 50.000,00 (cinqüenta mil

reais), conforme pesquisa em sites de vendas de imóveis na região.

Parte da esquerda de quem da rua olha para o lote, om aproximadamente 5m de frente por 25m

de fundos, totalizando 125m^ sem edificação em seu interior, com vegetação avançada, sem

calçamento e sem pavimentação. Assim, avalio a referida parte em RS 40.000,00 (quarenta mil

reais), conforme pesquisa em sites de vendas de imóveis na região.

Total da avaliação: R$ 90.000,00 (Noventa mil reais)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
_ _ COMARCA DE ITANHAÉM

iSE™ FORO OE ITANHAÉMmmm

2^ VARA

^Avenida Rui Barbosa, 867,., Centro - CEP 11740-000, Fone: (13)
3422-1215, Itanhaem-SP - E-mail: itanhaein2@tjsp.jus.br

OFICIO - SENHA DE ACESSO DA PARTE

Os dados do processo abaixo identificado podem ser consultados na Internet, no
site do Tribunal de Justiça de São Paulo rhttp://www.tisp.ius.brl. clicando em "Processo
Digital, e-SAJ, Consultas processuais e, por fim. Consulta de processos do 1° grau.

Processo Digital:
Classe - Assunto;

Requerente:

Requerido:

Senha:

1001682-53.2020.8.26.0266

Carta Precatória Cível - Penhora / Depósito / Avaliação
Banco Bradesco S/A

Jacy Antonioli - Me

kkoimp

Para consultar os dados informe a senha ao ser solicitada no site. Ressaltamos

que a senha é de uso pessoal e intransferível, permitindo acesso total à tramitação processual.

Itanhaem, 19 de janeiro de 2021
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JUNTADA

Em Q>^/ <0 / Xí junto a estes autos:

a(s) petição(ões),

o(s) ofício(s),

ofício(s) de nomeação DPE/OAB

a(s) Garta(s) precatória(s) positiva(s) ( ) negativa(s) ( )

o(s) AR(s),

o(s) comprovante(s) de depósito judicial,

o(s) mandado(s) de depósito judicial,

o(s) mandado(s),

o(s) laudo(s) pericial(is),

a(s) carta(s) de citação e/ou intimação,

o(s) edital(is),

a(s) peças extraída(s) do(s) agravo(s) de instrumento(s),

o(s) telegrama(s),

guia de recolhimento,

a(s) taxa(s) BACEN-INFOJUD no valor de R$

E-mail

Procuração/Substabelecimento

Henrique Silverio Romancini, estagiário ensino
j^erior, subscrevi
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A.
FADIGA; BUO.SI E CAMARGO

j  . S OicV.E D A D Ê O E- 'hV VO C A D O S -o-

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO D A IA VARA
• CÍVEL DO EORO DÉ PERUÍBE ̂ ESTADO DE SÃO PAULO

■ ^

A 7

•o .
LO
<a- . •

cu

■ •

CO'

>&

Processo n°

CU

• UJ

i/)

Execução de Título Extrajudiciál

'  I

:  BANCO BRADESCO S/A> por-seu àdvogado infra-, ■
,  .v ássinado, nos aütòs do/processo em; epígrafe que move ■ em façe de .JACY

ANTONIOLI ME, yém, mspeitosamerite à presença de Vossa Excelência,

maniféstar-se rios seguintesiefrhofe;, ^ ■ V : .

\  • t-N.. -
-«ít

I.

•  CU -

i*

l  ■ ■

Wj
■ ~ . «-«-4

CU

/  ; / . / " , ■ y f) BarKO' Exequente.; inanifesta-fciência quanto ao''
A' retorno da Carta Precatória, constando a avaliação do, imóvèl pêiihoradd. às fls, '

,A 249/250. .iv' -.^v) 'A'; - : AA''" Á '

: A o.Banco' :

A  solita à certificação da iritimação do executado acêrca da. pénhòra, ná pessoa de /
seu 'bastànte-procurador legal, pãrà ,que sejá possível a realização-de leilão, \
judiciálva fim de eyitar-sé'eventual'aÍégação de nulidade.; A , - ' . - \ -

;; . A^ ;.A < Por Afim, requer quê. todas /asl mtirnaçõês e/ow Á

publicações referentes ao presente-feito sejam realizadasv èxclusivamente, em

nome dos patroiios Bèrriardo Buosi,?inscrito ná OAB/SP n° 227.541 e Rosano
dè Camargo, inscritó'ria ÒAB/SP n° 12Í8.688, sob peita de inulídade dos atos 1 /

■ - processuais. : A ''a' a ■ 'A'' ', a' ,a '' AAA ' A ' ■ A,

;  , ■ ■ ■ , , A Nestes;terrnós,A A A' ■ Apí- aA - a- , C-. vA- ' ' : ;

.  ' - A- Pede deferimerito, ■ , '■ • . AA ' ■ a,
'  Sofocaba, 27 de seteiubró de 2021. > ■ , "

■ - ' AÁHPINAS -SP (SEDE)! BANEÂRIO CÁMBORllJ SC 1 BELO HORIZONTE^ MG j PORTO-ALEGRE - RS.|.RIBEIRÃO PRETÒ - SP . ' ' ■
RIO DE JANEIRO - RJ | SÃO JOÃÓADA BOA VISJA i SP]'SÃO JOSÉ. DOS CAMPOS - SP i SÃO PAULO-'SP | SOROCABA - SP IíJBEFAba -- MG

, ^ ^ www.fbcadvogados.com
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LÍDIA DQRMA SUARIS

QAB/SP 330.775

'• /• t " V - U- ■

•FA6iGA}BUOS1'E gAMARCd:^
SOCIEDADE-DE ADVOGADOS

B^ÜNA AMERIGO SIQUEIRA. .
/  pAB/SP 288.680 ^

RICARDO AUGUSTO KAZÜÒ OKÚDA
OAB/SP 368.350 , .

• / - ^

■V, ■ .

■■ /

AOD-1601505436:

> 1 ■

s-'

■ \
■,-v /.' ■

\ •

\-

)  . ■ CAMPINAS-SP(SEDE)fBANtARiOCAMBOI?!U-SC|BELGHORIZONTE-MG|PCRTOAI;EGRE-RS.|RIBEIRAOPRETp-SP-
•  po DE JANEIRO ■■ RJ-j SÃO'JOÃO DABOAAASTA - SP | SÃO JOSÉ DOS CAMPOS- SP | SÃO PAULQ-.SPi SOROCABA ■■ SP | UBERABA,-,ív!G

^  ■ vwjw.fbc^dvbgados.cóni _ - ■ ,
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
I COMARCA de Peruíbe
iFORODEPERUÍBE
I E VARA

RUA NILO SOARES FERREIRA, N° 185, PERUÍBE-SP - CEP 11750-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min

DESPACHO

O
CO
to
Q>
O

e
Q.

O

<b

Processo Físico n°:

Classe-Assunto:

Requerente:

Requerido:

0001211-58.2013.8.26.0441

Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário
Hsbc Bank Brasil Sa Banco Múltiplo

Jacy Antonioli Me

.g

"to*
CO

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JOÃO COSTA RIBEIRO NETO

CÕ^
to

to

to

o

Dê-se ciência ao executado, pelo prazo de 15 dias, da avaliação
realizada no imóvel localizado na Comarca de Itanhaém.

Intime-se.

Peruíbe, 10 de novembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO Ã MARGEM DIREITA
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Foro do Poruíb© Emitido ©mi 03/12/2021 16.03
Certidão - Processo 0001211-58.2013.8.26.0441 Página: 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0787/2021, foi disponibilizado no Diário de
Justiça Eletrônico em 29/11/2021. Considera-se a data de publicação em 30/11/2021, primeiro dia útil
subsequente à data de disponibilização.

Advogado
Amauri Meira Iribarne (OAB 346400/SP)
Bernardo Buosi (OAB 227541/SP)
Rosano de Camargo (OAB 128688/SP)

Teor do ato: "Dê-se ciência ao executado, pelo prazo de 15 dias, da avaiiação realizada no imóvel
localizado na Comarca de Itanhaém. Intime-se."

Peruíbe, 3 de dezembro de 2021.

Pedro Henrique Silverio Romancini
Estagiário Nível Superior

fls. 311



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
1ª VARA
RUA NILO SOARES FERREIRA, Nº 185, Peruíbe-SP - CEP 11750-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0001211-58.2013.8.26.0441

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário

Requerente: Hsbc Bank Brasil Sa Banco Múltiplo

Requerido: Jacy Antonioli Me

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JOÃO COSTA RIBEIRO NETO

Considerando a digitalização dos autos (que contou com a integral 
preservação do sigilo no caso dos feitos sob segredo de justiça), ficam as partes cientes das 
peças eletrônicas digitalizadas, devendo manifestar qualquer oposição no prazo de 5 dias, 
sob pena de preclusão, e de que o processo passou a tramitar digitalmente.

Caso não seja apresentada nenhuma manifestação devida e 
especificamente fundamentada, independentemente de nova decisão ou despacho, fica 
decidido o prosseguimento definitivo do feito por meio digital (item 6.1 do 
COMUNICADO CG Nº 466/2020).

Intime-se.

Peruíbe, 04 de agosto de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 05/08/2022 06:12 
 Certidão - Processo 0001211-58.2013.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0705/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Amauri Meira Iribarne (OAB 346400/SP)  D.J.E 
 Bernardo Buosi (OAB 227541/SP)  D.J.E 
 Rosano de Camargo (OAB 128688/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Considerando   a   digitalização   dos   autos   (que   contou   com   a   integral   preservação   do   sigilo   no 
 caso   dos   feitos   sob   segredo   de   justiça),   ficam   as   partes   cientes   das   peças   eletrônicas   digitalizadas,   devendo 
 manifestar   qualquer   oposição   no   prazo   de   5   dias,   sob   pena   de   preclusão,   e   de   que   o   processo   passou   a   tramitar 
 digitalmente.   Caso   não   seja   apresentada   nenhuma   manifestação   devida   e   especificamente   fundamentada, 
 independentemente   de   nova   decisão   ou   despacho,   fica   decidido   o   prosseguimento   definitivo   do   feito   por   meio 
 digital (item 6.1 do COMUNICADO CG Nº 466/2020). Intime-se." 

           Peruíbe, 5 de agosto de 2022. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 08/08/2022 05:33 
 Certidão - Processo 0001211-58.2013.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0705/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   08/08/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   09/08/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Amauri Meira Iribarne (OAB 346400/SP) 
 Bernardo Buosi (OAB 227541/SP) 
 Rosano de Camargo (OAB 128688/SP) 

           Teor   do   ato:   "Considerando   a   digitalização   dos   autos   (que   contou   com   a   integral   preservação   do   sigilo   no 
 caso   dos   feitos   sob   segredo   de   justiça),   ficam   as   partes   cientes   das   peças   eletrônicas   digitalizadas,   devendo 
 manifestar   qualquer   oposição   no   prazo   de   5   dias,   sob   pena   de   preclusão,   e   de   que   o   processo   passou   a   tramitar 
 digitalmente.   Caso   não   seja   apresentada   nenhuma   manifestação   devida   e   especificamente   fundamentada, 
 independentemente   de   nova   decisão   ou   despacho,   fica   decidido   o   prosseguimento   definitivo   do   feito   por   meio 
 digital (item 6.1 do COMUNICADO CG Nº 466/2020). Intime-se." 

           Peruíbe, 8 de agosto de 2022. 
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CAMPINAS - SP (SEDE)  
SÃO PAULO - SP | BRASÍLIA - DF | RIO DE JANEIRO - RJ | BELO HORIZONTE - MG | PORTO ALEGRE - RS | VITÓRIA - ES | PORTO VELHO - RO | BELÉM - PA | PALMAS - TO  

MANAUS - AM | BALNEÁRIO CAMBORIÚ – SC | RIBEIRÃO PRETO – SP | SÃO JOÃO DA BOA VISTA - SP | SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP | SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - SP  
SOROCABA - SP | UBERABA - MG 

www.fbcadvogados.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO 
FORO DE PERUÍBE – SP 
 
 
 
Processo nº: 0001211-58.2013.8.26.0441 
Nº Interno: 1601505436 
 
 
 

 
BANCO BRADESCO S/A, por seus advogados que esta 

subscrevem, nos autos do processo em epígrafe que move em face de JACY 
ANTONIOLI ME, vem, sempre respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em 

atenção ao despacho prolatado, exarar ciência da digitalização dos presentes autos 

físico. 

No mais, vem por meio requerer que seja informado o 

andamento ou desfecho da intimação da parte executada acerca da avaliação do bem 

imóvel penhorado, procedendo-se a intimação, se o caso. 
Requer ao final, SOB PENA DE NULIDADE, que as 

intimações, independentemente de constar o nome de outro advogado eventualmente 

substabelecido, sejam dirigidas ao advogado Bernardo Buosi, OAB/SP 227.541 e 
Rosano de Camargo, OAB/SP 128.688, com endereço profissional à Avenida Barão 

de Itapura, nº 2294 salas 21, 22, 24, 25 e 26  Ed. Montpellier  Bairro Jardim 

Guanabara  CEP: 13073-300, na Cidade de Campinas/SP – Fone/Fax: (19) 3251-
1665. Por fim, aproveita para indicar o endereço eletrônico de seus procuradores, 

(agendamento.drc@fbcadvogados.com).  
 

São os termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Campinas, 17 de agosto de 2022. 

 

BERNARDO BUOSI                                                             ROSANO DE CAMARGO 
OAB/SP 227.541                                                                       OAB/SP 128.688 

 
 

FELIPE VOUGUINHA DOS SANTOS                       MICHEL CESAR TOFFANO 
OAB/RJ 183.566                                                                OAB/MG 141.621 

 

 

DANIELA BRAGA PAIVA PACHECO 
OAB/MG 141.129 

 
JHS 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
1ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0001211-58.2013.8.26.0441

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário

Requerente: Hsbc Bank Brasil Sa Banco Múltiplo
Requerido: Jacy Antonioli Me

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que o despacho de fls. 310 foi publicado no DJE 
(fls. 311) dando ciências às partes da Avaliação do bem localizado 
na cidade de Itanhaém-SP. Nada Mais. Peruíbe, 14 de setembro de 
2022. Eu, ___, Rudimar Mohler, Escrevente Técnico Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
1ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0001211-58.2013.8.26.0441
Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário
Requerente: Hsbc Bank Brasil Sa Banco Múltiplo
Requerido: Jacy Antonioli Me

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Petição fls. 315 e Certidão fls. 316: manifeste-se o autor, no 
prazo legal, em termos de prosseguimento, promovendo o 
devido impulso processual. 
Nada Mais. Peruíbe, 14 de setembro de 2022. Eu, ___, Rudimar 
Mohler, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Rudimar Mohler, Escrevente Técnico Judiciário.
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 14/09/2022 13:49 
 Certidão - Processo 0001211-58.2013.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0844/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Amauri Meira Iribarne (OAB 346400/SP)  D.J.E 
 Bernardo Buosi (OAB 227541/SP)  D.J.E 
 Rosano de Camargo (OAB 128688/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Petição   fls.   315   e   Certidão   fls.   316:   manifeste-se   o   autor,   no   prazo   legal,   em   termos   de 
 prosseguimento, promovendo o devido impulso processual." 

           Peruíbe, 14 de setembro de 2022. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 15/09/2022 02:37 
 Certidão - Processo 0001211-58.2013.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0844/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   15/09/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   16/09/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Amauri Meira Iribarne (OAB 346400/SP) 
 Bernardo Buosi (OAB 227541/SP) 
 Rosano de Camargo (OAB 128688/SP) 

           Teor   do   ato:   "Petição   fls.   315   e   Certidão   fls.   316:   manifeste-se   o   autor,   no   prazo   legal,   em   termos   de 
 prosseguimento, promovendo o devido impulso processual." 

           Peruíbe, 15 de setembro de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1° VARA CIVEL DA 

COMARCA DE PERUIBE – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

Processo nº: 0001211-58.2013.8.26.0441 

Nº Interno: 1601505436.00 

 

BANCO BRADESCO S/A, por seu advogado infra-assinado, 

nos autos do processo em epígrafe que move em face Monica JACY ANTONIOLI ME 
E OUTROS, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, manifestar 

referente a penhora do bem acostado em fls. 249/250, requerendo que seja realizada 

nova avaliação ao bem imóvel, ademais, a intimação do executado para que no prazo 

de 10 dias possa apresentar defesa, da penhora do bem. 

Ademais, conforme verifica-se a fim de encontrar novos 

bens passíveis de satisfazer o débito do exequente, requer desde já que seja realizada 

pesquisa judicial de SISBAJUD, RENAJUD e INFOJUD. 

Caso seja interesse da parte Executada a tratativa de 

acordo do débito, informamos que o banco mantém junto a este Escritório peticionante 

um canal permanente de negociação, que pode ser acionado pelo telefone: (19) 

4000-2088 ou, ainda, pelo celular e Whatsapp corporativo: (15) 98105-0593. 

Requer ao final, SOB PENA DE NULIDADE, que as 
intimações, independentemente de constar o nome de outro advogado eventualmente 
substabelecido, sejam dirigidas ao advogado Bernardo Buosi, OAB/SP 227.541 e 
Rosano de Camargo, OAB/SP 128.688, com endereço profissional à Avenida 
Barão de Itapura, nº 2294 salas 21, 22, 24, 25 e 26  Ed. Montpellier  Bairro Jardim 
Guanabara  CEP: 13073-300, na Cidade de Campinas/SP – Fone/Fax: 4000-2088. 
Por fim, aproveita para indicar o endereço eletrônico de seus procuradores, 
(agendamento.drc@bradesco.com).  

 

 

São os termos em que, 

Pede deferimento. 

Campinas, 09 de Maio de 2023. 

 

     BERNARDO BUOSI                                                             ROSANO DE CAMARGO 

          OAB/SP 227.541                                                                       OAB/SP 128.688 
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FELIPE VOUGUINHA DOS SANTOS                       MICHEL CESAR TOFFANO 

          OAB/RJ 183.566                                                                OAB/MG 141.621 

 

DANIELA BRAGA PAIVA PACHECO 

OAB/MG 141.129 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 15/05/2023 13:52 
 Certidão - Processo 0001211-58.2013.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0408/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Amauri Meira Iribarne (OAB 346400/SP)  D.J.E 
 Bernardo Buosi (OAB 227541/SP)  D.J.E 
 Rosano de Camargo (OAB 128688/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   320/321:   DEFIRO.   Após   a   comprovação   do   recolhimento   das   taxas   de   diligência 
 pela   parte   exequente   e   juntada   do   cálculo   atualizado   do   débito,   a   serem   efetuados   em   10   (dez)   dias,   expeça-se 
 mandado   de   avaliação   sobre   o   imóvel   de   matrícula   nº   147.287   (CRI   de   Itanhaém),   localizado   no   lote   002,   quadra 
 94,   rua   Padre   Ditino   Della   Parte,   Jardim   Suarão,   Itanhaém/SP.   Sem   prejuízo,   com   a   devida   comprovação   do 
 recolhimento   das   taxas   pela   exequente,   sem   dar   ciência   à   parte   contrária,   providencie   a   Serventia,   via   SisbaJud,   a 
 indisponibilidade   de   ativos   financeiros   existentes   em   nome   do(s)   executado(s)   até   o   valor   a   ser   indicado.   Frutífera 
 ou   parcialmente   frutífera   a   diligência,   nas   24   (vinte   e   quatro   horas)   subsequentes,   a   liberação   de   eventual 
 indisponibilidade   excessiva   e,   visando   evitar   prejuízos   para   ambas   as   partes,   também   a   transferência   para   a   conta 
 judicial,   dando-se   ciência   às   partes   do   resultado.   Em   seguida,   intime(m)-se   o(s)   executado(s),   na   pessoa   de   seu 
 advogado,   para   eventual   impugnação,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias.   Infrutífera   a   ordem,   ou   encontrados   apenas 
 valores   irrisórios,   insuficientes   para   sequer   satisfazer   os   custos   operacionais   do   sistema,   que   deverão   ser,   desde 
 logo,   liberados   Caso   infrutífera,   providencie-se,   desde   logo,   o   bloqueio   de   veículos,   via   Renajud,   bem   como 
 pesquisa   de   bens   via   InfoJud,   providenciando-se   a   juntada   da   declaração   de   renda   da   executada.   Havendo 
 impugnação,   na   forma   do   art.   854,   §3º,   do   Código   de   Processo   Civil,   tornem   os   autos   conclusos   com   urgência 
 para   ulteriores   deliberações.   Caso   não   sejam   encontrados   bens,   manifeste-se   o   exequente   no   prazo   de   15 
 (quinze) dias, em termos de prosseguimento. Int." 

           Peruíbe, 15 de maio de 2023. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 16/05/2023 05:51 
 Certidão - Processo 0001211-58.2013.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0408/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   16/05/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   17/05/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Amauri Meira Iribarne (OAB 346400/SP) 
 Bernardo Buosi (OAB 227541/SP) 
 Rosano de Camargo (OAB 128688/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   320/321:   DEFIRO.   Após   a   comprovação   do   recolhimento   das   taxas   de   diligência 
 pela   parte   exequente   e   juntada   do   cálculo   atualizado   do   débito,   a   serem   efetuados   em   10   (dez)   dias,   expeça-se 
 mandado   de   avaliação   sobre   o   imóvel   de   matrícula   nº   147.287   (CRI   de   Itanhaém),   localizado   no   lote   002,   quadra 
 94,   rua   Padre   Ditino   Della   Parte,   Jardim   Suarão,   Itanhaém/SP.   Sem   prejuízo,   com   a   devida   comprovação   do 
 recolhimento   das   taxas   pela   exequente,   sem   dar   ciência   à   parte   contrária,   providencie   a   Serventia,   via   SisbaJud,   a 
 indisponibilidade   de   ativos   financeiros   existentes   em   nome   do(s)   executado(s)   até   o   valor   a   ser   indicado.   Frutífera 
 ou   parcialmente   frutífera   a   diligência,   nas   24   (vinte   e   quatro   horas)   subsequentes,   a   liberação   de   eventual 
 indisponibilidade   excessiva   e,   visando   evitar   prejuízos   para   ambas   as   partes,   também   a   transferência   para   a   conta 
 judicial,   dando-se   ciência   às   partes   do   resultado.   Em   seguida,   intime(m)-se   o(s)   executado(s),   na   pessoa   de   seu 
 advogado,   para   eventual   impugnação,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias.   Infrutífera   a   ordem,   ou   encontrados   apenas 
 valores   irrisórios,   insuficientes   para   sequer   satisfazer   os   custos   operacionais   do   sistema,   que   deverão   ser,   desde 
 logo,   liberados   Caso   infrutífera,   providencie-se,   desde   logo,   o   bloqueio   de   veículos,   via   Renajud,   bem   como 
 pesquisa   de   bens   via   InfoJud,   providenciando-se   a   juntada   da   declaração   de   renda   da   executada.   Havendo 
 impugnação,   na   forma   do   art.   854,   §3º,   do   Código   de   Processo   Civil,   tornem   os   autos   conclusos   com   urgência 
 para   ulteriores   deliberações.   Caso   não   sejam   encontrados   bens,   manifeste-se   o   exequente   no   prazo   de   15 
 (quinze) dias, em termos de prosseguimento. Int." 

           Peruíbe, 16 de maio de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
1ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185 - Peruíbe-SP - CEP 11750-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às 17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0001211-58.2013.8.26.0441  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário

Requerente: Hsbc Bank Brasil Sa Banco Múltiplo

Requerido: Jacy Antonioli Me

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GUILHERME PINHO RIBEIRO

Vistos.

Fls. 320/321: DEFIRO.

Após a comprovação do recolhimento das taxas de diligência pela parte exequente 
e juntada do cálculo atualizado do débito, a serem efetuados em 10 (dez) dias, expeça-se 
mandado de avaliação sobre o imóvel de matrícula nº 147.287 (CRI de Itanhaém), localizado  no 
lote 002, quadra 94, rua Padre Ditino Della Parte, Jardim Suarão, Itanhaém/SP.

Sem prejuízo, com a devida comprovação do recolhimento das taxas pela 
exequente, sem dar ciência à parte contrária, providencie a Serventia, via SisbaJud, a 
indisponibilidade de ativos financeiros existentes em nome do(s) executado(s) até o valor a ser 
indicado. 

Frutífera ou parcialmente frutífera a diligência, nas 24 (vinte e quatro horas) 
subsequentes, a liberação de eventual indisponibilidade excessiva e, visando evitar prejuízos para 
ambas as partes, também a transferência para a conta judicial, dando-se ciência às partes do 
resultado. 

Em seguida, intime(m)-se o(s) executado(s), na pessoa de seu advogado, para 
eventual impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias.

Infrutífera a ordem, ou encontrados apenas valores irrisórios, insuficientes para 
sequer satisfazer os custos operacionais do sistema, que deverão ser, desde logo, liberados

Caso infrutífera, providencie-se, desde logo, o bloqueio de veículos, via Renajud, 
bem como pesquisa de bens via InfoJud, providenciando-se a juntada da declaração de renda da 
executada.

Havendo impugnação, na forma do art. 854, §3º, do Código de Processo Civil, 
tornem os autos conclusos com urgência para ulteriores deliberações.

Caso não sejam encontrados bens, manifeste-se o exequente no prazo de 15 
(quinze) dias, em termos de prosseguimento.

Int.

Peruíbe, 15 de maio de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO FORO 
DE PERUÍBE – SP  
 
 
Processo n° 0001211-58.2013.8.26.0441 
Nº Interno: 1601505436 
 

BANCO BRADESCO S/A, por seus advogados que esta 

subscrevem, nos autos do processo em epígrafe que move em face de JACY 
ANTONIOLI ME e outro, vem, sempre respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, requerer a juntada da guia FEDTJ (Cód. 434-1), adimplida e instruída de 

seu comprovante, bem como da planilha de cálculo pormenorizado do débito.   
Requer ao final, SOB PENA DE NULIDADE, que as 

intimações, independentemente de constar o nome de outro advogado eventualmente 

substabelecido, sejam dirigidas ao advogado Bernardo Buosi, OAB/SP 227.541 e 
Rosano de Camargo, OAB/SP 128.688, com endereço profissional à Avenida Barão 

de Itapura, nº 2294 salas 21, 22, 24, 25 e 26  Ed. Montpellier  Bairro Jardim 

Guanabara  CEP: 13073-300, na Cidade de Campinas/SP – Fone/Fax: 4000-2088. 
Por fim, aproveita para indicar o endereço eletrônico de seus procuradores, 
(agendamento.drc@fbcadvogados.com).  
 

São os termos em que,  

Pede deferimento. 

 

Campinas, 05 de junho de 2023. 

 

BERNARDO BUOSI                                                             ROSANO DE CAMARGO 
OAB/SP 227.541                                                                       OAB/SP 128.688 

 
 

FELIPE VOUGUINHA DOS SANTOS                       MICHEL CESAR TOFFANO 
OAB/RJ 183.566                                                                OAB/MG 141.621 

 

DANIELA BRAGA PAIVA PACHECO 
OAB/MG 141.129 
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05/06/2023, 10:24 Planilha de débitos judiciais

https://drcalc.net/planilharesult.asp 1/1

Imprimir          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

Data de atualização dos valores: maio/2023
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês - a partir de 05/08/2013
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 10,00% - (não aplicável sobre a multa).

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

1,00% a.m.
MULTA
0,00% TOTAL

1 07/03/2013 47.727,65 86.983,25 0,00 101.770,40 0,00 188.753,65
--------------------------------

Subtotal R$ 188.753,65
Honorários advocatícios (10,00%) - não aplicável s/ a multa (+) R$ 18.875,37

Subtotal R$ 207.629,02
--------------------------------

TOTAL GERAL R$ 207.629,02
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 

CÍVEL DO FORO DE PERUÍBE - SP 

 
 

URGENTE – BLOQUEIO DE CONTA – VALORES IMPENHORÁVEIS – 
APOSENTADORIA – IDOSO +80  LEI Nº 13.466/2017 

 
 
 
Autos nº 001211-58.2013.8.26.0441 
 
 
 
 

JACY ANTONIOLI, já qualificado nos autos do processo que 

tramita por essa E. vara e respectivo ofício que lhe move BANCO BRADESCO, 

exequente também qualificado, por seu advogado infra-assinado, vem, 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência para com fulcro nos artigos 832 e 

833, ambos do Código de Processo Civil, expor e requerer o seguinte: 

 
O executado, na data de 29/06/2020 teve bloqueado de sua conta 

bancária o valor de R$ 1.980,00 (um mil novecentos e oitenta reais) em razão de uma 

ordem judicial emanada deste processo, por Vossa Excelência. 
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Esclarece-se Exa., que tal valor é oriundo do recebimento da 

aposentadoria do executado, benefício nº 01100476706 e a conta na qual é 

depositado mensalmente. 

As cópias dos extratos documentos bancários e apresentação do 

número do benefício concedido pela Previdência social ao executado demonstra que 

é aposentado e os valores que recebe de aposentadoria além de únicos pois o 

executado não possui outra fonte de renda, são impenhoráveis. 

 
O extrato bancário ora juntado por si só demonstra cabalmente que 

o valor bloqueado é parte do crédito de aposentadoria do executado. 

 
Assim, demonstrando inequivocamente que o bloqueio judicial 

atinge valores impenhoráveis, conforme definição do inciso IV, do artigo 833 do 

Código de Processo Civil, de rigor que sejam liberados, vejamos o teor da norma: 

 

Art. 833. São impenhoráveis: 
IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as 

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios 
e os montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade de 

terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os ganhos 
de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, 
ressalvado o § 2º; 

 

. 
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É inquestionável o caráter alimentar dos valores penhorados, a 

razão de sua impenhorabilidade, que tem raízes na proteção da dignidade das 

pessoas, direito fundamental protegido pela Constituição Federal. 

 
A jurisprudência já consagrou não só o princípio constitucional 

acima invocado, como caráter impenhorável do salário das pessoas, vejamos um 

exemplo julgado pelo Tribunal de Justiça de São Paulo, em recente decisão sobre 

esse antigo tema: 

 
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO 
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE MÚTUO. 
PROVENTOS DE APOSENTADORIA. 
IMPENHORABILIDADE. SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS 
NÃO VERIFICADAS. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO. 1. 
A jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido de que 
a regra geral da impenhorabilidade dos vencimentos, dos subsídios, 
dos soldos, dos salários, das remunerações, dos proventos de 
aposentadoria, das pensões, dos pecúlios e dos montepios, bem 
como das quantias recebidas por liberalidade de terceiro e 
destinadas ao sustento do devedor e de sua família, dos ganhos de 
trabalhador autônomo e dos honorários de profissional liberal 
poderá ser excepcionada, nos termos do art. 833, IV, c/c o § 2º do 
CPC/2015, quando se voltar: I) para o pagamento de prestação 
alimentícia, de qualquer origem, independentemente do valor da 
verba remuneratória recebida; e II) para o pagamento de qualquer 
outra dívida não alimentar, quando os valores recebidos pelo 
executado forem superiores a 50 salários mínimos mensais, 
ressalvando-se eventuais particularidades do caso concreto. 2. Na 
hipótese, trata-se de execução de débito decorrente de contrato de 
mútuo, situação não enquadrável nas exceções à 
impenhorabilidade, sendo, portanto, indevida a penhora sobre o 
salário do devedor. 3. Agravo interno improvido. 

(STJ - AgInt no REsp: 1932231 DF 2021/0107161-3, Data de 
Julgamento: 09/05/2022, T4 - QUARTA TURMA, Data de 
Publicação: DJe 10/06/2022) 

Vemos que o julgado acima se trata de uma situação idêntica à do 

executado, ou seja, é a declaração que o valor bloqueado de sua aposentadoria é 

impenhorável, à luz da legislação já invocada. 
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Por tais razões é de rigor que o valor seja liberado imediatamente, 

pois o bloqueio está gerando sérias dificuldades para o executado na manutenção de 

suas necessidades básicas e de sua família, visto que o valor bloqueado se destina no 

suprimento de suas necessidades. 

 

Assim, também se faz necessário que seja concedida a liberação do 

numerário bloqueado, com urgência, já que o valor está fazendo muita falta ao 

executado, na manutenção de sua vida e as provas são documentais e cabais sobre o 

alegado. 

Outro assunto que causa apreensão é o fato de futuras tentativas de 

penhora on line recaírem sobre valores futuros que eventualmente estiverem 

depositados na conta bancária do executado. Tal fato NÃO PODE SE REPETIR, 

uma vez que o executado não possui outra fonte de renda. 

 

Ante o exposto, requer-se: 

 
a) Que o valor de R$ 1.980,00 (hum mil novecentos e oitenta reais) 

bloqueado do executado perante o Banco Itaú, Agência n 9333/ Conta 

07274-3, SEJAM IMEDIATAENTE LIBERADOS, em sede de tutela 

de urgência sem a necessidade de intervenção da parte contrária, em vista 

dos documentos apresentados e da urgência que o caso natural e 

presumidamente requer. 

 

b) Que não mais sejam decretadas novas ordens de penhora on line de 

valores na referida conta bancária, uma vez que o executado é aposentado 

e lhe causa transtorno e enormes dificuldades, a ocorrência de bloqueios 

indevidos de dinheiro da conta bancária indicada no item acima; 

 

c) A gratuidade das custas ex lege com fulcro nas disposições do art 98 e 

seguintes do CPC e da lei 1060/50 em vista que o executado, 

principalmente com o bloqueio de dinheiro de sua aposentadoria, não 

tem condições de arcar com possíveis custas, sem prejuízo do seu sustento 

e de sua família; 
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d) O direito de provar o alegado por todos os meios de prova em direito 

admitidos notadamente a apresentação de documentos novos 

depoimento pessoal e demais necessários para o deslinde da questão. 

 
Termos em que pede deferimento. 

São Paulo, 04 de julho de 2023. 

 
LARISSA NECCHI 
OAB/SP N.º 430.260 

Assinado Digitalmente 
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PROCURAÇÃO PARTICULAR 

 
 

 Por este instrumento particular, eu Jacy Antonioli, viúvo, portador da cédula de 

identidade R.G nº 9075705 emitido pela SSP do Estado de São Paulo e inscrito no CPF 

sob nº 281.373.378-49, residente na Rua Doutor Lucas Nogueira, nº 1900 – Suarão, CEP 

11740-000 na cidade de Itanhaém, estado de São Paulo, com CEP nº 11740-000, nomeio 

e constituo como minha procuradora Larissa Necchi, brasileira, advogada, solteira, 

portadora da cédula de identidade R.G nº 44.757.051-1 emitido pela SSP no Estado de SP 

e inscrita no CPF sob nº 400.040.988-38, a quem confiro amplos, gerais e ilimitados 

poderes para tratar, requerer, assinar papéis e documentos, concordar ou não com o que 

se faça necessário para fins de me representar no processo 1003075-18.2017.8.26.0266. 

 

 

Itanhaém, 02 de julho de 2020 

 

_________________________________________________ 

Assinatura do Outorgante 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Peruíbe
FORO DE PERUÍBE
1ª VARA
RUA NILO SOARES FERREIRA, Nº 185, PERUÍBE-SP - CEP 11750-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0001211-58.2013.8.26.0441

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário

Requerente: Hsbc Bank Brasil Sa Banco Múltiplo

Requerido: Jacy Antonioli Me

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GUILHERME PINHO RIBEIRO

Vistos

Fls. 328/332: manifeste-se a parte exequente no prazo de 15 dias.

Intime-se.

Peruíbe, 05 de julho de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 05/07/2023 14:01 
 Certidão - Processo 0001211-58.2013.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0588/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Amauri Meira Iribarne (OAB 346400/SP)  D.J.E 
 Bernardo Buosi (OAB 227541S/P)  D.J.E 
 Rosano de Camargo (OAB 128688/SP)  D.J.E 
 Larissa Necchi (OAB 430260S/P)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos Fls. 328/332: manifeste-se a parte exequente no prazo de 15 dias. Intime-se." 

           Peruíbe, 5 de julho de 2023. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 06/07/2023 04:47 
 Certidão - Processo 0001211-58.2013.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0588/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   06/07/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   07/07/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Amauri Meira Iribarne (OAB 346400/SP) 
 Bernardo Buosi (OAB 227541/SP) 
 Rosano de Camargo (OAB 128688/SP) 
 Larissa Necchi (OAB 430260/SP) 

           Teor do ato: "Vistos Fls. 328/332: manifeste-se a parte exequente no prazo de 15 dias. Intime-se." 

           Peruíbe, 6 de julho de 2023. 
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

05/06/2023 16:29

0001211-58.2013.8.26.0441

GUILHERME PINHO RIBEIRO

Ação Cível

Hsbc Bank Brasil Sa Banco Múltiplo

Situação da solicitação: Ordem judicial ainda não disponibilizada para as instituições financeiras

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20230008269905

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

01 CUMULATIVA DE PERUIBE

RECIBO DE PROTOCOLAMENTO DE DESDOBRAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Sim

Não

Data limite da repetição: 05/07/2023

Ordem sigilosa? Não

06155993000157: JACY ANTONIOLI R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

05 JUN 2023
16:29

Bloqueio de Valores GUILHERME
PINHO RIBEIRO
protocolado por

(JOICE
PAVANELLI)

R$ 207.629,02 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 05 JUN 2023 21:39

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

05 JUN 2023
16:29

Bloqueio de Valores GUILHERME
PINHO RIBEIRO
protocolado por

(JOICE
PAVANELLI)

R$ 207.629,02 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 06 JUN 2023 19:05

BCO BRASIL

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 3/07/07/2023 16:41
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

05 JUN 2023
16:29

Bloqueio de Valores GUILHERME
PINHO RIBEIRO
protocolado por

(JOICE
PAVANELLI)

R$ 207.629,02 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 06 JUN 2023 20:40

ITAÚ UNIBANCO S.A.

28137337849: JACY ANTONIOLI R$ 0,31

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

05 JUN 2023
16:29

Bloqueio de Valores GUILHERME
PINHO RIBEIRO
protocolado por

(JOICE
PAVANELLI)

R$ 207.629,02 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 05 JUN 2023 21:39

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

05 JUN 2023
16:29

Bloqueio de Valores GUILHERME
PINHO RIBEIRO
protocolado por

(JOICE
PAVANELLI)

R$ 207.629,02 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 06 JUN 2023 00:44

BCO BRASIL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

ITAÚ UNIBANCO S.A.

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

2 3/07/07/2023 16:41
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

05 JUN 2023
16:29

Bloqueio de Valores GUILHERME
PINHO RIBEIRO
protocolado por

(JOICE
PAVANELLI)

R$ 207.629,02 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 0,31 06 JUN 2023 20:40

07 JUL 2023
16:41

Desbloqueio de Valores GUILHERME
PINHO RIBEIRO

R$ 0,31 Não enviada - -

3 3/07/07/2023 16:41
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Peruíbe
FORO DE PERUÍBE
1ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0001211-58.2013.8.26.0441

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário

Requerente: Hsbc Bank Brasil Sa Banco Múltiplo

Requerido: Jacy Antonioli Me

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ante a pesquisa SisbaJud infrutífera, manifeste-se o exequente 
em termos de prosseguimento, no prazo de quinze dias.
Nada Mais. Peruíbe, 07 de julho de 2023. Eu, ___, Joice 
Pavanelli, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 10/07/2023 07:24 
 Certidão - Processo 0001211-58.2013.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0600/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Amauri Meira Iribarne (OAB 346400/SP)  D.J.E 
 Bernardo Buosi (OAB 227541/SP)  D.J.E 
 Rosano de Camargo (OAB 128688/SP)  D.J.E 
 Larissa Necchi (OAB 430260/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ante   a   pesquisa   SisbaJud   infrutífera,   manifeste-se   o   exequente   em   termos   de   prosseguimento, 
 no prazo de quinze dias." 

           Peruíbe, 10 de julho de 2023. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

12
11

-5
8.

20
13

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

8J
vW

H
T

66
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

0/
07

/2
02

3 
às

 0
7:

24
 .

fls. 346



 Foro de Peruíbe  Emitido em: 11/07/2023 03:05 
 Certidão - Processo 0001211-58.2013.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0600/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   11/07/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   12/07/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Amauri Meira Iribarne (OAB 346400/SP) 
 Bernardo Buosi (OAB 227541S/P) 
 Rosano de Camargo (OAB 128688/SP) 
 Larissa Necchi (OAB 430260/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ante   a   pesquisa   SisbaJud   infrutífera,   manifeste-se   o   exequente   em   termos   de   prosseguimento, 
 no prazo de quinze dias." 

           Peruíbe, 11 de julho de 2023. 
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CERTIDÃO

Autos: 0001211-58.2013.8.26.0441 

Classe: Execução de Título Extrajudicial

     Certifico e dou fé que foi realizada renumeração nas páginas do presente 

processo nos seguintes termos:

                         Número anterior               Número atual 

                                    324                                    325 

                                    325                                    326 

                                    326                                    327 

                                    327                                    328 

                                    328                                    329 

                                    329                                    330 

                                    330                                    331 

                                    331                                    332 

                                    332                                    333 

                                    333                                    334 

                                    334                                    335 

                                    335                                    336 

                                    336                                    337 

                                    337                                    338 

                                    338                                    339 

                                    339                                    340 

                                    340                                    341 

                                    341                                    342 

                                    342                                    343 

                                    343                                    344 

                                    344                                    345 

                                    345                                    346 

                                    346                                    347 

                                    347                                    324

Peruíbe, 09 de agosto de 2023.

Vitor Hugo Reis Spina
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
1ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185 - Peruíbe-SP - CEP 11750-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

             

DECISÃO

Processo Digital nº: 0001211-58.2013.8.26.0441  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário

Requerente: Hsbc Bank Brasil Sa Banco Múltiplo

Requerido Jacy Antonioli Me

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GUILHERME PINHO RIBEIRO

Vistos, 

Jacy Antonioli apresentou impugnação à ordem de indisponibilidade dos ativos 
financeiros às fls. 329/333, alegando a impenhorabilidade, por se tratar de verba oriunda de 
benefício previdenciário.

O art. 833, inc. IV do Código de Processo Civil estabelece que são 
impenhoráveis, dentre outros: 

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as 
remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios e 
os montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade de 
terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os ganhos 
de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, 
ressalvado o § 2º; 

No caso dos autos, as alegações trazidas pelo executado foram demonstradas 
pelos documentos coligidos em juízo, especialmente os de fls. 335/336.

Assim, por se tratar de verba impenhorável, determino o cancelamento da 
indisponibilidade. Providencie-se o necessário para o levantamento dos valores em favor do 
executado Jacy Antonioli, com brevidade.

Sem prejuízo, cumpra-se o determinado às fls. 324, expedindo-se mandado de 
avaliação do imóvel.

Int.

Peruíbe, 09 de agosto de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 09/08/2023 14:03 
 Certidão - Processo 0001211-58.2013.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0710/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Amauri Meira Iribarne (OAB 346400/SP)  D.J.E 
 Bernardo Buosi (OAB 227541/SP)  D.J.E 
 Rosano de Camargo (OAB 128688/SP)  D.J.E 
 Larissa Necchi (OAB 430260/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Jacy   Antonioli   apresentou   impugnação   à   ordem   de   indisponibilidade   dos   ativos 
 financeiros   às   fls.   329/333,   alegando   a   impenhorabilidade,   por   se   tratar   de   verba   oriunda   de   benefício 
 previdenciário.   O   art.   833,   inc.   IV   do   Código   de   Processo   Civil   estabelece   que   são   impenhoráveis,   dentre   outros:   IV 
 -   os   vencimentos,   os   subsídios,   os   soldos,   os   salários,   as   remunerações,   os   proventos   de   aposentadoria,   as 
 pensões,   os   pecúlios   e   os   montepios,   bem   como   as   quantias   recebidas   por   liberalidade   de   terceiro   e   destinadas 
 ao   sustento   do   devedor   e   de   sua   família,   os   ganhos   de   trabalhador   autônomo   e   os   honorários   de   profissional 
 liberal,   ressalvado   o   §   2º;   No   caso   dos   autos,   as   alegações   trazidas   pelo   executado   foram   demonstradas   pelos 
 documentos   coligidos   em   juízo,   especialmente   os   de   fls.   335/336.   Assim,   por   se   tratar   de   verba   impenhorável, 
 determino   o   cancelamento   da   indisponibilidade.   Providencie-se   o   necessário   para   o   levantamento   dos   valores   em 
 favor   do   executado   Jacy   Antonioli,   com   brevidade.   Sem   prejuízo,   cumpra-se   o   determinado   às   fls.   324, 
 expedindo-se mandado de avaliação do imóvel. Int." 

           Peruíbe, 9 de agosto de 2023. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

12
11

-5
8.

20
13

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

bV
iS

dd
W

c.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
9/

08
/2

02
3 

às
 1

4:
03

 .

fls. 350



 Foro de Peruíbe  Emitido em: 10/08/2023 05:08 
 Certidão - Processo 0001211-58.2013.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0710/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   10/08/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   11/08/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Amauri Meira Iribarne (OAB 346400/SP) 
 Bernardo Buosi (OAB 227541/SP) 
 Rosano de Camargo (OAB 128688/SP) 
 Larissa Necchi (OAB 430260/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Jacy   Antonioli   apresentou   impugnação   à   ordem   de   indisponibilidade   dos   ativos 
 financeiros   às   fls.   329/333,   alegando   a   impenhorabilidade,   por   se   tratar   de   verba   oriunda   de   benefício 
 previdenciário.   O   art.   833,   inc.   IV   do   Código   de   Processo   Civil   estabelece   que   são   impenhoráveis,   dentre   outros:   IV 
 -   os   vencimentos,   os   subsídios,   os   soldos,   os   salários,   as   remunerações,   os   proventos   de   aposentadoria,   as 
 pensões,   os   pecúlios   e   os   montepios,   bem   como   as   quantias   recebidas   por   liberalidade   de   terceiro   e   destinadas 
 ao   sustento   do   devedor   e   de   sua   família,   os   ganhos   de   trabalhador   autônomo   e   os   honorários   de   profissional 
 liberal,   ressalvado   o   §   2º;   No   caso   dos   autos,   as   alegações   trazidas   pelo   executado   foram   demonstradas   pelos 
 documentos   coligidos   em   juízo,   especialmente   os   de   fls.   335/336.   Assim,   por   se   tratar   de   verba   impenhorável, 
 determino   o   cancelamento   da   indisponibilidade.   Providencie-se   o   necessário   para   o   levantamento   dos   valores   em 
 favor   do   executado   Jacy   Antonioli,   com   brevidade.   Sem   prejuízo,   cumpra-se   o   determinado   às   fls.   324, 
 expedindo-se mandado de avaliação do imóvel. Int." 

           Peruíbe, 10 de agosto de 2023. 
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

28/06/2023 16:50

0001211-58.2013.8.26.0441

GUILHERME PINHO RIBEIRO

Ação Cível

Hsbc Bank Brasil Sa Banco Múltiplo

Situação da solicitação: Ordem judicial ainda não disponibilizada para as instituições financeiras

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20230009527868

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

01 CUMULATIVA DE PERUIBE

RECIBO DE PROTOCOLAMENTO DE DESDOBRAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Sim

Não

Data limite da repetição: 05/07/2023

Ordem sigilosa? Não

06155993000157: JACY ANTONIOLI R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

28 JUN 2023
16:50

Bloqueio de Valores GUILHERME
PINHO RIBEIRO

R$ 207.628,71 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 28 JUN 2023 20:20

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

28 JUN 2023
16:50

Bloqueio de Valores GUILHERME
PINHO RIBEIRO

R$ 207.628,71 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 29 JUN 2023 19:10

BCO BRASIL

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 2/10/08/2023 12:21
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28137337849: JACY ANTONIOLI R$ 1.980,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

28 JUN 2023
16:50

Bloqueio de Valores GUILHERME
PINHO RIBEIRO

R$ 207.628,71 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 28 JUN 2023 20:20

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

28 JUN 2023
16:50

Bloqueio de Valores GUILHERME
PINHO RIBEIRO

R$ 207.628,71 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 1.980,00 29 JUN 2023 20:43

10 AGO 2023
12:17

Desbloqueio de Valores GUILHERME
PINHO RIBEIRO

R$ 1.980,00 Não enviada - -

ITAÚ UNIBANCO S.A.

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

2 2/10/08/2023 12:21
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
1ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0001211-58.2013.8.26.0441

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário

Requerente: Hsbc Bank Brasil Sa Banco Múltiplo

Requerido: Jacy Antonioli Me

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Ato Ordinatório para expedição de Carta Precatória para 
avaliação de imóvel em Itanhaém.

Nada Mais. Peruíbe, 03 de outubro de 2023. Eu, ___, Rudimar 
Mohler, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
1ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

0001211-58.2013.8.26.0441

CARTA PRECATÓRIA – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0001211-58.2013.8.26.0441

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário

Requerente: Hsbc Bank Brasil Sa Banco Múltiplo

Prazo para Cumprimento: * dias

Valor da Causa: R$ 47.727,65

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE PERUÍBE
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITANHAÉM-SP

O(A) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). GUILHERME PINHO RIBEIRO, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara 
do Foro de Peruíbe da Comarca de Peruíbe, Estado de São Paulo, na forma da lei etc.

FAZ SABER ao(à) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em 
epígrafe.

FINALIDADE: AVALIAÇÃO do imóvel matrícula nº 147.287 (CRI de Itanhaém), 
localizado no lote 002, quadra 94, Rua Padre Ditino Della Parte, Jardim Suarão, 
Itanhaém/SP 
de acordo com os termos da ação em epígrafe, conforme r. decisão de seguinte teor: 
Fls. 320/321: DEFIRO. Após a comprovação do recolhimento das taxas de diligência pela parte 
exequente e juntada do cálculo atualizado do débito, a serem efetuados em 10 (dez) dias, expeça-
se mandado de avaliação sobre o imóvel de matrícula nº 147.287 (CRI de Itanhaém), 
localizado no lote 002, quadra 94, rua Padre Ditino Della Parte, Jardim Suarão, 
Itanhaém/SP. Sem prejuízo, com a devida comprovação do recolhimento das taxas pela 
exequente, sem dar ciência à parte contrária, providencie a Serventia, via SisbaJud, a 
indisponibilidade de ativos financeiros existentes em nome do(s) executado(s) até o valor a ser 
indicado. Frutífera ou parcialmente frutífera a diligência, nas 24 (vinte e quatro horas) 
subsequentes, a liberação de eventual indisponibilidade excessiva e, visando evitar prejuízos para 
ambas as partes, também a transferência para a conta judicial, dando-se ciência às partes do 
resultado. Em seguida, intime(m)-se o(s) executado(s), na pessoa de seu advogado, para eventual 
impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias. Infrutífera a ordem, ou encontrados apenas valores 
irrisórios, insuficientes para sequer satisfazer os custos operacionais do sistema, que deverão ser, 
desde logo, liberados Caso infrutífera, providencie-se, desde logo, o bloqueio de veículos, via 
Renajud, bem como pesquisa de bens via InfoJud, providenciando-se a juntada da declaração de 
renda da executada. Havendo impugnação, na forma do art. 854, §3º, do Código de Processo 
Civil, tornem os autos conclusos com urgência para ulteriores deliberações. Caso não sejam 
encontrados bens, manifeste-se o exequente no prazo de 15 (quinze) dias, em termos de 
prosseguimento. Int. 

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
1ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

0001211-58.2013.8.26.0441

informe o número do processo e a senha "c8spiv". Petições, procurações, defesas etc, devem ser 
trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

PROCURADORES: Dr(a). Bernardo Buosi - OAB nº 227541/SP.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. Peruíbe, 03 de 
outubro de 2023. Lidiane Lopes Meira Simões, Supervisor de Serviço. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.

§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
1ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0001211-58.2013.8.26.0441

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário

Requerente: Hsbc Bank Brasil Sa Banco Múltiplo

Requerido: Jacy Antonioli Me

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Providencie o autor, no prazo legal, a distribuição da Carta 
Precatória de fls. 355/356, comprovando nestes autos sua 
distribuição no prazo de 5 dias. 
Nada Mais. Peruíbe, 09 de outubro de 2023. Eu, ___, Rudimar 
Mohler, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Rudimar Mohler, Escrevente Técnico Judiciário.
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 09/10/2023 09:25 
 Certidão - Processo 0001211-58.2013.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0904/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Amauri Meira Iribarne (OAB 346400/SP)  D.J.E 
 Bernardo Buosi (OAB 227541/SP)  D.J.E 
 Rosano de Camargo (OAB 128688/SP)  D.J.E 
 Larissa Necchi (OAB 430260/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Providencie   o   autor,   no   prazo   legal,   a   distribuição   da   Carta   Precatória   de   fls.   355/356, 
 comprovando nestes autos sua distribuição no prazo de 5 dias." 

           Peruíbe, 9 de outubro de 2023. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 10/10/2023 03:49 
 Certidão - Processo 0001211-58.2013.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0904/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   10/10/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   11/10/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 12/10/2023 - Nossa Senhora de Aparecida - Prorrogação 
 13/10/2023 à 13/10/2023 - Suspensão do expediente - Provimento CSM nº 2678/2022 - Suspensão 

 Advogado 
 Amauri Meira Iribarne (OAB 346400/SP) 
 Bernardo Buosi (OAB 227541/SP) 
 Rosano de Camargo (OAB 128688/SP) 
 Larissa Necchi (OAB 430260/SP) 

           Teor   do   ato:   "Providencie   o   autor,   no   prazo   legal,   a   distribuição   da   Carta   Precatória   de   fls.   355/356, 
 comprovando nestes autos sua distribuição no prazo de 5 dias." 

           Peruíbe, 10 de outubro de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
1ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Compl. do Endereço da Vara << 
Informação indisponível >> - Centro
CEP: 11750-000 - Peruíbe - SP
Telefone: (13) 3455-2034 - E-mail: peruibe1@tjsp.jus.br

Processo nº 0001211-58.2013.8.26.0441 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0001211-58.2013.8.26.0441

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário

Requerente: Hsbc Bank Brasil Sa Banco Múltiplo

Requerido: Jacy Antonioli Me

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GUILHERME PINHO RIBEIRO

Vistos.

Intime-se o exequente para que, no prazo de 10 dias, providencie o 

regular andamento ao feito, sob pena de suspensão do processo, nos termos do artigo 921, III, do 

NCPC.

Decorrido o prazo, remetam-se ao arquivo provisório.

Intimem-se.

Peruíbe, 26 de março de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 27/03/2024 09:59 
 Certidão - Processo 0001211-58.2013.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0212/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Amauri Meira Iribarne (OAB 346400/SP)  D.J.E 
 Bernardo Buosi (OAB 227541/SP)  D.J.E 
 Rosano de Camargo (OAB 128688/SP)  D.J.E 
 Larissa Necchi (OAB 430260/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Intime-se   o   exequente   para   que,   no   prazo   de   10   dias,   providencie   o   regular 
 andamento   ao   feito,   sob   pena   de   suspensão   do   processo,   nos   termos   do   artigo   921,   III,   do   NCPC.   Decorrido   o 
 prazo, remetam-se ao arquivo provisório. Intimem-se." 

           Peruíbe, 27 de março de 2024. 
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 28/03/2024 23:26 
 Certidão - Processo 0001211-58.2013.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0212/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   01/04/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   02/04/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Amauri Meira Iribarne (OAB 346400/SP) 
 Bernardo Buosi (OAB 227541/SP) 
 Rosano de Camargo (OAB 128688/SP) 
 Larissa Necchi (OAB 430260/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Intime-se   o   exequente   para   que,   no   prazo   de   10   dias,   providencie   o   regular 
 andamento   ao   feito,   sob   pena   de   suspensão   do   processo,   nos   termos   do   artigo   921,   III,   do   NCPC.   Decorrido   o 
 prazo, remetam-se ao arquivo provisório. Intimem-se." 

           Peruíbe, 28 de março de 2024. 
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RIO DE JANEIRO - RJ | SÃO JOÃO DA BOA VISTA - SP | SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - SP | SÃO PAULO - SP | SOROCABA - SP | UBERABA - MG 

www.fbcadvogados.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO FORO DE 

PERUÍBE/SP 

 

 

 

 

 

Processo nº 0001211-58.2013.8.26.0441 

Nº INTERNO: 1601505436 

 

BANCO BRADESCO S/A, por seus advogados infra-assinados, nos autos do 

processo em epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar o 

comprovante da distribuição da Cara Precatória de fls. 355/356 perante a Comarca de 

Itanhaém, conforme determinado por este juízo: 

 

 

 

Requer por fim, SOB PENA DE NULIDADE, que as intimações sejam 

dirigidas aos advogados Bernardo Buosi, OAB/SP 227.541 e Rosano de Camargo, OAB/SP 

128.688, com endereço profissional à Avenida Barão de Itapura, nº 2294, salas 21, 22, 24, 25 e 

26, Ed. Montpellier, Bairro Jardim Guanabara, CEP: 13073-300, na Cidade de Campinas/SP – 

Fone/Fax: 4000-2800. Por fim, aproveita para indicar o endereço eletrônico de seus 

procuradores, agendamento.drc@fbcadvogados.com. 

 

Sorocaba, 18 de abril de 2024.  
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www.fbcadvogados.com 

           BERNARDO BUOSI                                                  ROSANO DE CAMARGO  

             OAB/SP 227.541                   OAB/SP 128.688 

 

FELIPE VOUGUINHA DOS SANTOS                                  MICHEL CÉSAR TOFFANO 

             OAB/RJ 183.566                                                            OAB/MG 141.621 

 

RFP 
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RECIBO DO PROTOCOLO

PETICIONAMENTO INICIAL - PRIMEIRO GRAU

 
 

Dados Básicos

 

Partes

 

Arquivos

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO

Foro: Foro de Itanhaém
Processo: 10025924120248260266
Classe do Processo: Carta Precatória Cível
Assunto principal: 11783 - Citação
Segredo de Justiça: Não
Data/Hora: 16/04/2024 10:40:40

Requerente: Kirton Bank S.A. - Banco
Múltiplo

Requerido: Jacy Antonioli Me
Requerido: JACY ANTONIOLY

Petição: 1. CARTA PRECATÓRIA - 1-
2.pdf

Procuração: 2. PROCURAÇÃO
BRADESCO - 1-4.pdf

Procuração: 2. PROCURAÇÃO
BRADESCO - 5-8.pdf

Procuração: 2. PROCURAÇÃO
BRADESCO - 9-13.pdf

Guia de Custas Judiciais -
DARE:

3. GUIA DARE - GCPJ
1601505436 (1) - 1.pdf

Comprovante de Pagamento: 4. comprovante pag DARE
1601505436_161437 - 1.pdf

Cópias Extraídas de Outros
Processos:

5. PETIÇÃO INICIAL - 1-5.pdf

Decisão: 6. DECISÃO - 1.pdf
Guia do Fundo Especial de
Despesa - FEDTJ:

7 - FEDTJ 201-0 - 1-2.pdf

Guia de Custas: 8 - Guia OJ.1601505436 -
1.pdf
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Nota: Alguns dos arquivos peticionados foram segmentados para manter o

padrão de tamanho definido pelo Tribunal.

Comprovante de Pagamento: 9 -
1601505436_COMPROVANT
E (1).PDF - 1.pdf
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
1ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0001211-58.2013.8.26.0441

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário

Requerente: Hsbc Bank Brasil Sa Banco Múltiplo

Requerido: Jacy Antonioli Me

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que nesta data junto aos presentes autos (fls. 
367/369), Certidão/Auto de Avaliação do Oficial de Justiça. Nada 
Mais. Peruíbe, 27 de junho de 2024. Eu, ___, Rudimar Mohler, 
Escrevente Técnico Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
1ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0001211-58.2013.8.26.0441

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário

Requerente: Hsbc Bank Brasil Sa Banco Múltiplo

Requerido: Jacy Antonioli Me

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência às partes, pelo prazo legal, do Auto de Avaliação 
colacionado às fls. 367/369.
Nada Mais. Peruíbe, 27 de junho de 2024. Eu, ___, Rudimar 
Mohler, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Rudimar Mohler, Escrevente Técnico Judiciário.
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0516/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Amauri Meira Iribarne (OAB 346400/SP)  D.J.E 
 Bernardo Buosi (OAB 227541/SP)  D.J.E 
 Rosano de Camargo (OAB 128688/SP)  D.J.E 
 Larissa Necchi (OAB 430260/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Ciência às partes, pelo prazo legal, do Auto de Avaliação colacionado às fls. 367/369." 

           Peruíbe, 27 de junho de 2024. 
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 Certidão - Processo 0001211-58.2013.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0516/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   28/06/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   01/07/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Amauri Meira Iribarne (OAB 346400/SP) 
 Bernardo Buosi (OAB 227541/SP) 
 Rosano de Camargo (OAB 128688/SP) 
 Larissa Necchi (OAB 430260/SP) 

           Teor do ato: "Ciência às partes, pelo prazo legal, do Auto de Avaliação colacionado às fls. 367/369." 

           Peruíbe, 27 de junho de 2024. 
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EXCELENTÍSSIMO/A SENHOR/A JUIZ/A DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO FORO DE 

PERUÍBE/SP 

 

 

 

Processo n.º 0001211-58.2013.8.26.0441 

Nº INTERNO (GCPJ): 1601505436 

 

BANCO BRADESCO S/A, por seu advogado infra-assinado, nos autos do 

processo em epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, manifestar-se 

em termos de prosseguimento. 

 

Ciente acerca da avaliação do imóvel.  

 

Em razão de concordar com o valor expressado pelo Oficial de Justiça, 

requer o exequente seja o imóvel levado à leilão, a fim de que o valor advindo de sua 

alienação seja revertido em benefício deste credor. 

 

Por fim, o Banco Exequente aproveita para indicar o endereço eletrônico do 

Banco, 4429.advogados@bradesco.com.br, bem como o endereço eletrônico de seus 

procuradores, civel.sorocaba@fbcadvogados.com, ressaltando-se que as intimações e/ou 

publicações referentes ao presente feito devem ser realizadas, exclusivamente e sob pena de 

nulidade, em nome de Bernardo Buosi, inscrito na OAB/SP nº 227.541 e Rosano de Camargo, 

inscrito na OAB/SP nº 128.688, via D.J.E.  

 

 

Sorocaba, 8 de julho de 2024.  

 

 BERNARDO BUOSI                                                         ROSANO DE CAMARGO 

  OAB/SP 227.541                                                                 OAB/SP 128.688 

 

FELIPE VOUGUINHA DOS SANTOS                             MICHEL CESAR TOFFANO 

           OAB/RJ 183.566                                                        OAB/MG 141.621 

RPF 
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SÃO PAULO: Avenida Angélica, 525, 7º andar, cjs. 71/ 73, Santa Cecília, São Paulo/SP, CEP 01227-000                       ASDS 

Telefone: (11) 3241-0222 - Whatsapp: (11) 97241-0270 
SÃO BERNARDO DO CAMPO: Rua Municipal, 241, 3º andar, cjs. 31/32, Centro, São Bernardo do Campo/SP, CEP 09710-211 

Telefone: (11) 3241-0222 - Whatsapp: (11) 99268-1348 

Site: www.elianeaburesiadv.com.br - E-mail: juridico@elianeaburesiadv.com.br  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 01ª VARA CIVEL DO 

FORO DE PERUIBE/SP 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0001211-58.2013.8.26.0441 

Execução de Título Extrajudicial 

 

BANCO BRADESCO S/A, nos autos do processo em 

epígrafe que promove em face de JACY ANTONIOLI ME, vem, respeitosamente por sua 

advogada e procuradora ao final assinada, manifestar-se nos termos a seguir expostos. 

 

Inicialmente, cumpre informar que o anterior patrono 

não atua mais na presente ação, requerendo sua exclusão do cadastro processual, da 

contracapa dos autos e do sítio virtual do E-saj. 

 

Oportunamente, requer a juntada dos instrumentos 

procuratórios, bem como a habilitação da advogada subscritora, Dra. ELIANE ABURESI, 

OAB/SP 92.813, nos presentes autos e eventuais processos incidentais e/ou apensos, 

procedendo-se às devidas anotações de estilo para que todas as intimações da presente 

demanda sejam realizadas EXCLUSIVAMENTE em seu nome, com fundamento no 

artigo 272, §2º do Código de Processo Civil, sob pena de nulidade. 

 

Por fim, considerando-se a alteração de patronos, 

requer seja concedida vista dos autos pelo prazo de 10 (dez) dias para análise e posterior 

manifestação, para os fins de direito. 

  

Termos em que, 
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SÃO PAULO: Avenida Angélica, 525, 7º andar, cjs. 71/ 73, Santa Cecília, São Paulo/SP, CEP 01227-000                       ASDS 

Telefone: (11) 3241-0222 - Whatsapp: (11) 97241-0270 
SÃO BERNARDO DO CAMPO: Rua Municipal, 241, 3º andar, cjs. 31/32, Centro, São Bernardo do Campo/SP, CEP 09710-211 

Telefone: (11) 3241-0222 - Whatsapp: (11) 99268-1348 

Site: www.elianeaburesiadv.com.br - E-mail: juridico@elianeaburesiadv.com.br  

 

Pede deferimento. 

São Paulo, 16 de julho de 2024. 

 
Eliane Aburesi – Adv. 

OAB/SP 92.813 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
1ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185 - Peruíbe-SP - CEP 11750-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

   

DECISÃO-MANDADO

Processo Digital nº: 0001211-58.2013.8.26.0441  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário

Requerente: Hsbc Bank Brasil Sa Banco Múltiplo

Requerido Jacy Antonioli Me

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GUILHERME PINHO RIBEIRO

Vistos.

1. Considerando a concordância do exequente e a inércia da executada, que não se 

opôs, HOMOLOGO a avaliação do bem realizada pelo Oficial de Justiça, conforme fls. 367/369, 

atribuindo ao imóvel o valor de R$120.000,00.

2. Defiro o pedido de alienação em leilão judicial eletrônico. 

O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 3 dias a 

primeiro e 20 dias o segundo.

No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação 

do bem.

Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem 

interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia 

e hora previamente definidos no edital. 

No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da última 

avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz.

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os 

débitos judiciais comuns. 

O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 horas após ter sido 

declarado vencedor pelo leiloeiro.

Para a realização do leilão, nomeio leiloeiro oficial a LANCE LEILÕES, que, 

conforme consta, é autorizado(a) e credenciado(a) pela JUCESP e habilitado(a) perante o E. 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da arrematação, a 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
1ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185 - Peruíbe-SP - CEP 11750-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

   

ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado 

previamente aos interessados.

O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda à 

regulação específica, no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos acima 

estabelecidos.

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem 

do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do 

gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das 

ofertas.

Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte com 

nenhum lance válido durante todo o período previsto.

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do 

Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das 

Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo. 

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico previamente 

designado por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal.

O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art. 887, do Código de 

Processo Civil. Deverá constar do edital, também, que: 

- o bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, 

constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as 

alienações judiciais eletrônicas. 

- o interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: (i) 

até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da 

segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação atualizado ou 

80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz.

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo 

menos 5 dias antes da data marcada para o leilão.

Ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a 

providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados em vistoriar o bem 

penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados, designando-

se datas para as visitas.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
1ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185 - Peruíbe-SP - CEP 11750-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

   

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 

identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a fim de 

que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão vendidos no 

estado em que se encontram.

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais pessoas 

previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente requerer e 

providenciar o necessário.

Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica autorizado que o próprio 

leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, juntando posteriormente aos autos.

Intime-se a executada, na pessoa de seu advogado.

A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado ou 

ofício, para comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem judicial 

para que os funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado se 

encontra. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Intime-se.

Peruíbe, 13 de novembro de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 14/11/2024 02:59 
 Certidão - Processo 0001211-58.2013.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0998/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Amauri Meira Iribarne (OAB 346400/SP)  D.J.E 
 Larissa Necchi (OAB 430260/SP)  D.J.E 
 Eliane Aburesi (OAB 92813/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Considerando   a   concordância   do   exequente   e   a   inércia   da   executada,   que   não 
 se   opôs,   HOMOLOGO   a   avaliação   do   bem   realizada   pelo   Oficial   de   Justiça,   conforme   fls.   367/369,   atribuindo 
 ao   imóvel   o   valor   de   R$120.000,00.   2.   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   O   leilão 
 deverá   ser   realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   a   primeiro   e   20   dias   o   segundo.   No 
 primeiro   pregão,   não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance 
 superior   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no 
 mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão 
 admitidos   lances   não   inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada, 
 caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para 
 os   débitos   judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido 
 declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   leiloeiro   oficial   a   LANCE   LEILÕES,   que, 
 conforme   consta,   é   autorizado(a)   e   credenciado(a)   pela   JUCESP   e   habilitado(a)   perante   o   E.   Tribunal   de 
 Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da 
 arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado 
 previamente   aos   interessados.   O   leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à 
 regulação   específica,   no   qual   serão   captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos. 
 Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico 
 fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos 
 diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do 
 tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com 
 nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos 
 artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e 
 seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de 
 São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por 
 este   fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos 
 estabelecidos   no   art.   887,   do   Código   de   Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   o   bem   será 
 vendido   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontra,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado 
 verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   o   interessado 
 em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por 
 valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a 
 60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de 
 incapaz.   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da 
 data   marcada   para   o   leilão.   Ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a 
 providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado, 
 cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as 
 visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter 
 diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno 
 conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo 
 prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a 
 garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações 
 pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Intime-se   a   executada,   na   pessoa   de   seu   advogado.   A 
 presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do 
 executado   e   demais   interessados,   bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam 
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 ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser   leiloado   se   encontra.   Cumpra-se   na   forma   e   sob   as   penas   da   Lei. 
 Intime-se." 

           Peruíbe, 14 de novembro de 2024. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0998/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   18/11/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   19/11/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 20/11/2024 - Dia Estadual da Consciência Negra - Prorrogação 

 Advogado 
 Amauri Meira Iribarne (OAB 346400/SP) 
 Larissa Necchi (OAB 430260/SP) 
 Eliane Aburesi (OAB 92813/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Considerando   a   concordância   do   exequente   e   a   inércia   da   executada,   que   não 
 se   opôs,   HOMOLOGO   a   avaliação   do   bem   realizada   pelo   Oficial   de   Justiça,   conforme   fls.   367/369,   atribuindo 
 ao   imóvel   o   valor   de   R$120.000,00.   2.   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   O   leilão 
 deverá   ser   realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   a   primeiro   e   20   dias   o   segundo.   No 
 primeiro   pregão,   não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance 
 superior   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no 
 mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão 
 admitidos   lances   não   inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada, 
 caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para 
 os   débitos   judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido 
 declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   leiloeiro   oficial   a   LANCE   LEILÕES,   que, 
 conforme   consta,   é   autorizado(a)   e   credenciado(a)   pela   JUCESP   e   habilitado(a)   perante   o   E.   Tribunal   de 
 Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da 
 arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado 
 previamente   aos   interessados.   O   leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à 
 regulação   específica,   no   qual   serão   captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos. 
 Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico 
 fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos 
 diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do 
 tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com 
 nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos 
 artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e 
 seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de 
 São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por 
 este   fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos 
 estabelecidos   no   art.   887,   do   Código   de   Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   o   bem   será 
 vendido   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontra,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado 
 verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   o   interessado 
 em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por 
 valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a 
 60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de 
 incapaz.   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da 
 data   marcada   para   o   leilão.   Ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a 
 providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado, 
 cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as 
 visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter 
 diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno 
 conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo 
 prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de 
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 Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a 
 garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações 
 pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Intime-se   a   executada,   na   pessoa   de   seu   advogado.   A 
 presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do 
 executado   e   demais   interessados,   bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam 
 ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser   leiloado   se   encontra.   Cumpra-se   na   forma   e   sob   as   penas   da   Lei. 
 Intime-se." 

           Peruíbe, 15 de novembro de 2024. 
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SÃO PAULO: Avenida Angélica, 525, 7º andar, cjs. 71/ 73, Santa Cecília, São Paulo/SP, CEP 01227-000                       ASDS 

Telefone: (11) 3241-0222 - Whatsapp: (11) 97241-0270 
SÃO BERNARDO DO CAMPO: Rua Municipal, 241, 3º andar, cjs. 31/32, Centro, São Bernardo do Campo/SP, CEP 09710-211 

Telefone: (11) 3241-0222 - Whatsapp: (11) 99268-1348 

Site: www.elianeaburesiadv.com.br - E-mail: juridico@elianeaburesiadv.com.br  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO 

FORO DE PERUIBE/SP 

 

 

 

 

Processo nº 0001211-58.2013.8.26.0441 

Execução de Título Extrajudicial 

 

KIRTON BANK S/A BANCO MÚLTIPLO, na qualidade 

de sucessor de HSBC BANK BRASIL S/A, nos autos do processo em epígrafe que move 

contra JACY ANTONIOLI ME E OUTRO, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, manifestar-se e requerer o quanto segue. 

 

Conforme fazem prova os documentos anexos, o HSBC 

BANK BRASIL S/A teve sua razão social alterada em virtude de reorganização societária, 

passando a chamar-se KIRTON BANK S/A BANCO MÚLTIPLO. 

 

Dessa forma, requer seja alterado o polo ativo da 

presente demanda para que conste o KIRTON BANK S/A BANCO MÚLTIPLO, inscrito 

CNPJ nº 01.701.201/0001-89, para os devidos fins. 

  

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 19 de novembro de 2024. 

 
Eliane Aburesi – Adv. 

OAB/SP 92.813 
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29  TABELIÃO DE NOTAS 
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'itta antwaoTAnia95•Camo•Ousco• 

o 
rI 

VERDADE 
A 	CRRAREPROSAREA A 

ciumairew can oonam000m vou rt. 
POLIANA ROSA DE OLIVEIRA 

ESC*EvErrrc AUTORIZADA 
MEW 

;3( 
• e 

• • ..d)  

IISBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo 	e  .4. • : 

CNPJ na 01.701.201/0001-89 - NIRE 41300.015.341.  .  
Ata Sumária da 1561  Assembleia Geral Extraordinárja 	. 	.• . . •  

realizada em 7.10.2016 	 • 	. 	• 
.•.. 

Data, Hora, Local: Em 7.10.2016, às 10h, na sede social, Travessa OlivkittBelbk, 
. • • • • • 	• • • •• 

Mesa: Presidente: Domingos Figueiredo de Abreu; Secretário: Ismael Ferraz. 

Quórunt de Instalação: Totalidade do Capital Social. 

Edital de Convocação: Dispensada a publicação, de conformidade com o disposto 
no § 42  do Artigo 124 da Lei n 6.404/76. 

Deliberações: 

1. aprovadas as propostas da Diretoria, registradas na Reunião daquele órgão de 
5.9.2016, dispensadas suas transcrições por tratarem-se de documentos 
lavrados em livro próprio, para: 

• • • • • • • • • • 
• • • • • 

• • • • • 

34, 42  andar, Centro, Curitiba, PR, CEP 80020-030. 

1 

I) cisão parcial do Patrimônio Liquido da Sociedade, com versão de parcelas 
para o Banco Bradesco S.A. (Bradesco), Banco Bradesco Cartões S.A. 
(Bradesco Cartões) e Bradesco Leasing S.A. - Arrendamento Mercantil 
(Bradesco Leasing), visando a promover a reorganização societária com os 
seguintes objetivos: (i) segregar, redirecionar e consálidar ativos e 
passivos da Sociedade para o Bradesco, Bradesco Cartões e Bradesco 
Leasing, implantando a integração das plataformas operacionais; (ii) 
promover sinergia com os negócios e operações em curso, com a 
consequente otimização e racionalização de custos operacionais e 
administrativos; e (iii) preservar a continuidade da Sociedade com 
prosseguimento de determinadas atividades por razões de eficiência 
operacional; 

II) alterar a denominação social de HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo 
para Kirton Bank S.A. - Banco Múltiplo, em face da reorganização 
societária em curso e considerando a obrigação da Sociedade do não uso 
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• 	. • • 	• 
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Aia Sumária da 1561  Assembleia Geral Extraordinária (iChriSlie: 
Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo realizada em 7.10.2016 -.ChTPJ1e-
01.701.201/0001-89 — NIRE 41.300.015341 • 

• • 

da marca "HSBC", com a consequente alteração do Artigo 1 2  do Estatuli), 
Social, o qual passará a ter a seguinte redação, após a homolinição:gh, 
processo pelo Banco Central do Brasil: "Art. 1 2) O Kirton BahrS.As*: 
Banco Múltiplo, doravante chamado Sociedade, rege-se pelo presente 
Estatuto.". 

2. aprovado o "Instrumento de Protocolo e Justificação de Cisão Parcial com 
Versão de Parcelas do Patrimônio em Sociedades Existentes" (Instrumento de 
Protocolo), firmado pela Sociedade, Bradesco, Bradesco Cartões e Bradesco 
Leasing, em 5.9.2016, e seus anexos (Laudo de Avaliação, incluindo o 
Balanço Patrimonial com os respectivos demonstrativos das parcelas a serem 
vertidas e pareceres dos auditores independentes, bem como o Memorial 
Descritivo dos Imóveis de propriedade da Sociedade a serem transferidos para 
o Bradesco), tanto nas formas como nos teores em que foram redigidos, 
especialmente quanto aos números neles contidos, cujas transcrições foram 
dispensadas, os quais, rubricados pelos componentes da Mesa, ficarão 
arquivados na Sociedade, nos termos da alínea "a" do Parágrafo Primeiro do 
Artigo 130 da Lei n2  6.404/76, qUe dispõe sobre as cláusulas e condições pelas 
quais a operação deverá atender. 

Na sequencia dos trabalhos, disse o senhor Presidente que: 

a) a cisão parcial do Patrimônio Líquido desta Sociedade, com versão das 
parcelas cindidas para o Bradesco, Bradesco Cartões e Bradesco Leasing, nas 
condições constantes do Instrumento de Protocolo, fica na dependência de 
suas aprovações pelas Assembleias Gerais daquelas Sociedades, que se 
realizarão nesta data (7.10.2016), após o que estará concretizada a operação e, 
em consequência, a transferência das respectivas parcelas cindidas ao 
Bradesco, Bradesco Cartões e Bradesco Leasing, os quais sucederão a 
Sociedade em relação às parcelas cindidas, nos termos da Cláusula IX do 
Instrumento de Protocolo; 

de acordo com o disposto na letra "a" da Cláusula VI do Instrumento de 
Protocolo, o capital social, após a apro 

2° TAB LatO DE NOTAS 
DE OSASCO 

RUACRImeoTome1.95•Cen0.0141co 
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A ROSA DE OLIVEIRA 

ZscHavvrre AUTORIZADA 
0473AMO 

leias do Bradesco, 
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1 
 JUNTA COMERCIAL DO PARARA 

CERTFICO 0 REGISTRO at 2 9 / 11/2 O 1 6 
SOS NÚMERO: 201 67 7 62 605 
Ptotecolo: 16/778280-5, DE 22111 /2016 

Empresa 41 3 0001534 1 
matai arant 3.k. -• RASCO NOLTIPLO 	  

UBERTAD BOGUS 

SECRETARIA GEFIP4L 

I 

2* TABELIÃO DE NOTAS 
DE OSASCO 

(.'"----.' • RtA0PRIANOTRA111195.~.0144c0 

NOV 2016 

O 

rt 

* 173 A 14  oualibliblear"""'"aalmoolecku."""WeAooca oourtA  

_ —o^ vicreakoat 

PoLIARA ROSA De OLIVEIRA 
ESCREVENTE AUTORIZADA 

• : • 
4 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Ata Sumária da 1561  Assembleia Geral Extraordináriaci • irelSge•  
Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo realizada em 7.10.2016 - £1YPJ4i!. 
01.701.201/0001-89 — NIRE 41.300.015.341 . 	. 

Bradesco Cartões e Bradesco Leasing, será reduzido de R$10.299.759.6034. 
(dez bilhões, duzentos e noventa e nove milhões, setecentos e cinquenta:e 
mil, seiscentos e três reais e setenta e três centavos) para R$10.143.27.16815(T3* 
(dez bilhões, cento e quarenta e três milhões, duzentos e setenta e cinco mil, 
seiscentos e oitenta e um reais e três centavos), sem o cancelamento de ações. 
Em consequência a redação do "caput" do Artigo 6 °  do Estatuto Social passará 
a vigorar com a seguinte redação, após a homologação do processo pelo Banco 
Central do Brasil: "Art. 6 2) O Capital Social é de R$10.143.275.681,03 (dez 
bilhões, cento e quarenta e três milhões, duzentos e setenta e cinco mil, 
seiscentos e oitenta e um reais e três centavos), dividido em 3.264.924.827 
(três bilhões, duzentos e sessenta e quatro milhões, novecentas e vinte e quatro 
mil, oitocentas e vinte e sete) ações ordinárias, escriturais, sem valor 
nominal."; 

Em seguida, disse o senhor Presidente que, nos termos do Parágrafo Terceiro do 
Artigo 289 da Lei n2  6.404/76, as publicações previstas em lei serão efetuadas, 
doravante, nos jornais "Diário Oficial do Estado do Paraná" e "Indústria & 
Comércio". 

Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o senhor Presidente encerrou os 
trabalhos, lavrando-se a presente Ata, que lida e achada conforme, foi aprovada 
por todos os presentes que a subscrevem. Presidente: Domingos Figueiredo de 
Abreu; Secretário: Ismael Ferraz; Acionista: Banco Bradesco SÃ., por seus 
Diretores, senhores Domingos Figueiredo de Abreu e André Rodrigues Cano. 

Declaração: Declaro para os devidos fins que a presente é cópia fiel da Ata 
lavrada no livro próprio e que são ficas, no mesmo livro, as assinaturas nele 
apostas. 
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• • JUCESP PROTOCOLO 
2.207.397116-6 

111111111111111111111111111 1111 11E11E111 

Banco Bradesco S.A. 
CNPJ e 60.746.948/0001-12 - NIRE 35.300.027.795 

Companhia Aberta 
Ata Sumária da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 

7.10.2016 

Data, Hora, Local: Em 7.10.2016, às 17h, na sede social, Núcleo Cidade de Deus, 
no Salão Nobre do 52  andar, Prédio Vermelho, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029- 
900. 

Mesa: Presidente: Lázaro de Mello Brandão; Secretário: Carlos Alberto Rodrigues 
Guilherme. 

Qudrum de Instalação: acionistas do Banco Bradesco S.A. ("Bradesco" ou 
"Sociedade") representando mais de dois terços do capital social votante. 

Presença Legal: Administradores da Sociedade e representantes do Conselho 
Fiscal e da KPMG Auditores Independentes. 

Publicações Prévias: o Edital de Convocação foi publicado nos jornais "Diário 
Oficial do Estado de São Paulo", nos dias 6, 7 e 9.9.2016, nas páginas 22, 13 e 18, 
respectivamente; e "Valor Econômico", nos dias 6, 8 e 9.9.2016, nas páginas B7, 
B5 e B3, respectivamente. 

Disponibilização de Documentos: o senhor Presidente informou aos presentes que 
desde 5.9.2016 encontram-se à disposição dos acionistas e do mercado em geral, 
nos sites da Sociedade (www.bradesco.corn.br  - Governança Corporativa — 
Acionistas), dá BM&FBOVESPA (www.bmfbo.  vespa.com.br) e da CVM 
(www.cvm.gov.br), além do Edital acima citado, os seguintes documentos que 
foram colocados sobre a mesa para apreciação dos acionistas: 1) as propostas do 
Conselho de Administração submetidas à deliberação da presente Assembleia; 2) o 
Fato Relevante relati celas do patrimônio do HSBC Bank 
Brasil S.A. - Banco 	klier„:‘ 	,:, 9 ), mediante processo de cisão parcial, 
em conformidade com o disposto nos Artig s 224,225 e 229 da Lei n° 6.404/1976, 
objeto do item "1" da *de 	Ia. 3) (17; nstrumento de Protocolo e Justificação 
de Cisão Parcial com Vfirs de arcelas Patrim 	em Sociedades Existentes 
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ão constaram do Instrumento de Protocolo, 
gos 224,225 e 229 da Lei n2  6.404/76. 

Os termos 
de acordo c 

r tnextia De NOAS DE OSAtc 

IMMO DM.% Usam 
DAIMUTO DO num 

A VERDADE 
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Ata Sumária da Assembleia Geral Extraordinária do Banco 
Bradesco S.A. realizada em 7.10.2016 - CNPJ n2  60.746.948/0001-12 
- NIRE 35.300.027.795. 	 .2. 

firmado entre a Sociedade, o HSBC Bank, o Banco Bradesco Cartões S.A. e a 
Bradesco Leasing S.A. — Arrendamento Mercantil (Instrumento de Protocolo), em 
5.9.2016, e seus anexos (Laudo de Avaliação a valor Contábil do HSBC Bank, 
incluindo como anexo o Balanço Patrimonial, levantado na data base de 31.7.2016, 
com o respectivo demonstrativo das parcelas a serem cindidas, além do Memorial 
descritivo dos imóveis pertencentes ao HSBC Bank a serem vertidos ao Bradesco 
em decorrência da correspondente parcela absorvida); 4) a Ata da Reunião do 
Conselho Fiscal, de 5.9.2016, que registrou o parecer favorável daquele órgão à 
aprovação, pelos acionistas da Sociedade, da absorção de parcela do patrimônio do 
HSBC Bank pelo Bradesco; e 5) todas as demais informações exigidas pela 
regulamentação vigente e também o Manual para Participação na Assembleia 
Geral Extraordinária de 7 de outubro de 2016. Informou o senhor Presidente, 
ainda, que o mencionado Fato Relevante também foi disponibilizado, naquela 
mesma data (5.9.2016), no portal de notícias do jornal Valor Econômico. 

Deliberações: observada a Ordem do Dia, constante do Edital supracitado, os 
acionistas: 

1) aprovaram a proposta do Conselho de Administração, registrada na Reunião 
Extraordinária n2  2.559 daquele órgão, de 5.9.2016, para absorção de parcela 
do patrimônio do HSBC Bank, CNPJ n 2  01.701.201/0001-89, por esta 
Sociedade, visando a promover a reorganização societária com os seguintes 
objetivos: (i) segregar, redirecionar e consolidar determinados ativos e 
passivos do HSBC Bank para o Bradesco; (li) promover sinergia com os 
negócios e operações em curso, com a consequente otimização e 
racionalização de custos operacionais e administrativos; e (iii) preservar a 
continuidade do HSBC Bank com prosseguimento de determinadas atividades 
por razões de eficiência operacional. 
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Ata Sumária da Assembleia Geral Extraordinária do Banco 
Bradesco S.A. 'realizada em 7.10.2016 - CNPJ n2  60.746.948/0001-12 
- NIRE 35.300.027.795. 	 .3. 

Tendo em vista a aprovação da proposta para absorção de parcela do 
Patrimônio do HSBC Bank pela Sociedade, os acionistas: 

a) ratificaram a nomeação da KPMG Auditores Independentes, com sede na 
Cidade de Osasco, SP, na Avenida Dionysia Alves Barreto, 500, 10 2  
andar, CNP.) n2  57.755.217/0022-53, inscrita no CRC sob n2  
2SP028567/0-1 F-SP, como responsável pela avaliação do patrimônio do 
HSBC Bank e das respectivas parcelas cindidas, na data-base de 
31.7.2016; e 

b) aprovaram o Instrumento de Protocolo e seus anexos, inclusive o laudo de 
avaliação do patrimônio do HSBC Bank e das respectivas parcelas 
cindidas elaborado pela KPMG Auditores Independentes, tanto nas 
formas como nos teores em que foram redigidos, especialmente quanto 
aos números neles contidos, cujas transcrições foram dispensadas, os 
quais, rubricados pelo Presidente e Secretário da Mesa, ficarão arquivados 
na Sociedade, nos termos da alínea "a" do Parágrafo Primeiro do Artigo 
130 da Lei n2  6.404/76. 

Na sequência dos trabalhos, disse o senhor Presidente que (i) conforme consta 
do Instrumento de Protocolo, a absorção da parcela cindida do HSBC Bank 
não acarretará aumento de capital da Sociedade, uma vez que o HSBC Bank é 
sua subsidiária integral; e (ii) a Diretoria da Sociedade fica autorizada a 
praticar todos os atos necessários à concretização da operação ora aprovada, 
nos termos e condições do Instrumento de Protocolo, incumbindo-se do 
cumprimento de todas as formalidades legais e de proceder, perante todas as 
repartições e órgãos Públicos Federais, Estaduais e Municipais, à alteração 
dos registros dos correspondentes ativos e passivos do HSBC Bank vertidos 
ao Bradesco, podendo, para tanto, assinar todos e quaisquer papéis, 
formo  ulários,i~w6tgrdwais documentos necessários nesse sentido. 
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Ata Sumária da Assembleia Geral Extraordinária do Banco 
Bradesco S.A. realizada em 7.10.2016 - CNPJ e 60.746.948/0001-12 
- NIRE 35.300.027.795. 	 .4. 

2) em relação à proposta do Conselho de Administração, registrada na Reunião 
Extraordinária n2  2.559 daquele órgão, de 5.9.2016, os acionistas aprovaram 
a alteração parcial do Estatuto Social, conforme segue: 

2.1) no "caput" e Parágrafo Primeiro do Artigo 12, relativamente à 
composição da Diretoria, distribuindo seus integrantes nas categorias de 
cargos atualmente existentes, com a elevação do número mínimo (de 52 
para 83 Diretores) sem modificação do número máximo (108 
Diretores), visando a conferir celeridade e flexibilidade à administração 
do Bradesco na tomada de decisões, por permitir alocação de seus 
Diretores nos cargos mais convenientes à necessidade identificada, sem 
que seja necessário promover alteração estatutária. 

2.2) no Parágrafo Único do Artigo 18, aprimorando a sua redação e 
elevando de menos de 65 para menos de 67 anos o limite de idade para 
o exercício do cargo de Diretor-Presidente, na data da eleição; e 

2.3) no Artigo 23, no tocante ao funcionamento da Ouvidoria da 
• Organização Bradesco, aprimorando a sua redação, principalmente para 

atender às disposições da Resolução n 2  4.433, de 23.7.2015, do 
Conselho Monetário Nacional. 

Em consequência, os dispositivos estatutários anteriormente mencionados 
passarão a vigorar com a seguinte redação após a homologação pelo Banco 
Central do Brasil: 

"Artigo 12) A Diretoria da Sociedade, eleita pelo Conselho, com mandato de 1 
(um) ano, podendo ser renovado, é composta de 83 (oitenta e três) a 108 (cento 
e oito) membros, distribuídos, a critério do Conselho, da seguinte forma: i) de 
17 (dezessete) a e ~ores Executivos, sendo 1 (um) Diretor-
Presidente e de 1 RUIrjakintWo(àdte e seis) membros distribuídos entre os 
cargos de Direto d/ice-Presidente, rti tor Gerente e Diretor Adjunto; e ii) de 
66 (sessenta e sei 1 8(4eS9 e ) membros tribuidos entre os cargos 
de Diretor Departe\ ,1 Diretor e 1/i or ReParágrafo Primeiro-O 

1 
's `-' ,L0,`-32.,'.t.. 

iSIR '*"-t,' .  -17.1"'■ 

0073AM0011120 
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Conselho fixará anualmente na 1 1  Reunião daquele órgão que se realizar após 
a Assembleia Geral Ordinária e, sempre que necessário, as quantidades de 
Diretores a eleger, designando-os, nomeadamente, nos cargos previstos no 
"caput" deste Artigo, observado o disposto no Parágrafo Primeiro do Artigo 711 

e os requisitos dos Artigos 17, 18 e 19 deste Estatuto. 

Artigo 18) Para exercer o cargo de Diretor Executivo é necessário, ainda, que 
o candidato, na data da eleição, preencha, cumulativamente, os seguintes 
requisitos: I. tenha menos de 62 (sessenta e dois) anos de idade; II. faça parte 
dos quadros de empregados ou de administradores da Sociedade ou de 
empresas a ela ligadas há mais de 10 (dez) anos, ininterruptamente. Parágrafo 
Único — O disposto no item "I" deste Artigo não se aplica: a. ao Diretor-
Presidente, cujo limite de idade é de menos de 67 (sessenta e sete) anos na data 
da eleição; e b. aos demais Diretores Executivos da Sociedade em exercício na 
data de 8.3.2013, cujo limite de idade é de menos de 65 (sessenta e cinco) anos 
na data da eleição. 

Artigo 23) A Sociedade terá um componente organizacional de Ouvidoria, que 
atuará em nome de todas as Instituições integrantes da Organização Bradesco 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, tendo como responsável 
1 (um) ocupante no cargo de Ouvidor, designado pelo Conselho de 
Administração, com mandato de 1 (um) ano, podendo ser renovado. Parágrafo 
Primeiro - A Ouvidoria não poderá estar vinculada a componente 
organizacional da Organização Bradesco que configure conflito de interesses 
ou de atribuições, a exemplo das unidades de negociação de produtos e 
serviços, da unidade responsável pela gestão de riscos e da unidade executora 
da atividade de auditoria interna. Parágrafo Segundo - Poderá ser designado 
Ouvidor o administrador ou funcionário da Organização Bradesco que possua: 
a) formação em cu • • b) amplo conhecimento das atividades 
desenvolvidas pel inaniu 

	

RuAammort. 	
repres ntadas e dos seus produtos, serviços, 

	

processos, sistem etc.; c) ca 	ncional de assimilar as questões que 
são submetidas à 	vidorial. fazer a consultas administrativas aos setores 
cujas atividades fojm 	MEas irecionar 	espostas obtidas em face 
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dos questionamentos apresentados; e d) condições técnicas e administrativas de 
dar atendimento às demais exigências decorrentes dos normativos editados 
sobre as atividades da Ouvidoria. Parágrafo Terceiro - A Ouvidoria terá por 

• atribuição: a) zelar pela estrita observância das normas legais e regulamentares 
relativas aos direitos do consumidor e de atuar como canal de comunicação 
entre as Instituições referidas no "caput" deste Artigo, os clientes e usuários de 
produtos e serviços, inclusive na mediação de conflitos; b) receber, registrar, 
instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às reclamações dos 
clientes e usuários de produtos e serviços das Instituições referidas no "caput" 
deste Artigo, que não forem solucionadas pelo atendimento habitual realizado 
pelas agências ou por quaisquer outros pontos de atendimento; c) prestar os 
esclarecimentos necessários e dar ciência aos reclamantes acerca do andamento 
de suas demandas e das providências adotadas; d) informar aos reclamantes o 
prazo previsto para resposta final, o qual não poderá ultrapassar dez dias úteis, 

• podendo ser prorrogado, excepcionalmente e de forma justificada, uma única 
vez, por igual período, limitado o número de prorrogações a 10% (dez por 
cento) do total de demandas no mês, devendo o reclamante ser informado sobre 
os motivos da prorrogação; e) encaminhar resposta conclusiva para a demanda 
dos reclamantes até o prazo informado na letra "d"; f) propor ao Conselho de 
Administração medidas corretivas ou de aprimoramento de procedimentos e 
rotinas, em decorrência da análise das reclamações recebidas; g) elaborar e 
encaminhar ao Conselho de Administração, ao Comitê de Auditoria e à 
Auditoria Interna, ao final de cada semestre, relatório quantitativo e qualitativo 
acerca da atuação da Ouvidoria, contendo proposições de que trata a letra "f", 
quando existentes, além de mantê-los informados sobre o resultado das 
medidas adotadas pelos administradores da instituição para solucioná-los. 
Parágrafo Quarto - Nas suas ausências ou impedimentos temporários, o 
Ouvidor será substituído por funcionário integrante da Ouvidoria, que preencha 
os requisitos constantes do Parágrafo Segundo deste Artigo. No caso de 
vacância, o Conse iamdasigitareEsails.Wkúto pelo tempo que faltar para completar 
o mandato do sub tikkijgjját—t:1 	uinto - O Ouvidor poderá ser destituído 
pelo Conselho de g‘dministração a 49 lquer tem durante a vigência do seu 
mandato, nos caso I 	

SORNA 	Ornei; das 	inerentes ao seu cargo 
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NIRE 35.300.027.795. 	 .7. 

ou caso venha a apresentar desempenho aquém daquele esperado pela 
Organização. Parágrafo Sexto - A Sociedade: a) manterá condições adequadas 
para o funcionamento da Ouvidoria, bem como para que sua atuação seja 
pautada pela transparência, independência, imparcialidade e isenção; b) 
assegurará o acesso da Ouvidoria às informações necessárias para a elaboração 
de resposta adequada às reclamações recebidas, com total apoio administrativo, 
podendo requisitar informações e documentos para o exercício de suas 
atividades." 

Em seguida, disse o senhor Presidente que as matérias deliberadas somente se 
tomarão efetivas e entrarão em vigor depois de homologadas pelo Banco Central 
do Brasil. 

Lavratura e Publicação da Ata: autorizada a lavratura da Ata na forma de • 
sumário, bem como a sua publicação com a omissão das assinaturas dos acionistas 
presentes, na forma prevista nos Parágrafos Primeiro e Segundo do Artigo 130 da 
Lei n2  6.404/76. 

Quórum das Deliberações: aprovada por maioria absoluta de votos, conforme 
Mapa Final de Votação Anexo. 

Aprovação e Assinatura da Ata: lavrada e lida, foi esta Ata aprovada por todos os 
acionistas presentes e assinada, inclusive pelo representante da empresa KPMG 
Auditores Independentes, inscrição CRC n 2  2SP028567/0-1 F-SP, senhor Rodrigo 
de Mattos Lia, Contador CRC 1SP25241810-3, de acordo com o disposto no 
Parágrafo 1 2  do Artigo 134 da Lei n2  6.404176. aa) Presidente: Lázaro de Mello 
Brandão; Secretário: Carlos Alberto Rodrigues Guilherme. Acionistas: Lázaro de 
Mello Brandão; Luiz Carlos Trabuco Cappi; Carlos Alberto Rodrigues Guilherme; 
Milton Matsumoto; José Alcides Munhoz; Aurélio Conrado Boni; Domingos 
Figueiredo de Abreu; lekTatIgr WiNelüher; Josué Augusto Pancini; Maurício 
Machado de Minas; arookodes~te ronha; André Rodrigues Cano; Luiz 
Carlos Angelotti; Nilto Pelegrino Nogueiei André Marcelo da Silva Prado; Altair 
Antônio de Souza; De . Pãtnalfrari Mo Nachbar Junior; Octavio de 

*Utak° Of NOTO OC DIA= 
ANtarne Lotas Zasepty, •In• 
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Ata Sumária da Assembleia Geral Extraordinária do Banco 
Bradesco S.A. realizada em 7.10.2016 - CNPJ n2  60.746.948/0001-12 

NIRE 35300.027.795. 	 .8. 

Lazari Junior; Cassiano Ricardo Scarpelli; Eurico Ramos Fabri; Marlene Morán 
Millan; Renato Ejnisman; Walkiria Schimneister Marchetti; The Bank of Tokyo — 
Mitsubishi UFJ Ltd., por seu procurador, senhor Hiroshi Obuchi; Cidade de Deus - 
Companhia Comercial de Participações e Fundação Bradesco, representadas por 
seu Diretor-Presidente, Lázaro de Mello Brandão; NCF Participações S.A. e 
Titanium Holdings S.A., representadas por seus Diretores, senhores Domingos 
Figueiredo de Abreu e Alexandre da Silva Glüher; Victor Moraes Amaral Filho; 
Carlos Laurindo Barbosa; Antônio Álvaro Mascaro de Tella; The Bank of New 
York Mellow, por seu procurador, senhor José Donizetti de Oliveira; Clarisse 
Aguiar Alvarez Gaito, por seu procurador, senhor José Antenor Nogueira da 
Rocha; CC&L Q EMERGING MARKETS EQUITY FUND; FIRST STATE MPF 
UMBRELLA FUND; PAVILION INTERNATIONAL FOCUSED EQUITY 
POOL, representados pelo Banco BNP Paribas Brasil S.A., e esse, por seu 
procurador, Anderson Carlos Koch; AMUNDI FUNDS, representado pelo Itaú 
Unibanco S.A., e esse, por seu procurador, Anderson Carlos Koch; ABBEY LIFE 
PENSIONS MANAGED FUND; ABBEY PENSION INTERNATIONAL FUND; 
ADVANCED SERIES TRUST - AST BLACKROCK GLOBAL STRATEGIES 
PORTFOLIO; ADVANCED SERIES TRUST - AST GOLDMAN SACHS 
MULTI-ASSET PORTFOLIO; ADVANCED SERIES TRUST - AST 
PRUDENTIAL GRO'WTH ALLOCATION PORTFOLIO; ADVANCED SERIES 
TRUST - AST QMA EMERGING MARKETS EQUITY PORTFOLIO; ALASKA 
COMMON TRUST FUND; ALASKA PERMANENT FUND; ARIZONA PSPRS 
TRUST; ASCENSION HEALTH MASTER PENSION TRUST; AT&T UNION 
WELFARE BENEFIT TRUST; BELLSOUTH CORPORATION RFA VEBA 
TRUST; BLACKROCK CDN MSCI EMERGING MARKETS INDEX FUND; 
BLACKROCK INSTITUTIONAL TRUST COMPANY, N.A.; BOARD OF 
PENSIONS OF THE EVANGELICAL LUTHERAN CHURCH IN AMERICA; 
BRITISH AIRWAYS PENSION TRUSTEES LIMITED - MMN A/C; BRITISH 
AIRWAYS PENSION TRUS 	(MPF A/C); CAISSE DE DEPOT ET 
PLACEMENT 	1..4. :I: °TCALIFORNIA PUBLIC EMPLOYEES' 
RETIREMENT S .1~R9 • 	ENSION PLAN INVESTMENT BOARD; 
CENTRAL STA 	OUTHEASTR ND SOUTHWEST ÁREAS PENSION 
FUND; CF DV 	 M ETS ST 	INDEX FUND; CIBC 
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Ata Sumária da Assembleia Geral Extraordinária do Banco 
Bradesco S.A. realizada em 7.10.2016 - CNPJ n2  60.746.948/0001-12 
- NIRE 35.300.027.795. 	 .9. 

Platuia or Pous Dt Dsa 
Amimo Chaz Zo,over 

SUBS11TUTO Da TABELIÃO 

EMERGING MARKETS INDEX FUND; CITY OF NEW YORK DEFERRED 
COMPENSATION PLAN; CITY OF NEW YORK GROUP TRUST; 
COMMONWEALTH SUPERANNUATION CORPORATION; DEUTSCHE X-
TRACICERS MSCI BRAZIL HEDGED EQUITY ETF; DREYFUS 
OPPORTUNITY FUNDS DREYFUS STRATEGIC BETA EMERGING 
MARKETS EQUITY FUND; EMERG1NG MARKETS EQUITY INDEX 
MASTER • FUND; EMERGING MARICETS EQUITY 1NDEX PLUS FUND; 
EMERGING MARKETS EX-CONTROVERSIAL WEAPONS EQUITY INDEX 
FUND B; EMERGING MARICETS INDEX NON-LENDABLE FUND; 
EMERGING MARKETS INDEX NON-LENDABLE FUND B; EMERGING 
MARKETS SUDAN FREE EQUITY INDEX FUND; EMPLOYEES' 
RETIREMENT SYSTEM OF THE STATE OF HAWAII; ESSEX COUNTY 
COUNCIL; FIDELITY SALEM STREET TRUST: FIDELITY SAI EMERGING 
MARKETS INDEX FUND; FIDELITY SALEM STREET TRUST: FIDELITY 

• SERIES GLOBAL EX U.S. INDEX FUND; FIDELITY SALEM STREET 
TRUST: SPARTAN EMERGING MARKETS INDEX FUND; FIDELITY 
SALEM STREET TRUST: SPARTAN GLOBAL EX U.S. INDEX FUND; 
FIDELITY SALEM STREET TRUST: SPARTAN TOTAL INTERNATIONAL 
INDEX FUND; FIRST STATE INVESTMENTS GLOBAL EMERGING M L F 
A SUB-FUND OF FIRST STATE INV DELAWARE STA"fUTORY TRUST; 
FIRST STATE INVESTMENTS GROUP TRUST; FIRST STATE 
INVESTMENTS ICVC - STEWART INVESTORS GLOBAL EMERG1NG 
MARKETS FUND; FIRST STATE INVESTMENTS ICVC STEWART 
INVESTORS GLOBAL EMERGING MARKETS LEADERS FUND; FIRST 
STATE INVESTMENTS ICVC - STEWART INVESTORS GLOBAL 
EMERGING MARKETS SUSTAINABILITY FUND; FIRST STATE 
INVESTMENTS ICVC - STEWART INVESTORS LATIN AMERICA FUND; 
FIRST STATE INVESTMENTS ICVC - STEWART INVESTORS 
WORLDWIDE SU 	 D; FLORIDA RETIREMENT SYSTEM 
TRUST FUND; F feagraMettRD OF GUARDIANS; GAIKOKUKABU 
SUB FUND 7 EuRretriEffik ENSION AND SOCIAL SECURITY 
AUTHORITY; G M GROUP PE f-ION TRUST II; GMAM INVESTMENT 
FUNDS TRUST; i  01 1 ION FUND SERIES OF GMO TRUST; 

wr'N, 

403A,Pit6 1 ii 4o 
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Ata Sumária da Assembleia Geral Extraordinária do Banco 
Bradesco S.A. realizada em 7.10.2016 - CNPJ n 2  60.746.948/0001-12 

NIRE 35.300.027.795. 	 .10. 

GMO DEVELOPED WORLD STOCK FUND, A SERIES OF GMO TRUST; 
GMO GLOBAL EQUITY ALLOCATION INVESTMENT FUND; GMO 
GLOBAL REAL RETURN (UCITS) FUND, A SUB-FUND OF GMO FUNDS 
PLC; GMO IMPLEMENTATION FUND, A SERIES OF GMO TRUST; GMO 
TAX-MANAGED GLOBAL BALANCED PORTFOLIO, A SERIES OF GMO 
MASTER PORTFOLIOS (ONSHORE), L.P.; GMO TRUST ON BEHALF OF 
GMO EMERGING COUNTRIES FUND; IBM 401(K) PLUS PLAN; ISHARES 
III PUBLIC LIMITED COMPANY; ISHARES MSCI BRAZIL CAPPED ETF; 
ISHARES MSCI BRIC ETF; ISHARES MSCI EMERGING MARKETS ETF; 
JAPAN TRUSTEE SERVICES BANK, LTD. RE:  STB DAIWA EMERGING 
EQUITY FUNDAMENTAL INDEX MOTHER FUND; JAPAN TRUSTEE 
SERVICES BANK, LTD. SMTB EMERGING EQUITY MOTHER FUND; 

• JOHN HANCOCK FUNDS II STRATEGIC EQUITY ALLOCATION FUND; 
JOHN HANCOCK VARIABLE INSURANCE TRUST INTERNATIONAL 

• EQUITY INDEX 'TRUST B; KAISER PERMANENTE GROUP TRUST; 
LAWRENCE LIVERMORE NATL SEC, LLC AND LOS ALAMOS NATL 
SECURITY, LLC DEFINED BENEFIT PLAN GROUP TRUST; LEGAL & 
GENERAL COLLECTIVE INVESTMENT TRUST; LEGAL & GENERAL 

• GLOBAL EMERGING MARKETS INDEX FUND; LEGAL & GENERAL 
GLOBAL EQUITY INDEX FUND; LEGAL & GENERAL INTERNATIONAL 
INDEX TRUST; LEGAL AND GENERAL ASSURANCE (PENSIONS 
MANAGEMENT) LTD.; LEGAL AND GENERAL ASSURANCE SOCIETY 
LIMITED; LEGG MASON GLOBAL FUNDS PLC; LOCKHEED MARTIN 
CORPORATION MASTER RETIREMENT TRUST; MAHOUT WORLDWIDE 
SUSTAINABILITY FUND (DST); MANAGED PENSION FUNDS LIMITED; 
MERCER QIF FUND PLC; NATIONAL COUNCIL FOR SOCIAL SECURITY 
FUND; NEW YORK STATE TEACHERS RETIREMENT SYSTEM; NEW 
ZEALAND SUPERANNUATION FUND; NORGES BANK; NORTHERN 
EMERGING MARKETS E•Ul 	FUND; NORTHERN MULTI - 
MANAGER EMERG 4M1PlegMUITY FUND; NORTHERN TRUST 
COLLECTIVE ALL 	'PRIN45 -09~D 1NDEX (ACWI) EX-US FUND- 
LENDING; NOR RN TRUST COla.ECTIVE EMERGING MARKETS 
INDEX FUND-LEND 	OVITIORN í'RUST 	TMENT FUNDS PLC; 

COM 

I 

NA ROSA OC 
Irtveirrs Autoutrzmm 

9034040 

2* bank Dr ROTAS OS Ouno 
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Ata Sumária da Assembleia Geral Extraordinária do Banco 
Bradesco S.A. realizada em 7.10.2016 - CNPJ n2  60.746.948/0001-12 
- NIRE 35.300.027.795. 	 .11. 

NORTHERN TRUST UCITS FOR FUND; NTCC COLLECTIVE FUNDS FOR 
EMPLOYEE BENEFIT TRUSTS; NTCC COLLECTIVE FUNDS FOR 
GRANTOR TRUSTS; NTGI - QM COMMON DAILY ALL COUNTRY 
WORLD EX-US EQUITY INDEX FUND - LENDING; NTGI - QM COMMON 
DAILY ALL COUNTRY WORLD EX-US INVESTABLE MARKET INDEX 
FUND - LENDING; NTGI - QM COMMON DAILY EMERGING MARKETS 
EQUITY TNDEX FUND - LENDING; NTGI - QM COMMON DAILY 
EMERGING MARICETS EQUITY INDEX FUND-NON LENDING; NTGI - 
QUANTITATIVE MANAGEMENT COLLECTIVE FUNDS TRUST; PACIFIC 
GAS AND ELECTRIC COMPANY NUCLEAR FACILITIES QUALIFIED 
CPUC DECOMMISSIONING MASTER TRUST; PANAGORA DIVERSIFIED 
RISK MULTI-ASSET FUND, LTD; PICTET - EMERGING MARKETS INDEX; 
PICTET FUNDS S.A RE: PI(CH)-EMERGING MARKETS TRACKER; 
POWERSHARES FTSE RAFI EMERGING MAR10ETS PORTFOLIO; 
PRUDENTIAL RETIREMENT INSURANCE AND ANNUITY COMPANY; 
PUBLIC EMPLOYEE RETIREMENT SYSTEM OF IDAHO; PUBLIC SECTOR 
PENSION INVESTMENT BOARD; PYRAMIS GLOBAL EX U.S. INDEX 
FUND LP; QS INVESTORS DBI GLOBAL EMERGING MARKETS EQUITY 

• FUND LP; RAILWAYS PENSION TRUSTEE COMPANY LIMITED; RETAIL 
EMPLOYEES SUPERANNUATION PTY LIMITED; SCHOOL EMPLOYEES 
RETIREMENT SYSTEM OF 0H10; SCHWAB EMERGING MARKETS 
EQUITY ETF; SCHWAB FUNDAMENTAL EMERGING MARKETS LARGE 
COMPANY INDEX ETF; SCHWAB FUNDAMENTAL EMERGING 
MARKETS LARGE COMPANY INDEX FUND; SCRI ROBECO 
CUSTOMIZED QUANT EMERGING MARKETS FONDS; SCR1 ROBECO 
INSTITUTIONEEL EMERG1NG MARKETS QUANT FONDS; SSGA MSCI 
BRAZIL 1NDEX NON-LENDING QP COMMON TRUST FUND; ST. JAMES' S 
PLACE GLOBAL EMERGING MARKETS UNIT TRUST; STATE OF 
MINNESOTA STAT 	 S RETIREMENT PLAN; STATE OF NEW 
JERSEY COMMON ni-SRMWAYPICSTATE STREET BANK AND TRUST 
COMPANY INVES 	¥01~99141  R TAX EXEMPT RETIREMENT 
PLANS; STATE S Ç ET GLOBAL VISORS LUXEMBOURG SICAV - 

2É1ELEç 	 STATE STREET SSGA EMERGING 	1, • 
Iff 

VIEROA 	 .1. 
cé" 

04.73A14110 .01111147 
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Ata Sumária da Assembleia Geral Extraordinária do Banco 
Bradesco S.A. realizada em 7.10.2016 - CNPJ n 2  60.746.948/0001-12 
- NIRE 35.300.027.795. 	 .12. 

GLOBAL ADVISORS LUXEMBOURG S1CAV - SSGA ENHANCED 
EMERGING MARKETS EQUITY FUND; STATE STREET GLOBAL 

• ADVISORS LUXEMBOURG SICAV - STATE STREET GLOBAL EMERGING 
MARKETS 1NDEX EQUITY FUND; STATE STREET TRUSTEES LIMITED 
ATF ABERDEEN CAPITAL TRUST; STATE UNIVERSITY RETIREMENT 
SYSTEM; 	STICHTING 	PGGM 	DEPOSITARY; 	SUNSUPER 
SUPERANNUATION FUND; TEACHER RETIREMENT SYSTEM OF TEXAS; 
TEACHERS' RETIREMENT SYSTEM OF THE STATE OF ILLINOIS; THE 
BOARD OF ADMINISTRATION OF THE LOS ANGELES CITY 
EMPLOYEES' RETIREMENT SYSTEM; THE CALIFORNIA STATE 
TEACHERS RETIREMENT SYSTEM; THE MASTER TRUST BANK OF 
JAPAN, LTD. AS TRUSTEE OF SCHRODER LATIN AMERICA EQUITY 

• MOTHER FUND; THE MONETARY AUTHORITY OF SINGAPORE; THE 
NOMURA TRUST AND BANKING CO., LTD. RE:  INTERNATIONAL 

• EMERGING STOCK INDEX MSCI EMERGING NO HEDGE MOTHER 
FUND; THE PENSION RESERVES INVESTMENT MANAGEMENT BOARD; 
THE PRESIDENT AND FELLOWS OF HARVARD COLLEGE; THE 
REGENTS OF THE UNIVERSITY OF CALIFORNIA; THE SEVENTH 
SWEDISH NATIONAL PENSION FUND- AP 7 EQUITY FUND; THE STATE 

• TEACHERS RETIREMENT SYSTEM OF 0H10; TRUST & CUSTODY 
SERVICES BANK, LTD. RE:  EMERGING EQUITY PASSIVE MOTHER 
FUND; UNITED NATIONS RELIEF AND WORKS AGENCY FOR 
PALESTINE REFUGEES IN THE NEAR EAST; UPS GROUP TRUST; UTAH 
STATE RETIREMENT SYSTEMS; VAILSBURG FUND LLC; VANGUARD 
EMERG1NG MARKETS STOCK INDEX FUND; VANGUARD FTSE ALL-
WORLD EX-US INDEX FUND, A SERIES OF VANGUARD 
INTERNATIONAL EQUITY INDEX FUNDS; VANGUARD FUNDS PUBLIC 
LIMITED COMPANY; VANGUARD INTERNATIONAL HIGH DIVIDEND 
YIELD INDEX K VANGUARD INVESTMENT SERIES PLC; 
VANGUARD TO ÃtTA:STOCK INDEX FUND, A SERIES OF 
VANGUARD IN effNORTIONAlso. UITY INDEX FUNDS; VIRGINIA 
RETIREMENT S 	M; WASHINO ON STATE 1NVESTMENT BOARD; 
WELLS FARGO 	,; • 19D tOCK 	TFOLIO; WISDOMTREE 

, 
:T rotá° os Naus De Ousas 
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AtE:4rAktos que este documento tot submenuo a 
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Ata Sumária da Assembleia Geral Extraordinária do Banco 
Bradesco S.A. realizada em 7.10.2016 - CNPJ n2  60.746.948/0001-12 
- NIRE 35.300.027.795. 	 .13. 

EMERGING MARKETS EX-STATE-OWNED ENTERPRISES FUND; e 
WYOMING RETUREMENT SYSTEM, representados pelo Citibank N.A., e esse, 
por seu procurador, Anderson Carlos Koch; STEWART INVESTORS GLOBAL 
EMERGING MARICETS LEADERS FUND e STEWART INVESTORS 111  WORLDW1DE LEADERS FUND, representados pelo Bradesco Kirton CTVM 
S.A., e esse, por seu procurador, Anderson Carlos Koch; BUREAU OF LABOR 
FUNDS-LABOR INSURANCE FUND; BUREAU OF LABOR FUNDS-LABOR 
PENSION FUND; CHASE MANHATTAN BANK AS TRUSTEE OF THE RJ 
REYNOLDS TOBACCO COMPANY DEFINED BENEFIT MASTER TRUST; 
CITY OF PHILADELPHIA PUBLIC EMPLOYEES RETIREMENT SYSTEM; 
CONSTRUCTION & BUILDING UNIONS SUPERANNUATION FUND; 
FIDELITY INVESTMENT FUNDS - FIDELITY INDEX EMERGING 

• MARKETS FUND; GOLDMAN SACHS TRUST - GOLDMAN SACHS 
STRUCTURED EMERGING MARKETS EQUITY INSIGHTS FUND; 

• JNL/MELLON CAPITAL EMERGING MARKETS INDEX FUND; NEW 
YORK STATE COMMON RETIREMENT FUND; SBC MASTER PENSION 
TRUST; STICHTING PENSIOENFONDS VOOR HUISARTSEN; THE 
MASTER TRUST BANK OF JAPAN, LTD. AS TRUSTEE FOR 

• 
MTBJ400045828; THIE MASTER TRUST BANK OF JAPAN, LTD. AS 
TRUSTEE FOR MTBJ400045829; THE MASTER TRUST BANK OF JAPAN, 
LTD. AS TRUSTEE FOR MTBJ400045833; THE MASTER TRUST BANK OF 
JAPAN, LTD. AS TRUSTEE FOR MTB1400045835; THE MASTER TRUST 
BANK OF JAPAN, LTD. AS TRUSTEE FOR MUTB400045792; 	MASTER 
TRUST BANK OF JAPAN, LTD. AS TRUSTEE FOR MUTB400045794; THE 
MASTER TRUST BANK OF JAPAN, LTD. AS TRUSTEE FOR 
MUTB400045795; THE MASTER TRUST BANK OF JAPAN, LTD. AS 
TRUSTEE FOR MUTB400045796; e VANGUARD TOTAL INTERNATIONAL 
STOCK INDEX FUND, A SERIES OF VANGUARD STAR FUNDS, 
representados pelo J.P. 	 e esse, por seu procurador, Anderson 
Carlos Koch; Caixa d 211rg&UWAsFuncionários do Banco do Brasil — 
PREVI, representada p s ParigittefErd9' nhor Marcos Paulo Félix da Silva; 
Domingos Aparecido t. ia; João Carlos da Oliveira; José Maria Soares Nunes; 
Evaristo Sant'Ana, José 	Unta Bui o- 	ai Silvério; Mário da Silveira 

54 
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Domingot Figueiredo de Abreu 	Josué Angusto Meti 

Diretor Vice-Presidente Diretor Vice-Presidente 

• 

Dradesco 
	

ANEXO 

• 

Assembleia Geral Extraordinária do Banco Bradesco S.A., realizada em 7.10.2016 às 17h 

Mapa Final de Votação 

........ 

Item • Desattlio das Patadas 	 • 

Apuraçào de Votos dos Acionistas Presentes 

Faeorõvels Ccntd,fos 	. • Abstenções Total 	• 
, 

Quantidade % Quantidade % Quantidade % Quantidade % 

1 

absorção de parcela do patrimônio do HSBC Bank Brasil 5.A. - Banco Múltiplo (HW Bank), subsidiária 
integral da Sociedade, de conformidade com o disposto nes Artigos 224, 225 e 229 da lei ne 6.404/76, 
mediante: a) exame do Instrumento de Protocolo e Justificação de Cisão Parcial com Versão de 
Parcelas do Patrimônio em Sociedades Existentes; b) ratificação da indicação dos peritos e aprovação 
do Laudo de Avaliação da parcela do patrimônio do 115BC Bank a ser transferida para o Bradesco; •e c) 

aprovação da versão de parcela do património do HS8C Bank para o Bradesco, com a integração 
tecnológica do !HW no Bradesco e a consequente substituição da marca HSBC na sua rede de 

atendimento que passará a ser Bradesco 

2.299.866.235 

.. 

100,0 O 0.0 

, 

O 0,0 

. 

2.299~235 

• 
• 

• 

•••• 
100.0 

• 
• 

~s., 

• 

11  

alteração do "capur e Parágrafo Primeiro do Artigo 12, relativamente à composição da Diretoria, 
distribuindo seus integrantes nas categorias de cargos atualmente existentes, sem modificação do 
número máximo de Integrantes 

2.299.866. 167  100,0  68 

- 

0,0 O 0,0 1.219.366.231 

• 
100,1) 

n 

2.2 
alteração do Parágrafo único do Artigo 18. relativamente à elevação do limite de idade para o exercido 
do cargo de Diretor-Presidente. na  data da eleição 

- 

2.299.864.903 Io m 1332 0,0 o 0.0 
• 

1.319.1166.21.e , 
•1,  

103,0 
• • 

2.3 

alteração do Artigo 23, no tocante ao funcionamento da Ouvidoria da Organização Bradesco, 
aprimorando a sua redação, principalmente para atender ás disposições da Resolução ne 4.433, de 

23.7.2015. do Conselho Monetário Nacional 

2.299.866.235 100,0 O 0,0 O 0,0 

• 

1199.1016.233 

• 

• 

100,0 

• 

94~ 
• • • 
• • 11 
ff 

da Mesa, anexo â Ate da Assembleia Gerei Extraordinária do Banco Bradesco SA, realizada Declaramos para os devidos fins que e presente é cópia fiei do Mapa Finai de Votação, rubricado pelo Presidentes 
em 7.10.2016 ás 17h. lavrada em livro própprio. 
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Instrumento de Protocolo e Justificação de Cisão Parcial com 
Versão de Parcelas do Patrimônio em Sociedades Existentes firmado 
entre HSBC Bank Brasil S.A. — Banco Múltiplo, Banco Bradesco 
S.A., Banco Bradesco Cartões S.A. e Bradesco Leasing S.A. — 
Arrendamento Mercantil 

HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo, com sede na Travessa Oliveira Bello, 	: 
34, 42  andar, Centro, Curitiba, PR, CNPJ 112  01.701.201/0001-89, NIRE 
41.300.015.341, doravante designado simplesmente HSBC Bank; Banco 
Bradesco S.A., com sede no Núcleo Cidade de Deus, 42  andar, Prédio Vermelho, 
Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900, CNPJ n2  60.746.948/0001-12 - NIRE 
35.300.027.795, doravante designado simplesmente Bradesco; Banco Bradesco 
Cartões S.A., com sede no Núcleo Cidade de Deus, Prédio Prata, 4 2  andar, Vila 
Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900, CNPJ n2  59.438.325/0001-01, NIRE 	i 
35.300.120.990, doravante designado simplesmente Bradesco Cartões; Bradesco 
Leasing S.A. - Arrendamento Mercantil, com sede no Núcleo Cidade de Deus, 
Prédio Prata, 22  andar, Vila Yara, Osasco, SP, CNPJ n2  47.509.120/0001-82, NIRE 	. 
35.300.151.381, doravante designado simplesmente Bradesco Leasing, todos 
representados por seus Diretores, senhores Domingos Figueiredo de Abreu, ; 
brasileiro, casado, bancário, RG 6.438.883-9/SSP-SP, CPF 942.909.898/53 e . i. 
Marcelo de Araújo Noronha, brasileiro, casado, bancário, RG 56.163.018-5/SSP- 
SP, CPF 360.668.504/15, ambos com domicilio no Núcleo Cidade de Deus, Vila 
Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900, firmam, nos termos dos Artigos 224,225 e 229 
da Lei n2  6.404/76, o presente Instrumento de Protocolo e Justificação de Cisão 
Parcial com Versão de Parcelas do Patrimônio em Sociedades Existentes, por meio 
do qual será submetida à apreciação dos acionistas das Sociedades, em 
Assembleias Gerais Extraordinárias a serem realizadas em 7.10.2016, a operação .‹.._...0 de Cisão Parcial do Patrimônio Liquido do HSBC Bank, com versão das parcelas 
cindidas ao patrimônio do Bradesco, Bradesco Cartões e Bradesco Leasing, 
subsistindo o HSBC Bank. A operação, uma vez autorizada, deverá atender às 
seguintes cláusulas e condições: 
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Instrumento de Protocolo e Justificação de Cisão Parcial com 
Versão de Parcelas do Patrimônio em Sociedades Existentes firmado 
entre HSBC Bank Brasil S.A. — Banco Múltiplo, Banco Bradesco 
S.A., Banco Bradesco Cartões S.A. e Bradesco Leasing S.A. — 
Arrendamento Mercantil .2. 

I. visa a promover a reorganização societária com os seguintes objetivos: (i) 
segregar, redirecionar e consolidar ativos e passivos do HSBC Bank para o 
Bradesco, Bradesco Cartões e Bradesco Leasing; (ii) promover sinergia 
com os negócios e operações em curso, com a consequente otimização e 
racionalização de custos operacionais e administrativos; e (iii) preservar a 
continuidade do HSBC Bank com prosseguimento de suas atividades por 
razões de eficiência operacional; 

II. ratificará a nomeação da KPMG Auditores Independentes, com sede na 
Cidade de Osasco, SP, na Avenida Dionysia Alves Barreto, 500, 10 2  andar, 
CNPJ na 57.755.217/0022-53, inscrita no CRC sob na 2SP028567/0-1 F-SP, 
como responsável pela avaliação do Patrimônio Líquido do HSBC Bank e 
das respectivas parcelas cindidas, na data-base de 31.7.2016; 

III. se efetivará em 7.10.2016, tendo o Patrimônio Líquido do HSBC Bank sido 
avaliado pelo valor contábil de R$7.713.126.737,21 (sete bilhões, setecentos 
e treze milhões, cento e vinte e seis mil, setecentos e trinta e sete reais e 
vinte e um centavos) e as parcelas cindidas do seu patrimônio, a serem 
vertidas ao Bradesco, Bradesco Cartões e Bradesco Leasing, 
corresponderão, respectivamente, a R$12.657.840,06 (doze milhões, 
seiscentos e cinquenta e sete mil, oitocentos e quarenta reais e seis 
centavos), R$17.877.851,26 (dezessete milhões, oitocentos e setenta e sete 
mil, oitocentos e cinquenta e um reais e vinte e seis centavos) e 
RS22.267.291,29 (vinte e dois milhões, duzentos e sessenta e sete mil, 
duzentos e noventa e um reais e vinte e nove centavos); 
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Instrumento de Protocolo e Justificação de Cisão Parcial com 
Versão de Parcelas do Patrimônio em Sociedades Existentes firmado 
entre HSBC Bank Brasil S.A. — Banco Múltiplo, Banco Bradesco 
S.A., Banco Bradesco Cartões S.A. e Bradesco Leasing S.A. — 

• Arrendamento Mercantil 	 .3. 

• W. as variações patrimoniais verificadas no HSBC Bank, entre a data-base de 
31.7.2016 e a da efetivação da operação (7.10.2016), integrarão os seus 
movimentos contábeis e, na data do evento, serão transferidas, proporcional 
e relativamente a cada parcela cindida, ao Bradesco, Bradesco Cartões e 
Bradesco Leasing; 

V. as movimentações patrimoniais entre as sociedades referidas na presente 
operação societária não envolvem relação de troca com terceiros, uma vez 
que o HSBC Bank, Bradesco Cartões e Bradesco Leasing são, diretamente, 
100% (cem porcento) controladas pelo Bradesco. Dessa forma, não há que 
se falar em acionistas dissidentes ou em direito de retirada de acionistas da 
sociedade cindida em razão da operação, não sendo tampouco aplicável o 
disposto no Artigo 264 da Lei das S.A. e no Artigo 8 2  da Instrução CVM ri° 

• 565/15; 

VI. aprovada a operação, haverá: 

a) redução do Patrimônio Líquido do HSBC Bank no montante de 
RS52.802.982,61 (cinquenta e dois milhões, oitocentos e dois mil, 
novecentos e oitenta e dois reais e sessenta e um centavos), sendo 
R$156.483.922,70 (cento e cinquenta e seis milhões, quatrocentos e 
oitenta e três mil, novecentos e vinte e dois reais e setenta centavos) na 
rubrica "Capital Social", sem cancelamento de ações, compensado pelo 
saldo devedor de R$103.680.940,09 (cento e três milhões, seiscentos e 
oitenta mil, novecentos e quarenta reais e nove centavos) registrado na 
rubrica "Ajustes de Avaliação Patrimonial". A referida redução do 
capital social do HSBC Bank, no valor de R$156.483.922,70 (cento e 
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Instrumento de Protocolo e Justificação de Cisão Parcial com 
Versão de Parcelas do Patrimônio em Sociedades Existentes firmado 
entre HSBC Bank Brasil S.A. — Banco Múltiplo, Banco Bradesco 
SÃ., Banco Bradesco Cartões S.A. e Bradesco Leasing S.A. — 
Arrendamento Mercantil .4. 

cinquenta e seis milhões, quatrocentos e oitenta e três mil, novecentos e 
vinte e dois reais e setenta centavos) altera o capital social de 
R$10.299.759.603,73 (dez bilhões, duzentos e noventa e nove milhões, 
setecentos e cinquenta e nove mil, seiscentos e três reais e setenta e três 
centavos) para R$10.143.275.681,03 (dez bilhões, cento e quarenta e três 
milhões, duzentos e setenta e cinco mil, seiscentos e oitenta e um reais e 
três centavos), com a consequente modificação do "caput” do Artigo e 
do Estatuto Social, que passará a vigorar com a seguinte redação: "Artigo 
65 O Capital Social é de R$10.143.275.681,03 (dez bilhões, cento e 
quarenta e três milhões, duzentos e setenta e cinco mil, seiscentos e 
oitenta e um reais e três centavos), dividido em 3.264.924.827 (três 
bilhões, duzentos e sessenta e quatro milhões, novecentas e vinte e quatro 
mil, oitocentas e vinte e sete) ações ordinárias, nominativas-escriturais, 
sem valor nominal.". 

Em consequência, as correspondentes incorporações das parcelas 
cindidas do Patrimônio Liquido do HSBC Bank: 

i. não produzirão qualquer efeito no Patrimônio Liquido do Bradesco, 
uma vez que o HSBC Bank é sua subsidiária integral, estando, 
portanto, 100% refletido na rubrica "Investimento" do Bradesco; 

ii. que serão absorvidas pelo Bradesco Cartões e Bradesco Leasing 
deverão ser deduzidas do "Investimento" detido pelo Bradesco no 
referido HSBC Bank, e adicionadas ao valor do "Investimento" que o 
Bradesco detém, respectivamente, no Bradesc,o Cartões e Bradesco 
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Instrumento de Protocolo e Justificação de Cisão Parcial com 
Versão de Parcelas do Patrimônio em Sociedades Existentes firmado 
entre HSBC Bank Brasil S.A. — Banco Múltiplo, Banco Bradesco 
S.A., Banco Bradesco Cartões S.A. e Bradesco Leasing S.A. — 

• Arrendamento Mercantil 	 .5. 

Leasing, na qualidade de único acionista das mencionadas 
Sociedades; 

b) aumento do capital social do Bradesco Cartões, no valor de 
R$17.877.851,26 (dezessete milhões, oitocentos e setenta e sete mil, . 
oitocentos e cinquenta e um reais e vinte e seis centavos), elevando-o de 
R$1.210.000.000,00 (um bilhão, duzentos e dez milhões de reais) para 
R$1.227.877.851,26 (um bilhão, duzentos e vinte e sete milhões, 
oitocentos e setenta e sete mil, oitocentos e cinquenta e um reais e vinte e 
seis centavos), mediante a emissão de 15.988.491 novas ações, sendo 

. 

	

	7.994.246 ordinárias e 7.994.245 preferenciais, considerando o valor do 
patrimônio liquido por ação de R$1,118169957, com a consequente 

. 

	

	 alteração do "caput" do Artigo 62  do Estatuto Social, que passará a 
vigorar com a seguinte redação: "Artigo 65 O Capital Social é de • 
R$1.227.877.851,26 (um bilhão, duzentos e vinte e sete milhões, 
oitocentos e setenta e sete mil, oitocentos e cinquenta e um reais e vinte e 
seis centavos), dividido em 2319.754.028 (dois bilhões, trezentas e 
dezenove milhões, setecentas e cinquenta e quatro mil e vinte e oito) 
ações nominativas-escriturais, sem valor nominal, sendo 1.159.877.015 
(um bilhão, cento e cinquenta e nove milhões, oitocentas e setenta e sete 
mil e quinze) ordinárias e 1.159.877.013 (um bilhão, cento e cinquenta e 
nove milhões, oitocentas e setenta e sete mil e treze) preferenciais."; 

c) aumento do capital social da Bradesco Leasing, no valor de 
R$22.267.291,29 (vinte e dois milhões, duzentos e sessenta e sete mil, 
duzentos e noventa e um reais e vinte e nove centavos), elevando-o de • 
R$2.290.000.000,00 (dois bilhões e duzentos e noventa milhões de reais) 
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Instrumento de Protocolo e Justificação de Cisão Parcial com 
Versão de Parcelas do Patrimônio em Sociedades Existentes firmado 
entre HSBC Bank Brasil S.A. — Banco Múltiplo, Banco Bradesco 
S.A., Banco Bradesco Cartões S.A. e Bradesco Leasing S.A. — 

• Arrendamento Mercantil 	 .6. 

para RS2.312.267.291,29 (dois bilhões, trezentos e doze milhões, 
duzentos e sessenta e sete mil, duzentos e noventa e um reais e vinte e 
nove centavos), mediante a emissão de 163 novas ações, considerando o 
valor do patrimônio líquido por ação de R$135.988,072068141, com a 
consequente alteração do "caput" do Artigo 62  do Estatuto Social, que 
passará a vigorar com a seguinte redação: "Art. 6 2) O Capital Social é de 
R$2.312.267.291,29 (dois bilhões, trezentos e doze milhões, duzentos e 
sessenta e sete mil, duzentos e noventa e um reais e vinte e nove 
centavos), dividido em 23.585 (vinte e três mil, quinhentas e oitenta e 
cinco) ações ordinárias, nominativas-escriturais, sem valor nominal."; 

• VII. conforme esclarecido na letra "a" do Item VI, a cisão parcial do HSBC 
Bank não acarretará o cancelamento de ações de emissão do seu capital 
social, que continuarão a ser integralmente detidas pelo Bradesco, seu único 

• acionista; 

VIII. as ações do Bradesco Cartões e da Bradesco Leasing, emitidas em 
decorrência da absorção de parcelas do patrimônio do HSBC Bank, que 
serão atribuídas ao Bradesco, único acionista do HSBC Bank, farão jus 
integralmente aos mesmos direitos e/ou vantagens asseguradas as ações 
ordinárias dou preferenciais atualmente existentes, inclusive a dividendos 
e/ou juros sobre o capital próprio que vierem a ser declarados a partir da 
data das Assembleias Gerais do HSBC Bank, Bradesco Cartões e Bradesco 

.....7 Leasing que aprovarem a operação, cujo pagamento deverá ser efetuado 
após a homologação dos respectivos processos pelo Banco Central do 
Brasil. Farão jus, também, de forma integral, a eventuais vantagens 
atribuídas às demais ações, a partir daquela 
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Instrumento de Protocolo e Justificação de Cisão Parcial com 
Versão de Parcelas do Patrimônio em Sociedades Existentes firmado 
entre HSBC Bank Brasil S.A. — Banco Múltiplo, Banco Bradesco 
S.A., Banco Bradesco Cartões S.A. e Bradesco Leasing S.A. — 

• Arrendamento Mercantil 	 .7. 

• IX. o Bradesco, Bradesco Cartões e Bradesco Leasing assumirão todos os 
direitos e obrigações do HSBC Bank, confonne o caso, decorrentes, 
proporcional e diretamente relacionados aos bens, direitos e obrigações 
correspondentes às parcelas absorvidas em decorrência da cisão parcial, sem 
solidariedade entre si ou com o HSBC Bank, nos termos do Parágrafo _ 
Único do Artigo 233 da Lei n2  6.404/76. A responsabilidade, limitada a cada 
parcela cindida, será assumida pelo Bradesco, Bradesco Cartões e 
Bradesco Leasing, relativamente a quaisquer obrigações do HSBC Bank, já 
existentes ou que a ele vierem a ser impostas, conhecidas ou não, 
independentemente de qualquer outra reorganização societária nele já 

• ocorrida, inclusive e principalmente as obrigações fiscais, tributárias, 
trabalhistas, cíveis e previdenciárias, correspondentes a fatos geradores até 
7.10.2016, data da cisão parcial, bem como todos e quaisquer direitos 
conhecidos ou que vierem a sê-lo. 

X. a operação será submetida à aprovação do Banco Central do Brasil e, após, 
ao registro nas Juntas Comerciais dos Estados do Paraná e São Paulo; 

XI. são partes integrantes do presente Instrumento de Protocolo e Justificação de 
Cisão Parcial com Versão de Parcelas do Patrimônio em Sociedades 
Existentes: 

a) Laudo de Avaliação a valor Contábil do EISBC Bank, incluindo como 
anexo o Balanço Patrimonial, levantado na data base de 31.7.2016, com 
o respectivo demonstrativo das parcelas a serem cindidas; 
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Instrumento de Protocolo e Justificação de Cisão Parcial com 
Versão de Parcelas do Patrimônio em Sociedades Existentes firmado 
entre HSBC Bank Brasil S.A. — Banco Múltiplo, Banco Bradesco 
S.A., Banco Bradesco Cartões S.A. e Bradesco Leasing S.A. — 
Arrendamento Mercantil .8. 

b) Memorial descritivo dos imóveis pertencentes ao HSBC Bank a serem 
vertidos ao Bradesco na parcela cindida absorvida por este último. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o 
presente Instrumento de Protocolo e Justificação de Cisão Parcial com Versão de 
Parcelas do Patrimônio em Sociedades Existentes em 12 (doze) vias de igual forma - 
e teor e para um só efeito, na presença das testemunhas aixo. 

e 2016 

Bank Brasil 	 rco 
 

Múltipl 
Banco Brad— 1 A 

Banco Bradesco Cartões S.A. 
Bmdesco Leasing S.A. — Arrendamento Mercantil 

Domingos Figueiredo de Abreu 	Marcelo de Araújo Noronha 
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HSBC Bank Brasil SÁ. - Banco Múltiplo 
CNP! ef01.701201/0001-89 -MIE 41.300.013341 

ATA SUMÁRIA 13A 157 ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA RIALIZADA Ral 7.7.2016 
Date, Hm, imak No paneiro da do mãe de julho de 2016, ás Ibid. na sede 
teca. Travam Oliveira &Sn 34. 4 sada Centro, Curitiba. PR. CEP M020-030. 
Mia., Presidente Pado lago Maur: Seeredris Netali Martins R. de Paria 
Quinem de Ineeeledler Toada) doCapkal Soa& eatibnne coada no Limo da 
Presença de Acionistas. Edital da Comonnées Desmanda a pablicapo, chr 
conformadas com o deponho ao 4* do M. 124 da Lei o 6.4006. Ordena da DM 
I. ufanar ts cometida. o Esteia Sedei, considerando a Mação do controle 
Madre deme Sockdede pelo Bengo ikadom ILAr. adepeendon ao das demais 
Empresa da Orgardnalo Baldam, dertacendx (1) a nova composidio, antera e 
compadecia& admeageereande Seadadee (10 amena° doCeindhoComeltivo, 
dosComitee deMditorle e de Itemeneração• Oadderie IL apredan modifica/0o 
da caaposidlo daadminirmarg II/ &atuir o Nadar da Sociedade; IV. optes peie 
utilização: a) da Ouvidoria, oonatiteida pele Banco bradem Si., Inanição 
Fiameeini lidar do Oinglomerado Pilmonto Brama ana klenal da Rade* ir 
4433, de 211,2013, dOrbacReo Monetário Name,, b) de Canite'de Alarme 
Mien oomeadder pelo Banco Brademo Si.., Meada° Finenerain leder do 
Castela:lado Planecdro Brademo, aos lermos deAetigo lido Regulamado animo 
á Remolga* re43.1%), ao 27.3.2004, do Coneedbo Maneais Nacional. e) de ema 
de Remuneração Mico, conatedo pelo Banco Bradesco S.A,. Instituidlo Fiamodra 
lidado Cangionearad0 renameiro Badalem me temos da Rearindlo a' .92l. de 
23.112010. do Conselho Monetário Neciend. de de demoastrnees Saameires 
conededadee no Brama na apurada dos limites operacionais de ma trata *Artigo 
lado Resolução ao 2.253. de 5.6.96, do Cansam 1Aonetirio Nacional. V. deliberar 
soke a rememenele e a vats para mese Pinada Presidias doa Adminisenednee, 
ma o encereicio de 2016; VI. aproem os temos a Condias& e e °detoná°, mata 
dai, do: (i) Poseilisaat &Meu Agreemmt (Cantado da Serviços de Temstção) 
Mar USW Servida S.A. de C.V., Banco Bredoeco S.A. os Sociedade; (i) Dada 
Mark LitindrAgreosens (Comede Liame de Mota) na }BC Moldem Pie, 
• Sociedade e entra afiliada ei Ord ~em& Chameis Service Agreemeld 
(Centram de Seviços de Campa Eleadoiml) eane MEC Medem LA.. Bmee 
Brademo S.A. e a Saddam'. Delibermine Ibran iprovedes, -pela leita Moeda, 
se seminus delibereaer L a refternulação -• consohdadio do Einem Social, 
emidando a equiddlo do comede 	diste Sociedade pdo Banoo Bramo 
SÁ.. adaptando-e ao das Moais Empregas da Orgaidanio Braleseo. destacando: 0) 
• min composiçãn. amare e empednen da adminiaradie da Sociedade • (ii) a 
estiada do Conselho Consuftivo. dos Comida de Audltode de Remenerielle e da 
Ouvidas. o qied menti lavem/saem a redras a segam klISBC Bade Bata 
S.A.- Danar MIMO* - Lama Social - Titule 1. Da Organizado, ~mie 
Sedes Artigo 11 O 14SBC Baok Brasil SA - Bento ~tiple, dormia atado 
Sociedade, regem pelo presente Emana Arem 7) O piam de dandlo da 
Sociedade 4 indeteminado. Artigo 31 A Saciedade tem sede aa Travam Mame 
Mb, 34, 4e andar. Centro. Curitiba, PR, CEP 1100204/30, e for* ad mamo 
Menie(do Migo 4e) Poderá a Sociedade andar ou teeprimir lhas ao Pah e ao 
&teia a Medo da Diretas. Titula 13. Doe (Nane Sedan Migo 3 1) A 
Sociedade um por abjeto incidi Indultado °paredes ativa pasme e acamam 
inerentes ás carmina eimerhadas (eomnial, de laveadmenia. de crédito. 
Ilimaciamenea evestimeeto, de anato ineMilinio • de ~duma asementel). 
:Medre ciada de acordo com se deposiam bone regalannateres semeia e a 
adminigamio de caieira de valora reotalinios. TREM III - Do Capital Sedab 
Artigo 61) O capital eodel da Sociedade, ao vitt* de 11$9362.3311.016.00 (acre 
billedes,quiténnos a seeteuta e deis oilbdes, trezentos e trinta e Mn MI a demude 
reais). rvidido e repmentado por 2949.332M3 (dois Medem ormenetoe • 
mareate e nove milhem miamo*. errata e doas mil e ~menta, e mamata a 
cimo) mies ordiedia escame X= valer main& Perdera% Primeira - Nos 
aumentos de apitai a parcela de, pelo menos, 50% (dementa per tente) Má 
realizada ao ato da nalneralo e o reetinte má imerdiade mediereacinenada ds 
Diretoria, observados ;a permita ferais. Perimade Segam% • lbdas es,a3des da 
Rociadas aão emana permaseendo coam* danam ao Bane Bramo 
• an nome de seu titulares, em anistio de caldeada podendo em cobrado 
dos arianismo o amado serviço de Misketacia da propdande dwe4.id.r adies 
Título IV - Da Adadadatraelee Migo 71 A Sedai& será mintietieireda por ma 
Diretoria. Mita peia AnembleisOnd, imen mudam de I (em) ano, eamedeadone 
até e posse doe novos admáiglatkitedi eleita composta de 6 (gaia) * 30 (trinta) 
membros. saldo 1 (ai) Dereter-Plaiderne, de 1 (m) a 6 (sois) Diretoras Vice-
Peaddentes, da 1(ai) e 6 (seis) Danam Cerames, de I (tem) .2 (dois) binares 
Mama, de 1 (tta a 9. (nove) Dilemas • de 1 (sem) (eds) Dimas Reglad& 
Artigo SM Aos Datara empale ~em e reprameare Simiana em podem 
pene obligfi-la da queime& elos o amtrata de sen interesse, podendo, dada,, 
enmeigit 

 
• mondar drenes e adquiriç amar e onerar Ma *Merendo &poeto 

ao Parkta(o Primeiro deite Migo. Parigrafo Mimara - Depender& de préve 
entodsadlo do Conedbo da Adrenalina° do controlador, 6reeo eu Mime a) a 
meação. Meninão os onerado de bens integrantes do Alba P41~11111te O de 
PeeddPeriee eveidides de caráter tão peramenee, meado devida Ripado! 1% 
(ai porcento) do reemeivo Perimido Liqoido, Doe mas de operada coal 
amem all0 intimem de Organza° Bradem; b) e combata° de dane má e 
a prestadio de ~tia a obrigadas de tereeirom e) aseochang estinnado a 
%Cita" imbeeha participa& em nardo de micadeter. Parágrafo Segunde. 
Uganda" as •menties provetas mpresemenes neste Edema e Sociedade er3 
Obriga maneei assinatunea em marno, da ao mínimo 2 (doe) Dirimem domado 
ai doe e um ao attecidoàtmem de DireemPraideate en Dinter Ido.' 
Presido.'. Panam% lambi -A Sociedade poderá lambem ser represem" per 
no minam 1 (una) Motor • 1 (asa) procuradoo, on por ao miem 2 (doa) 
arecuredorte. ao  amena especialmente oca:adoides, devindo do reepectivo 
inetreenem de amdeto comeras empana agaloe que poderio predear se ase 
prato. ~tem" Quarto • A Sociedade poderá ainda ser 'tremenda noladamente 
par mimew membro da Dingeie en per precierador em Mera emaiellion. noa 
mentes calor 10 ~datei caie dáutula "adjackie, hipliese eu quê penem% 
melerá lar premo indseenabiedore mis eabetabeigaidig b) recebimento de enates ou 
enfune*" judiciais ou toinjurSciais; c) participeakr em lidtaaes e }elida pelica 
as privam d) em Manableies (wnie de Acianem eme Contes de emproem ar 
fenda de hivatimeato de que á Sodedadelmetitipe, bar Como orddades de Mie 

seja Mia oa Miada; e) perime legam repartições e inetittriass pabbcos ou priVada, 
desde mo ao afaime ael mmecto de reepormbeldades eia. Mimam pela 
Sociedede; f) ma depoimentos juddids. Peirigralb Qedene easo de guarda ou 
impedimento tempordio de maleper Direto., adesivo do DiretorPeesideata, a 
própria Difteria acolherá o salatituto interino dentre Mis membrot Em mo de 
vaga; a unido do Madona os drá de acordo tem ame depile o Migo 7 1, deste 
Engato. Arde, 9.) Comprai Direita*, ~Mn ir deliberando de ceacesadede com 
o mem Emitia a) ~em gehee as ~difame dos apenas. atnea e pendem 
.b) embelecerei limite de endividamento da Sociedade; e) miar para que os Diretora 
medem sempre, deoresemente moa a exator nem Meçam d) mar pers que os 
bandos lacas 'ejeto eandaddoli em probidade. de modo aproaria o bom some 
da Ilocialedm e) sempre me pomba preserve a aceadanidader admielestatia 
Mamem recomendável estabilidade. prosperidade • ecgatança da Sociedade; f) 
tear a arionamdo geral dou amidos de Secada" inelesive dabberar sobre a 
oonstimição 00 lbocionsmento de andam Mencionais, g) limitado ao menste 
aldeei mugi mondo pele Mandeis Geei, adiar • demitia* dm vedas de 
numerado • providenciai aos Administravam h) motorizar e comado de 
malquer modalidade de deadie, ameribeidirr ou alSo, haspmelenemento do 
beneddkio, i) apara a abonda de reemos oriundos de imentage Mak j) 
egneeser OMiafeiN. Oaral propalas objetivando aumento ou redação do capital 

grapeagatm bandeada ou deadobramem de eia enfes, opamees de 
Mie, Memorada ae ateias entrem amaria da Sociedade. Migo 10) Além 
das atrimieles domeis %NI MN do easferides pela lei • por ame Enema camas 
espeedicamente a ceda membro de Diretoria: a) ao Direar-Peaddente, presidir en 
temileiss da Dimana. saperrideaer e coado., galo doa sare membroK b) ean 
Doentes VimPresidenees, colaborar em o Disse -Presidente no desempenho dee 
mies fanam c) ma Diretores Gerada o desetemaho dm lbeeohes me lhes Mas 
miadas; d) aos Dbmores Arrimam e desempenho das funções que lhes forem 
animam pulos Ditames VemelMideine e Dimane elerenter; e) aos Dimana o 
.dosampeaho das Man que lhes ferem anilada e memorar ai demais membros 
de Dimana; 1) aos Dirimem iterneem, orientar e auperrisioner ea Pomos de 
Ateadatento aote tete juriaição e anuo& as funções qee liste forem arribadas. 
Artigo II) A Deretaia Mi reuniam sempre mie acandrio, deliberando validanme 
desde que presente mais da metade dos Diretores ao medeia em e presença 
obrigava. do Mater do ema de berelor-Preeidens ou eme setantueo. As remidos 
mão realizadas same que Minada os sem membros pelo Pasidente ou por no 
mínimo 3 (ufa) Dimanem A Dimana deliberai por Maria de votos, abando ao 
Presideatemto de qualidade, no caso de empata Migo 12) Pare o exambrio do min 
de binar é aemillein dedicar tempo integral aos noviços da Sociedade, orado 
inearandvel o medica do cargo de Direta desta cm o daempentro de outras 
fendes os envidam profunioneía readvedos cer ame ate me a Sociedade ~ha 
Interessa, Titulo V -13, Conselho Pista Migo 13) O Conselho FUGI, aio-
penam" amimem& quedo emalado, de 3 (très) IS (cinco) ~abra efetives 
e de ignd amem de tapeara Tilde VI - De Membleia Cela Aniso 14) As 
Assembleias Gemia Ordinárias* Extraordinária sedo presidida per um Presidente 

MI Semeado, escolhida mios acionem amem Titula VII - De Emeke 
Sedai e da Dealbada de ftenaltadom Arden 13)0 ano social «incide em orno 
Md, tenehmedo ao dia 31 de demsbeo. Artigo 16) Sedo levantados bolamos ao fias 
de sada semestre, noa dos 30 de junho p31 de detende* de cada mo, fhailtedo 
Mearia terteasear o levantamento de astros balança. em ~OMS periodos, 
inclusive remia Migo 17) O Lucre Liquido, corno dando tio Artigo 191 de Lã 
as 6.404 de 13.1176 apurado ein cada balanço medrai a meai ate& pela ardem 

setena duutin.çSo Loonutitulçio de Reserva Legd; II. constituição das Regam 
previnem NI Artigos 195i 197 da ineadineda Lei na 6.40076, dedienee prometa de 
Diretoria *ed referendum da Amenbleht Geral; 111. pagamento de dividendoe 
propostos pdaDireeme epee. mandos ine dividendos inserneeddrice dose jatos "obre 
o capital prólaie de que Rafam ers Panaram Semeado e Terceiro deste Migo. me 
Babem eido declarada amurem aos ationistem ene ade nemicia • titulado 
dhickado adainio obrigaleeim 23% Mate e Ma poemeto) do mamam Mio 
ligado, ejectado pele dmaidao na minime doe valem espadados nos das 1, 
11.111 do Ardem 202 da referida Lei n' t404176. Parágrafo Primeiro -A Diretoria 
dee moriada • drainar pegar dividenda beterneediaa semeighaeate seenestrake 
e mands, á ama de Leme Acevadados cia da Regavas de Lama odeiam& 
Perigado Segando - Poderá ne ~Ma. ainda. Mdediter a  distribuição de mame 
as ackseiglas a Medo de juro, acne o capital pagam aos Mem da Ingialedio 
espetada, em nabetnuldie total ou metal ate• dividendos interneedátios, cuja 
dsalaiçAOlImd flicultadia pelo perigara aderne ou, dada, em edição aos mama 
Parágrafo Terceira - Osjuros eventualmente paga aos acionistas serio imputada 
içados do imposto de renda na lime, !lb Valor do aridade ramo obrigatório do 
amado (23%). de acendo cai o Incho III do "capar demo Artigo. Artigo IS) O 
saldo do Lano Liando, verdeado arde as distribuições soins prevista Mi a 
declinação prema pele Diretas e deliberada peia Assembleia Geral, podendo as 
Mudando 100% iam penedo) á Regava de Lacra - Berahreiria, dando á 
menatundo de eimorem opmmond empetivel ema o densmehimem dia 
aperean ativas da Sociedade, até atingir o limite de MS (noventa e dnco porcento) 
do valer do embai social Iniegralimeda Perime* Dein - Na Manes da pejam 
da Meada sobre a declinação cai dada ao Limo Liquide do exercido conter 
envidado doribuielle da efividsados Ma pesaram dejunge sobre capitai Mode 
em moemos superior ao dividendo obripterio estabelecido no Artigo 17, Inciso In. 
eia reisado& lume aos tonna do Mim 196 da Lei as 6.404/76. o Melo do Lacero 
Liquido piem dos de arentinução de mem amemitmeda nom Artigo será 
determinas .põe a Medi° intagrd Maga deadneast.". II. adativemense 
mareado da composidie da admialstriala a) a apreende da emacia dos 
aspem miam da Denegam • unhem Mdril Challennee Elmilla Dimas-
Plesideatec Alelado Costa Canto .Neto, Diretor de Administração da Rimandi de 
ihmairoMMeciadre de Barros Cm • adio. Bine Jon* Moreia João Freeienoce 
Reched de Olheira, Asai Mania Panas, Marca Antônio Menino de Atedio Filia 
Metia Fieerekt Pagam Otávio Romagnalli Meada Pado Rondo Saem, todos 
Diretora conferem cana de mimeis entrevia meta data, ajas treenceiaes 
amen drepeenedea. as quais Scan ~dm na sede da Sociedade, ;ai todas a 
Ma de direito, een.dgeandons, ama oportimidedes, agrado:imana pelos ~riça 

12~111~1~1~111111• 

fls. 285

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

12
11

-5
8.

20
13

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

hl
2m

Lo
Y

s.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
LI

A
N

E
 A

B
U

R
E

S
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
11

/2
02

4 
às

 1
3:

29
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
U

E
24

70
06

37
96

0 
   

 .

fls. 452



HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo 
	 0..11.~0 an Meou •• ■ Mern 

CNP! ri* 01 701 201/0001-89 - NIRE 41.300.015.341 

ATA SI MARIA DA I83* AWENIFII,EIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA ENI l'.7.2016 

prestados durante suas gestões sendo que permanecerão no exercício de suas funções André Rrxhigues Cano, André Marcelo da Silva Prado. DVI1I9C Pauli Pavarina, 

e responsabilidades até a posse dos novos administradores; b .) a destituição dos Moacir Net-Miar tumor. Nikon Pelegnno Nogneira. Oeravio de 1.8Zall Junior, 

seguintes membros • do Conselho Crrasultito - senhora Maria Fiem Cardoso Diretores Adjuntos: Cassiano Ricardo Scarpelli, F.urico Ramos Falei; Diretores: 

Figueira - Presidente, senhores Guy Almeida Andrade e Osvaldo Burgos Schimet • André Bernardino da Cruz Filho. Gedson Oliveira Santos, Rogério Pedro flanara, 

Conselheiros, • rra Comité de Auditoria - senhores André Guilherme Brandão, Paulo Curt Cortesia Zimmennann c Fernando Freiberger, todos com mandato até 30.4.2017. 

Renato Steiner e Maura Eduardo Prosara. • do Comitê de Remuneração - senhora estendendo-se até n posse dos novos DI•CtOiCÇ que serão eleitos na Assemédeia Geral 

Mabel Rins - Presidente. senhores Joaquim Monteiro Parto Neto. Paulo Cena Torre Ordinária a ser realizada no ano de 2017,111 a destituição do Ouvidor da Sociedade. 

Maia. lonathan James Calladme, Rogério Paulo Calderón Pares e Maario Luiz senhor Paulo César Amaral da Silveira. IV a utilização: irada Ouvickn ia. constituida 

Rose: c) a eleição, para compor e Diretoria da Sociedade, dos senhores. Diretor- pelo Banco Bradesco S.A Instituição Financeira lider do Conglomerado Financeiro 

Presidente: teliz Carlos Tratorco Carpi, brasileiro, viúvo, bancário, RI] 5.284.352- Bradesco. nos termos da RelobwIrm 6/4 413, de 23 72015. do Conselho Monetário 

XISSP-SP, CPF 250.319 028/68; Diretores lice-Presidenterr Domingos Figoeiredo Nacional. bi de Comité de Auditoria único, constituirão pelo Banco Bradesco S.Á. 

deAhretr. brasileiro, casado, bancário, RO 6.438 883-9/S5P-SE CPF 942 909 898/53; Instituição Finaneerra Ilder do Conglomerado Financeiro Bradem-o, nos termos do 

Sérgio Alexandre Figueiredo Clemente, brasileiro, casado, bancaria, RI) Artigo li do Regulamento anexo á Resoluçao n't 3.198, de 27.5.2004. do Conselho 

55 799.633-8/SSP-SP, CPF 373.766.326120; Alexandre da Silva (daher. brasileiro, Monetário Nacional, c) de Comité de Remuneração (muco. constiMido pelo Banco 

casado. bancário. RI) 57.793 933-6/SSP-SP, CPF 282.548.640/04; Joseté Augusto Bradesco S A.. Institniçâo Financeira lidei do Conglomerado Financeiro Bradesco, 

Parreira, brasileiro, ca.sado, bancário. RI] 10.389 168-7/SSP-Se CPF 966 136.9614/20; nos termos da Resolução IT.  3 921, de 25.11 2010. do Conselho Monetário Nacional, 

:Mauricio Machado de Minas, brasileiro, catado, bancário, RG 7 975 904-X/SSP- e d) de demonorações financeiras consolidadas no Brademo, na apuração dos limites 

operacionais de que trata o Artigo 1. da Resolução n. 2 283, de 5.6.96, do Conselho 

Monetário Nacional V a fixação para o exercicio de 2016 al do montante global 

anual de até R524 000 000.00 paira a remuneração (remuneração fixe e, eventualmente, 

remuneração variável); b) a verba arruai de até R$12.000 000.00 destinada a custear 

o Flano de Previdénela dos Administradores Conforme determina a lera "g' do 

Artigo 9( do Estatuto Social e distribuição das mencionadas vertias será deliberada 

em rermillo da Diretoria VI. os termos e condições e a celebração, nesta data 

(1 0 .7.20161, do: (i) TmnstOonal Sentires Agreenterrn (Contrato de Serviços de 

Transição) efitiC 11SBC Servimos, S.A. de C. V.. Banco Bradesco 5 A. e a Sociedade; 

(ri) Trade More licence Agrrerrrent (Contrato ele Licença de Marca) entre HSBC 

HoMings Pie. a Sociedade e outras afiliadas; e (iit) Hectronic Chonoels Senwe 

.4greement (Contrato de Serviços de Canais Eletrônicos) entre IISBC México, S A, 

Banco Brademo SA e a Sociedade. OS quais ficarão arepuvados na Sede da 

Sociedade, de acordo com o disposto na atraca "a - , do Artigo 110, da Ler n• 6 404 76. 

Em seguida. disse o senhor Presidente que todas as mal/nas ora aprovadas somente 

entrarão em vigor e se tornarão efetivas depois de homologadris pelo Banco Central 

do Brasil. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o senhor Presidente esclareceu 

que, para as deliberações tomadas o Conselho Fiscal da Companhia Mio foi ouvido 

por não se encontrar instalado, e encerrou os trabalhos, lavrando-se a presente Aia, 

sendo aprovada por todos e assinada Presidente .  Paulo Renato Steiner. Secretária 

Natali Martins R de Fatias, Acionista .  HSFIC I etin Anichem Boleimas (11K) 

Limited.. por seus Diretores. senhores Paulo Renato Stemer e Marna Eduardo 

Peosner, Declaração: Declaro para os devidos fins que a presente é copia fiel da Ate 

lavrada no IIVTO próprio e que são autenticas, no mesmo livro, as assinaturas nele 

apostas. Natali Martina R, de Farias' Secretária 

Junta Comercial do Paraná - Certifico o Registro em: 19/07/201), sob numero. 

20163577412. Protocolo .  16/357741-2, de 14107/2016 - Libertad Rogos - Secretária 

Geral 

SP. (:PE 044 470 098/62; Marcelo de Araújo Noronha, brasileiro, casado, bardino, 

RI) 56.163.018-5SSP-SP, CPF 360.668.504/15. Diretores Gerentes: Anat.( 

Rodrigues Cano, brasileiro. casado, bancário. RO 8 487.985-3(5SP-SP, CPF 

005.908.058/27; André Marcelo da Silva Prado, brasileiro, casado, bancário, RI) 

04.692 401-5/IFP-RJ, (TF 797.052 867 187; Denise Pauli Pairari/Ia, brasileira, 

divorciada bancann, RI) II 974.549-5/tSSP-SP. CPF 076.818 858/03. Moacir 

Nachhor Junior. brasileiro, casado, bancário, 80 13.703.383-7/SSP-SP, CPF 

062.947.708/66, Nikon Pelegrirto Nogueira, brasileiro, casado, bancário. RI) 

6.250.071-51SSP-SP, CPF 680.389.338/34; Octovlo de Lazarl Junior, hm:deito, 

casado. bancário, RI) 12992.558-5/SSP-SP, CPF 044.745.768r37. Diretores 

Atilam:os: Coniono Ricardo &Repeli!, brasileiro, casado, bancário, RI] 16 290 774- 

6/SSP-SP, CPF 032.633 23827. EurIco Ramos Ferbri. brasileiro, casado, bancário. 

RI) 20.336,308-5/SSP-SP. CPF 248 468 208/58; Diretores: André Remordido da 

Ostt Falho, brasileiro, casado, bancário. RO 35.331 675-ISSP-SP. ('PF 

192.221.224/53; Gedsott (Nivelei Santos, brasileiro, casado, bancário. RI) 

M-7.279 996/S5P-MG. CPF 261 708.518/05. e Rogério Pedro Câmara, brasileiro. 

casado, bancário, R(1 16.247.624-3/55P-SP, CPF 063.415,178/90. iodos Vont 

domicílio no Núcleo Cidade de Deus, Vila Nara, Osasco, SP, CEP 06029-900 Os 

1>iretores eleitos: II arquivaram na sede da Sociedade declaração. sob as penas da 

Lei, de que não estão impedidos de t-.sercer a administração de sociedade niereentil 

em virtude de condenação criminal: 7) terão a) seus nomes levados à aprovação do 

Banco Central do Brasil. após o que tomarão posse de seus cargos, lu mandato até 

304.2017, estendendo-se até a posse dos frOVOS Diretores que serão eleitos na 

Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no ano de 2017. Em consequencia, a 

Diretoria da Sociedade fica assim composta. Diretor-Pres. 'dente: Lniz Carlos 

Trabuco Cappi; Diretores ilce-Pres Mentes: Domingos Figueiredo de Abreu. Sérgio 

Alexandre Figueiredo Clemente. Alexandre de Silva Gluher, Josué Augusto Print-mi. 

Mauricio Machado de Minas, Marcelo de &reino Noronha, Oireurres Gerentes: 

Diário0FICAA 

e", ,...  Autenticaçáo 
----- Digital 

PARA NA 

  

4afera 1 27/Ju1/2016 - Edição rf 9749 I 39 1 Olaria Oøriai Cerlffirado DICkalment• 
a•num....••  

ela 1141.1~1119~ WasonexiMellow.a1131,11.0‘ sa 
••••••••••■••••••■•koper.•  

DiánoOFIcIALpann 
Comértle. Indástri. • Ser•keo 

 

67790 12016 

ttítt» tnt)...<1 	4$44%. 	 8•t1•4144~IIV17411.11•14•02t , 1 ,4•10res 	 7,s.:~4 ,,e• +1,,,Mfterillitg te? 

A informação oficial do estado, 
certificada digitalmente. 

www.imprensaoficial.pr.gov.br  
4§ 

fls. 286

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

12
11

-5
8.

20
13

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

hl
2m

Lo
Y

s.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
LI

A
N

E
 A

B
U

R
E

S
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
11

/2
02

4 
às

 1
3:

29
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
U

E
24

70
06

37
96

0 
   

 .

fls. 453



direitos e vantagens: 

AGE 10.3.2005 - 161130 

Banco Bradesco S.A. 
Estatuto Social 

Título 1 - Da Organização, Duração e Sede 

Art. 1 2) O Banco Bradesco S.A., companhia aberta, doravante chamado Sociedade,. 
rege-se pelo presente Estatuto. 

Art. 2 2) O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. 

Art. 3 2) A Sotiedade tem sede e foro no núcleo administrativo denominado 
"Cidade de Deus", situado na Vila Yara, no município e comarca de 
Osasco, Estado de São Paulo. 

Art. 42) Poderá a Sociedade instalar ou suprimir Agências no Pais, a critério da 
Diretoria, e no'Exterior, com a aprovação, adicional, do Conselho de 
Administração, doravante chamado também Conselho. 

Título 11 - Dos Objetivos Sociais 

Art. 5 2) O objetivo da Sociedade é efetuar operações bancárias em geral, inclusive 
câmbio. 

Titulo II1 - Do Capital Social 

Art. 62) O Capital Social é de RS10.000.000.000,00 (dez bilhões de reais), 
dividido em 492.296.596 (quatrocentos e noventa e dois milhões, 
duzentas c noventa e seis• mil, trezentas e noventa e seis) ações 
nominativas-escriturais, sem valor nominal, das quais 247.325.690 
(duzentos e quarenta e sete milhões, trezentas e vinte e cinco mil, 
seiscentas e noventa) ordinárias e 244.970.706 (duzentos e quarenta e 
quatro milhões, novecentãs e setenta mil, setecentas e seis) preferenciais. 

Parágrafo Primeiro - As ações ordinárias conferirão aos seus titulares 
os direitos e vantagens previstos em lei. No caso 

de oferta pública decorrente de eventual alienação do controle da 
Sociedade, as ações ordinárias não integrantes do bloco de controle terão 
direito ao recebimento de 100% (cem porcento) do valor pago por ação 
ordinária de titularidade dos controladores. 

Parágrafo Segundo - As ações preferenciais não terão direito a voto, 
mas conferirão, aos seus titulares, os seguintes 
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e 

Banco Bradesco S.A. 
Estatuto Social -2 

a) prioridade no reembolso do Capital Social, em caso de liquidação da 
Sociedade; 

b) dividendos 10% (dez porcento) maiores que os atribuídos ás ações 
ordinárias; 

c) inclusão em oferta pública decorrente de eventual alienação do - 
controle da Sociedade, sendo assegurado aos seus titulares o 
recebimento do preço igual a 80% (oitenta porcento) do valor pago 
por ação ordinária, integrante do bloco de controle. 

Parágrafo Terceiro - Nos aumentos de capital, a parcela cle,.pelo 
menos, 50% (cinqüenta porcento) será realizada 

no ato da.subscrição e o restante será integralizado mediante chamada da 
Diretoria, observados os preceitos legais. 

Parágrafo Quarto - Todas as ações da Sociedade são escriturais, 
permanecendo em contas de depósito, nela 

própria, em nome de seus titulares, sem emissão de certificados, podendo 
ser cobrado dos acionistas o custo do serviço de transferência da 
propriedade das referidas ações. 

Parágrafo Quinto - Não será permitida: 

a) conversão de ações ordinárias em ações preferenciais e vice-versa; 

h) emissão de partes beneficiárias. • 
Parágrafo Sexto - Poderá a Sociedade, mediante autorização do 

Conselho, adquirir ações de sua própria emissão, 
para cancelamento ou permanência temporária em tesouraria, e posterior 
alienação. 

• 
Título IV - . Da.Administração 

Art. 72) A Sociedade será administrada por um Conselho de Administração e por 
urna Diretoria. 

Título V - Do Conselho de Administração 

Art. 8 2) O Conselho de Administração, com mandato dc 1 (um) ano, é composto 
de 6 (seis) a 9 (nove) membros, que escolherão entre si 1 (um) Presidente 
e 1 (um) Vice-Presidente. 
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Banco Bradesco S.A. 
Estatuto Social - 3 - 

Parágrafo Primeiro 	Conselho.  deliberará validamente desde que 
presente a maioria absoluta dos membros em 

exercício, inclusive o Presidente, que terá voto de qualidade, no caso de 
empate. 

Parágrafo Segundo - Na vacáncia do cargo e nas ausências ou 
impedimentos temporários do Presidente do 

Conselho, assumirá o Vice-Presidente. Nas ausências ou impedimentos 
temporários deste, o Presidente designará substituto .entre os demais 
membros. Vagando o cargo de Vice-Presidente, o Conselho nomeará 
substituto, que servirá pelo tempo que faltar para completar o mandato do 
substituído. 

Parágrafo Terceiro - Nas hipóteses de afastamento temporário ou 
definitivo de qualquer dos outros Conselheiros, 

os demais poderão nomear substituto, para servir em caráter eventual ou 
permanente, observados os preceitos da lei e deste Estatuto. 

A.rt. 99 Além das previstas em lei e neste Estatuto, são também atribuições 
e deveres do Conselho: 

a) zelar para que a Diretoria esteja, sempre, rigorosamente apta a exercer 
suas funções; 

b) cuidar para que os negócios sociais sejam conduzidos com probidade, 
de modo a preservar o bom nome da Sociedade; 

c) sempre que possível, preservar a continuidade administrativa, 
altamente recomendável à estabilidade, prosperidade e segurança da 
Sociedade; 

d) fixar a orientação geral dos negócios da Sociedade, inclusive 
deliberar sobre a constituição e o funcionamento de Carteiras 
Opera cionaii; — 	 . 

e) autorizar a .aqtlisição, alienação e a oneração de bens integrantes do 
Ativo Permanente e de participações societárias de caráter não-
permanente .4 Sociedade e de suas controladas diretas e indiretas, 
quando d 	siverior a 3% (um porcento) de seus respectivos 
Patrimônios Líquidos; 

f) deliberar sobre a negociação com ações de emissão da própria 
Sociedade, de acordo com o Parágrafo Sexto do Artigo 6 2 ; 

g) autorizar a concessão de qualquer modalidade de doação, 
contribuição ou auxílio, independentemente do beneficiário; 

h) -aprovar o pagamento de dividendos e/ou juros sobre o capital Próprio 
, 	propostos pela Diretoria; \i‘  

1. 
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0'122 

Banco Bradesco S.A. 
Estatuto Social -4 - 

i) submeter à Assembléia Geral propostas objetivando aumento ou 
redução do capital social, grupamento, bonificação ou desdobramento 
de suas ações, operações de fusão, incorporação ou cisão e reformas 
estatutárias da Sociedade; 

j) deliberar sobre associações, envolvendo a Sociedade ou suas 
Contrbladas, inclusive participação em acordos de acionistas; 

k) aprovar a aplicação de recursos oriundos de incentivos fiscais; • 
1) examinar e deliberar sobre os orçamentos e demonstrações financeiras 

submetidos pela Diretoria; 
m) avocar para sua órbita de deliberação assuntos especificos de interesse 

da Sociedade e deliberar sobre os casos omissos; • 
n) realizar o rateio da remuneração dos Administradores, estabelecida 

. pela Assembléia Geral e fixar as • gratificações de conselheiros, 
diretores e funcionários, quando entender de concedê-las; 

o) autorizar, quando considerar necessária, a 	representação da 
Sociedade individualmente por um membro da Diretoria ou por um 
procurador, devendo a respectiva deliberação indicar os atos qu e  

poderão ser praticados; 
p) fixar a remuneração dos membros do Comitê de Auditoria, que 

não poderá ser inferior, para cada membro em exercício, a dez por 
cento do que, em média, for atribuída de honorários mensais a cada 
Diretor, não computando quaisquer outras verbas; 

q) aprovar o Relatório Corporativo de Conformidade dos Controles 
Internos e determinar a adoção de estratégias, políticas e medidas 
voltadas à difusão da cultura de controle e mitigação de riscos. 

Parágrafo Único - O Conselho poderá atribuir funções especiais à 
Diretoria e . a qualquer dos membros . desta ;  bem 

corno instituir comitês para tratar de assuntos específicos. 

• Art. 10) Compete ao Presidente do Conselho presidir as reuniões deste Órgão e as 
Assembléias Gerais ; ipodendo indicar para:fazê-lo, em seu lugar, qualquer 
dos membros d COnselho. 

• 
Parágrafo 1:bile; - O Presidente do Conselho 'poderá convocar a 

Diretoria e participar, com 	os demais 

Conselheiros, de quaisquer de suas reuniões. 

Art. I 1) O Conselho 'reunir-se-à trimestralmente e, 'quando necessário ;  
extraordinariamente, por convocação do seu Presidente, ou da _metade 
dos demais membros em exercício, fazendo lavrar ata de cada reunião. 

./. 
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Banco Bradesco S.A. 
Estatuto Social - 5 - 

Titulo VI - Da Diretoria 

Art. 12) A Diretoria da Sociedade, eleita pelo Conselho, com mandato de 1 
(um) ano, é composta de 52 (cinqüenta e dois) a 79 (setenta e nove) 
membros„ sendo de 19 (dezenove) a 2:6 (vinte e seis) o número de 
Diretores Executivos, distribuídos nas seguintes categorias de cargos: 1 
(um) Diretor-Presidente, de 7 (sete) a 10 (dez) Diretores Vice-Presidentes 
e de 11 (onze) a 15 (quinze) Diretores Gerentes. Os demais cargos da 
Diretoria serão distribuídos da seguinte forma: de 33 (trinta e três) a 53 
(cinqüenta e três) Diretores Departamentais e Diretores Regionais, sendo 
de 27 (vinte e sete) a 41 (quarenta e uni) o número de Diretores 
Departamentais e de 6 (seis) a 12 (doze) o de Diretores Regionais. 

Parágrafo Primeiro - O Conselho fixará em cada eleição as 
quantidades de cargos a preencher e 

designará, nomeadamente, entre os Diretores Executivos que eleger, os 
que devam ocupar as funções de Diretor-Presidente, Diretores Vice-
Presidentes e Diretores Gerentes, observados os requisitos dos Artigos 
17, 18 e 19 deste Estatuto. 

Parágrafo Segundo - Os requisitos previstos no Inciso II do Artigo 18 
e "caput" do 19, relativos, respectivamente, a 

Diretores Executivos e a Diretores Departamentais/Regionais, poderão 
ser dispensados pelo Conselho em caráter excepcional, até o limite de VI 
(um quarto) de cada urna dessas categorias de cargos, salvo em relação 
aos Diretores nomeados para os cargos de Presidente e de Vice-
Presidentes. 

Art. 13) Aos Diretores compete administrar e representar a Sociedade, com 
poderes para obrigá-la em quaisquer atos e contratos de seu interesse, 
podendo transigir e renunciar direitos e adquirir, alienar e onerar bens, 
observando o disposto" "na letra "e" do Artigo 9 9  deste Estatuto. 

e 

Parágrafo Primeirá - .Ressalvadas as exceções previstas expressamente 
neste Estatuto, a Sociedade só se obriga 

mediante assinaturas, em conjunto, de no mtnimo 2 (dois) Diretores, 
devendo uni deles estar no exercício do cargo de Diretor- Presidente ou 
Diretor Vice-Presidente. 
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9.,(1 

Banco Bradesco S.A. 
Estatuto Social - 6 - 

Parágrafo Segundo - A .  Sociedade poderá também ser _representada por 
- no mínimo I (um) Diretor e 1 (uni) procurador, ou 

por no mínimo 2 (dois) procuradores, em conjunto, especialmente 
constituídos, devendo do respectivo instrumento de mandato constar os 
seus poderes:os atos que poderão praticar e o seu prazo, salvo se judicial 
o mandato, hipótese em que o procurador poderá assinar isoladamente e a 
procuração ter prazo indeterminado e ser substabelecida. O instrúmento 
de mandato deverá ainda indicar se o mandatário exercerá os poderes em 
conjunto com outro procurador ou Diretor da Sociedade. 

Parágrafo Terceiro 	Aos Diretores Departamentais e Regionais são 
vedados os atos que impliquem em alienar ç 

onerar bens e direitos da Sociedade. 

Art. 14) Além das atribuições normais que lhe são conferidas pela lei e por este 
Estatuto, compete especificamente a cada membro da Diretoria: 

a) ao Diretor-Presidente, presidir as reuniões da Diretoria, supervisionar 
e coordenar a ação dos seus membros; 

b) aos Diretores Vice-Presidentes, colaborar com o Diretor-Presidente, 
no desempenho das suas funções; 

c) aos Diretores Gerentes, o desempenho das funções que lhes forem 
atribuídas, reportando-se ao Diretor-Presidente e aos Diretores 
Vice-Presidentes; 

d) aos Diretores Departamentais, a condução das 	atividades dos 
Departamentos que lhes estão afetos e assessorar os demais membros 
da Diretoria; 

e) aos Diretores Regionais, orientar e supervisionar as Agências sob 
Sua jurisdição e cumprir as funções que lhes forem atribuídas, 
reportando-se à Diretoria. 

Art. 15) A Diretoria Executiva fará reuniões ordinárias semanalmente, e 
extraordinárias sempre que necessário, deliberando validamente desde 
que presente mais s .da metade dos seus membros em exercício, com a 
presença . obrigatória do titular do cargo de Diretor-Presidente, ou seu 
substituto; que terá-  Voto, de qualidade, no caso de empate. As reuniões 
extraordinárias serão realizadas sempre que convocadas pelo Presidente 
do Conselho, pelo Presidente da Diretoria ou, ainda, pela metade dos 
demais Diretores Executivos em exercício. 

1 
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Banco Bradesco S.A. 
Estatuto Social - 7 - 

Art. 16) Em caso de vaga, ausência ou impedimento temporário de qualquer 
Diretor, inclusive do Presidente, caberá ao Conselho indicar o seu 
substituto. 

Art. 17) Para o exercício do cargo de Diretor é necessário dedicar tempo integral 
aos serviços da Sociedade, sendo incompatível o exercício do cargo de • 
Diretor desta com o desempenho de outras funções ou atiVidades 
profissionais:ressalvados os casos em que a Sociedade tenha interesse, a 
critério do Conselho. 

Art. 18) Para .  exercer o cargo de Diretor Executivo é necessário, ainda, que o 
candidato, na data da eleição, preencha, cumulativamente, os seguintes 
requisitos: 

J. tenha menos de 65 (sessenta e cinco) anos de idade; 

II. faça parte dos quadros de empregados ou de administradores da 
Sociedade ou de empresas a ela ligadas há mais de 10 (dez) anos, 
ininterruptamente. 

Art. 19) Para exercer o cargo de Diretor Departamental ou Regional é necessário 
que o candidato faça parte dos quadros de empregados ou de 
administradores da Sociedade ou de empresas a ela ligadas, e tenha na 
data da eleição: 

1. Diretor Departamental --menos de 62 (sessenta e dois) anos de idade; 

Il. Diretor Regional - menos de 60 (sessenta) anus de idade. 

Título VII - Do Conselho Fiscal 

Art. 20) O Conselho Fiscal, não 'permanente, compor-se-á, quando instalado, de 3 
(três) a 5 (cinco) 'membros efetivos e de igual número de suplentes. 

Título VIII - Do Comitê de Auditoria 

Art. 21) A Sociedade terá um Comitê de Auditoria, composto de 3 (três) a 5 
(cinco) membros, com mandato de 1 (um) ano, nomeados e destituídos 
pelo Conselho de Administração, devendo um deles ser designado 
Coordenador.. 
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• 

Banco Bradesco S.A. 
Estatuto Social - 8 - 

Parágrafo Único - Além - das previstas em lei ou regulamento, são 
também atribuições do Comitê de Auditoria.  : 

a) recomendar ao Conselho de Administração a entidade a ser contratada 
para prestação dos serviços de auditoria independente e a respectiva 
remuneração, bem como a sua substituição; 

b) revisar, previamente à divulgação ao Mercado, as demonstrações 
contábeis, inclusive notas explicativas, relatórios da administração e 
parecer do auditor independente; 

c) avaliar a efetividade das auditorias independente e interna, inclusive 
quanto à verificação do cumprimento de. dispositivos legais e 
normativos aplicáveis à Sociedade, além de regulamentos e códigos 
internos; 

d) avaliar o cumprimento, pela Diretoria da Sociedade, das 
recomendações feitas pelos auditores independentes ou internos, bem 
como recomendar ao Conselho de Administração a resolução de 
eventuais conflitos entre os auditores externos e a Diretoria; 

e) estabelecer e divulgar procedimentos para recepção e tratamento de 
informações acerca do descumprimento de dispositivos legais e 
normativos aplicáveis à Sociedade, além de regulamentos e códigos 
internos, inclusive com previsão de procedimentos específicos para 
Proteção do prestador da informação e da sua confidencialidade; 

f) recomendar à Diretoria da Sociedade correção ou aprimoramento de 
políticas, práticas e procedimentos identificados no âmbito -de suas 
atribuições; 

g) reunir-se, no ininimo, trimestralmente, com a Diretoria da Sociedade e 
auditorias independente e interna; 

h) verificar, por ocasião de suas reuniões, o cumprimento de suas 
recomendações e/ou esclarecimentos às suas indagações, inclusive no 
que.  se  refere_ ao planejamento dos respectivos trabalhos de auditoria, 
formaliiahdo -erif Atas os conteúdos de tais encontros; 

. i) estabelecer aS regras operacionais para seu funcionamento; 
j) reunir-se com o Conselho Fiscal e Conselho de Administração, por 

solicitação do s • mesmos, para discutir acerca de políticas, práticas e 
procedimentos identificados no âmbito das suas respectivas 
competências. 

; 
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Banco Bradesco S.A. 
Estatuto Social - 9 - 

_Titulo IX - Do Comitê de Controles Internos e Compliancc 

Art. 22) A Sociedade terá uni Comitê de Controles Internos e Compliance, 
composto de 3 (três) a 6 (seis) membros, nomeados c destituídos pelo 
Conselho de Administração, com mandato de 1 (um) ano, devendo um 
deles ser designado Coordenador. 

Parágrafo Único - O Comitê terá por objetivo assessorar o Conselho de 
Administração no desempenho de suas atribuições 

relacionadas à adoção de estratégias, políticas e medidas voltadas à 
difusão da cultura de controles internos, mitigação • de riscos e. 
conformidade com normas aplicáveis à Organização Bradesco. 

Titulo X - Do Comitê de Remuneração 

Art. 23) A Sociedade terá um Comitê de Remuneração, composto de 3 (três) a 
5 (cinco) membros, escolhidos dentre os integrantes do Conselho de 
Administração, com mandato de 1 (um) ano, devendo um deles ser 
designado Coordenador. 

Parágrafo Único - O Comitê terá por objetivo propor ao Conselho de 
Administração as políticas e diretrizes dc 

remuneração dos Administradores Estatutários da Organização, tendo 
por base as metas de desempenho estabelecidas pelo Conselho. 

Titulo XI - Das Assembléias Gerais 

Art. 24) As Assembléias Gerais Ordinárias c Extraordinárias serão: 

a) convocadas com prazo mínimo de 15 (quinze) dias de antecedência; 

b) presididas pelo Presidente.do  Conselho, ou, na sua ausência, por seu 
substituto eslitUtário, que convidará um ou mais acionistas para 
Secretários. 

Titulo XII - Do Exercício Social e • 
da Distribuição de Resultados 

Art. 25) 0 ano 'social coincide com o ano civil, terminando no dia 31 dc 
dezembro. 
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Banco Braciesco S.A. 
Estatuto Social - 10 - 

Art. 26) Serão levantados balanços ao fim de cada semestre, nos dias 30 de 
. 	junho e - 31 de dezembro de cada ano, facultado à Diretoria, mediante 

aprovação do Conselho, determinar o levantamento de outros balanços, 
em menores periodos, inclusive mensais. 

Art. 27) O Lucro Liquido, como definido no Artigo 191 da Lei n 2  6.404, de • 
15.12.76, apurado em cada balanço semestral (111 anual lerá, pela ordem, 
a seguinte destinação: 

1. constituição de Reserva Legal; 

il. constituição das Reservas previstas nos Artigos 195 e 197 da 
mencionada Lei n 2  6.404176, mediante proposta da Diretoria, 
aprovada pelo Conselho e deliberada pela Assembléia Geral; 

111. pagamento de dividendos, propostos pela Diretoria e aprovados 
pelo Conselho que, somados aos dividendos intermediários dou juros 
sobre o capital próprio de que tratam os Parágrafos Segundo e 
Terceiro deste Artigo, que tenham sido declarados, assegurem aos 
acionistas, em cada exercício, a título de dividendo mínimo 
obrigatório; 30% (trinta porcento) do respectivo lucro líquido, 
ajustado pela diminuição ou acréscimo dos valores especificados nos 
itens 1, II e III do Artigo 202 da referida Lei n 2  6.404/76. 

Parágrafo Primeiro - A Diretoria, mediante aprovação do -  Conselho, 
fica autorizada a declarar e pagar dividendos 

intermediários, especialmente semestrais e mensais, à conta de Lucros 
Acumulados ou de Reservas de Lucros existentes. 

Parágrafo Segundo - Poderá a Diretoria, ainda, mediante aprovação 
do Conselho, autorizar a distribuição de 

lucros aos acionistas a título de juros sobre o capital próprio, nos termos 
da legislação específica, em substituição total ou parcial dos dividendos 
intermediários, cuja .declaração lhe é facultada pelo parágrafo anterior 
ou, ainda, em.arliçãO aos mesmos. 

Parágrafo Terceiro - Os juros eventualmente pagos aos acionistas serão 
imputados, líquidos do imposto de renda na fonte, 

ao valor do dividendo mínimo obrigatório do exercício (30%), de acordo 
com o Inciso III do "capta" deste Artigo. 

Art. 28) O saldo do Lucro Líquido, verificado após as distribuições acima 
previstas, terá a destinação proposta pela Diretoria, aprovada pelo 
Conselho e deliberada pela Assembléia Geral, podendo ser destinad 

I . 	
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Banco Bradesco S.A. 
Estatuto Social - 11 - 

100% (cem porcento) à Reserva de Lucros - Estatutária, Visando à 
manutenção de margem operacional compatível com o desenvolvimento 
das operações ativas da Sociedade, até atingir o limite de 95% (noven(a e 
cinco porcento) do valor do capital social integralizado. 

„ 
Parágrafo Único - Na hipótese da proposta da -Diretoria sobre a 

destinação a .  ser dada ao Lucro Liquido do 
exercício conter previsão de distribuição de dividendos e/Ou pagamento 
de juros sobre capital próprio em montante superior ao dividendo 
obrigatório estabelecido no Artigo 27, Inciso III, e/ou retenção de lucros 
nos termos do Artigo 196 da Lei n 6.404176, o saldo do Lucro Liquido 
para fins de constituição da reserva mencionada neste Artigo será 
determinado após a dedução integral dessas destinações. 

******************** 

Declaramos que a presente é cópia fiel do Est tuto Soc al 	e Banco, contendo a 
deliberação aprovada na AGE dç O. 	05 	)1130. 

2.015 
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26 - Sào Paulo, 115 (49) 
~amam 

Diário Oficial Empresarial quinta-feira, lide  men° de 2005 

JPMorgan Chase Bank 
Filial Brasileira piViorgarl CNPJ N° 46518.205/000144 

NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO As DEMONSTRACOES FINANCEIRAS £5 31 DE DEZEMBRO DE asga nal (Em ~ame ab ema) 

 

As bisseções com putes misolonadm forem contratadas • Mime R$ 347 (2003 - R$ 709). remesso de prosiene agudos" R$ 923 • 
oomp~ie com as ~cedo. com  ~mies vigentes nas delas das revende pore 1~~ de rende de RI 136 (b) Mune ~me. 
oporop5m, ~Ido me conaderação a ausência de rbco.II. Outras eperocionaleniarede mbegalennle. ~Molde mandieles ~eine 
infen~~ -(a) -Outros ~ene opereolonele'rearem-es prindpeknonts, e~ 'Outme obrigsplea - lis~ e devIdenciárise no Mor de RS 1297 
a ~dna manelided ~e sobre 'Oulre. ~Mos - ~mor no ~e ele (2003- R$ 2313). • à redesalicedb da verdçáo cambial negada sabre 

Mules • ~ma ~bano. no valer de Ri 6 312 (2003 - RS 5569) 
(019sam de ~mie de sendas ~empe. e eedipos ~Mb. 
mi• ~Inça° as Eleno JP1Aargon &Ale Remedado Nb operacional em 
2004 Menne beacemente à rendo de ~gni. no ~ente de R$ 283 
(2003-4 dedico rd vende de knabeizado no mentente d. RS 5 822) 

A DIRETORIA 
	

Código° SI Almoeda - Contador CialC ISP205935.0.7 

PARECER DOS AUDITORES INDEPENDENTES 

Aos ~~1~0~ 
JPIOrregaro Chame Bank -15151 nenen 
1  Emmifisma• e  ~do patrimandl do JPIlargen Cai. ~h Miel 
bre nein em 31 de dezembro de 2004 • 19 corre.pendntes 
~ening!~ do ~nado, das mutações do patrindelo liqualo • das 
origens • aplceçam de ~ume do ~dela e do ~mete ~as nome 
mesma data, elaborados sob • ~emanando da ma ~nirdstração 
Nome respensebilklade 4. da ~Ir ~arar nobre ~as demonstradas* 
financeiras. 
2 Pomo mame foi conduzido de acordo oem es ~nue de ~Moda 
oplicáved no Brasil es qued requerem 95 05 elI•111•11~~ reMzedoe 
can al~ro de compro~ a adequada miemranão das demonetnedbe 
finencdree de lodos ae nue ~doe relevantes Porte, to. nono exame 
oniproondeu. entre ~troe procedimentos -  (e) o plannemento dos 

banhos odederando a natedincie doe medos o volume de Ireneeçam 
• os iiimme ~Mn • de ~bobe ~toe do banes (bl• madiatnid. 
com  base em betee. dm  *Monde, e dos ~nos que ~ale os 
~me e as inlermagees conláb~ ~deados e (e) • ...Noção dee 
praticas • enentivas contábda sial. nammentdeme notados pele 
adminietreplo do banco, bern como da apresenteção dez demonstrações 
financeiras ~nas em ~junto. 
3 Somos de perecer que es referidas demonstradas. financeiras 
apresentem adequedernente, em todos os aspectos rdreenbas, e pedção 
petrimodet • Manada do JPMergen Chem ibnk - Mel brasileira em 31 
do decenno de 2004 • o remendo dm operações, os ~bons do 
pannõrio liquido • di origens e apemphee de remno. do agenda • do 
~mire lindos nesse ~mo deb. de ~domem as práticas °enleei 
adoleded no ~dl 

4 O sumi dm demendrardbe Mandam do mera dedo me 31 de 
dezembeo de 2003, mratonbdo pare Me do ~danças foi con~do 
sob e nesponsabilinde de cubos auditores Independentes que ~eine 
perecer com dele de Ide Fevereiro do 2004 sem ~uh.. 

Sáo nulo. 9 de março de 2005 

Ricardo Salda 
Canina, CRC I6P11037410-0 

alio
Auditora,. Independente. 

	
Emmen Lauta de SM 

CEIC 23~0180/0-5 
	

Cantador CRC ISP171089/0-3 

Bradesco 
Elane0 Brademo-O S.A. 
CNPJ 11. 60.746.948/00014 2 
NIRE 35.300.027.795 
Companhia Aborte 

Ata da 205a Assembléia Geral Extraordinária realizada em 10.3.2005 
Data. HOM. Leni, ~azada ads 10 dee do mês de muge de 2003 és 10630,01 ~e POR na Cidade da 
Deus no Sano Nobre do 5. ander, Prédio Novo. Nb Yen% (3~~ SP Pronome, Candereemem, idenlificeram- 
ee • nanaram o ~de Pnreença ecionletes de Sociedade representando ~Ia de dele ten;cas do capitai emalai 
vatente Constituição de Mon Pendei. Lázaro de Mello Bamba Sredetárb Cadoe Ando Rodrigues 
Gulhenne Ordont do Dia. ~eine, dopastes do Conselho de Adminletreção pam 1 incoeporsr as afine doe 
adunadas mlnodtárkm de ~domo Segures S.A. (Seguros) no Sence Brando S.A (Bredesco). canveltende 
• Seguras am subeiddrie ~geai do Brademos de onoreeklade oom o ~esto noe Adigoe 252 • 284 da Lidar 
O 404(711, ~ente a) ratiliceção da nomeação dez empreses evalladares dos Patrimónios LIquides dez 
&dedada b) e~ e aproveção do Inebumenice de Protocolo e Justillodão de encaderna° de Ações de 
Arionletea. bem can doe Lena de Avelletrio doa Paleirnonlcs Líquidos dee Socada:les que ~leni ern 
aurnenb do Capeai Sadd do ~Imo no velar de R$11 856.366.07. eleventiod de 14$7 700 000 000,00 pare 
1137711 856 359,07. ~Mede • ~são de 363271 ~as ações nombelvessecrilmen, sem Mor ~nina 
sendo 182 604 ~dna • 180 767 prdeeancleb, se proporção de 185,12329750137 ações de ~dão do 
Bradam para ene ação d. Segurai. ~do 82.95659889277 ortMárhas e 82,16670090060 preferencieis, a 
~ are ~unas soe acionistas de Seguias an a consexpente ~rediz, do "adue' do Artigo IP do Estatuto 
Social 2 aurnenter o Capitel Social em 1182 288 143 840 93, elevendod de RI? 711 856 359,07 pare 
11110 000 000 00800, mediante • capitainção de Rosem% sem ~mão de ~Md. oaddnam 0.5400.11 
no Parágrafo Mineiro do Migo 189 de Lei n6 404(75, cem e consigna. allempb do Mepur do Artigo aa do 
Estriado Soded 3. alerer o Estetio Social, incluindo e letra no ~grelo Unto do Alego 21, relede lis 
allauloSes do Canil de ~orla: 4 nanem, noe lemos de Cavalar n. 2 824, de 113 696, do Banco Central 
do ~ali, os perlam que ~cederão be nelapbes de 1~~~ ~Ilude openções de compne •vende ~e 
oda inelleição • suee Empatem (pedes Publicaçõm Provias e) o Fato Reinemo loi p~cad no de 
2222006 nos ~is DIõm Oãciel do Estado de São Pede, página 2, • llefrie do Comércio', migam 
19; b) o Edital de Convocação hl pubbede em 22, 23 e 242 2006. nos lomais131ário Oficial do Meando São 
Peio', ~peca/emento página 63 21 e 34, e 'Diário do Comércio', reepedivarmente. páginas 19.7 e 18 
Leitura de Documenta., os documentos ~dos no Item Vutdicaçonas ornas" es ~estas do Consoem de 
Administração. o instrumento de Prolozolo e JustlIbegio de incomoração de Ações. ama nexos ao Pender 
do Concrio Amai kaarn lidos colocados goda • mede • entreguei nexeciedle dos adoidas 2~~~~to 
aos Adorne% o aienhor Presidente nomeou aos adonisem que em neembdie Oen Eireenlinárb dos 
adoidas de Segues ~azeda Meie dela de 1011, ha al~ede • operação da ~P.M.. d• 8408.... 
ackentes daquele Sociedade por este Banco Deliberações se ~ides condena de adem do de lorem 
colocadas em decueeão e adoças ~dosado tomens ae esguiadas delambem/hm' 1) ~pedes sem qualquer 
Mendaz eu nese~. a. Rondes do Condito de Aden/rdeenés mandes ne Reunião n. 1061. daquele 
Orgio. de 2122008 e seguireenealtax larepeetee de Coneelho de Adminbanão • semee ~~~ 
aos Adonisam de Banco ~demo S.A. ese Aasselei~ Geral Extraordbuida de 10.326011. I Com o 
obledve de preservar o vabr doe leweenmentee doe adoides ~andas de Seguros ponbilliende que 
perdem e ~capar diretamente do capital aucial do Banco Brademo S.A (Dredeeco), controlador d• ~dee= 
Seguros A. (figures). o que ominai rneler liquidez lie eues ações • ~parada nee informações e 
~ando • promover • reorganindlo eockitirie, racionalizando e, con~/~~ente neduzindo custos 
operacionais, sinais...avos e legais propende e incorponação ao ~nónio do Brunem dee açode 
pertencentes aos malardetesmInoritárn da 3...roscam. conemPente comende de Seguros ao eubeklarie 
Integral do Brademo que pema • for o ~os ocionist. da Sopros Nos benne do Instrunamo de !herdado 
e Juediceção ~sedo peles adninleenne de. Sondada e dos Aipo, 252 e 264 da Lei 6404(76, e 
apocope de inomporeplo de opões dos adoide. eninorinioe. ~a ne ~Rede, lerá aa empenes 
earactereelbes. I effilicer • nomeação das ~poses respondi-mia pele ~lego das Palmeio* Liquides 
das Sociedades em 31 12005, ceiame apue a) Brademo: • valor carda% KPIA0 Auctionee 
independenIes CITO ar 25P014428524 se paços de eneleads Tronara ~Dom Independenles - CRC 
II 2SP013439/0-5. b) Seguro. e ~ar amiba e • preços de ~cedo, OSRA Contunde Eredieseriel - 
CRC-RJ ar 0031600 2 e. efetivará em 10 3 2005, 3 de acordo com os Beleenços Petinonieb especifico. 
de. Sondados levedmke em 311 2005, tarem ~doe oe ~Oram PabIrnenbe Líquidos a valor 
~IMO Brade~ 11515236 443 81231, • Saguim 133.037 0121597.10, canteldene~~, no cálculo de 
Segurai, 1 341 ações ~dee em ~ourar% regulando portais ~indo os ~Ice oentábele, nos 
seguintes velorm patrimmilab por ceio: Brademo - R$32,1150548084, Seguros -1154 839.82933581117, 4 
pene ce line prontos no Algo 284 de Lei n. 6 404/76, cominando o veiar doe pabfmnbe Iguáde. dm 
%dedadas. apurados com bese nas bens aneladas e moços de mamado em 31 121305. leinde que e valer a 
papos da metade ~deado • de REIS 484 43323831 (110206377574001 por ação) cede Seguem de 
R113.3111.918 841.03 (1195 3882541241602 por ação), 5 candeleunlo os ~vos petrImenin e preços de 
mande mendanedoe noinn 4. a relealliode troce, ne incorporePio de goles da %dures pelo 8~~ será 
de 160,12329750137 egIes de emlesão do Madsen pase cada ar,ão de Sopros. sendo 82,98869605077 
~nide. e 82,16670310860 preferencieis • lien de ~Te a ~eme ~podão de ações ordnádes e 
preferencieis ~tente duelnearde no capitel eocist de Blad.eco.6 aprovna e operação a) havei aumento 
do Capitel Socada do ~beco no ~tente do 11$11 866.369.07. devondo-o de 567 700 000 00800 mine 
1157 711 86836987, mediante • ~não de 303,271 nom ações nombedtronsecribrals, dern velar nominal 
sendo 182204 ordindabs • 180 787 ~pendeis a ~~ ~bobei me ~ides da Seguros na proporção 
astabolecide no liera 5, cem • consablente elemeção do "(apue' do Algo 8. do Edelub Saciei do 
arneses que ~sei • vigorar com e anedie ~aças 	8.0 Capeai Sedai á de 1197711200366,07 
(sele Mildies, ~acenem • onze 	ellacerdo. e ~denta e sele na, eremita e dnplente • nove real. 
• ~a centmod. ~do ena 492260.398 (q,enden= • noventa • dele ~hem, duzentee • noventa cedo 
81. ~antes e noventa • sele) eçbes nomine~~~~. acra valor nominal. dee quais 247.325 890 

 

(duraram e quarenta e este mfildes, trezentas e vinte • cinco mil, ~cantes • noventa) ortandrin e 
244 970 708 pkaerade • quenenee • ~iro milham 11~110~6 • resenewdl. ~eme • edi mideranciels.', 
b). Seguros soni trandormade arn subelefle~ do ~dem% mndo o mu Estatuto Saciai ~munis 
procedendo-se, em magnas Is.. coneoldação, deetecendone • extinção do Camelia° de Administração, 7 
as ações e ~eis ~ides no ~dee= • etnibuldes soe acionistas minoritários de Seguros terão os 
seguirdes ~Noa • vantagens Orelhudas • ~lb de votot rebelo em onte públics decoraie de eiventuel 
abanação do ~role de Sociedade, sendo aem~do soe mus ~eme o recebimento de 100% (c~ 
~dedo) do ~ar pego por sçáo ~bode de tauleeld~ doe controladores Pmeanencled • eann nele • voes 
prioridade no reembolse do capitel saciei, renome de liquideçâo de Sociedade. ~tendes e/ou feros sobres 
capiel propele 10% (dez praceio) moiam que os ensona às nem ortindes. includio em ~ta publica 
decorreis de avardue1 Menefild do ~trole de Sociedade. sendo assegando aos seus ~ares o 
necebnenlo do preço Wel e 80% (onda porcento) do vebr pego por ação ~ide ~gane do Meno 
de cadois 5 as ações ~dos pelos ~nide. de Soemos que pele apaddio de relação de trem prevate 
no Senil. resultenem me troo!~ de açama. não ~apurando o dano ao mcenneen de unte ação do 
Brademo, serão reembolsadas pelo ve lor patrimonial e preço de mercado, constante do hena 4, 
MB 3882541249502 por ação, proporcionalmente à *adio desde, 9 Oca redundo aos ~iates do 
111••••00 desemones do ações ordinárias. • aos de Segures nos benos doe Algo. 137, 230 • 252 da 
Lal 6 404(75 o ~lio de se reinem dia Sociededee, medeies o reembolso do valor ~rimai.' • preços 
de mensio, condenes angus a) ~dano RI32,6377574001 por ação. b) Seguem F106 389,2541249602 
por ação. 10 as açees do Brademo. e serem eldindes ~ adoidas de Segam% beto Intepitimerde 
• ~ledo dou proa sobre o capitel ~pelo que ~e • mar ~dedos • ~ir da ~e do aproveglie de 
precoce° peles mioddedee competentes Fedio 	~bom, de fende inbgret e ementai vantagens 
~bubas ia ~mis açõen partir daquele dele. 11 • ap~50 almá ~mede à ~ovação do Banco Cenel 
do Brasil • da Superhatendoncia de Seguros Privado. SUSEP, II Aumentar o Capital Sedai em 
91$2 288 143,840,93, elevando-o de 9137711 956 359,07 para F1110 000 000 000,00. medlente • centelzação 
de peie dos sakks das contas "Reserve de Lucros Resolva Estatuldeler ROI 979 052647,76, e 'Reserve 
de Lucros - Reserva Legai" • 113308 450 993 23, sem emidelo de ações, de ~do com o diepoeto no 
Perágrelo Primeiro do Adlgo 189 de Lean. 5 404/76 Se aprovada esta proposta. o 'espoe" do Ardia el• do 
Panado Social pema/ e vigorar coro • seguinte (adoção' -Art IP) 0 Ceca& Social á de 11$10 000 000 000,00 
(dez blies de mele). ~elido em 492296.396 (qualrecenees • ~ente • dele naldes ~nes • noventa e 
era ad. ealentes • nomeia e sele) ações nombellmsdecrinals ~e delor nominal des quela 247 32511110 
(duzerdoe • quinta e ~e solões. enenlas • ~e • cinco mil ~can= • ~eia) ~mirim e 
244 970 7oe (duzentos e quarenta • quatro MN!~ nomeando • mien. mel, sebaneas 
NI MIM/ O En•RID Social Inc~de • 1515 7.. ~Veio Unico do Aipo 21 Meado be atrbudibe do 
Comia de Pieflada. S. ~rode sele pmecals Soe inobkie e lelre T no Perdendo (1nice do ~go 21 ceen 
a empirde reekr,fre 'AM 21) Panlareee Uniee • Aláne dee ~alai em h/ ou animares ao tasbén 
atimições de Camila de Auditora_ () remir se cern o Canada° Finei e Console de AM...Mação, por 
solichagb doe meemos pare dna...marca de podam, ~tine e praddimentos ~radicados no ambito das 
suas respectivas competáncies', IV A firn de atender 09* dispõe. Untar 2 824. de 18 6 MI, do Banco 
Conca do ~si nomear as ~reme APPRAISAL Malleopla. • Engonhada SIC Lida CNPJ dr 57 1524531 
0001-01, CONSULT Consultada Engonhada e Avaliações SC Ltda. -CNPJ n' os 039 701500245 EIABRAESP 

Emprese Braellen de Eeturkd de Palrar** S/C Lide. CNPJ n'43 541 43881001 78 ENGEBANC Engenhado 
e Sendos Lin CNPJ no 69 (06 1445001-13. • PLANCONSULT S/C Lbs. CNPJ na 51 sonexon 23. 
que procederão às mediações de imóvel ern eventual, ameaçam el. cornem e vende entre ede inditunlo e 
. me ~medes Nades"; 2) retificado • indicação da KPMG Auditores Independentes Treisen Auditores 
indeper~~0SRA Conluiarei Enprese~.~~~ ~edema dos Palmeio. Lkauldoe dee %dedadas 
3) aprovado o Ineirumenio de Mon:~ • Judeld~o de ineomerepee de Ações dos Aninhano eanoribirlas 
de Baldasse Segurai S.A firmado peba ~edens, ~ 2122006. sem qualquer Menção ou remada 
em seu ledo, pelo qual se concernirá • operação, bem corno ore Laudo. de Avaliação, anexai do relerkke 
inettumenb tento na lona corno no teor em que foram redigidos, especialmente quanto aos numerou neles 
~dos. ale tramorlpio foi ~penada, o qual rubbeedo pelos compreenda de Mese e numerado como 
Anexo I, Mei ~do na Sodedede, nas Menos do einem 'e" do ~grele Pinam do Artigo 130de Lei n. 
6404/78. Elidamos@ o senhor Insidenee que a) • Direbde de Sodadede noa ~acede e ~doar todos  os 
abe nomeárbe • • ~ar es provitinalee demplementeres de ~rape me aponde, incembendese do 
cundenento de iodas as lorrnalldadee legai • complementarei à 100111•01100 de ações dos adota 
mlneribidos de Seguro., b) iodes ~Ma ara aprovada some~ entrará ern vigor • se ~ai ~Iva depois 
de homekgede pelo Banco Cedind do ~O • de estalem atendides iodes se ~pandas legas de arqukramento 
.51 .306 Canencial e ~COM Publicação de Atai eulorizede • publicação na fome ineuble no Pendam% 
~Medo Artigo 130de 1.1 0.6404/76 ~nen ne Delbarniber amorne pele melada absoluta de veios 
doe admites pamens. ~do consignado pele ~se a abstengle de valas eo Mn IV de Ordeen de Die 
(nomeação doe peritos que procedera° às avaliações de in~te em eventuais aperspfres de comprai • ~de 
nine este Inellulão e suas Espreme Idade.) ~miada mis adoide Caixa de PreMáncie Funcionárbe 
do Barco doera:NI- PREVL Aprovação • Assentara de Ata .  Invada e Me loi esto Ata ~cada por iodos 
os ~Meles ~entes e embude, Inclusas peies dpreserdentes das ~eme KPMO Audibme indispanderibm 
Inecdpke CRC 2SP01442810-11, unho! Ciado Amoldo Sendo, eardedor. CRC I69212069104 Mordem 
~Nome Independenies, bacrição CRC 2SP01343110-5. senhor Oriundo Octivb de Acne ~or. contador, 
CRC ISP178871104. e GSRA Ceraulleds Empregarei, Inedição CAC•RJ 003180-0, ~dor Rire Cardoso 
Wenn contador, CRC/FIJ 23 7364, de aonde osso dispodo naPerdprelo 1 1 de/bago 134 de 1.1 5.5 404/ 
76 se) %aldeie Lf2•113 de Mello Brande, Socrenkx Cedas Alle~ Rodrigues Oulherms 
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SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM ESTABELECIMENTOS DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO 
DE SÃO PAULO — SEDIN 

CNPJ 071(51 8501000144 
Edital de Relficedio • Convenção - Assentada Grad 

Extraordinária 
A Presidenle de 86 	doe Trebehadenee em Edetteldinsice de 
Educação infand do ~dolo de São Pede - SEOM, mando de. 
MI1~ vos ne coimem o Esteado ~id. 01~~ 10118 • ~mia 
dee earriebeee municipbe ao estaidied~~ do 1~00 anedie da 
base tendia' do municie.. de São Paulo. Peado de São Paulo, pers 
Aseernbille ~I Exbeadnálle coto a lineklede de nilIcegto de fundação 
da ~idade sindical a meitairde no de 28 ~março do 2005 às 1000 
holm III Ria Xandede ~da 318. 9. ander.d. 90 Renblies São Pede 
-SP miando. deis ~de • ~eido adiei deacenoceção ~Meneie 
publicada ne date de 10 de março de 2005. São Pado. 18 de março de 
2005. Claudete Atrées da Seta Souza. Pendida 

LOGICTEL S.A. 
CNPJ no 03 430 070/0001-78 PIRE 35 300 173 787 

Edital de Convoceon • A~~~ ~1 Enosrdendo 1 
São cordichice os 5.. Ac~~.. • se reunirem ne sue sede eadol. no 
Lodo Padre Pérides, 145, 20° arder SP/Sp em AG E • ~~~ no 
dia 2341312005, h 14 ha ' e In d. delberrarem man • engin% Onlem do 
CM (e) Ratificeçáo de nomeação doe nide que nelienem 05 .8.55 de 
Incledede • ~no • delibendle •Cofe• do Laudo de Aveliagbe por eles 
epreandeds (b) ~benção ~me de condituição ~mem do reme-
Seção, coneubetenclode no Laudo de •••••••• ~montado polo. Pere-
ba ~Medos pele Aderrelseeere (c) E:~ e doelbeddio amo de 
opima. de cino ~dei de ~leda" caneubebindied• no Prolocele • 
Justificação de Cisão Perdei muda de incorporepo de parcele ~da 
pus ASAM Tecnologia • Sen~ 5 A • no Lado de Anaddllo debande 
por ~os pre~~~ contraindo. pele Administro*, d. Sadaebrie. 
(d) Retificeçao de nomeação dm Poios contratados pare ~ror • ave 
lanlio do aceno olleto da cháo ~MI do pariennio de Sodedode *do 
Laudo de ~anão por aios eleberno. Aamação do ~Mel sedei de 
Sociedade, een deocerancia de cisão pardal adme ~berne e ~rem 
Movidándm ~mim à indlemantedio dessa cioendlo, (l) Peansurte do  

AS EIETROpAllb 
Eletropaulo Metropolitana 

Eletricidade de São Paulo S.A. 
Companhia ~ta CNP/ n°81 695 22710001 93. PIRE 35300050274 

CERTIDÃO 

Ate de ~nele do Comei.. de Adminietreção Rmileade 

em 24/82/2001. Secretarie de ~aça e 0.1~ de Cidadania 

Junte Comercial do Estado de São Paulo, Cedam o espetro ao. 

~nem 851184/05-3 em 1453/2314 Podro Ivo ~medi Barbam 

Decreldrie0~1. 

(15.17.18) 
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Bom Jardim Empreendimentos S/C Ltda. 
CrIPJ/MF no 49 934 0905501-70 

Editei de Corevere~ ~MIM Geral 
• convoradoe ea medem quartos da Sm Joeire Empreendi- 
mero S/C Lide • reuniam= ane Amnibire GEN d• em:~ • 
nmenirad no ~Orno de 3010182005.115 0900 hora, na cidade de SlIo 
Pado, Urdo de São Paulo. na Rua Marra da Sim n• NO, andar timo 
na qual serão axaminela. mordomo amminto. mbleas (I) Camilo er 
bamiadmee domara com ~Mão d• nom Nora. (N) AturroNo do 
copiai miei em morra correra viger. no PM., UM Altemlio da onda 
mo. (IN licanerrio de nme administradores. (a)/Geração • CONON. 
No do .01.10 001401 pra Naptá-lo ao novo orenemento Nitro (Novo 
Caleiro CM) (.4) 04.,. assunto. de Intarem da =dedada 

SN Paulo, 00 de Agosto 15 2005 
Caro. *6104. Ilbgefilloo Lanadettl 

Diretor Presklenter (19 20 23) 

keta feira 19 de 890510 de 2005  

- Proteus Soluções em Segurança - 
da Informação S.A. 

C.PIPJ 03 0062560501-14 

A. 
0113633~116103115ÁN1461620110.101161316363.11.311110 

1011096.. na mie, No Pardo, IIP Preeençar Proseei= 11) Mereeb 
Nye. Romy nerameneames 21129%, Joés Mendes da Camaro 
J0196 ..,.........*...J, 21327IL. (i) FloIna  SA MÁINN da 4306%. 
Mo rumeenteele par MN Soeras d• Sá • An• Marta Moder Lobo PIN 
de Omar Boga. (le) Geba Auguro Mona Mor mineeentando 001%. 
mor alo mmerrelatier polo Sr AM* Seres der 5* 6.) JoN Mandes 4. 
Camaro ropmertende 0,01% mãe ato remoer ado por Mb Mandes 
de Cinellts Ardor • Ni) Fernendo Ribeiro Neer nemeeMends 0,35% de 
Capllei ~int Mem INnetors- Mamilo rem Remcg - Preside" 
Sr MN Mendes de Camelo .krder Sombra DellibonNee Mamem 
ea Domarimelea ~nora. NOM. ate paNdo de 10010004 a 
300912004, elabaradm • apmentNe. .04 300812064. (11) O. odorara 
derma" por ureareldede, aproar conto. ~Mn 
Proa Adminirradom da Comprida Nada mar haventia • Mac 
foi lid• • minado pelos peosantei. São Pado, 01/10/2004 atarero 
Verme Itereem P96N•014 João Ileedreo do Camaro Melar 
~rotário. JUCEN n 218.5740541 em 28/070005. Podo 
Blencerte Bebam - Sor MN 

ltaú Vida e Previdência S.A. 
(Moi denonimão da Itau Penidáncr • Seguro. S.A) 

CNP! 53 031 21710001 25 - MIRE 35300098215 
EXTRATO DA ATA DA 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 38 91996 
irtalação: 30 9 1998, 4. 14 30 nom na maler urrei a com mirem 
KM Mana. ~Nolo Or. Rohrb Emas ~AN Semlárie O. MN 
Caem Cem Handems. Dribmçées 1. aporde a mvalleção doa 
imerver portenatres ao ativo imobilizado de Comprida 2_ apeomda a 
nornearyio de mprma Moder Val Engenho/Rh a Avaliação S/C Ltda 
• Pearder á ~No, 3. aprovados os Mudos der avalieNo, nos 
gude se miou ai Iniever pele Mor torl da Rã 1 775 000 00 4 
apffloode • "nage porM no .096 1.4.1 do R$ 209 669,00 'Ne o 
0596 1014.1 armado palea poros ~Nom • o valor MIM mitra doa 
Imre" na dm de ~mão doe mimem laudo, de amarão, 
bem com o miar de RS 209 089,80 a ser °amarre na cora de mima 
de reavalieNo • o salde final desta conte no vskee d. R$ 209 06960 
Mama das Dellberarre• unaninelded• Fomelldadres Lagar- Me 
tamia em Mo Moer itornologNa pele SUSEP • arqulmte coroem 
e mir. CERTIDÃO: "Sacretrie da Justem • Detem da Credora - 
Junta Conerrael do Estado d• SN Poro °Niko o metro sob n• 
725 79105-5. ern 8 8-2005 (a) Pedro ho Nencerte Berboze - Secretário 
Gemi 

CTM CITRUS S.A. 
CNPJAAF n°51 48505801001-08 

MIRE 35 300 051 508 
~No CNA SEP114/019 

Conmenra Aberta 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Firme comocorim os sonham odorara desta Companhia • ai reu- 
nirem em Assembler Gral Ordinária • E:Morrerei., • aer melada 
no cie 05 d• setembro de 2005. N 1000 hom. na  sede mie da Com-
i:mera. loceezada na Rua Teixeira Marques, 1155. na Cidade de Limei-
ra E.M.. de São Paulo. pra dellborarem sobra e morte ardam do 
de (a) ApmcieNat do pedido de remindo do Sr Manando da Sana ao 
cargo de Mordente do Cormlho da Admiertreçao (6) Eleição de no-
vo Preakieret• do Conselho de AdmInielração (e) Nova cooramlçao ps 
re o Congele° de Administração; IN Derem sobes a derituição do 
lár Marido d. Itgra do como da Diretor Admink~o, .1 0.110500 
cot945 a nomeia:lb de Sra. Domem do *0.4)0 61.1610 Modelem N-
iro o ougo, (1) Dizem sobro • nomeei* das. Lula Cem Fonte. 
dm do Sr Wallor Eduardo Cocar moo member da ~ode, (g) 
Nova composição de Oirelrie Lamine, 17 de mato de 2005 AM E. 
trete. da SlIveka 	Perealdere de Conselho de Adnehtletrage 

	Companhia Brasileira 	 
de Meios de Pagamento 

CNPJe01 027 06810001-91 RIRE 35 300 144 112 
=rriN~IrrfilE~11WreagliN14.= 
Na tonna de ir • do seu Estrub Social, ficam convoceclos os 
N. adorem da Companhia Brasgolre do Nolo. elo Primem% • se 
reunirem ore ~MN Gerai Extraordinário mar matizado arn sue nade 
reei, na Cldade da Bmed, Miado N SN Pado. na Alameda GINN. 
219. Npharr, N 1000 hora.. dor. 25 de arreto de 2005, me Name 
eotwe a muint• ardem dada (I) • deição doe mera do Comer° 
do AdmIrfternéo. Melo em nata o medo da r.o.nda ao ergo de 
membro do Comelho de Meirdetração apresentado pelo Sr Edwin 
ilaclude Montrar. • OS outros aereunto• do Moram da Sccledode 
O. reprembrds. do. See. odorem demão impem agemblede 
gral nardo. do Estrule Social ou procurei° °reprovando me 
podem par comprem à amernbilia ~Mar e mem oa Lime de 
Presença de Admiras • de %Mio de Atas de Aearraár Geral, eendo 
que, no mo das procurações. mim não poderão ter ardo cromadas por 
prairmumirml (ma)no BruarL Ulde agosto de 2005 

Errado ~kr %NI. PresidwiedoConearod•Adndrádração 
(18 19•20)" 

- 

Banco ltaú S.A. 
COIFIJ 80 701 1900001.04 MIRE 35300023978 

EXTRATO DA ATA DA 
REUNIÃO DA DIRETORIA DE 2117.2005 

lemtalatilitc 28 72008 na ~e iodai. em Mimem legai Dolfireeplies 
aperrado. Nid releeendunr da AmembNie Gral. New 011 287.05  
~dando. Ne rimem no Nor de R$ 18,73 por MN ere retenção de 
1~01110 de renda na lere, com bem na posição acionária de 207 05 
Imputados ao valor tio divklando dadgatedo de 2005 e a débito de Ramas 
Emolir -2004 Name de CIAlbemlo unenbeidede Formalidade. 
Loraa ata lavrada no Mo prOde • amém& corem. seguinte 
'CERTIDÃO • SecretedidaJusligie Doem de Credora Jure Comedir 
do Fardo ele No Paulo ~Moo o regibo sob o Menem 227 683/06-0. 
em 1182005 (a) Pedro Inc %mordi %Moam • Moraládo Garai' 

"-- Agro Pecuária Boa Vista S A 
CNA 43.975238.0001.02 

Assembléia Orei OrdinarlaTersordlnárie Convocação 
Flore convorredee em Ado•BN• de Socledado • imailmesse 
AADJE- • makerme nada 270161211018 am HM rã sede amaal. 00 

LI P96, 11. of 385 ma ~Iro Meelllenm•SP, • Ma dai ~remo 
salmo • ~Ma Ordenas Db. A GO • a) toem dImmoão • .9656. 4. 
Relatório de Obro" armo Patrimonial • D.......96.* .da Negado, 
N eer. meramickeernmadom 3610412006 b) MeNe de ~RN pra 
o novo parado legal • Metueldo men fizeNce de Nue ImMrtee. 
A_GE AtramNdruelgas 2. e Irdes Esterdoe ~Na b) Neemção 
e/e mapr•••pe. abborer • penielaide de Mega • o) Coneaddeok 96 
Eobluba Sedela Medd= 61aallenam8P 1901112005. Luk Antonio Cera 
°mono - ~M.M. 	 CIO 20 23) 

A Ilrnm. D.P. ESTACIONAMENTOS SM LIDA, mtabadedda à Rue Dr 
Rama de Azeredo, 110 • Conto - CluerulhooMP Inealle me C1IPJ no 
00 8122430200144, amuram o emermero ele eu...dedadas • partir 
de 01011112006. pare Na de detrato Soda 

A ~rem Modulo. Comem • AlinentIdoe F•demonl Lida lema público 
que recebeu • Doença de operação na LO 38001543 para gabada de 
entreposto d• em. • ambulados em pend ohm& à Rua Pedro %demora 
00 800 - Babe do Bonfim - Caburés -90 

Gal, Banco de TOIcy0-Mitsubishi Brasil S/A 
No 60 498.557/0001-26 

ASSEMBUIMOEMALEr7MAOROINÁMIA 
CONVOCACÁCI 

São convocados oe erram acionistas do BANCO DE TOKYO-
MITSUBISHI BRASIL S/A. • se reunirem em Assembillia Mral 
ExtmortlinárM • ser raizada na rda emir à Me PariNa n• 1274, I* 
anda, nulo Cidade e Esiado de São Paulo, nora 310812003 N 10-00 
bom ala de derrearem eibre a seguinte orem do da.) Revogar 
• deberrilo herdem Nombre. Gral Exiaorderda d• 1501712005. 
• quel Nem • mão emir da mireIN. • orreseeMenlanionie Nem 
o artigo l• do Mirro Sodet b) Outro. mamem d. Interem dedal 
São Paulo. 17 de agido de 2005 BANCO DE TOKYO-MITSUBISHI 
BRASIL 51A - Himer Mirada - Direta VrePresidente 

[fi 
te BAHEMA PARTICIPAÇÕES S.A. - 
C50.1/14F n• 71 952 54310001 57. N1RE re35 300 138 730 

Ata d. ~MN da DIMerie Mandem 211111012905 
I. Data. Hera • Lecat 210612006. Ia 11130 MN na eed• sorrir da 
Canponbie á Rue Urdia Unidos, 1342. Sele A. Juro AniNci. 
No Poulo-SP 2. Ordem 10 04. Dallbenção Nela" mamar° er dr. 
doado. Intermediário. 3. Proença Presente. lodosos rnembro.da DIN 
Ioda 4, Composição da Mma OuNenn. Afiam Ferrem . Prmidente. 
Sfire Wh Momo Fanei. de Arara Prado - Becretite Á Mirem 
Nos: AprovNo. "IN Narendurn-  da Millorgo per Aseemblále dual de 
~Mim de Comparede, • pagemerdo de alkslekendos inemmallarbe nom 
bem no balarmate paMmenlel de 3101312005, no .nordente btel de 
R$ 5 000 000 00 5 Enommmeoloi Na& ~Ia bombo • tratar. rol • m- 
em& At• Invada. ildmapmed., ~doem mure ~nade per e:doses 
meenlea. Corre om • NON Invade em Mo prpria SN Pado, 
21011112006 ~ia MN. A F da ~Nd. hada - Samlárla JUCESP 
n•225.814/05-5 rem 081080005 Pedro No Bencardi Mboze - Ser GIM  

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EDIFICIOS E CONDOAMOS De 
TA USA TE, ZELADORES, PORTEIROS, VIGIAS, CABINEIROS, 
FAXNENTOS EM/IREI/7E8 A peNdente d• entidade. no uso de ame 
strIrdrios que lhe No ccoledirs pelo atrelo Social, eonvoce alado. 
o. trabalharam da categoria prollallonol da Empregado. ern Urdo. 
• CondmInka• N TENNI Pledamonhangeb• • ~Mama de N-
amorei. Geral Extraredinkla ela Ratillo•No do Prazo de Data d• 
Publicallo do Editai pmo Ato d• Extruão do Ler Trerritorlat 3.00 
e. raoltrerá no de 08 da membro do Ma to 1708 bom mo preme-
ra convocook,• amo elo hole'quorunr. Mi 17.38 hora. •ro emunde 
cemaiNão. cm (Imanar numero de mure à RN der Expedicio-
nário. n°137 -Corro .Pindarreonhangeba SN gemendo a eepNee 
ordem dada a) FtablIcaçao do prazo de data de putelcaolio 40 .441.! 
para o Mo de mienséo de bem terdlodal *11.5550 5961000.10 O 
premo% editai rance o publicado no do. 03 de julho de 2003 rubor 
19 d. açoro de 2005 Mem Cirelry Somo der. Sante.. ~Neer 

-=-7- Santa Cruz S.A. - Açúcar e Álcool = 
CRPJe• 41948 488/0091-N 

Assamblila Geral °MINN/Extras/0r~ Convermçáo 
Flom caerroeadoe ee 5.0. Adorkásaa • ammlaenvo• sal *agis_ . 
meltmem ma de 27552004.4.610.. mal. modal ne FaL Sonl• Cem, em 

Madkram4P, • Ira de ~ume ~a a seguiria Ordom do 
M.A GO . a) talam dinamita* vaikAodo Reedfdo da Dririe armo 
Permaril• Domedmiod. ~urda Mernent• ao meckbonownedo 
015 30015/2005 blEINNorla Obrar pra o nove podado Medo erelutár. 
com  Nação& mu. honorrka. A SE a) Allmok dona 13. abs Edema. 
8.01841 101 Remoças de 0050.0 9516 *laborar • ~mamão d• Imos 
• o) Cons.:adoças doe Eetatuloe Badala. ~loa kaanboamSP, 
190812005. Luiz Mlonio Cara Ornetto Peesidenr. 	(162023) 

M Produtos Alimentícios Oriândia 
Comércio e Indústria 

CNPJ 53309 84510001 20 
Arrembléle Geral Extrerellekle Edital de Convocargo 

São convocado. oe Sra. Areariam re reunirem em A SE no pedalem" 
120912005, is 151, na sede erigi de Empresa. ne Av do CM. 129 em 
Orilindie-SP. • fim de diecurem deNenum ribm • mude oram do 
dai) Aireação doa Esterba Sedais 5)0990. amelos de Name. 
ruir. Cletkalia-SP 1801612005 Eduardo Doire CNN PreolderL 

(1920.23) 

CVNLNIOF 118-50112230001•43 
Edital d• Combeeção 

Ficar. a• Sr. adonialea na kerne do Art. 124 d. Lel das S/A. como-
c/doa para Auernblél• Geral Extraordinário. realizar-se na sede 
social à Al 10,9.1 .1304 • 41 204, São Paulo, Capital às 14 horas do 
dia 25 de agosto de 2005 para Name MN • medre Ordem do 
Dr. o) Amaro do errai gerai 6) Algemas doa arrime 
tr, 11 .22 do Estatuto Social, e) Consoar:MN do Estatuto Boort d) 
f1e4150 de novos tfiretOnN 	 (18. 19 e 20/08QC051 

EDITAL DE CONVOCAÇÁ0-0 Cangalho 01.96 .40 	~Mulo 
Neolond de Petomeamenb de Emalmilepena Laaslaa. CNPJ 04.875.587/ 
0001.33. conexa os penhoras amocbdos • ae munindo em Mearnblála 
Gorei Edramdirabb, nela 7263•Marobro da 2006.11RusCacatio Anbrio 
Rota, 370 I' andu, adro ~ano. No Paula SP. as MOO horas 8.1% 

• nera comoceção • às 930 horas em imundo oonvoceNo 
abadernado • regulnle adem do de 1) deitam% erne • roporde de 
~tuba% Paula 19 da poeto de 2005.0096 Pmeidernes do InpEV 
João C.!~ 14eneghel Rendo. 

Empreendimentos imobiliários 
CNP"! F 03 N2 285108140 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Per ~iodo preeenemder. convocam reboca fim. rionishr p/ • AGE a 
embargo 

 

à11. Preás Barrar, 75, SB do Campa nada 3001842005. 
1. comanda ás 1096 a •• necessário, me 2°. A. 11 ha P/ ~Sem 
rire os seguira mauros 1 neggobe lendo par NOM o "o fixo da 
emprese 2 mures ~Nume geral SB do Campe 1006005 Diretoda 

(15. N • 2308) 

Laboratórios Pfizer Ltda., toma público , que recebeu 
da CETESB/Agéricla Ambientai de Guarulhos, a Licen• 
ça de Operação n5  15001647, válida até 12/08/2008, 
para indústria farmacêutica, localizada le Avenida 
Monteiro Lobato, 2 270 - Guarulhos-SP 

Banco Bradesco S.A. 
CNPJ ns 60 745 94800001-12 RIRE 35.300 027.795 
Ata da 2090 Asaambléta Garai Extraordinária 

realizada em 1033005 
Cadldio Smcnilmle deJuellça • Delem d• Cidadania JunlaComemid 
do Estado de São Paulo Cariam • melam 96 0022095005-3.  em 
2 a 2005. a) P0410 3., Mancam§ Bolbo= • Sametárb Geral. 

EDITAL 
Candente. de Empenhado do Traem) da Sklas • CET Saram 

MIM a°1 00162006. Premam, o' 00212005 Oldetm F 
de INFOrnreinnente 750 erro brim completes. cola 

ararem me er rememore da NT • S.96.pdopawda 12 mme 
Nod•Ildad. Pregão Eletrônico Rombinunte Men Anenetra. eté 
16 MIN do eN 91/9905 lembrierds Ne Prepostor Má 	31I9e do 

12/818115 Sedalo do ~puta d• Panam. Mick b• 88 38 dada da 
NUM O Edema ancoolre••• • albooNollo dos Inlanamidos no ande- 

~Mico wamacedsanlivacorn 4. aravas do "LicaleMbee 
*54.0. 170,805. Ene° Rodado Crarschankter Diretor-Preeldent• 

BORGWARNER BRASIL LTDA., torna público quer reque-
reu à CETESB as Licenças Prévia de instalação 
conoorneantemeree para Madona° de turboallmontadoras, 
na Estrada da Rhodta, km 15 Breio Geraldo, MUniC680 de 
Campinas/SP. 

PéTEC INDÓSTRIA MECANICA • Camrsio de Mirim • 
Benárs. Parra Merallerée Eripiavieree Ltde•EPP, 
toma prilloo que recebeu de Celsa • Urra Previa 
9430000181, Urra de Irtelrila 0311000873 • ~ar e 
~aça *Operosa, pene Rabdraelle de pare pare ordipilnee 
usara na inektere Medres ne 96 59681* Madri remir 
teliO,BeeteJardimAaaid•Serrlennikeinkaierel 

A Arastied Meara Fitatilçais • Ereto. Feevertirre 
lema ~roque tatiebri de CETES9 .Agirela Ambiental 
de Aparecida - e Licença Previa ni 41000224 e ripam e 
Liounça de trotabrito pra ampliação de galpão, prédio 
adminirrailve • instalação de noves siropeméntr 
R. Dr. Othon Barrar, n°77 -enervo- SP.  

Shopping Center lbirapuera S.A. -= 
CNPNAF n°58 579 487/0001-18 

Cardlco o meramente da Ate da Ammodabb O•ral EirboordInkla 
nmaratia arn 29 da abri de 2005, sob o o° 235 880105-0 e., oramos 
JUCESP Pedro Ivo Blanceedi Borbote - Seareiro Gral. 

A Produfir indusbia de Borracha Ltda., torne publico que 
requereu • CETESB as "Ucanças Prévia e de Instalação- pa-

ra a fabricapio de peças de borracha, 100387M/1 à Av Abe-
00 1,40nbire da Cruz. 1449, Bairro Segaria, Diadarnla - SP 

Auto Pasto Peullabb Ilda., lama pagam qu• r.00oddaCETESSa Lb. 
Privie no 29000817 de • Ur.. de insiro. n• 29002219 •eatá requerendo 
• Lic.d• °perecida o/retoma completa thre Inablop3m do Posto de Aborde 
~Mo d•Veladoa no ANANclo de IN9elhim.1351.Jd Mio Podo-SP 

Rompol & Cie Ltda., tome pubro que recebeu da CETESB. • acorre da 
operar,N ne 33001991, válida abi 12000009, No á Rua Do Rubens 
Goma Buena 650 Sento Amaro - São Pego SP 

ECL NETTEC ~DUM* ESPECIAIS LTDA.. tom publico que recebeu 
de CETESB - Cismo - • Limem de Operago n°32002195 p/ Fabricação 
de ~Mos para Máquinas EleNnIce. de PICIMMINIIIICAD de Dedos. ili 
Av 0•18110 Vergas, 930 Bboo 3 Babo Mannelelm Sio Rogos. SP  

Ramo lerlotria • Comelecr de Fmanerrare Lido. ame p110000 9.. 
marereo à CETESB a RenomN. d. Licença de Opmego pra Ntrica-
ção de ererementas macio" paro ~MN Ruo Comento, 10858 - CEP 
04304010- Ipleinga . SN Poub • SP 
EDUARDO APARECIDO BELOINI RATIN - INL. tom publommaxabou 
do CETESB a licença da Inorloção rii 00000829, moram a empocem 
Limo de Opraçlka p/ Implorando da Produgab de Vime de Modera á 
Rod doa Eatendaa, Re. Km 01 8 Nassa Senhora doa Gmme IbetreiNP  

104.-INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS °UNIMOS LTDA., tome 
publico que recebeu de CETESEI • Licença Meie rei 31001138 • requereu 
• Limem de ~MN pra Fatrelemfo de *.da mo Industrial, eN 
à Rua Altredo Dias do trocinmea, de 12. Nb Onerai ~ma .59  

TRANS ERG RECNICA INDUSTRIAL LTDA., Ima publico que requereu de 
CETESB • Renovação da Licença de Operaram/ Fenda:Nb de Maquinou 
EquIpomelos pena Transporte • ~Aça° da Colma • Padeom - Ince.dhe 
Paço.. Nb à Ameba 138-A, n°05 Jd Porque Reoldwobl Rlo Cbro • SP  

INDOSTRIA E COMEM° DE PRODUTOS DE BELE2AYANÁ LTDA ,dana 
pubko que ~elmo de CETESB e Limem 40 0900.550 o' 32002288 - 
valida Mó 05/08/2007 com ~Idade para 0•181. Modulas do Higiene • 
Comdtboa dto 1 Ria .1054 40 59410 550 Parque  ~ande. Cotia SP  

BRILTEC MO E COM DE TINTAS LTDA -ME, lema púbico que recebe/da 
CETESB • Licença de Inetaiklo no 45001870 e momo • Ucança gr Op. 
ração para fabricação de tiedes, remires. emalhes • NAL ~na Fira Euro. 
ri. 175 Pq.inelueldel Daci - Cap 08769000 lhboão e. Bens SP 

DNEY INDUSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS METÁLICAS 
LTDA ME tuna público qu• roquamma C ETESB LIconça Obvia • d• 
Instabeclio para Maldoso.° miquaddee meblIcao a Rua nambu. da 
Paula 1.104 - Capitel. 

Madfion bed Temorielica LIN. - EPP, Dem p9600 300 member da 
CETESB *Ui. Para W30001080 de Instalação ne 30003272 e requereu 
• 9c. N operNN p/ • IN N ooneNts de material plástico a ar Nem 
~Ida no entitresormento à Rue MN de Nmakie241 VI Fonnose-SP 
Ads 

 

0.96 1.. 154.05. toem púbico que lambou IM ~MB • Mama 
Predm a' 5200001,4famsado larlateolleaMBOW11,*~Uomem 
Ma OPIIMMIte pra • ~ioda da meallacioda ~asa emetarans em palrem 
loa diabas ré iladitoi. 200 • Ospe 06311-000 • Cear- ~piore • liP 

Akdoire Mirada • Coarieclo d• EaquadrIm LAN. EPP, Tome publico 
que amber da CETESII • Licença de Operação n° 33001093 para • 
labdoeção do mugir matállais.à Errada de Itspecadchr05 650, Capão 
Redondo, SN Paulo/SP, Np 06858-000 

'CLAMART 5/A, lome públko que morreu de CETESE1 • Renovação d. 
mre Limpe do Optação e° 2.001114 pare inclurrio Grera. boalleada 
IA. Jorge Bey Moda, 5,153. VL Tecedora / num& 

'AGFA GEVAERT DO BRASIL LTDA. tom Mino que motim d. CEIEM 
• Rereovação 10e. Limem de Operação n°20001066, Poli ladeado. 
OuNIce, localteed• I de Jorge Bay UMA 2.100 -)/1.7r96o / Suma' 

landi Arriados S.A. CHPJ 64 904.295/11N1-93, lorne NON goel 
sarbearN CETES13. a Iram d• Omerkao no 45001542 em 14 02 2005 
Illf II raNneliciernernio emprotamenle cereais, lemerada na Rua 
edunab Frear.. 1001/1141 -V ~Mb - No Poda. SP 

AO Products 6.958 1140.. Eme publico que romba. de CETEN - Ag 
~Mal d• Mogi da. Cm*. • Limar de 090.0550 0° 25001094 axe 
medule otè 1210812007 para produção de comm 40000496 05 Rua Joie) 
Cardado doe Saram 741 - Mogl das Gruem .SP   

limmembr Chendeel Produto. ~Morra Ltda. tante publico que rum 
beu da CETESB • Uoence Preal• no 28000812 • de Inatibão n• 280013114 
• miá paquerando* Utente de Oporação p/Comárolo Akcadlora de Pre-
dial°, Maniatam na ILliodbm. 00 Bebo do Cargo. itaquelumMINSP 

Di 5710 Oficial Empresarial 
	

500 Patie 115 (155) - 23 

Cidade Tognato S.A. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
1ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0001211-58.2013.8.26.0441

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário

Requerente: Kirton Bank S/A Banco Múltiplo

Requerido: Jacy Antonioli Me

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que nesta data encaminhei a decisão de fls. 390/392, 
por e-mail (fls. 467), ao leiloeiro. Nada Mais. Peruíbe, 11 de fevereiro 
de 2025. Eu, ___, Rudimar Mohler, Escrevente Técnico Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PERUÍBE
FORO DE PERUÍBE
1ª VARA
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 185, Centro - CEP 11750-000, Fone: (13) 
3455-2034, Peruíbe-SP - E-mail: peruibe1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0001211-58.2013.8.26.0441

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário

Requerente: Kirton Bank S/A Banco Múltiplo

Requerido: Jacy Antonioli Me

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que nesta data cadastrei os dados dos presentes 
autos e do leiloeiro oficial Daniel Melo Cruz no Portal de Auxiliares 
da Justiça. Nada Mais. Peruíbe, 11 de fevereiro de 2025. Eu, ___, 
Rudimar Mohler, Escrevente Técnico Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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grupolance.com.br - 3003-0577 - contato@grupolance.com.br 

 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE PERUÍBE – SP 
 
 
Processo nº: 0001211-58.2013.8.26.0441 
 
 

Daniel Melo Cruz, JUCESP nº 1125, leiloeiro pelo Sistema GRUPO LANCE - 

devidamente habilitado por este E. Tribunal através do link www.grupolance.com.br, honrado com 

sua nomeação nestes autos, vem, a presença de Vossa Excelência, apresentar as datas para 

realização de leilão no processo, como segue: 

 

1. Datas do primeiro leilão: 

 

2. Não havendo lances no primeiro leilão, seguir-se-á sem interrupção ao segundo 

leilão, que se estenderá em aberto e se encerrará na data e horário marcado. 

 

3. Informa que providenciará a juntada do edital de leilão e  cientificações previstas 

no artigo 889 do Código De Processo Civil. 

                       Diante disso requer: 
 

1. Requer a aprovação das datas e intimação das partes; 
 

2. Requer, que as futuras intimações relativas ao presente processo, sejam 

enviadas na pessoa do leiloeiro ou através do e-mail: contato@grupolance.com.br. 

 
Termos em que, pede deferimento. 

 

     
ADRIANO PIOVEZAN FONTE 

                                                           OAB/SP 306.683 

  Início do 1º Leilão: 07/04/2025 às 00:00 

  Encerramento do 1º Leilão: 10/04/2025 às 14:15 

 

   Início do 2º Leilão: 10/04/2025 às 14:15 

   Encerramento do 2º Leilão: 
29/04/2025 às 14:15 
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grupolance.com.br - 3003-0577 - contato@grupolance.com.br 
 

 
PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

 
OUTORGANTE: Daniel Melo Cruz, de nacionalidade brasileira, titular do RG nº 561404094 
SSP/SP, inscrito sob o CPF 027.601.055-80; 
 
OUTORGADO: ADRIANO PIOVEZAN FONTE, de nacionalidade brasileira, casado, portador 
da cédula de identidade RG nº 32.152.427-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº. 
373.755.258-46, residente a Avenida Marechal Deodoro da Fonseca, 790, apto 81, CEP 
11410-221, Guarujá-SP. 
 
PODERES: Pelo presente instrumento o outorgante confere ao outorgado amplos poderes 
para o foro em geral, com cláusula “Ad Judicia” em qualquer juízo, Instancia ou Tribunal, 
podendo propor contra quem de direito, as ações competentes e defende-lo nas contrárias, 
seguindo umas e outras, até final decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, 
conferindo-lhe ainda, desistir, transigir, substituir leiloeiros e firmar compromissos ou acordo, 
receber e dar quitação, podendo agir em Juízo ou fora dele, assim como substabelecer está 
a outrem, com reservas de iguais poderes, para agir em conjunto ou separadamente com o 
substabelecido.  
 

São Paulo, terça-feira, 11 de fevereiro de 2025. 
 

 
Daniel Melo Cruz 

LEILOEIRO OFICIAL 
JUCESP nº  1125 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Peruíbe
FORO DE PERUÍBE
1ª VARA
RUA NILO SOARES FERREIRA, Nº 185, PERUÍBE-SP - CEP 11750-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0001211-58.2013.8.26.0441

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário

Requerente: Kirton Bank S/A Banco Múltiplo

Requerido: Jacy Antonioli Me

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GUILHERME PINHO RIBEIRO

Vistos

Ciência às partes quanto às datas designadas pelo leiloeiro às fls. 
470 para a realização das praças públicas.

Intime-se.

Peruíbe, 12 de fevereiro de 2025.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Peruíbe  Emitido em: 13/02/2025 03:04 
 Certidão - Processo 0001211-58.2013.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0134/2025, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Amauri Meira Iribarne (OAB 346400/SP)  D.J.E 
 Larissa Necchi (OAB 430260/SP)  D.J.E 
 Eliane Aburesi (OAB 92813/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos   Ciência   às   partes   quanto   às   datas   designadas   pelo   leiloeiro   às   fls.   470   para   a 
 realização das praças públicas. Intime-se." 

           Peruíbe, 13 de fevereiro de 2025. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

12
11

-5
8.

20
13

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

i7
ju

kh
40

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
3/

02
/2

02
5 

às
 0

3:
04

 .

fls. 473



 Foro de Peruíbe  Emitido em: 13/02/2025 23:25 
 Certidão - Processo 0001211-58.2013.8.26.0441  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0134/2025,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   14/02/2025.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   17/02/2025,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 18/02/2025 - emancipação político-administrativa - Prorrogação 

 Advogado 
 Amauri Meira Iribarne (OAB 346400/SP) 
 Larissa Necchi (OAB 430260/SP) 
 Eliane Aburesi (OAB 92813/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos   Ciência   às   partes   quanto   às   datas   designadas   pelo   leiloeiro   às   fls.   470   para   a 
 realização das praças públicas. Intime-se." 

           Peruíbe, 13 de fevereiro de 2025. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

12
11

-5
8.

20
13

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

W
J4

Q
H

96
W

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
3/

02
/2

02
5 

às
 2

3:
25

 .

fls. 474



 

                                                           Advocacia 
Amauri Meira Iribarne OAB 346400 

 

 

 
 

Avenida Padre Anchieta, nº 1025- sala 27- Centro- Peruíbe- SP- CEP 11.750.000. 
Telefone Escritório 13- 3453-5466 

Email: amauri.iribarne@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª 
VARA CIVEL DA COMARCA DE ITANHAÉM- SP 
Processo nº 0001211-58.2013.8.26.0441 

 
 

 
 
 

Amauri Meira Iribarne, advogado regularmente inscrito 

na OAB/SP 346.400, com escritório na Avenida Padre Anchieta, nº 1.107- 

sala 25/26- Centro, Cidade de Peruíbe, SP- CEP 11750-000, onde recebe 

intimações e avisos, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

manifestar-se nos termos que segue:  

Equivocada o envio de intimações destes autos ao advogado 

peticionamento, vez que não patrocina mais o executado nesse processo fl. 

334, assim requer que seja excluído do cadastro de futuras publicações.   

                      Termos em que, 

                      Pede deferimento. 

                                    Peruíbe, 05 de março de 2.025.    

 

                     

_______________________________________ 
                Amauri Meira Iribarne 
                       OAB/346.400 
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grupolance.com.br -  3003-0577 -  contato@grupolance.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO FORO 

DE PERUÍBE – SP 

 

 

 

 

 

Processo nº 0001211-58.2013.8.26.0441 

 

DANIEL MELO CRUZ, JUCESP nº 1125, leiloeiro pelo Sistema GRUPO LANCE 

- devidamente habilitado neste Tribunal, honrado com sua nomeação, por intermédio seu 

advogado infra-assinado, Dr. Adriano Piovezan Fonte, OAB SP 306.683, nos autos em 

epígrafe, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, expor e requerer o 

que segue: 

 

1. Requer a juntada da minuta do edital de publicação de Leilão para aprovação, 

com datas com 1º Leilão terá início no dia 07/04/2025 às 00:00, e terá encerramento no dia 

10/04/2025 às 14:15 (ambas no horário de Brasília); não havendo lance superior ou igual ao 

valor de avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, o 2º Leilão que se estenderá em aberto para 

captaçãode lances e se encerrará em 29/04/2025 às 14:15 (ambas no horário de Brasília), 

sendo vendido os bem(ns) pelo maior lance ofertado, desde que igual ou acima de 60% do 

valor de avaliação atualizada. 

 

2. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal desta Gestora de Leilões (www.grupolance.com.br). 

 

3. Requer a juntada da matricula atualizada do bem móvel apregoado a estes 

autos. 

 

4. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de 

intimação das partes com advogado constituído nos autos. 

 

5. Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a cientificação dos 

interessados, sobre a forma e datas da realização das praças em até 10 dias antes do início 

das mesmas, a fim de que sejam evitadas futuras nulidades processuais. 
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6. De outra parte, caso não seja realizado o sugerido no item acima e com o 

escopo concretizar a atuação da Gestora GRUPO LANCE neste M.M. Juízo, nos termos do 

inciso I do art. 889 do CPC, procederá a cientificação do(s) terceiro(s) envolvido(s) nestes 

autos, bem como do(s) credor(es) com ônus real e do executado caso o mesmo não tenha 

advogado constituído nos autos, através de carta ou por petição para cientificação aos autos 

que foram expedidas as garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) alienado(s), sendo estas 

posteriormente comprovadas aos autos. 

 

7. Abaixo o rol de cientificação procedida por esta GESTORA: 

 

INTERESSADO: 

CELSO ANTONIOLI 

Rua Dom Idflio José Soares. 156 - Jd. Nossa Sra. do Sion - Itanhaém / SP. 

 

8. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, 

já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência 

mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.grupolance.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais. 

 

9.  Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo, 

quando houver necessidade de ciência do Leiloeiro e sua equipe, sejam enviadas por uma 

das seguintes opções a escolha deste M.M. Juízo: 

a.  pelo e-mail: contato@grupolance.com.br ou; 

b.  que conste no despacho o nome do Leiloeiro ou o portal; 

Para assim, haver o devido acompanhamento e andamento do presente feito. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 7 de março de 2025 
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1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PERUÍBE/SP 
 
EDITAL DE LEILÃO e de intimação dos executados JACY ANTONIOLI ME, bem como do 
interessado CELSO ANTONIOLI. O (a) Dr. (a) GUILHERME PINHO RIBEIRO, MM.(a). 
Juiz (a) de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Peruíbe/SP, na forma da lei, 
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de Leilão do(s) bem(ns), virem ou dele 
conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da 
Execução de Título Extrajudicial – Processo nº 0001211-58.2013.8.26.0441 - ajuizado por 
KIRTON BANK S/A BANCO MÚLTIPLO em face do(s) referido(s) executado(s) e que foi 
designada a venda do(s) bem(ns) descrito(s) abaixo, de acordo com as regras expostas a 
seguir: 
 
DO LEILÃO: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do portal GRUPO 
LANCE - www.grupolance.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 07/04/2025 às 00:00, e terá 
encerramento no dia 10/04/2025 às 14:15 (ambas no horário de Brasília); não havendo 
lance superior ou igual ao valor de avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, o 2º Leilão que 
se estenderá em aberto para captaçãode lances e se encerrará em 29/04/2025 às 14:15 
(ambas no horário de Brasília), sendo vendido os bem(ns) pelo maior lance ofertado, 
desde que igual ou acima de 60% do valor de avaliação atualizada. 
 
CONDIÇÕES DE VENDA: Os bem(ns) será(ão) vendido(s) no estado de conservação em 
que se encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, 
antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 
 
DO CONDUTOR DO LEILÃO: O Leilão será conduzido pelo leiloeiro DANIEL MELO CRUZ, 
JUCESP Nº 1125, leiloeiro pelo Sistema GRUPO LANCE - www.grupolance.com.br, 
devidamente habilitado neste E. Tribunal. 
 
DÉBITOS: A hasta/leilão será precedida pelas regras contidas no artigo 130, parágrafo 
único, do Código Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos 
cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem 
assim os relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a 
contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo 
quando conste do título a prova de sua quitação, Parágrafo único. No caso de arrematação 
em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço). O arrematante 

arcará com os débitos condominiais. 

 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem 
arrematado, no prazo de até 24 horas após o encerramento do leilão através de guia de 
depósito judicial que será emitida e enviada por esse Leiloeiro através de e-mail em favor do 
Juízo responsável. O arrematante também deverá efetuar o pagamento da COMISSÃO no 
importe de 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação ao Leiloeiro no prazo de até 
24 horas após o encerramento do leilão. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no 
valor do lance e não será devolvida, salvo se a arrematação for desfeita por 
determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. 
 
DO PARCELAMENTO: Os interessados poderão ofertar proposta de pagamento parcelada 
através do portal www.grupolance.com.br - (i) até o início da primeira etapa, proposta por 
valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que 
não seja inferior a 60% do valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação 
atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz. A proposta deverá ser nos termos do art. 895 
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do Código de Processo Civil. Em qualquer hipótese a oferta de pagamento deverá ser de 
pelo menos 25% do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses. A 
proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre a proposta de 
pagamento parcelado. 
 
COPROPRIETÁRIOS: Na existência de mais proprietário(s) do(s) bem(ns) penhorado(s), as 
regras para a venda judicial serão regidas pelo Código de Processo Civil, nos exatos termos 
do artigo 843, § 1º e 2º. 
 
DESOCUPAÇÃO: A DESOCUPAÇÃO do IMÓVEL será realizada mediante expedição de 
Mandado de Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o 
recolhimento das custas por parte do ora arrematante.  
 
DO INADIMPLEMENTO: O LANCE É IRRETRATÁVEL, não será permitida a desistência. 
De acordo com o artigo 358 do Código Penal: impedir, perturbar ou fraudar arrematação 
judicial; afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave 
ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem: Pena - detenção de dois meses a um ano, ou 
multa, além da pena correspondente à violência. Neste caso, o participante estará sujeito à 
responsabilização civil e criminal. 
 
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a 
apresentação do edital, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), 
ficará(ão) obrigado(s) a arcar com o ressarcimento de todas as despesas, devidamente 
comprovadas nos autos, especialmente, mas não limitando, a comissão 2,5% sobre o valor 
de avaliação do(s) bem(ns) ao Leiloeiro/Gestora, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução 
do CNJ 236/2016. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade 
de penhora do mesmo bem levado a praça, caso não seja pago o percentual devido. 
 
DA PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações 
pessoais e dos respectivos patronos. 
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a 
arrematação será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser 
julgados procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º 
deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, 
CPC/15). 
 
RELAÇÃO DE BEM(NS): 
 
LOTE 1: 
 
DESCRIÇÃO: IMOVEL: O lote de terreno n. 002 da quadra 094 do JARDIM SUARAO, 
no município de Itanhaém, medindo 10,00ms de frente para a Rua Padre Ditino Della Parte, 
por 25,00ms da frente aos fundos de ambos os lados, tendo nos fundos a mesma medida da 
frente encerrando a área de 250,00ms², confrontando do lado direito de quem da Rua olha 
para o imóvel, com a Rua Dr. Lucas Nogueira Garcez com a qual faz esquina, do lado 
esquerdo com o lote 01 e nos fundos com o lote 05. CONSTA NO AUTO DE AVALIÇÃO: 
Benfeitorias, consistente de uma casa simples em alvenaria erguida sobre metade direita do 
lote, com aproximadamente 60m de área construída, (conf.fls.367-368). Cadastrado na 
Prefeitura sob o nº 035.094.002.0000.120294 (Av.05). Matriculado no CRI da Cidade de 
Itanhaém sob nº 147.289. 
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DESCRIÇÃO COMERCIAL: Imóvel residencial, a.c.60m², a.t. 250,00ms², Itanhaém-SP 
 
LOCALIZAÇÃO DO BEM: Lote 002, quadra 94, rua Padre Ditino Della Parte, Jardim 
Suarão, Itanhaém/SP. 
 
ÔNUS DO BEM: AV.7 TRAMITAÇÃO DO PROCESSO - estes autos. AV.11 PENHORA 
expedida nestes autos. 
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DO BEM: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) para jun/24- 
que será atualizado na data da alienação. 
 
Presumem-se intimadas as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no 
endereço constante dos autos, de acordo com o Art. 274, § único, do CPC. Nos termos do 
Art. 889, § único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não 
sejam encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, 
valerá o presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza 
seus fins efeito de direito, será o presente edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local 
de costume. 

 
GUILHERME PINHO RIBEIRO 

MMª. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Peruíbe/SP 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

12
11

-5
8.

20
13

.8
.2

6.
04

41
 e

 c
ód

ig
o 

br
D

T
U

4D
R

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

R
IA

N
O

 P
IO

V
E

Z
A

N
 F

O
N

T
E

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
7/

03
/2

02
5 

às
 1

5:
05

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
P

U
E

25
70

01
08

15
1 

   
 .

fls. 480
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